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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
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V

Montes Altos (MA), 27 de janeiro de 2023.

A Sua Excelência

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

• Nesta.

Senhor Prefeito,

ii

Pelo presente oficio, spliçitarnos; a -Vossa;-Excelência autorização para abertura de

p,rp.cedimeato:,adminÍstratívo,yÍ5ando. a contratação, de erT»presã;pará:prestação de serviços de transporte

escolar do município de Montes Altos, conforme planilha em anexq.V

f
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Certo de vossa compreensão diante ao pedido formulado aproveito o ensejo para externar

*^;Y';]dfe'f;i,pií>t‘estoscdèi'elévada estima é distinta consideração.
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Atenciosa mente.

Raimunda Marilene Cruz da Silva
Secrêtáríá Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
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V

ANEXO

Quant./
Veículo

Descrição do ProdutoItem Quantidade Unidade

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
•.1

Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de
segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico
seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz.dé freio, luzes de seta, luz de
ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança

obrigatórios: pneus que ofereçam condições de. segurança, roda. sobressalente,
macaco compatível com o^pesp_do yeícúló,'chave de’roda, trianguló sinallzadqr,
retrovisores interno e externb/pará-brisa; Pintura de faixa horizontal ná coràmárela,'
com 40 cm de largura em toda a extensão.do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,
fonte "arral";tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em boas condições de
■USO; com TODA documentação reguiár-e todos os equipamehtos^brigátórrosfKÍf íèir

t.--

Mês1 4 12

V

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 32 PASSAGEIROS.
Equipado com motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de potência, tipo Volare ou
similar. O modelo tem capacidade para transportar 31 ■f Ipoltronas, piso de alumínio,
porta exclusiva de fácil acesso para portadores de necessidades especiais, janelas
móveis-fr janelas superiores e dois ambientadores no teto. Ele também tem uma
divisória de meio vidro atrás dp atuador, placa de. suporte da gaxeta estampada e
rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o motorista deve ter assento
íjiídrátjlíçòJ-,'5161610" é!"à'r 'quéqtèi.:-pa'rá' p}rhótòristá^ sirene"dé 'fé,"•sérisoFdè
estacionamento,traseiro, altofalantes e câmera de ré..  . •  • ,

Mês- -2— 4- 12

X••«i:

k-;-;í.'íS:.5s- yEÍcyLp..TIPp VAN: com pptência mínima.de lOOçv; combustível; Diesel; capacidade
par;a .16, lugares;, direção;hidráulica; ,ar*condicionado;-Q.uilometragen;i livre; porta
lateral cprrediça; ano/rnpdeÍo (rr}ínÍrpo): ,2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa
horjzqnUj na,co^■amarela,,com^4Q.prn de largura-ern toda a extensão dq yeíçulo e
dírtjcq,ESÇOLAR'na .cor preta,;^fonte,arial, tarnanho 2pcmx30cm (laterais,;frente e
traseira)- Em-boas condições de uso,,.cpm TODA documentaçãp-regu lar e;toçlos;os
equipamentos obrigatórios por leiv ,■ ■ . . ■ . ■  • ■ •,
yEIÇULp JIPO ÔNIBUS: ^.CAPACIDADE, PAfW NO . MÍNIMO • 56; PASSAGEIROS.
Registrador-instantâneqe inaltei-ável d,e velpcjdade e tepipp (tacógrafo) err» perfeitas
condições-de,-funciqnamento^-Çertiflca.do-de -verificação (aferição)- e lacre dq
tacógrafoq emitido pelqir^ETRP;;Lanterna5 superiores dianteita nascores.branca,
fosca.ou-arnarela;, Lanternas -superiores traseirasrna cpr vermelha;,■Çi,ntps-...de
segurança-ern perfeito estadode funcionamento; Extintor de incêndjpde^ pójquímiçq
seco ou.gás carbônico, de.4kg,'fixado.na parte dianteira dp compartimentpdestjnadq
aos passageiros; Liniitadores dps vidros corrediços de np-,Máximo lOcm; pjspp5it;lvp
pfópno.p'ara quebra ou remoção de vidros em caso deacidente; OisposjtiyoJ-éietfíços
eni perfeito funçionaniento: farol com alta e baixa,-lu? de freio,-luzes deseta;Juz de
ré,, íimpadpr. e,,l,ayador-,,^de para-brisa ,e buzina; ;Equiparnentos dej.segui^ança
oj)rigatórios:. pneus que ofereçam-, condições de segurança, roda sobt;essalente,
rriacaçp cornpatíyel com , ,o peso dp veículo,,chave de roda, triângulo sinalizador,
retrovisores internq e externo, pararbrisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela,
corn 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta.

iS-'
-.í.-

Mês3 4 12

V
Mês4 1 12
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^Avenidá.Fàbrício.Ferraz,.n*’ 192, Centro. Montes Altps/MAv CEP: 65.936-000. '
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

fonte "arial", tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.
VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. V

Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de
segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico
seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de
ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança
obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,.triângulo sinalizador,
retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela,
com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,
fonte "arial", tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos bs equipamentos obrigatórios por Lei.

5 Mês1 12
2.
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Montes Altos,(MA); 27 dè janeiro de 2023
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'Ráirriúhda Màrirene Cruz^dã Silvâ'-
Sécrètárja Municipal dè Educação è Disenyolyílríentd Humano
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

AUTUAÇÃO

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três AUTUO o Processo

Administrativo n^ 013/2023, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de transporte escolar do município de Montes Altos.
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Raimundà Marilene Cruz da-Silva

'Sècrêtana^MunJcipal de-E.duçaçãp e..pesenyp|yiménto Hurnanp
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Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

srfTnn’!'

T

Montes Altos (MA), 31 de janeiro de 2023.

Ao

Departamento de Compras
Cícero dos Santos Cirqueira Neto
Nesta.

f

Prezado Senhor, V

Pelo presente pfíció,Vericáminhan^os p proçess.p admihistrativo/com a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação e DesenvoIvimento Húmariojjará que seja realizada pesquisa de preços, verificação

j -deTÍotação-orçamentária e elaboração-do Termo-de referência.' Após; voltem conclusos para autorização.
3

T
t

't

1

, Atenciosamente,

i >1 O  ̂ I.• l

r
t r ,*<' v' u

Or

Ooh^
(Domingos Pinheiro Cifqueíra

Prefeito Municipal

Vt.
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Avenida Fabrício Ferru, n‘'.192, Centrp.Montes-Altos/MA-CEP: 65.936>000.
Sitê:'Wwwlmontesált6s.máiàòv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Senhor (a) Proprietária/Sócio (a)

Convidamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a

contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar (sem

condutor, sem combustível e com quilometragem livre) para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino,

conforme quantitativos e especificações constantes em anexo.

Solicitamos identificação mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e

assinatura do representante lega! da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 02 (dois) dias úteis, após o recebimento deste, pelo
e-mail comprasmontesaltos@gmail.com ou para a Prefeitura Municipal, situada na Avenida Fabrício Ferraz, n°
192, Centro. Montes Aitos/MA.

Montes Altos (MA), 01 de fevereiro de 2023.
j

CÍCERO DOS SANTOS CIRQUEIRA NETO
SETOR DE COMPRAS

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/WIA - CEP: 65.936-000.
Site: www.mQntesaitos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Quant. /

Veículo

Valor/

Veículo

Unitário

/ Mês
Item Descrição Quantidade Unidade Total

VÊlCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA
NO MiNIMO 42 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento: Certificado de verificação
(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas
cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de
segurança em perfeito estado de
funcionamento: Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado
aos paSsageíros; Limitadores dos vidros
corrediços de no Máximo 10cm: Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em
perfeito funcionamento: farol com alta e baixa,
luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos
de segurança obrigatórios; pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente.
macaco compatível com o peso do veículo,
chave de roda, triângulo sinalizador,
retrovisores interno e externo, para-brisa:
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de largura èm toda a extensão do veículo
e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.
MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 32 PASSAGEIROS.
Equipado com motor Cummins ISF 3.8 Eüro V
e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O
modelo tem capacidade para transportar 31 + 1
poltronas, piso de alumínio, porta exclusiva de
fácil acesso para portadores de necessidades
especiais, janelas móveis e janelas superiores
e dois ambientadores no teto. Ele também tem

01 4 12 Mês

12 Mês402

uma divisória de meio vidro atrás do atuador,
placa de suporte da gaxeta estampada e rádio
AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o
motorista deve ter assento hidráulico, degelo e
ar quente para o motorista, sirene de ré, sensor
de estacionamento traseiro, alto-falantes e
câmera de ré.
VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de
lOOcv; combustível: Diesel; capacidade para 16
lugares; direção hidráulica; ar-condicíonado;

12 Mês403

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: v/ww.montesaltos.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

Quilometragem livre; porta lateral corrediça;
ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem
motorista. Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor

preta, fonte arial, tamanho 20cmx30cm
(laterais, frente e traseira). Em boas condições
de uso, com TODA documentação regular e
todos os equipamentos obrigatórios por Lei.
WlCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA
NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação
(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido peío
INMÉTRO; Lanternas superiores dianteira nas
cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de
segurança ' em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros
corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em
perfeito funcionamento: farol com alta e baixa,
luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brísa e buzina; Equipamentos
de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com o peso do veículo',
chave de roda, triângulo sinalizador,
retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de largura em toda a extensão do veicülo
e dístico ESCOLAiR na cor preta, fonte “arial",
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e l
traseira). Em boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.
VElCLILÕ"fÍPO MICRONIBUS CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificàdo de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo'e
emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela;
Lanternas superiores traseiras na cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros

f  ■

04 1 12 Mês

05 1 12 Mês

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: vww.montesaltos.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

corredíços de no máximo 10cm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em
perfeito funcionamento: farol com alta e baixa,
luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos
de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente.
macaco compatível com o peso do veiculo,
chave de roda, triângulo sinalizador,
retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de largura em toda a extensão do veiculo
e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

V

Valor total

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 dias.

de de 2023.

(Assinar e carimbar)

•  Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

/
\

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site; www.montesaltos.ma.qov.br
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15/02/23,10:47 Gmail - COTAÇÃO DE PREÇOS - TRANSPORTE ESCOLAR

^@gmail.d’^>Gmail cícero neto <comprasmontes

n Ct

o

COTAÇÃO DE PREÇOS - TRANSPORTE ESCOLAR 'y.

1 mensagem

cícero neto <comprasmontesaltos@gmail.com>
Para: islima.construtoralocacao@hotmail.com, thamipeltda@gmail.com, Iicitacoesmp21@gmai.com,
"jacsaeireli@gmail.com" <jacsaeireli@gmail.com>

1 de fevereiro de 2023 às 17:55

04 - Formulário de Pesquisa.pdf
^ 448K

V

1/1https://mail.googIe.com/maÍI/u/1/?ik=ec94d6ee2f&vÍew=pt&search=atl&permthlcJ=thread-a%3Ar-6681077147317578178&sÍmpl=msg-a%3Ar-6679...



OESCRIçAO DOS SERVIÇOS

:Hom QtíantJ
Vofeulo

Valor/

^Veículo
Descrição

VilCUlO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA
NO MlNlMO 42 PASSAGEIROS, RoQlstrodor

: Instantâneo o Iníilterâvel do veloddndo o tempo
OBcâarnfo) cm pctfciias condiçAes de

, fandonamento; CertlHcado do vcrificoçOo-
.'(àfériçao^xo lacro do tacôorãfo o emifldo polo
• INMETRO; Lanternas superiores dianteiro nas
. cores t»áncó,: fosco ou amarela; i Lantcmss
Bupertdfcs traseiras na cor vèrmelha; Cinlós de
seQurança em períelíó estado de
jfündonairicrito;’ Extintor do Incíndio de. po
<^tmlró^«çõ'òü gâs carbônico, de 41^,'fixado
na parte (fiánlefra do comportiirionto destinado

; aos,. passageiros; Umltodoros dos vidrós
;,có^rflços.:dp no MâxImo lOcm; Dispositivo

paralnuebra ou remoçÇo do vidros
•..cõw dó acidento; Dispositivos elélricos
pórfeltò funciotinraento: farol com alta e baixo,

luzes da seta, luz de rô, limpador c
pavtadór^dóporo-brlso e buzino; Equipamentos

.segurança obrlgotôrtos: pneus que oferóçsm
segurariçQ, roda sobressaleníe,

ijrnaçairo^còmpDlíyel com o peso do vefculo,
•t^ayé da roda, Wóngulo Binnllzador, retrovisores
In^oíe'externo, paro-brfsa; Pintura do faUa

.;hqi;lzontãl ria cor amarela, com 40 cm de largura
tèm;fjódá ó extensão do veiculo .e dístico
íESCO^; na'cor preta, fonte •ariol*, tamanho
fWçrmàOcm (laterais, frenie e traseira). Em boas
ÇpntfiçÓ^es, de. uso. com TODA documentação

bidos os equipamentos obiigatôríos

MICROtONIBUS 4X4 COM CAPACIDADE
PARA- . Np MÍNIMO 32 PASSAGEIROS.

i Equípado'^wün motor Cumntins ISF 3.8 Euro V e
'  ÍS2-,eyCde'polfincía, tipo Volare ou similar. O

.. :modèlo tem capaddade para transportar 31 1
fpottrone3;'plso de alumínio, porta exclusiva de
'fódl acesjsò^pará portadores de necessidades
espiais, janelas môveís e janelas superiores e

i,;dojs a^r^entadòres no teto. Ele^tambârn (em
üma'è'\dsf^á^de meio vidro alhâs do atuàdor,
rpiaca de siíporte da gaxeta estampada e râdlq

Pára melhor manuseio .do veiculo, o
nioti^ta. deve ter assento hidráulico, degelo e

.ãr.quénta para p motorista, sirene de ré, sensor
^ .estadonaiticnlo traseira, olto-talantes e
cârroràdèrè.
^^ÍCULO TIPO VAN: com potÀicía mínima de
éiOOcv; «tatrdMjsÜvél; Diesel; capaddàde para 16
:higaf^; cSreção. hldráulio; af^condidonado;
i.Qtdlometràgem livre; porta lateral corrediça;
ráno/^ddò/ (mlnlmo); 2012/2013,
-^lórbb.'pnhira de faixe horizontal
ièn>arelá^‘Mfh. 40 cm de largura em toda a
iT^ar^ò yovefculo e dtstico ESCOLAR ná cor
jprâta,'fwta árial, tamanho 20cmx30cfn (laterais,

óitr|«éffa).:Em boas condições de líso
..ê^hiíTOpÃ-d^mentação regular e todos os
lèduteámentbs^obnaatôrios por Lei.
VÊiCULO.TlPQ ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA
^vtíÍNlMp W PASSAGEIROS. Reglstrador,

;bt$tmitêfléo’ ó inalterável de veloddade e tempo
'^c^ofo) . erh - perfeitas comfiçôes de
:ftj^ortamóhto: Certificado de verificação
fafcrtcóo) é la^e do tacôgrafo o emitido oelo

em

om

e

sem

na cor

Unitário/Quontídodo Unidado Total
Mds

;•

01 4 16.500,00 6ê:oòo,oò^ 7W.PÒÓ.0Ò12 Mês

Ó2 4 -13.500.00. 12 Mês 54.000.00 648,000,00 :

■'E

4 .9.500,00 Mês12 456,000,0038:000,00.
A-

04 1 19.700,00 12 Mèè 19.700.00 236.400,00

(7.257^344/00 01íB3i
j;Ã.C.SAEIRELt .

^ua Jaio »artln« dt 8owo JOM
.Pa^tao*m**rBnco

iíde2

Diaitalizaíjo com CamScanner
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IN_METOO; ,Unternas superiores dianteira nas
cores^ tírMcá,' íósoa ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha: Cintos de
sègufan^ em perfeito estado de
funcionamento; ^tinlor de incêndio de pó

i jíUíiT^casécq ou gás carbônico, de 4kg, fixado
/nãjpârtêjdjaritelra do compartimento destinado
aos ,‘pássagVfos; Limitadores dós vidros
Mnediços dè no Máximo lOcm; Dispositivo

, próprjo pará quebra ou remoçêo de vidros
ca'so ’de addente; Dispositivos elétricos em
perfeito, funcionamento: faroí com alta e baixa,

: luz de.freio. Juzes de seta, luz de ré, limpador é
■lavadqrídèVparârbrisa e buzina; .Équlpamentos
de segurança'obrigatórios: pneús que ofereçam
cóníções de segurança, roda sobresselente,

^rriaracovcompatível com o péso do vefculo.
chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores
interno, é -exterrio, para-brisa; Pintura de faixa

íbwtiontal na cor árnarela, com 40 cm de largura^
em toda a extensão do vetcúló „é dístico^
ESCpi^ na;còr preta, fonte *arial^ tamanho

;20crTD^pcm (laterais, frente etràseira), Éni boas
.coflcfi^esíde úsó, com TODA dòcumentaçãó
féguJárè'todos os equipamentos obrigatórios

, por Lei. "
VfElCULO; TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE

. PAFW N0‘ -MÍNIMO 36 PASSAGEIROS.
Re^strador instantâneo

fvâoddade e, tempo (tacógrafo) em perfeitas
.cõfidiçaes de tundonamento; Certificado de
vèrifirai^o^ (ateriçao) e lacre do tacógrafo e
.er^dó'pelò JNMETRO; Lanternas superiores
• diànteira-nas. cores branca, fosca ou amarela;
: L^tèmas .sljperiores traseiras na cor vermelha;

• Cintos segurança ém perfeito estado de
' fundonamèntó; Extintor de incêndio de pó
qijlmóó seco ou gés carbônico, de 4kg, fixado

•há parte irfianteira do compartimento destinado
^ aos’ -.passageiros; Limitadores dos vidros
Thõrfèdiçps .:de no máximó lOcm; Oispósitivó-
H^õpHq;p,ará;quebra ou remoção dé Vldros em
-òãsòtqe-làcidente; Dispositivos elétricos em
<perféito;tericlonámento; farol com alta e baixa,
íuz de freio; tuzes de seta, luz de ré, limpador e

; favadorVde para-brisa e buzina; Equipamentos
de sé^gúfánj^ obrigatórios; pneus que ofereçam
cõndiçfiBS‘tíé, segurança, roda sobressalenté,

'.riâcacotcompatível com o peso do veiculo,
.'^ve^e roda, triângulo sinalizador, retrovisores
[^temí'1 èjrtiémo, para-brisa; Pintura de faixa
.-hórízontelria coramarela, com 40 cm de largura
,em'tódà/.ap'ex^^^^3° veiculo e dístico.
^ÉSCOLAR^na cõr preta, fonte-terlar, tamanho
;20cTO3Òcm (laterais, frente e traseira), Em boas
ítóhtfiçóes de uso, com TODA.documentação i
.regular e todos os equipamentos obrigatórios
por Lei.
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r. -.ft •19.500,00 ■ 12 Mês .19.500,00 234.000,00
r
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Vaior total■ã. .

2.366.400.001

•VÀiJDApE ÒÁ PROPOSTA; 180 dias. '

Ííma ■ iQí ri. • de 2023.

(Assinar e carimbar)

fT7.257.344/000l-iB3l
,  J.A.C.SÂEmÉU

Rua JoSõ Martins d» Sousa, 200*A
Centro • CEP M.680-epB

Ph^«a»»'-m Pranca - |

JflififranciscoBali^:
460.141.(43-49

Lopes
!•

Pá^nãidél V

Dlaitaliza(do com CamScanner»>,



I S LIMA
Construções e locação - EIRELI

Ao Município de Montes Altos (MA).

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para o(s) item(s) abaixo
relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados
na preparação desta planilha confonne quantitativos e especificações constantes solicitados.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar
(sem condutor, sem combustível e com quilometragem livre) para atender os alunos da Rede Municipal de
Ensino.

I < ■  .4

Unitário VLANUAL

(12 meses)
I^Ümdaãe í ‘lltem

Mês

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em
perfeitas condições de ftmcionamento;
Certificado de verificação (aferição) e lacre

' do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores
traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança
em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de
pó químico seco ou gás carbôtiico, de 4kg,
fixado na parte dianteira do compartimento
destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros'coirediços de no Máximo lOcm;
Dispositivo próprio para quebra ou remoção de
vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com
alta ebaixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
limpador e lavador de para-brisa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com o
peso do veículo, chave de roda.
triângulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal
na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão dó veículo e dístico ESCOLAR na cor

preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm
(laterais, firente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios
por Lei.
MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 32
PASSAGEIROS. Equipado com motor
Gunraühs ISF 3.8 Euro V e 152 cv de potência,
tipo Volare ou similar. O modelo tem
capacidade para transportar 31 + 1 poltronas,
piso de alumínio, porta exclusiva de fácil acesso
para portadores de necessidades especiais,
janelas móveis e janelas superiores e dois
ambíentadores no teto. Ele também tem uma

divisória de meio vidro atrás do atuador, placa
•de suporte da gaxeta estampada c rádio AM /
FM. Para melhor manuseio do veículo, o
motorista deve ter assento hidráulico, degelo e
ar quente para o motorista, sirene de ré. sensor
de estacionamento traseiro, alto-falantes e

câmera de ré.

01 RS 14.500,004 12 Mês R$ 58.000,00 R$ 696.000,00

02 RS 11.500,004 R$ 46.000,00 R$ 552.000,0012 Mês

Endereço: Avenida Arlhur Costa e Silva, n" 547, Cidade Nova JoSo Lisboa - ̂ÍA,CNPJ 20.226.913/0001-38- CEP: 65.922.000



IS LIMA
Construções e locaçao - EIRELI

VEÍCULO TIPO VAN: com potência rainima
de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade para
16 lugares; direção hidráulica; ar-
condicionado; uílometragem livre; porta
lateral corredíça; ano/modelo (mínimo):
2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de
largura em toda a extensão do veículo e dístico
ESCOLAR na cor preta, fonte arial,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.
VEICULO TIPO OMBUS: CAPACIDADE

PARANO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em
perfeitas condições de funcionamento;
Certificado de verificação (aferição) e lacre
do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores
traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança
em perfeito estado de
ftíncionamento; Extintor de incêndio de
pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg.
fixado na parte dianteira do compartimento
destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros corrediços de no Máximo lOcm;
Dispositivo próprio pam quebra ou remoção de
vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com
àlta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
limpador e lavador de para-brisa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofereçam condições de segurança, roda
sobressaleote, macaco compalivel com o
peso do veículo, chave de roda,
triângulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de fabca horizontal
ria cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor

preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx3Ocm
(laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação
regular • e todos os equipamentos obrigatórios
por Lei.
VEÍCULO TIPO MICRONIBUS
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36
PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições dc
funcionamento; Certificado de verificação
(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas
cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de
segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de
pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg,
fixado corrediços de no máximo lOcm;
Dispositivo próprio para quebra ou remoção de
vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com
alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
lürq)ador e lavador de para-brisa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com o
peso do veiculo, chave de roda,
triângulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de fai.xa horizontal

03 4 R$ 7.500,00 12 Mês R$ 30.000,00 R$ 360.000,00

04 RS 18.500,001 12 R$ 18.500,00Mês R$ 222.000,00

í

05 RS 16.500,001 12 R$ 16.500,00 R$ 198.000,00Mês

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n" 547, Cidade Nova-João Lisboa-MA.CNPJ 20.226.913/0001-38-CEP: 65.922.000



IS LIMA
Construções e locação — EIRELI

na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veiculo e dístico ESCOLAR na cor

preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm
Õaterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios
por Lei. na parte dianteira do compartimento
destinado aos passageiros: Limitadores dos
vidros

[f R$2,028.000,00Lj

Declaramos que os preços estão dentro das analises de padrões estabelecida junto ao mercado atual, todos os
itens foram cotados em moeda nacional corrente já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos.

João Lisboa - MA, 06 de Fevereiro de 2023.

I S LIMA CONSTRUCAO

E LOCACAO

E!RELI:20226913000138

Assinado de forma digital por I S

LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO

E1REU:20226913000138
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I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
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Endereço; Avenida Arthur Costa e Silva, n" 547, Cidade Nova-João Lisboa - 1MA,CNPJ 20,226*913/0001-38- CEP: 65,922.000
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COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ : 29.473.458/0001-40
Fone 98 9 70094961 /// email; rafservícos@oütlook.com.br

V

COTAÇAO DOSSERVtÇOS

Quant.
Valor/

Veículo

Unitário

/Mês
QuantidadeDescrição Unidade Total/

Veiculo

iVEÍÇÚLOjTlPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA
L^NO'MÍNIMO 42 PASSAGEIROS. Registrador _
■'Instantâneo e inalterável de velocidade e

.lí.

i'

'terripo .ítácógrafo) em perfeitas' condições
t.de^.-.jifuncionamento; Cér:tificado-,,,,'de
!iverificação;(afèrição) e lacre’do tac
-'émitido--: pelo ■ 'ÍNívíETRO; lanternas
. supenoréstdianteíra nas-cores branca, fosca
lou: amarela; Lanternas superiores írasetras
inàrCor vermelha; Cintos défsegurança-em ^
iperfeito lestado de funcionamento; Extintor
£dé-rincêndio -:de pó íquimico seco ou gás
"carbônico* de 4kg,‘fixado na parte dianteira
ido-"-.í;Compartimento destinado ' .aos
passageiros; Limitadores dos vidros
•corredÍçòs’de rio Máximo lOcm; Dispositivo
:própriofpar^.-,quebra ou remoção de vidros
' em: cas^(dè;acldente; Dispositivbsyeíetricos
fcem perfeito funcionamento: farol,com âltá é'
Íbái«,,luf“,de freioylúzes de seta, júz^de^ré,
|jirn'pado||qi:l,ayádór de para-brisa e'buzina;
lEqújpárfiei^tòs^.’dé. segurança obrigatórios:
fppeusi^iué'-- ofereçam , .condições: de
i[se^ranSÉ;.;roda sgbressalente,. macaco
^»™áMèllç6'm/'O peso .do veiculo, chave :
jmefm^^lrianqulo sinalizadòr/ retrovisores

externo, para-brisa; Píritura de
^^íjfpnzoptal na.çbr amarela, com 40 cm
fí&fafgur||em todà ã extensão db'veícülò:e
|^istícQÍ£SÔpi!AR'ria Çor preta, fbnte "ârial",/
|^^jrihbfe2q'crnx30çm .laterais, :frente;?e '

cpndiçoe^de 'ü^.j.conl'^
FOÇ^^-0d,VméntáçaQ regular, blí^^dós ,as' '
t^u^n^tbs obrigatórios pôr Lei.- ' ^
IfvílCRÕiÔNlBUS 4X4 COM' CAPACIDADE,

fo:e
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i

9 *.

■ui

.5•.,uP
■r ,,

1f■r ■)..

Í7.  i . I( TE Pi‘
i- rf .■

H
F t)

4 T. j
-U

‘  TT
!f

.1'.if
'..i

,5%
t-

‘V
ár ■f-i •y

í

ÍHy
•í)5^21 I

.
H

t

iifift ■

I k:I.
b

r< :%i' f
3 t

i .

,,.ii:
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pWgM^Idores.de,necessidades especiais, íy," p._
i^^aslmóveis! e iárielas superioreyeydaís -| ..
S^H^dbresrno r'teto. Eiettamb4m:*tem^
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estampada e rádio AM / FM. Para melhor
manuseio do veículo, o motorista deve ter

assento hidráulico, degelo e ar quente para
o motorista, sirene de ré, sensor de

estacionamento traseiro, alto-falantes e

câmera de ré.

íl
•fi.

VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima
de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade
para 16 lugares; direção hidráulica: ar-
condicionado; Quilometragem livre; porta
lateral corrediça; ano/modelo (mínirho):
2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa

horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

03 4 8.500,00 12 Mês 34.000,00 408.000,00

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA
NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e

tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
de funcionamento; Certificado de

verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas
superiores dianteira nas cores branca, fosca

ou amarela: Lanternas superiores traseiras

na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor

de incêndio de pó químico seco ou gás
carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira
do compartimento destinado aos

passageiros; Limitadores dos vidros
corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros
em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento: farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,

limpador e lavador de para-brisa e buzina:
Equipamentos de segurança obrigatórios:
pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalente, macaco
compatível com o peso do veículo, chave'
de roda, triângulo sínalizador, retrovisores

Interno e externo, para-brisa; Pintura de

faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm

de largura em toda a extensão do veiculo e
distico ESCOLAR na cor preta, fonte "arial",
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com

04 1 16.800,00 Mês12 16.800,00 201.600,00

TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.
VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE

PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS.

Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas

superiores dianteira nas cores branca, fosca
ou amarela; Lanternas superiores traseiras
na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor
de incêndio de pó químico seco ou gás
carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira
do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros
corrediços de no máximo lOcm; Dispositivo

Mês05 1 16.750,00 12 16.750,00 201.000,00



próprio para quebra ou remoção de vidros
em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento; farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,

limpador e lavador de para-brísa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios:
pneus que ofereçam condições de
segurança, roda sobressalente, macaco
compatível com o peso do veiculo, chave
de roda, triângulo sinalizador, retrovisores
interno e externo, para-brisa; Pintura de

faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm

de largura em toda a extensão do veiculo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "ariar,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com

TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

%
íp

V

Valor total Cento Um Milhão e Cento e Noventa e Dois Mil e Seiscentos Reais 1.962.600,00

VALIDADE DA PROPOSTA; 180 dias.

RAFccuenaoirijinu orj

S SERvICO^
DN, c/rRAÍ Cü*J£RClO E SERVIÇOS

RAF COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA:294734580D0140
Offa 20?j.0?,t0 16

SÃO LUÍS 10 DE FEVEREIRO DE 2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do município de Montes Aitos.

Fornecedores

fMédIa dé Precosl
Plataforma Licitanet

(Média de Preços)
Quant. Valor Estimado Médio

Descrição do ProdutoItem Quantidade/ Unidade
UnitárioValor /

Veículo
UnitárioValor /

Veículo
Valor /
Veículo

Unitário

/ Mês
Veículo Total Total Tòtal/ Mês / Mês

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade
e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento;
Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido
pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento;
Extintor de Incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg,
fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Umitadores dos vidros corrediços de no Máximo
lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos, em perfeito
funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brlsa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível
com 0 peso do veículo, chave de roda, triângulo sinalizador,
retrovisores Interno e externo, para-brlsa; Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "arial",
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Ém boas
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

1 Mês4 12 14.550,00 58.200,00 698.400,00 13.029,20 52.116,80 625.401,60 13.789,60 55.158,40 661.900,80

MICRO-ONIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 32
PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8 Euro V e
152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo tem
capacidade para transportar 31 + 1 poltronas, piso de alumínio,
porta exclusiva de fácil acesso para portadores de necessidades
especiais, janelas móveis e Janelas superiores e dois
ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de meio
vidro atrás do atuador, placa de suporte da qaxeta estampada e

2 Mês4 12 12.116,67 48.466,68 581.600,16 20.615,00 82.460,00 989.520,00 16.365,84 6j :6 785.560,32

</7

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

.  CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o motorista deve
ter assento hidráulico, degelo e ar quente para o motorista, sirene
de ré, sensor de estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera
de ré.

VEICULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv; combustível:
Diesel; capacidade para 16 lugares; direção hidráulica; ar-
condíclonado; Quilometragem livre; porta lateral corredlça;
ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.
VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56
PASSAGEIROS. Reglstrador Instantâneo e Inalterável de velocidade
e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento;
Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido
pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na .cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento;
Extintor de Incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 41<g,
fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo
lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito
funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de 'para-brlsa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobresselente, macaco compatível
com 0 peso do veículo, chave de roda, triângulo sinallzador,
retrovisores Interno e externo, para-brlsa; Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "arial",
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei. ;

3 Mês4 12 8.500,00 34.000,00 408.000,00 6.634,29 26.537,16 318.445,92 7.567,15 30.268,60 363.223,20

.  4 Mês1 12 18.333,33 18.333,33 219.999,96 18.333,33 18.333,33 219.999,96

VEICULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36

PASSAGEIROS. Reglstrador instantâneo e Inalterável de velocidade
e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento;
Certificado de verificação faferlção) e lacre do tacógrafo e emitido

5 Mês1 12 17.583,33 17.583,33 210.999,96 17.583,33

±

AvGnida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: vww.montesaltos.ma.aov.br
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SETOR DE COMPRAS

pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento;
Extintor de Incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4l<g,
fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corredlços de no máximo
lOcm; Dispositivo próprio para quebra bu remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito
funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível
com 0 peso do veiculo, chave de roda, triângulo sinallzador,
retrovisores Interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "arial",
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

Valor Total R$ 2.119.000,08 1.933.367,52 2.241.684,24

Pesquisa de preço realizada'com empresas-especíalízadas para prestação de serviços de transporte escolar do município de Montes Altos, que servirá como balizamento
para-os produtos. O valor médio total R$ 2.241.684,24 (dois milhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte quatro centavos), onde foi
constatado que os valores estão dentro dos praticados no mercado.

Montes Altos - MA, 10 de fevereiro de 2023.

icero dosbantos urqueira

Setor de Compras
:o

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO1.

O presente termo visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte
escolar do município de Montes Altos, compreendendo a locação de veículos que deverá estar em conformidade
com as especificações e condições deste Termo .de Referência.

1.1

DA JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Montes Altos realiza o transporte escolar dos alunos residentes nas zonas rurais
e semiurbanas do Município, matriculados na rede de ensino local, abrangendo as escolas do Município  e Estado.v

O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para manterem-se na escola,
dificuldades essas que vão desde a alimentação, transporte, vestuário até o material didático para uso diário. Por
essas razões, o oferecimento do ensino público ̂ tuito, muitas vezes, não é suficiente para permitir o acesso desse
aluno à escola ou mesmo para assegurar a sua permanência no ensino.

Foi pensando nessa realidade que a Constituição Federal de 1988 atrelou outras obrigações ao dever de
oferecer educação gratuita com o intuito de complementar p direito-ao ensino público e, por meio das quais, se
possibilita 0 acesso e a permanência dp educando no, ambiente escolar.;'

No artigo 208 da Constituição encontram-se as obrigações do EstadOj no que tange ao oferecimento do
ensino público. Trata-se de garantias asseguradasiaos éducàidos, cuja"finalidade é o efetivo exercício do direito à
educação, estando, entre estas, o transporte esçol^. - •“ : *'
2:5 ’*COnclüi-Se,'“póftantò;'qUe referida' contratação se faz necessáriâ tendo em vista a necessidade do
Município de cumprir os ditames legais:

2.

2.1

2.2

2.3

2.4

r'

r,'

t.-.s

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os vseryiços'serão executados em conformidade com este termo, correndo por conta da Contratada as

despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do
objeto, além;asdespe,sasoommotorista-eamanutençãodos;veíçulps. - - ’ ■ •
3.2 - ^ A;prestação de serviço dOvtransport.e escol^, nos locais je horários j^ados pela Contratante, envolve
veículo adequado, em perfeito estado, de fiincionam.entOj conservação e higiene e mão de obra capacitada para sua
perfeita execução.

A Çpntratada somente.poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo Contratante.
O hqrtóo-de apresentação dp yeíçulo no. local^e-partí(^^-dev;erâjgnteceder,-no mínimo, 15-(quin2e)

minutos ao horário estabeleçiíío para a partida.-
P hpr^p de chegada ànnidade esçol^ deverá ser de lO .(dez);m.mutqs.antes dq-hp^p defmido para p

míçiodas aulas, emçada üimò diário; assim como para hpr^p departidadeverá ser mantidp;um período de espera
pelos.a|unos,ngfinal;de.Gadatumpdeaulas,depeÍomenos 10.(dez)miqutos.;:..;,t • . . .
3.6;- ., ,Qs itinerários e ps hortos pré-deterrainados,poderão sei; alterados de comum acordo com o Contratante
e sempre,qqe-fprnecess^o, ,em-decorrência de obras; e/pu imp.e<toentps.temporários e/ou mudanças no sentido
de tráfego e/óu inclusão de alunos., ‘ : •
3.7 ;= Caso seja inaugurado itiner^o diferente daqueles estipulados, desde qué esteja inserto na jurisdição desta
piretoriai^e Ensino, p custo-.do, veíçulo/viagem  e da quilometragem rodada ícusto variável) deverá permanecer
in.aheradp.;.;,-^,-, f-- , .j,, -i-. ■' ■ •; 'Z

A..prestaçao,dos.;seryiçps ,dar-sefá4e forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos.
Quando neçesstóa^e desde que previamente soliçitoda em até 48-(quarenta pito) horas, será prestada também nos
cas.os^-decrepos.içãp, de,.aplas,;-;refprço/recuperação escolar, nos meses de férias ou de recesso escolar, ou na
ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo acréscimo do preço contratado.

Q .transporte escolar tem que ser garantido ,aos alunos^durante a vigência do contrato, adequando-se às
^iterações ,que possam òçqrrer no c^^lendáriò escpiar porimptiyd^imprevisto ou de força maior.

3.

3.1

3.3
3.4

'i «

3.5

3:9

\

V

■'lih
•-.À-si:--'-

lí.
'3,8

j

>7

'."Or.[

í\
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CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS

DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORE ESTIMADOS
Os serviços de que trata o subitem 1.1 deste Termo de Referência tem o valor máximo estimado para

contratação R$ 2.241.684,24 (dois milhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte
quatro centavos) para contemplar a locação dos seguintes veículos nos quantitativos abafaco;

4.

4.1

Valor Estimado Médio
QuantJ

Veículo
Item Descrição do Produto Quantidade Unidade Valor/

Veículo

Unitário/

Mês
Total

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS: CÁPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas
superiores dianteira nas cores branca, fosca
ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor
de incêndio de pó químico seco ou gás
carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira,
do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores 7 ‘dos,"- vidros,
corrediços de no Máximo lOcm; Dispòsitivò
próprio para quebra ou remoção de vidros
em caso de acidente; Dispositivos elétricos
-em perfeito funcÍonamento:-farol com alta e-
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
limpador e lavador de para-brisa e buzina;
Equipáméntòs,.'dé; sègúran^{ obrigatórios:
pneus que ofereç^ condições;de segurança,
.roda sbljréss^entej macaco, çòihpàtíyèl coni

pesô''dí)'veícüIôVchàve"d'è triàií^íò
isínaliizàdòr,jrétròvisofes'’interno,’e'externo,-
para-brisa; Pintura de fabca horizontal na cor
amarela, co'm<40-cm.deUaigurã>em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
cor . ipreta, , .fonte,..i“ariài’’, •..tamanho
20cmx30cm;(laterais,' fiénte 'e traseira). Em
boas 'icondições -dci uso, : com, TODA
documentação- • • regular -1 e - - etodos;.; os
equipamentosiobrigatóriosDOf Lei.:- ,: l i'

i

V

\ '5

■' Més1 4 ' '12" 13.789,60 55.158,40 661.900,80

V r-

i. !•’L

.íonír.i7

JtiííT-j
ur

C
.'.v

>
íít-v.'*

í

MICRO-ONIBUS
CAPACIDADE PARA" NO'MÍNIMO 32
PASSAGEIROS;, !"Equipado- tcom-. .motor
CumminárISF"3.8 Euro V;eU52 'CV de
potência, tijio. Volare ou similar. O modelo
tem cqjacidáde. paira‘ transportar 31+’ 1
poltroMs, piso de alumínio,- porta exclusiVa
de -fácil,'.acesso'i pafa r.-portadores . de
necessidades, -especiais, janelas móveis, e
janelas, superiores -.é dóis-.ambiéntadores' no
teto. Éle também tem uma’divisórià de meio
vidro.atrás do atuador, placa de^suporte da
gaxeta estampada e ,rádio AM,/.FM. Para
melhor manuseio do,veículo; o motorista
deve..ter: assento hidráulico,; degelo.'e ;ar
quenté para o motorista^ sirene de ré,’sensor
de. estacionamento tr^eiro;, alto-falantes e
câmerade-ré., , ,

4X4;-.’ - COM

2 4 12 Mês 16.365,84 65.463,36 785.560,32

. /

<*.3 iS^IGULO TIPO''VAN:-vCom. ' potência
mínima''de- lOOcv;- combustível:. Diesel;
capácidáde 'para - 16. lugares;; direção
hidráulica; àr-condiciónado;.QúiIométragem
livre;--porta:' laféral--'corrédica;.'; ano/modelo
O’.,.-!-’';;;. !.,;-'

t-
■  V

‘jt.
3 4 12 Mês 7.567,15 30.268,60 363.223,20

■5^'

í

, , . AvenIclaFabrícip.Ferraz, n® 192, Centro. MontesAltos/MA-CEP : 65.936*000.
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(mínimo): 2012/2013, sem motorista.
Pintura de faixa horizontal na cor amarela,
com 40 cm de largura em toda a extensão do
veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,
fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais,
firente e traseira). Em boas condições de uso,
com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obripatórios por Lei.
VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE

PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; CertiÊcado de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas
superiores dianteira nas cores branca, fosca
ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; ̂ tintor
de incêndio de pó químico seco ou gás
carbônico, de 4kg, focado na parte dianteira
do compartimento destinado áos
passageiros; Limitadores -i '.dos ; r vidros
corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros
em caso de acidente; Dispositivos elétricos
.em perfeito.funcionamentoi-farol com alta e
bmxa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
linipador e lavador de p^-brisa e buzina;
Equipamentos'' de' segurança '.obrigatórios:
pneus queofereçam condições de seguran^
roda sobressalente, macaco compatíveLcom
o peso.do veículo; chave dé roda, triângulo
sinalizador, retrovisores 'interno e léxtemo,
para^brisa; Pintura deXaixa horizontal ha cor
amarélâTcOm-dO .cm de largura em toda a
ejdensâo do veículo e dístico ESCOLAR na

corif ipreta^ .i .fonte ,..“arial”;'^' :tamanho
20cmx3í)cm;(laterais,'i fi:ente e traseira). Em
boas.-Lcondições . de... uso, !Com.,TODA
documentação '^-regular.. e,,otodos ,'.os
equipamentosiobrigatóriospof Lei:,'.- ■ • ■

t I

t •. ';

VI*

4 1- lí- Mês 18.33333 18.33333 219.999,96

•ifei. .
■..ti..

1

t;
t .K.
i

VEICULO '.-1 -i-TIPO' r ■ .MICRONIBUS
CAPACIDADE PARA NO>MÍNIMO-36
PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e
inalterável.: de..'velocidades-'e \tempo
(tacógrafo): i. em C perfeitas condições ■ de
funcionamento; cCertificado: de;'verificação
(aferição)'e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO;'.LantemasiSuperiores dianteira
nas cores branca,.' foscas’òu.< .amarela;
Lanternas superiores' traseiras na 'cor
vermelha; Cintos.de segurança.em perfeito
estado-, de- funcionamento; .Extintor de
incêndio.de pó químico .'seco .ou gás
carbônico, dé 4k^ fixado na.parte dianteira
do- . compartimento . ■•destinado -';aos
passageiros;' Limitadores' i rdos-- vidros
cotrediçosde no'máximo'10cm; Dispositivo
próprio, para quebra ou remoção de vidros
em caso.de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento:.farol,com alta e
babra,'Juz<de'ireio, luzes de.'seta,.luz de.ré,
limpador eÍãvador'de.pará*brisa e buzina;
Equipàmentos de segurança obrigatórios:

V

!?-58333 17.583,33 210.999.961 12 Mês5
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pneus que ofereçam condições de segurança,
roda sobressalente, macaco compatível com
o peso do veículo, chave de roda, triângulo
sinalízador, retrovisores interno e externo,
para-brísa; Pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 cm de largura em toda a
extensão do veículo e dístico ESCOLAR na

cor preta, fonte
20cmx30cm (laterais, fiente e traseira). Em
boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

‘arial”, tamanho

V

j.

i

Valor Total RS 2.241.684,24

V

4.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes
Órgão Gerenciador; Órgão Participante; Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimeuto Humano

r -. '

I f. ̂  ,

Quant/

Veículo

Quantídad
Item Descrição do Produto Unidade

e

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42-PASSAGEIROS.

Registrador instantâneo e--in^teráyel’'de;yélocidáde;e’tempò (ta^^afp)Xem"pèrfeiías,
condições de funcionamento; Certifícado .ds verifícaçãO/(aferição) & lacre do tarógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira rias cores bfanca. foscaou amarela;
Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos^? segurança éni.peiíeito estado de
funcionamento; Extiutor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico;"de-4kg; fixado'
na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros
conediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidrosem
caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito fUncionamento: faroj coro alta e tiaixa,
luz de fieió, luz^ . de‘sétá,'luz de ré,, limpador e lavador de paii-brisa e biizina;
Equipamentos de segu^ça obrigatórios: pneus que ofereçam condições ̂ e segurança] roda
sobressalente,’macaco compatível wm bjpeso do veículo, chave de roda, triângulo
sinalízador, rétrôvisdres intemo'e extemói para-brísa; Pintura de faixajhorizontal na cor
ámaréia, cóm 4b'cm de largura em toda á extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor
preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, fiente é traseira). Em boas condiçfjes de
uso, coiri TODA documentação regular e todòs os equipamentos obrigatórios por Lei.
MICRO-()NIBUS 4X4 COM C/^AÇIDADE PARA NO MÍNIMO 32^ PASSAGEIROS.
Equi^^o corhniotor Çumifiins ISF 3.8 Euro V e 152 cv dç potência, tipo iVolare ou siipilar.
O modelo tem capacidade para ̂ trárispoftar'31 + 1 poltronas, piso de alumínio, porta
exclusiva de fácil acesso para portadores de necessidades especiais,janelas móveis e-janelas-
.superiores e dois ambientadorés nò teto.'Ele também tem uma divisória de meio vidróatrás
do atu^or, placa de suporte da gaxeta estainpada  e rádio AM / FM. Para melhor manuseio
-dó-vèiçuio,'0 motorista déve têr-assento hicfiáulico,'degelo e ar qiiente para p motorista,
-sirenèdèréjsensordeestacionamWotraséiro.dto-falantbsecâmeradert.— ' • '
VEÍCULO TIPO VAN: competência mínima de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade
para 16 lugares; direção hidráulica; ar-condiclonado; Quilometragem livre; porta lateral
corredlça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013,'Sem mótdrista Pintura de faixa horizontal na
cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
.cor preta, fonte .arial,^ tamanho 20cnix3Pcm (laterais, frente e traseira). Enii_bo.as condições,
dé usò, cóm TÒbÀdòcumenfacão regular e todos òs équipaméntós obrigatórios pòr LeL.
VEICULO'TIPO-ONIBUS; CÀPÀGIDADE:paRA NO MIN1M0 56 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e . inalterável • de velocidáde -e tempo (tacógrafo) em'-perfeitas
condições dé funcionamento;'Certificado de vèriíicáção (aferição) e lacre do tacógrafo.e
emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela;
Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeÍtó’está(lo’de
funcionamento; Betintor dé incêndio de pó químico seco ou gás.c^bdníco,'dé4kg, fixado
na parte dianteira do'compartimento destinado.aòs passageiros;'Limitadòres-dos'-vidros
corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou femòção‘dé vidròs em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamentó: farofcòm alta é baixa;
luz de freio,-luzes de seta^ luz'-de ré, limpador.é lavador'de para-brisa-e'-buzina;
Equiparrientos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com o peso do'veículo, chave de roda,''tríangulo
sinalizador; retrovisores interno e éxtemo, para-brísa; Pintura de faixa horizontal na cof

■ 12' "Mês1 Ví
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amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor
preta, fonte “aríal”, tamanho 20cmx30cm Oaterais, frente e traseira). Em boas condições de
usQ^ com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.
VEICULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo)
em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca
ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito
estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de
4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros corrediços de no máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de
vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento: farol com
alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda, triângulo
sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 cm de lai^ra em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor
preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

DOS VEÍCULOS ..
Durante a vigência da prestação'dos serviços, as idadeS'dos-veículos deverão respeitar a legislação de

1 12 Mês

V

5

/. t

f.

-

5.

5.1V.

trânsito. >

M, .  I i . I .

Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, conforme
o-Gódigo de Trânsito Brasileiro, Lei Federal-rio; 9^503 de-23.09.97v'Capítulo XIII e Portaria DETRAN - 1153/02,
exigindo-se, para tanto:
a)—. registro como veículo,de.passageiros; cl^sificado na categoria aluguel; i ^

;  .inspeção semestral para verificação;dos equipamentos obrigatórios Cide segurança;
c) adesiy.ò^bü pintura de faixa horizontal na cor amarela, cóm 40.'(quarenta).centimetr;os-de largura..à meia
altura,'nas partes laterais e traseira da carròceria,,’com a inscrição “ESTUDANTE” ou i“ESCOLAR”, padrão
Helvéticaem Bold'(negrito), émpreto, com altura de vin^ a triritá .centíméííQsi'sendo que, em caso de veículo dev
carrocéria pintada na cor amarela, as; cores aqui indicadas devem sèr-.inyeiíidas; sendo admitida a utilização dé
faixa adesiva em substituição à pintura,-desde que atendidas todas as demais especificações, vedada a|utilização
de faixa-immtada;'má^éticà duautilização de qualquer outro dispositiyo^qüe póssa retirá-la, de forma temporária
bu definitiva;, ' ’ . • .. .. ‘ , .
d) '' ;. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo);

lanternas de luz branca, fosca òu> amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e
|lanternais de luz yérmelKa'dispòstas na extremidade superior da parte traseira; . i
''i ! 'cintos.de segurança em húmérò igual à lotação; '  ' ' '

5.2

b)

e) I

f)
1 . I .

^ ■' 5.3 j pA^Autorização^ para-Transporte de Escolares emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos
!. ■ !Estadbs"e’do'Distritò-Tedéral deverá rer afixada na partè interna do veículo, em local visível, com inscrição da

... V Iqtação peçmitida,; sendo :yedada a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo
■ febricante,(;^igos,Í36 e,137 ̂  Lei Federal n®.9.503, de.02/09/I997). ^ -

6., DA MANUTENÇÃO P^^yjENTiyA P ÇQRRETIVA DOS VEÍCULOS LOCADOS
6. Í-- • A CÒNTRAT^A-é responsável pela manutenção preyentiva e corretiya dos veículos locados, inclusive
substituição de.peças/.pneus;^açessórios,.:fiItros,;óleo lubrificante, velas, pastilhas de. freios,-coireias, lâmpadas,
etc., sem ônus p^a o ÇONTPÍATÀNTE.
6,2' Casò. o, veículo apresente defeitos ou ayarias du^te^p período da locação, a CONTRATADA deverá
providençi^>;np prazp máximo.de-pi (duas) horas, após^p recebimeptoi^p.chamado técnico, a substituição por
outro veículo de, caracterírtic^ igual ou superior, até sua pronta reparação
6;2.1 - A substituição e as despesas, do yeiculo defeituoso/ayariado/sinistrado. bem como si^ remoção, são de
inteira respónsabilidade da CONTRATADA..

L.-i.
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6.2.2

expediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone e endereço
previamente informado à CONTRATANTE.

O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado,  a critério da Administração, desde que a
CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o artigo 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/1993.

7. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
7.1 O motorista autorizado para dirigir o veículo locado será responsabilizado por quaisquer infrações de trânsito^
cometidas sob sua condução, ficando a CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e pela
identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor.

A CONTRATADA ficará obrigada, a substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário de

6.3

8. SUPERVISÃO
7.1 A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas as ações administrativas e
operacionais da fî ota, tais como, controle de manutenção e limpeza dos veículos, emissão de relatórios gerenciais
etc.

9. DA MODALIDADE, DO TIPO E DÓ CRITÉMO DE JULGAMENTO,
A modalidade de licitaçãò’será o Pregãò Eletrônica, do tipo menor Preço por Item.9.1

'-t..—V

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
lO.T *" ■■" Pàfa sè hábilitáf ádpfdcèssõ'a pessoa jurídica deverá apreseiitariõs documentos relacionados nos incisos
e parágrafo dos arts. 28,29,30 e 31 da Lei Federal n® 8.666/93 e demais exigências constantes no edital do certame.
icr,2: .'.Atestado decapacidade téCníca, no mmimo 01 (um)'ou mais, expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ..ou privado, ,que comprove(m) á prestação: dos serviços.objeto deste Termo de Referência;

1 'í,.;' .y V  « i t

DA RELAÇAO DAS ESCOLARES, v ;
1.L1 ■ -No início da'execução! dos serviços,' a Secretaria Múnicípal.de ,Educação .e Desenvolvimento
Humano :deverá disponibilizar. à^ GONTRATADA a. ‘Relação de:Escolares!;.qúe irão utilizar os serviços de
transporte escolar, cabendo a CONTRATADA e manter  a Relação atualizada dentro do veículo.
11.2 .
deescolar. .\.v' /•/•; • ...
11.3= t! ArGONTRATADA dêverá'garantif o transporte'escolar .para! os alunos=constantes'na;Relação .de
Escolares’, sendo vedado transportar ou dar carona a pessoas alheias à.Relação: . • ■.

IL

A ‘Relação.de Escolarês? deverá ser substituída sempre que houver necessidade de inclusão ou exclusão

DAS VISTORIAS DO VEÍCULO12. r.
12'. 1. i í">-A .CONTRATADA deverá iniciar os serviços de locação no prazo máximo de até.5 (cinco) dias úteis,
apósra:a$siaatura;do Contrato, mediante apresentação, do, veículo para.a VISTORIA INICIAL, a ser realizada
pelo Fiscal de contrato designada pela Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano,

' ^ Cultura, Esporte e Lazer.
12.2:- • A-Comissão de;Fiscalização verificará se  o veículo apresentado atende a todas as especificações

v'' estabelecidas.no presente Termo.de Referência, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as condições de uso dos
veículos.

O

‘■'ir •

.)
12.3^/^ Gaberá à Comissão deFiscalização proceder  a VISTORIAS TRIMESTRAIS.
m
§Çoinis5.ão,;deEi.sçaIizaçã(>ipoderá: proceder a VISTORIAS EXTRAORDINÁRIAS. . . . .
12,5 ' Ça,so Oiveíçulo-seja reprpyado em,Laudo'de Vistoría, aÇONT^TADA deverá substituí-lo no prazo,de
até2,(duas);h.Qras,apóso,reçebim,enfo da-Notifiçação. .: .. 7.:;

Todos os Laudos dè Vistoria deverão ser acompanhados de Relatórios Fotográficos.

Na_hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinisfrado,. eventual denúncia ou à critério da Administração,

12.6

V-r. a •

DA SUBSTITUIÇ.AQ DO VEICULO . -
J3.1.- - A CONTRATADA deverá substituir, às suas expensas,- pyeíçuló:-.,, .
13.. I ^ ■

•r '
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'K

reprovado em VISTORIA, quando locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo de
Referência e em sua Proposta de Preços;
b) que apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado

13.2 O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do
recebimento da Notificação.
13.2.1 Caso a substituição dos veículos locado não ocorra no prazo determinado na Notificação será considerada
inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.
13.3 A CONTRATADA deverá garantir a substituição por outro veículo com características iguais ou superiores
ao veículo locado. - . <

13.4 A CONTRATADA deverá arcar com todos ps custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e devolução, quando for o caso. „

DAS VISTORIAS DOS PERCURSOS

Comissão de Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, Cultura, Esporte e Lazer fiscalizará,a execução, dos,percursos definidos para os veículos, com o
objetivo de evitar desvios de rota e garantir o transporte aos escolares. •'

RECEBIMENTO DOS SERVTÇOS DEXOGAÇÃO DE VEÍCULOS
15.1 Os serviços de locação de veículos prestados serão .recebidos por uma Comissão de Fiscalização formada
por;' no'mínimo','02 (Dois)’servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, sob a coordenação do responsável pelo Programa Nacional de Transporte Escolar-
PNATE.rc-j:
j.5.:2,A,,sinipl.^s, piesíaçãp, dps:seryiços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após
comproyação.dç ponformidade„pbservado, os seguintes procedimentos:
pj jRecebipiento Proyisóripr.ps serviços serão executados de forma contínua e serão recebidos provisoriamente,
mediante/verificação .concomitante, quanto à conformidade çlo.s veículos, a execução dos percursos e qualidade no
atendimepto pQSvescolareSj^.dB acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta
de_Preços<ík;GPNTRATADA;v,,'-;''.^ "
b):Reçebimentp,Definitiy,orps serviços serão recebidos defmitiyamente.após aivenfícação pelo Fiscal de contrato
e, consequente,aceitação,-medianter“ateste”.
15.3 O,-Recebimento'Definitivo; será-realizado pelo, Fiscal ;de conüutO;.e.nx,:.até 5 .(cinco) dias- úteis, -após o
recebimentp^provisório dos serviços.
15.4 0<aceite/aproYaçãO;dos,semços-de locação pela Administraçãp.,nãp; exclui;,a->responsabilidade civil, da
GONTRATADA,,especialmente quanto, a vícios de qualidade dos veículos ou disparidades com as especificações^
estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Montes Altos as
faculdades,preyistas no,artigo.l 8,''da Lei Federal n° 8.078/1990 -Gódigo de Defesa do Gonsumidor.
}5.5 O recebimento4efinitiyo;não isenta a empresa de'responsabilidades;ftituras quanto à qualidade dos serviços
prestados, sendo que a data de sua assinatura miciaa contagem,dos praros.de pag^entOi-
16; . . DAS C.OIWIÇÕES E PRaZOS DE PAGAMENTO

a)

V

14.

14.1

15.

► '
•• /.

tV>

.

. Pipagamento será^efetuadqrpela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias con^idos após a apresentação da respectiva-Nota Fiscal./ Fatura,, em duas vias, atestada pelo gestor do
cqntratç q,aççjmpanh.ada das^ certidões-negativ^-junto às Fazendas'FederaÍ, Estadual e Municipal, bem como à
16.1

•í: ■

.. Justiça.•Trabalh,ism.; - -
7;: Quaiquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela

ÇontratadqjOhaver^ em decoirência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente
regularizado., '7.

A-.;Licitante..que-yier.;a-,ser contratada ficará-obrigada a-vacei^,. mantidas as mesmas condições
cóptratu.ais,-os-acréscimos-ou supressões que:Se fízerem necesstóos.até,2,5% (vinte e cinco por cento) do valor
mmiai do ,contta,tò,-atu.alizadq fmançeir^ente. -  • ;  ; .

16:3

*  %

<
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SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS

17.1 A CONTRATADA poderá subcontratar total o serviço objeto do Contrato, com a ciência do Contratante

17.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem
as Leis n‘’s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.® 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação dos
custos dos preços contratados;

Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de
Preço ao Consumidor—INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos
termos do art.3“ § T da Lei n.® 10.192, de 14/02/01;;

O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.® 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao Contrato;

Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica.pbrigada a repassar ao município o mesmo
percentual de desconto. ''

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ; : .
a) prestar os serviços de locação de ;yeíçulps para fransporte? escolar dentro dos parâmetros e percursos
estabelecidos,'com a disponibilização de mão de obra qualificada,’observadas as recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação pertinente;
b) iniciar a execução dos serviços de locação de veículos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a
assinatura,dp:Çontrato;•/ • . ' '
í^r.Jsyrjoçarj.yeículos para prestação dos serviços de transporte escolar que estejam em conformidade com as^
norm.así.expeíÍ.idas pelo, Gódigo^de .Trânsito Brasileiro.-GTB, Resoluções-do .Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN e, em especial, o artigo 3®, da Portaria n® I.117/20Í5-DETRAN/MÀ;
d);, designar.prepostp.e;apresent;ar.relação çom.endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles,
npiçes dos(i;esponsáveis;-v; on

®). Lsrlò r^PíGsentOT o.;VeíçuÍo loçado'para,-yiSTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pelo Fiscal de contrato;
f)',;; apresepto cópjaauíenticada.dp.Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo locado;

g).:.. i;. c^PrsssA^íiCÓpia.autentiçada.daAp.óIiçe de‘Seguro Total» pbseryadas todas^as.exigências estabelecidas
neste Termo,de-Referênçia;
h) t Disponibilizar Central de.Atendimento 24 Horas, todos.os .dias da semana, podendo ser acionada mediante
çh.ama,do técnico,dopiscal de çonfrato através de e-mail ou.telefòne; V, .

,,,não,transportar ou ,dar;çaròna aj)essoas não constantes na ‘Relação de Escolares’; observar o percurso
definido pela Secretaria Municipaj.de-Eduçação e Desenvolvimento IJum^.ppara p veículo locado para, transporte
escolar; . ; -■ - .; -■ j ^ •-
j) •. prestar os serviços, de locação do veículo.em eyentuais atividadesdiscentes,; inclusasnp çajend^p escoW
pela^Seçretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, sem ôrius para à Adminisfração.

responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive substituição de
peças, pneus,.acessórios e lubrifícantes, sem ônus para a Administração;
1)^ pianter ps veículos.locados em condições de higiene e-limpeza p^-fransporte dos escolhes; -
m) , . responsabilizar-sepor quaisquer môações de trânsito çòmetidas, ficando a C.OíTrRÀTÀDA responsável
pelo pag^entp de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação

■  n) n,, ; .apresentar ,0 veículo pára as VISTORIAS TRI^STRAÍS e eventuais VISTORIÁS
- -BXTRAQ^INÁRMS, conforme,detenninadopelp Fiscal do contrato;-,- ,

t).substiüiir,. às suas expensas, p .veículo reprovado em VISTORIA,:qúandp locado em desacordo com as
- ■ especificações contíd^ neste. Teimo de .Referência e na Proposta,de ^eços,ou p-veículo que apresente defeitos ou

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

5

•  t • .
C i. ' '(

i).;

k)

em vigor; ;  i'
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CNPJ 06.759.104/0001-60

SETOR DE COMPRAS
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avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado,
observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da Notificação;
u) comunicar imediatamente o fiscal do contrato qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
v) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
w) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
x) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica,
atendendo prontamente às reclamações formuladas;

;  y) relatar toda e qualquer irregularidade observada em fimção da prestação dos serviços licitados;
z) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços,
como única e exclusiva empregadora;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Município de Montes Altos, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria Municipal
de Educação e Desenvolvimento Humano, obriga-se a:
a) emitir Nota de Empenho; -
b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio'do fiscal de contrato, que deverá verificar
se os serviços estão sendo prestados em conformidade com as especificações,'quantidade, qualidade, prazos
e demais condições estabelecidas neste-Terino de, Referêrícia'e;ria':Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes; • /" r  r ;::
d) notificar a CONTRATADA para'eventiiai substituição'de’veículo  reprovado em VISTORIA, quando
locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços ou
que .apresente defeitos pu,avariasdurante;0'período da locação,, até a manutenção corretiva do veículo
defeitupso/ãv.ariadp/sinistradp, obçeryado o prazo de até 02,(duas) horas, contados.a,partir do recebimento
4aNotificação;-, ' , • . ,
pj.Tealizar-^a. VISTORIA, INICIAL, as VISTORIAS. .TRIMESTRAIS e  eventuais' VISTORIAS
EXTRAO^.ÍNÁRIAS, por intermédio do Fiscal de contrato; r., •. • .
f)- .efetuar p^.pagamentos-à;,CONTRATADA, de acordo, cpm.a-foima e^prazo estabelecidos, observando as

■nprm.as;qdministr.ativas-e,.fínaqceiras em vigor; •  • ^
-g)- ÇP.iRunicar à CpNTRATApA.toda.p qualquer pcorrênçiá relacionada com à prestação dos serviços;
h).^re,starpas,,informaçÕes^,e.,os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

ír-- CPNTMÍÀb A
i), rpippor.-a-aplicaçãp.das, sanções .administrativas e demais cpminações legais pelo descumprimento das

.  pbrigações assuraidas^pela, CONTATADA;
j) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação , exigidas na-licitação, / - .

2l0 > ; DA FISCÃLIZAÇÃõbÒ
21.1 .A gestãp financeira e a fiscalização do cumprimento do contrato serão exercidas pela Secretaria Municipal
de Educação e Desenvplyimento Humano, por meio de seiyidpr expreçsamente designadp ,que atuara como gestor
de contratps-a quem competirá dirimir as dúvidas que.surgirpin no.cursa.daexecução do. contrato e de tudp dará
ciênciaà Administração; . • ,
21.2 . A fiscalizaçãp de que se trata.este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
permte terceiros; por qualquer irregularidade, ainda que resu^tmte, de, mperfeições técnicas;:vícios redibitórios,''
pu emprego de material madequado. ou de-qualidade..inferior,.^.,e,^.^na, decpiTênçia.deste,não implica era
corresppnsabilidade da .Administração ou de seus agendes e .preppstos,-de;Conformidade com,art, 70 da Lei.n®
8,6^6^,deÍ99Í.-V. ‘.bV: j ' r ' : ■ ■■ ^
2.1.3, - Oi fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato indicando dia, uiês e ano, bem como o nome dos fimciontóos.eventualmerite envolvidos, determinando
0 que ibr necessário à regularização das,faltas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos  à autoridade
çpny)etenteparaias.prpYÍdências çabíveis: ■ , . •  . ■  , . , , ,, / •

20.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
SETOR DE COMPRAS
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21.4 Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes da
Contratada serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou^
declarações verbais.
21.5 A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução dos serviços contratados e as suas consequências e
implicações;

22. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
22.1 O prazo de garantia contratual dos bens, deverá ser no prazo de vigência do contrato. Desta feita, tal prazo
e garantia se justificam, por necessitar o perfeito estado de funcionamento por um mínimo período, para sua

•  adequada utilização, assim como, garantir a segurança daqueles que irão utilizar os veículos.
22.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos utilizados para a prestação dos serviços em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
22.3 . A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
22.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituiçãq de peças, a-realização de ajustes,-reparòs-ecorreções necessárias.
22.5 A garantia legal ou cbritrátual bò bbjeto.tem prazo dé vigênciá próprio é desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de pènalidadès.èm c^ó.de descümprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a-vigência contratual.

I

• * s' . l

a  -^>5C
;í

r

t

* ^ f

23, . DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , _
23.1- As despesas decorrentes-da presente licitação irão qner^-valores e dotações qrçaméntárias flitur^,
somente de acordo com as necessidades, conforme Artigo 6° § 3° do Decreto Municipal n® 009/2021.

24. . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS , r . . V .
Ã estimativa total decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação foi obtida mediante coleta de preços
por fornecedores do ramo pertinente do objeto.

Montes Altos - MA, 10 de fevereiro de 2023.•i •5.
í> • 'c ■ V

l- -Tv.
V

•ri2\. /
/•OI l*'

Setor de Compras

n;-'

^cero di'.-.0, f IM '.‘l >

7  ;
<

/. ’ ‘‘' -visto os aútos; no uso'de minhas atribuições, aprovo o préséntè Termo de Referência:

Montes Altos - MA, 10 de fevereiro de 2023.

f

V

3(A9C^::' • . J ,.  I

Raimunda Marilene Cruz da Silva
.Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

I  •'

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.oov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao

Prefeito Municipal

a) Conforme solicitado, segue pesquisa de preços para prestação de serviços de
transporte escolar do município de Montes Altos com o Termo de Referência.

b) Por se tratar de licitação para registro de preços não é necessário indicar a

dotação orçamentária, que sorhente será exigida para a normalização do
contrato ou outro Instrumento hábil.

: Montes Altos (MAL 10 de fevereiro de 2023.

Ifl
Cícero-dos Santos CIrqueira. Neto

;

Diretor do Departamento de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, autorizo a abertura do

procedimento licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar

do município de Montes Altos.

Remeta-se ao Pregoeiro para autuação, instrução de processo licitatório com a

elaboração das minutas de edital e seus anexos, constando a minuta do instrumento de contrato.

Encaminhar para assessoria jurídica para parecer das minutas

Montes Altos (MA), 13 de fevereiro de 2023.

Chrr2
bomingos Pinheiro Cirqueir^

Prefeito Municipal

.-r

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.mont6saitos.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo n'’ 013/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n*" 006/2023-SRP

Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;

V '  OBJETO DA LICiTAÇÃO
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do município de
Montes Altos.

Aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023, na sala da Comissão de Licitação, de ordem do
Prefeito Municipai de Montes Aitos, o senhor Dòmihgbs Pinheiro Cirqueirã, aiituo,
rubrico, registro e numero o processo que adiante se vê, do que, para constar, eu, Raélia
de Cássia Ferreira da Silva, Pregoeira, lavrou este termo.

Montes Altos (MA), 13 de fevereiro de 2023.

.dl Çq^vn'.
Raélia de Cássia Ferreira da Silva

Pregoeira

fonmma AnSAia

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Altds/MA - CEP: 65.936'000.
Site: www.montesaitos.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 006/2023

(Processo Administrativo n° 013/2023)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Alto^ MA, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n." 06.759.104/0001-60, com sS^
Fabrício Ferraz - n° 192 - Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalJi^e^P
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, nos
de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 08 e 009/2021, de 17 de fever^
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estab^^

Data da sessão: XX de XXXXXX de 2023.

Horário: XXhXXmin (XXXXXXXX)
Local: LICITANET — Licitações On Line no endereço https://licit

la Avenida

, na

^üj^O.520,
apncando-se,

i^Gdital.
kV!rm(

de

s nes

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
eventual Contratação de empresa para prestação de seixos de tra
Altos, compreendendo a locação de veículos, confQ|^ C(
neste Edital e seus anexos.,

A licitação será dividida em itens, confiÉ^B^|b»^
ao licitante a participação em quantos iténs.fKm de ̂  inüresse.

O critério de julgamento adotado sera^
neste Edital e seus Anexos quanto às^specifícaçoi
2. DO REGISTRO DE PREÇd^
2d. . - As regras referentes aqsArgãí
que constam da minuta de A^
3. DOCREDENC;

1.2. eo^ant

1.3. lei^preço por i

eiWador e participantes

:n’

(^sa para o registro de preço para
;e escolar do município de Montes

iições, Santidades e exigências estabelecidas

vai

e do Termo de Referência, facultando-se

tem, observadas as exigências contidas
^^objeto."

, bèm como a eventuais adesões são as
Régis» de Preçòs.

• o credencíamentoj^|à o poente certame será o-cadastro do licitante nO portal LICITANET -
ndere^Mttps://licítanet.com.br

3.2.- O credehc^|ié1^^ui™ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante Jeeal er^eSl^o de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregãò.
3.3. - -

y.-i.

Licitáções Ón Line h

itanfkd^sponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
i™ié^ verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
totame, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou dq órgão ou entidade promotora
lOT eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

assume

PSile
d

u re

a

%d
terce

3:4.' e responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e
mantê-los atualizados juntó aos órgãos responsáveis pela infomiáção, devendo proceder, imediatamente, à
çoireção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor
dó sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão,
a título de taxa pelá utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu
regulamento operacional.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

3:5.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos
mínimos de classificação das propostas e seus anexos.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativ4.3.1.

legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil con
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; ^
4.3.4.

4.3.3.

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 8.

lodei :preBSOS para

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata
661|^ 1993;

a^^m pi^Bsso de dissolução4.3.5.

ou liquidação;
4.3.6.

4.3.7.

entidades empresariais que estejam reunidas em conS^io;
Organizações da Sociedade Civil de InteresseJÍlDlic^^pSúp^, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). ' ^

4.4. Poderão participar deste Pregão os interessad|^que mili
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclj^^e.q^nto à dócuràentação, constantes destè Edital é
seus Anexos: ^ ’

0 ramo pertinente ao objeto desta

4.4.1. A participação nesta licitação imp|
estabelecidas nò presente Edital, bem comáÇ
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso
IMPEDIMEÍ^TO da proponente, no referido cert3
4.4.2. Não cabe aos licitantes, após^
quanto ao seu conteúdo. Antes
séiis' anexos, devendo esta»
REFERÊNCIA); ^
ÀÂ.y. Como requisito pan^artici
cámpò próprio do Si
dé preços está em^
técnica constante do

4;4.4. Somefl^^

a o

i^ura,-
ela

con

ão no PRE

TOte na irrestrita aceitação das condições
dos regul^entos, normas administrativas e

IPJ

bsefwn

1^ nãyobservância destas-còndições erisejará no sum^ió

alegação de. desconhecimento de seus itens ou reclamação
Sifc' propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e
idade com as especificações do ANEXO L (TERMO DE

GÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em
a Elefl^^ico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua propósta
fcmida J com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva
E»^TERMO DE REFERÊNCIA);
^participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo

(pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
nwta, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através

ciifcnet.com.br/:
..ação falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previSIpéUWei e neste Edital.
5. DT^APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCtJMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabélecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerràr-sé-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação. - '
5.2. O envio da proposta, acompanhada doS documentos de habilitação exigidos neste Edital’ ócoirerá
por meio de chave de acesso e senha.

in:

objetivo^oc^L s
legislaçwpl^
do^te ht ijlici

dS4.

5.1.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T
da LCnM23, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entr
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
proposta.

5.7.

5.4.

5.5.

5.6. propostas

i jin^mei^ da

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante md ir cla^^Rac^somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após^l
lances.

errai^Bto do envio de

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o
seguintes campos:
6.1.1.

6.1.2,

6.1.3.

6.1.4.

Valor unitário e total do item;
Marca; . -

Fabricante;

Descrição detalhada do objeto, conteni ■s inf

iistema eletrônico, dos

dé Referência: indicando, no que for aplicável, ^
6.2. . Todas as especificações do objeto contidas nS
6.3.' “Nos valores

orm; similares à especificação do Termo

lost^nculam à Contratada?
^a^Ros. operacionais, encargos previdenciários,

outro^^emcidani-direta ou indirétamente na prestação de
.propostos estarão inclu:

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqtíj
serviços.

6.4. ■ Os preços ofertados, tanto fla proposta i^^l, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe^^Hyi^ o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
òmissão ou qualquer oútro pret^to.

Q*prazo de validade^lwpropo» não será inferior a.60 (sessenta) dias, a.contar da data de sua6,:5:
apresentação.
6.6: Òs licitantes . devel^espen^ os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações p.ública^^^ando^rticiparem de licitações públicas.
7. DA ABERT^gT^JA sJbsÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
Lances ^
7.1. A^^
horário ̂ lo^Linc

l^l^ente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dé sistema eletrônico, na data,
dos neste Edital,

'remei?^ verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
^^miidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
s CTpecificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7^2.1^^^ Também sèrá desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2:2: ^ . , Á desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
ém tempo rèál por todos os participantes.

■ A não desclassificação da proposta não impede ó seu julgamento definitivo em sentido
Contrárió, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. ' O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para trocá de mensagens entre o Pregoeiro e os licitántes.

7.2
esíâiàm e
ap

7.2:3.

7:4.

Avenida Fabrícío Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

7.5.1.

7.6.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
reais).

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de díw
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações^^^ ^

A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e^í||^ issOj^erá prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doi^ninutoi^ pe^do de duração
da sessão pública
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances^l^ira^hjatl^item 7.10, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances en^^os ne^ ̂ríodo de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários. ■

7.9.

7.10.

7.12. Na hipótese de não haver novos lances na foi
pública será encerrada automaticamente.
7.13. Encerrada a sessão pública sem prorrog; a

estaMlec: los itens 7.9 e 7.10, a sessão

no item 7.10, o pregoeiro poderá, assessorado pela ̂
lances, em prol da consecução do melhor preço, me®
7.14. , Não serão aceitos dois ou mais

leio sistema, nos termos do dispostoutpmál

át apoiò^ imitir o reinicio dá etapa dé envio de
ustifífiativa.

ipe

e registrado' em primeiro lugar.. . ^
7.15. Durante o transcurso, da sessão p

valor, prevalecendo aquele que for recebido

\»ca,
dó menor lance registrado, vedada a ij^entificaçãoT^
7.16. ‘ No caso de desconexi

^icitantes.serão informados, em tempo real, do valor
üitante.

0 Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
^teqs licitantes para a recepção dos lanCés.

;ão' ddtstema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior á
luspOTsa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro hor^ da

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,
dejd^mento adotado será o MENOR,P^ÇO, confonne definido neste Edital e

;cer

elm

teoeiro

sistema eletrônico poderá perm;

Quando a desg^
dez minutos, a sessão púl
comunicação do fato pelo
7.18. OCrii

7.17:

;a s

seüs anexos.

7.19. XJ^od^kitaWWão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

(e e^^ada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas' e
)e||^n^orte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
^ TO maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
^daLCnM23,de2006.
‘ Nessas condições, as propostas de microempresas  e empresas de pequeno porte que se

éncontráJlm na faixa de até 5% (cinco por cenfo) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.

pórte, uma
empres™|
ès^^ en
no:

7.21.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desémpate, obrigatoriamente em valor inferior ao dá primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192,-Centro. Montes A!tos/MA r CEP: 65.936*000.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26.

7.25.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será no^aque^arevisf^
art. 3°, § 2®, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosBU^jrocfcáíos
7.26.1. no país;
7.26.2. por empresas brasileiras;
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tei
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargo:
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam k
legislação.

logiaT^^aísf
em^w para pessoa coiré’

W'

m
lel^^sibilidade previstas na

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sortead^^lo si3«naj*trônico dentre as propostas
ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública^^^gqd^ deverá negociar com' o licitante
que-tenha apresentado o melhor preço, para que seja obiite melhor
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sisü^, DMiendo seracompanhada pelos demais licitantes.
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inic^j^fasq^e aceitação e julgamento da proposta',

^^ro solicitará aos licitantes qiie tiveram suas
ivim a proposta adequada ao último lance ofertado
caso, dos documentos complementares, quando

'Sta.

7.30. Após o julgamento das proD«5s^^
propostas classificadas que, no prazo de 2 (dt») hora^
após a negociação realizada, acompanhada,^^for^
necessários à confirmação daqueles exigidos nest^S^al e já apresentados.
8. DÁ ACEITABILIDADE DA^ DSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de ni
quanto à adequação ao objetí
nèste Edital è em seus an|
Decreto Municipal n° 008A
8.2. ' O, licit^te
percéntuais das cò^tóbi
do. disposto n^rt. 1^
8.3. SetódiÇ
fixado, ̂scl^o
8.3.1.

s,

J

lificao^

liolfc^^nexequív

;oeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
iompaíKlidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
«rvad^o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 6° do art. 25 do

icia(

01

.

como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
Hlpes nMvistas no art. 176 da Instrução Normativa n. 971, de 2009, em razão

l^v, sob pena de desclassificação,
a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior áO preço máximo

inor do que o mínimo exigido oú que apresentar preço manifestamente inexequível.

in(

el a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
im^ompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

[d^ue 0 ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se ref^k^iífi materiais e instalações de propriedade dp próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela
pu à totafcade da remuneração.
8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta,‘ os seguintes documentos,'sem
prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de composição de custos, notas fiscais de entrada
e saída, contratos e atas de registro de preços firmados com órgãos da Administraçãó Pública; -
8.4.- • Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, p pregoeiro deverá informar no sistema
data e hora para divulgar o resultado da mesma, bem como as providências que foram adotadas. = •
8.5.

pü^j^al
en;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de  2(horas), sob pena de não aceitação da proposta.
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8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as comprovações de
exequibilidade, documentos que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o pregoeiro deverá
informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão para a confirmação do
mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.

8.6.

íbimento dos

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará LSt; ance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nqjP|gf’ a ncfc data e hoçário
para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não^ceita^^
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçó mejjp".

A negociação será realizada por meio do sistei

c^fanprop^a ao licitante que
l^|r pl^o, vedada a negociação

8.8.1. ;ta e passar à subsequente.iroí

8.8.2. iodéi ser acompanhada pelos-demais
licitantes.

8i9l ■ Nos itens não exclusivos para a participação
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoei
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto^lH
se a disciplina antes estabelecida, se for o cai^.

Encerrada a análise quanto à aceitaçã^j^propj^ta,  o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
9. DA HABILITAÇÃO ^
9.1. Como condição prévia ac^xa
classificada em primeiro lu|^
pàrticipação, especialmente^a
contratação, mediante a comulta ad
a) Cadastro Nacional^Emp
('www.portaldatrantoa^pia.gQ^br/céísV
b) Cadastro NacioiS^d
Conselho Naaí
c) Lista dé%ii
mantid

icjpempres^e empresas de pequeno porte, sempre
à^bsequente, haverá nova verificação, pelo

;os 44.e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-lÒ^BS

8:10.

entação de habilitação do licitante detentor da proposta
o Pr®)eiro verificará ò eventual deScumprimentò ‘ das condições de
yi exilpncia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

guintes cadastros:
s Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral  da União

^^^enações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
;iça (www.cni.jus.br/improbidáde adm/consultar requerido.php').
^Cadastro Integrado de Condenações pòr Ilícitos Administrativos - CADICON,

l1 de Contas da União - TCU.

:os e

:l( :ibi
mikong^ta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição*das consultas das alíneas acima
sufeaolBnsolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
ÜN^nsuita aos cadastros será realizada em nome da empresa- licitante e também de seu sócio

majoritai^p, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previàmente à sua-desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.Ll.Pá

P'

9.1.31
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles document^qu^
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças da^m^a^
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliz^
contribuições. ^
9.7.

9.3.

9.5.

9.6. licitante for

!^a piaria

imentos

[o recWiimento dessas

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docume :ão relmionada nos itens a

seguir, para fins de habilitação:
Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registr^
Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçy^icará co
nositiowww.p0italdoempreendedor.gov.br; ^
9i8.3. Nò caso de sociedade empresária ou empresi
constitutivo, estatuto ou contrato social em vi^PH
sede, acompanhado de documento comproba»io de sws
9.8.4. inscrição no^Registro Público de Emi^
tem sede a matriz, no caso de ser o participante s
9.8.5. No caso de sociedade simpl^"
do local de sua sede, acompanhou de
9.8.6. No caso de cooperatOLata de
aprovou, devidamente arqm^doT^^un
respectiva sede, bem como^jegistro^
9i8.7. No caso de d^resa olkociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

ma (Mverão estar acompanhados do RG dós sócios e de todas as alterações ou da

9.8.

esas Mercantis, a cargo da

Certificado da Condição de
ada à verificação da autenticidade

jfndualAe rèsponsabilidade limitada - EIRELI: ato
fc|en|^egistràdo na Juntá Comercial da respectiva

inistradores; v,

s M^^antis onde opera, com averbação ho Registro onde
wm, filial ou agência;

ição do ato constitutivo no Registro Civil dás Pessoas Jurídicás
ü^indicação dos seus administradores;

Wndação e estatuto social em vigor, com a átá da assemblèiá que o
itíK^omercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
que trata o art. 107 da Lei h° 5.764, de 1971;

9.8.8. Os documi 'S>'

consolidação 1

Refful

le

9.9;

cti

e trabalhista:

p^^a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas9.9.1. ,
Físicas, :oi p ;o;

^^va de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fázénq^aCTonal (PGFN), referente a todos os créditos tribut^ios federais e à Dívida Ativa da União (D‘AU)
por elas ̂ ministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, rios termos da Pórtafia Conjunta ri°
1.7,51, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9

exi

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
prova de inexistência dè débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VU-A dá
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.3.

9.9.4.
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.9.7.

9.9.6.

prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;
9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacioni
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.9.

se

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mia^mp^i

'S ao objeto
i^icíli# ouu

^m^lfipresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de MáKrpvaçã^&e regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.10. Qualifícação Econômico-Financeira.

e^cí^
e9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuid(«^

balanço patrimonial e demonstrações contábeis dol^^mo
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finan«iFa
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza^p pi
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.2.1.

9.10.2.

no caso de empresa constituída no exg^ícío soc! [ent

ssoa jurídica; ''
b social, já exigíveis e

pr#a, vedada a sua substituição
ndiB^^fíciais quando encerrado há

balanço patrimonial e demonstrações contábeis refeij
9.10:2.2. Caso o licitante seja cooperativo, V,

e, admite-se a apresentação de
:s ̂ períodó^e existência da sociedade;
cycumMtos deverão ser acompanhados da última
^^d^ei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

’exigiclAeiS(OTgão físcalizador;
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe
sob as penas da lei, de que tal auditoria não
9.TQ,3. ■ A comprovação da situação n«ince
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gei
resultantes da aplicação das fórmulaáí^^^

ir^a empresa será constatada mediante obtenção de
e Liquidez Corrente (LC), superiores-a 1 (um)

Tvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ksivo Circulante + Passivo Não Circulante •

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4: emória de cálculo, conforme fórmula do item 9.10.3, deverá ser apresentada em
é^amente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Contabilidade.

d( it(

Regí'
9.10.5; As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices
de-Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
òs riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.11. Qualificação Técnica
9.11:1. Comprovação de aptidão para a prestàção de serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com  ò item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
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9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualifícada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital. ''
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifícada como mi^empresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no quetonge í
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ap
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igu|#per
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
9.15.

:ifícal

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ̂ i&áor

l^ulai^de
leciH^o do
^^Wtério da

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultai
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificaflfll
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com algumí^restriçl^na^ocumentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. M
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os iái^m^tos\^^os, o Pregoeiro suspenderá

^dejk mesma.

•etám a inabilitação
convecção dos licitantes
^e outra microempresa,

a sessão, informando no “chaf’ a nova data e horário para a com^
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar ̂  habilito
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo^lm q^stabeleJfdo neste Edital. •
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e
haverá nova verificação, pelo sistema, da evenMM^
daLC n° 123, de2006, seguindo-se adiscipl4pantes'Wa
9.19. Constatado o atendimento às exigêncí
vencedor.

iO. DO ENCAMINHAMENTO ̂^^OPOS^ VENCEDORA
10.13 . A proposta final do licit^e dl
a contar da solicitação do Pre^JEro no Wtema eletrônico e deverá:
ÍO.Í3.r. ser redigi^^rnlfcgua ̂
rasuras, entrelinhas ou resSkas, de

[a por não apres

ssas^ pequeno porte, em ha

É^ncedor deverá ser encaminhada no praz

rtuguesa, datilografada õu digitada, em uma

entar quaisquer dos

vendo inabilitação,
empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45

icida para aceitação da proposta subsequente.
!e hafllitaçâo fixadas no Edital, o licitante será declarado

LO] IÇI:

o de 2 (duas) horas,

 via, sem emendas,
do a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou

seu representante lej

10.13.2. co%L indicaMo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins deer

pagamento.

10.14. Envei isibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro dó prazo
estipula^, ou e-mail, prorrogação do mesmo.
10.15. aplcar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio

«awlo^ncedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
ú^r^o fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta,
^ibposto final deverá ser documentada nos autos e, será levada em consideração no decorrer da

exècüçaSláo Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. • - •
10.16.1. ,

dairópo;
Pri

10.1

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  . .

10.17. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional; com duas càsas decimais, com ò valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (arí. 5° da Lei n°'8r666/93).
10.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o préçò global, prevalecerão os primeirOs;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
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10.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
10.21. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

11. DOS RECURSOS

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da^
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido^
útil, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moti^lL
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprk^ si
11.14. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tgm^
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o reçj^^^%ld

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mé
condições de admissibilidade do recurso.
11.14.2.

decadência desse direito.

11.14.3.

i
hora»raz

isto é, dicando contra

ivida^^e a existência de
^^ntadamente.
n^ apenas verificará as11.14.1. recur:

A falta de manifestação motivada do licitai à ição de recorrer importárá aqu^

Uma vez admitido o recurso, o recorreA
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, fia^ndo
querendo, apresentarem contrarrazões também pelS^i^
começarão a contar do término do prazo do re^^n^^lk
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.15. O acolhimento do recurso invalida tãpl^entAs atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.16. Os autos do processo pèrmanecerão com^u^ffanqueada aos interessados, no endereço constante
héste Edital.'

12. DÂ REABERTURA D^ESí Pt^lCA
12.13. A sessão pública po
12.13.1.

terá, a pw^^e então, o prazo de três dias úteis
« demai^icitantes, desde logo, intimados para,
fma detrônico, em outros três dias úteis, que
^^nes assegurada vista imediata dos elementos

ler reaMrta:

Nas hipót^^ de^^vimwto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
dá sessão pública precedenra^|u em seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
òs atos anulados e os%ue del^fependam.
12.13.2;,' QíH
declaràdo vençedor

reguláriza^o
ádòtado^ó
12;14:%

Í)CI

ji'Los

^üv^erro.na aceitação do preço, melhor classificado ou quando o licitante
0 contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

^alhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão
imentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,
alentes rerhanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.'
ionvocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), e-mail, de acordo com ajfase

licitatório.Ndo

12.14^’ A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.13. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nãó
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.14; Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atós praticados, a'autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.13. A garantia dos bens é a especificada no Termo de Referência, nas obrigações da contratada.
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.13. Homologado o resultado da licitação, teráo adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.14. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paraa assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante ca
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devoOl^
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. ^

lond^cia
[e02^p1

16.15. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) lici^te(s)l
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.16. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto^xessa^^
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do.IiciAte
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condi^l^ ̂

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o r

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante ̂ fecedor nã
excluído o percentual referente à margem de preferêq^C qu|^
no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU EQUIVALENTE

17.13. Após a hçmologação da licitação, eml^o regada a confratação, será firmado Termo,de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

17.14. O. adjudicatário terá o prazo^
peú^a assinar o Termo de GojA^ato

Empenho/Carta Contrato/A

previstas neste Edital.

17.14.1.

assinatura do Tern^d5|C
lo para assinatura oo^e
(AR) ou

i;ecebimeptCT^
17.14.21

í) de ímços poderá ser
icedor(s), durante o

o registro de todos os

icedoBa descrição do(s) item(ns).

16.16.1. ' jpro do^licitantes que aceitarem cotar os
ência da classificação do certame,

do 0 objeto não atender aos requisitos previstos

cinco) aias úteis, contados a ,partir da data.de sua convocação,

^fcr instrumento; equivalente, conforme o. caso.. .(Nota de
Lção), pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

.  . Altemativ! ite à TOnvocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

|óntra®ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
n^J^^djudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
c^a que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu

^zo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
;ã3^i3H^icada do adjudicatário e aceita pela Administração,
^^ite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconkpcimento de que:

s<

17.

17.15.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à réiação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.15.2.' ^ a contratada sé vinculá à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.15.3.. ’ a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n°.8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.16. O contrato terá vigência máxima até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura, -prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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17.17. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.

17.18. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante^ poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou i^a de registro
de preços. ^
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual s|^s estl^^ciSs no item
11 do Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.

Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CO
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as e^beJ^dasTIFTermo de Referência.
19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabeleças n
20.,. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ^
20.1.. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro.do prazo de validade da proposta; ^
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. inexecutar total ou parci^mente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
20.1.4. apresentar documentagão falsa"^^^
20.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.7. não mantiver a^ropostaj
20.1.8. cometer fraude fiscal;.^
20.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

20.1.10. ‘ falhar ou fraudar na execução do contrato.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20!2.L advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

20.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)'por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-áceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscajj previstos no Termo de

A

no Te ;e Referência, anexo a este Editâl.
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20.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

20.2.4. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

20.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;

20.2.6.1. “A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste item.

20.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados. ^
20.3.

J
As sanções previstas nos subitens 22.2.1', 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos çajg^entos a serem efetuados.
20.4.- As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão.para

registro de preços, que, convocados, não honrarem  o coi^romisso assümido injustifícadamente.
20.5. - -Considera-se comportamento inidône^ entre o^qSj^ a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que: ^
20.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

>de quaisquer tributos; •

20:6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados. ■ J
20:7i A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará q_contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n°
8.666, de 1^93,^subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.' -- -
20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos.
Ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos

na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. . . .

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da dàta do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.10. Caso 0 valor da multa hão seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado ó .princípio
da proporcionalidade.

20.9.
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20.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilida<^e da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

20.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de :^13, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

20.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. ̂
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 'Sk
20.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poda^Ü^^iS^eus p
proposta do licitante mais bem classificado. ^ ̂  ▼

A apresentação de novas propostas na forma deste iteni^lo pr
relação ao licitante melhor classificado. • m

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar sua

preços ao valor da

20.2. licajpo resultado do certame em

em valor igual ao do licitante?p;
individual apresentada durante a f^evencedor, estes serão classificados segundo a ordem d^mma prop»

competitiva.

20.4.- Esta ordem de classificação' dos liciti

somente será utilizada acaso o melhor coIocm

êg^a^r deverá ser respeitada nas contratações e
no cemm^nao ̂sine á ata ou tenha seu registro cancelado
kretoj 009/2021.

IDO DE ESCLARECIMENTO

^signada para a abertura dá sessão pública, qualquer pessoa

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do D«
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDJIAL E DO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes^^
poderá impugnar este Edital. \
21.2. Caberá ao Pregoeiro^uH^do p^s responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no pra^de ate^^s dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, e poderá
requisitar subsídios ftonais aoWesponsáveis pela elaboràção do edital e dos anexos..
21.3. Acolhida ̂ jmpl^mçãJserá definida e publicada nova'datapara a realização do certame.
21.4. -Osp^ is de^ciaWimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (trêsj^ii

21.5.^

■iores à data designada para abertura da sessão pública. '
í^(|£Írlkpsponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

ledido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editaliPde recebii

GC

21.6; ‘pugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e
encamimmdos pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das 08h às 12h, protocoladas, na sede da Prefeitura
Municipal. de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
cpl.montesaItos@gmaiI.com.

As-impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame...
21.7;1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
21.8.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA o direito de, no interesse da

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de
abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail ou outro
meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada,
de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinent&^stáltóaç
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente delBra^BiDeM
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduü^deve»^;
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e|Kè^|^menwú
a qualquer tempo.

22.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irreM^p^jdTl^^espectivas exigências e
condições. ^ ̂  ▼
22.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sisten^lletrcji^o. M
22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fat«up|penie^(p que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeS^^^^primeirò diá útil subsequente, no
mesmo horário ̂ teriormente estabelecido, desde quej» haja cpmn^^ção em contrário, pelo Pregoeiro.
22.5.. Todas as referências de tempo no Edital, noíÇsq^íurante a sessão pública observarão o horário de
Brasília-DF.

,0 também o

ou

iente

amuá-lo por

ndamentado.

22.6. Nó julgamento das propostas e da !
alterem, a substância das propostas, dos

fundamentado, registrado em ata- e^cessível a

habilitação e classificação.

22.7. . A homologação do res^rado dwpliciTãção não implicará direito àcontratação.
As normas disciplin^BoS^a lií^ção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desOT^sme nã^omprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurai^ da c^^atação.
22.9.- Os. licitailí^^^^
Admiriistraçãj^ão^^e
dô resultad^^ScSW^teitatório.

• cl^p^dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
encimento. Só'se iniciam e vencem os prazos-em dias de expediente na Prefeitura

ntes Altos - MA

ilitaçá^olIPegoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
^meiAs e ̂ sua validade jurídica, mediante despacho

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

mé™todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

nromum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
V

22;10.

iricluir-s(

. 22.8.

22.1 «atendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde qu^eja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do.interesse público.
22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou-demais-peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. -

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centrç. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000. ' '
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22.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

22.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial

do Brasil por tradutor juramentado.

22.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

22.17. Serão aceitas somente cópias legíveis.

22.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documei
dúvida e julgar necessário.

22.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ̂|®tos fdlfais dá proposta
ou da documentação, desde que sejam irrelevantes  e não prejudiquem o ordíesslbaento^ licitação e o
entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

22.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de intere|É
diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-maiP. Caso não pfc
representantes, serão publicadas no Diário Oficial do MunicípiojJe Mon

22.21. Na hipótese de o processo licitatório vir  a ser interroíHid
automaticamente prorrogado por igual número de dias eq^^que ora

22.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAP

PODERÁ SER.SUSPENSO E RETORNARÁ NO

mS^cwites, serão comunicadas
sam s^feiias diretamente aos seus

r prazTOe validade das propostas fica

suspenso.

O HORA!^ DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
ifco^INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA

CHAT. j
22;23. Ò Edital está disponibilizado, na ínte|^
consulta e retirada nos endereços eletrônicos:

também poderão ser lidos e/ou obtidq*ai^diante so
(vinte reais), no ènderéço Avenid^
h, mesmo endereço e perío

franqueada aos interessadoslí
no q

\

eletrônico Edital completo está disponível para
^itanetcom.br e www.montesaltos.tna.gov.br, e
ação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00

- n° 192 - Centro, nos dias úteis, no horário das 08 h às 12

bs autos do processo administrativo permanecerão com vista

no ennrei

22.24. Integram est^Editài^gra toi

2244. L

22.24,2. ■

22.24,3.

22.24.4É^^L^t

A; TeAo d

os fins e efeitos, os seguintes anexos:

e Referência

I^TOodelo de Proposta de Preços
Skl - Minuta de Ata de Registro de Preços
.0, IV - Minuta de Termo de Contrato

Montes Altos - MA, XX de XXXXX de 2023.

Raélia de Cássia Ferreira da Silva

Decreto 012 - GAB

V
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 O presente termo visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviça
escolar do município de Montes Altos, compreendendo a locação de veículos qi
conformidade com as especificações e condições deste Termo de Referência. ^

transDorte

!ver3^st^ em

DA JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Montes Altos realiza o transporte escolar
rurais e semiurbanas do Município, matriculados na rede de ensino local,^|tt
e Estado.

2.

2.1 ^alun^tósidentes nas zonas
igeb^ as ̂ olas do Município

2.2 O educando, em especial o mais carente, possui inúmera^fim
dificuldades essas que vão desde a alimentação, transporte, vesümo ̂e
Por essas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, l«ita|^zes,'
acesso desse aluno à escola ou mesmo para assegurar a sua permaKncii
2.3: Foi pensando nessa realidade que a Constituiç^^ederal d?
de oferecer educação gratuita com o intuito de conj|pm(
quais, se possibilita o acesso e a permanência do e_ducikáí

No artigo 208 da Constituição enconi

[dad

2.4 oi^y^çoes do Estad

es mra manterem-se na escola,
namal didático para uso diário.
TOO é suficiente para permitir o
ensino,

atrelou outras obrigações ao dever
látax o direito ao ensino público e, por meio das
no ̂ biente escolar.

o, no que tange ao oferecimento
do ensino público. Trata-se de garantias asséj^das a«educandos, cuja finalidade é o efetivo exercício do
direito à educação, estando, entre estas, o transige esílar.

l-Si

2.5 Conclui-se, portanto, que rç^^a contrafi^íro se faz necessária tendo em vista a necessidade do
Município de cumprir os ditames legS^^^

DAS CONDIÇÔEl XECMÇÂO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão^ecutl^^ emTconformidade com este termo; correndo por conta da Contratada

as despesas de seguros, trani||^e, t^utos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução
do objeto, além as ddi^as co^motorista e a manutenção dos veículos.

A prestaçal^ge^^içoA transporte escolar, nos locais e horários fixados pela Contratante, envolve
Sroestado de funcionamento, conservação e higiene  e mão de obra-capacitada

l^aTU^somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo Contratante,
a^^^presentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo,-15 (quinze)
^lo estabelecido para a partida,
ário de chegada à unidade escolar deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário definido para

p inícíl^ks^ulas, em cada fumo diário; assim como para horário de partida deverá ser mantido um período
de esper^elos alunos, no final de cada turno de aulas, de pelo menos 10 (dez) minutos.

Os itinerários & os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com o
Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou
mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.
3.7 Caso seja inaugurado itinerário diferente daqueles estipulados, desde que esteja inserto na jurisdição
desta Diretoria de Ensino, o custo do veículo/viagem e da quilometragem rodada (custo variável) deverá
permanecer inalterado.

3.

3.1

3.2

veículo adeqi ei

para sua p^ef
3.3-

3:4
'V

)S a<

3.-;

3.6
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A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos.
Quando necessária e desde que previamente solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, será prestada também
nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses de férias ou de recesso escolar, ou
na ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo acréscimo do preço contratado.

O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se
às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior.

3.8

3.9

DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORE ESTIMADOS4.

4.1 Os serviços de que trata o subitem 1.1 deste Termo de Referência tem o valor máxim^^timado^ara
latrojieaiscontratação R$ 2.241.684,24 (dois milhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta

e vinte quatro centavos) para contemplar a locação dos seguintes veículos nos quantitat^ .IX(

Valor Estimado Médio
Quanty
Veículo

Valor/.^ Ünitjy
Mê^Veie

Item Descrição do Produto Quantidade Unidade
Total

VEICULO TIPO ÔNIBUS; CAPACIDADE

PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela;
Lanternas superiores traseiras na corvermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros
corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em
perfeito funcionamento; farol com alta e baixa,
luz dé fieio, luzes dè seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brisa e buzina; Equipan
de segurança obrigatórios: pneus que ofe
condições de segurança, roda so
macaco compatível com ó pe
chave de • roda, Iriang
retrovisores interno e ex

Pintura de faixa horizontáA
40 cm de largura em toda a e
e dístico ESCOLAI|
tamanho 20cq|^0
traseira). Em
TODA .jpeumen^
equipamel
MÍaÉa-ô

tos

com

;ão do VI

fente “arial”,
» frente e

M uso, com
^e ■ todos os

ilo

|mcorpreta|
(lateral:

concões^
rq

por Lei.

M CAPACIDADE

<

Mês ■ 13.789,60 55.158,40 661.900,80

V

MO 32 PASSAGEIROS.

BkdolkD md^ Cummins ISF 3.8 Euro V
K^^e^ncia, tipo Volare ou similar. O
DMoll^capacidade para transportar 31 + 1

de alumínio, porta exclusiva de
^^í^so para portadores de necessidades

ciaisjanelas móveis e janelas superiores e
.. ambientadores no teto. Ele também tem

uma divísóría.de.meio vidro atrás do atuador,
placa de suporte da gaxeta estampada e rádio
AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o
motorista deve ter assento hidráulico, degelo e
ar quente para o motorista, sirene de ré, sensor
de estacionamento traseiro, alto-falantes e
câmera de ré.

íS

e.l

4 12 Mês 16.365,84 65.463.36 785.560,32

VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima
de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade
para 16 lugares: direção hidráulica; ar-

3 4 12 Mês 7.567,15 30.268,60 363.223,20
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'J

condicionado; Quilometragem livre; porta
lateral corrediça; ano/modelo (mínimo):
2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de
largura em toda a extensão do veículo e dístico
ESCOLAR na cor preta, fonte arial, tamanho
20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em
boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
obrigatórios por Lei,

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela;
Lanternas superiores traseiras na cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros
corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos elétricos em
perfeito funcionamento: farol com alta e baixa,
luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos
de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com o peso do veículo,
chave de • roda, triângulo sinalizador,
retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de largura em toda a extensão do veículo
e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”,
tamanho 20cmx30cm (laterais, ffet^^
traseira). Em boas condições de uso,^
TODA documentação regular ̂ Aodos
equipamentos obrigatórios potJif
VEÍCULO TIPO
CAPACIDADE PARADO MÍnI
PASSAGEIROS. RegisUM^^instan
inalterável de velo^ade e ten^ (tacógi^o)
em perfeitas Mn
Certiflcado de

tacógrafo e ' en%^o
Lantem^to^
brancA. fo^Eu

>NI1

36

e

de fiinonamento;
icac^Jaferíç|R e lacre do

^^j^rR4METRO;
remnianteira nàs cores

mm^^antemas superiores

V

4 1 12 18.333,33 219.999,96

V

í

rmelha; Cintos de segurança
éS^rfel&^ta^Ade funcionamento; Extintor
d^^wndiok^ ̂  químico .seco ou gás

l^deWg, fixado na parte dianteira do
mp^in^to destinado aos passageiros;
^^wres dos vidros corrediços de no
imo lOcm; Dispositivo próprio para
ra ou remoção de vidros em caso de

acidente;-Dispositivos elétricos em perfeito
funcionamento: farol com alta e baixa, luz de
freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos
de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com o peso do veículo,
chave de roda, triângulo sinalizador,
retrovisores interno e externo, pára-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de laigura em toda a extensão do veículo

:eii laci

cari

^i^i
#1

1 12 Mês 17.583,33 17.583,33 210.999,96

V
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e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

Valor Total RS 2.241.684.24
!

4.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes
órgão Gerenciador; Ói^ão Participante; Secretaria Municipal de Educação e De^nvolvimento Humano

Quant7
Veículo

Item Descrição do Produto Quantidade Unidade

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento;
Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo,
1 Ocm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito fimcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luzj^^
limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: p
ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com ^Beso do
veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para^sa^intura
de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de laigura ém toda a extensão dç^nculo e m^igo
ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frent
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os equipamenllfcab|i|B[óriosi)p?

qut

‘m biaseii

V

1 Mês

Lei.

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO V
Equipado com motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de potâ
modelo tem capacidade para transportar 31 + 1 poltronas, pisv
fácil acesso para portadores de necessidades especiais, janelas
ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória.dÉM^&

fnO 32 PA
a, tipo Volare ou'^Imilar. O

10,.porta exclusiva de
a^uperiores e dois
^tuador, placa de
eículo, o motorista

sirene de ré; sensor de

LOS.

M^anel
itrás.

^ alui

2 4 12 Mês

suporte da gaxeta estampada e rádio AM / FM. Paia
deve ter assento hidráulico, degelo e ar quente p
estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera de ré.

lelhor nn

L 0 moton

iseíi

-VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv;
16-Iugares; direção hidráulica; ar-condiqÉli^
ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem
com 40 cm de largura em toda a
arial, tamanho 2pcmx30cm (latj^
documentação reguly e todoysi
VEICULO TIPO ÔNIBilSr Ci

; Quilom

;nsãi

DAD

ivel: Diesèl; capacidade para
livre; porta lateral corrediça;e

pintura de faixa horizontal na cor amarela,
Rl^^ístico ESCOLAR na cor preta, fonte

. frente MBseira). Em boas condições de uso, com TODA
aipamentc^brigatórios por Lei

D#PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS.

3 4 12 Mês

crável d^|locidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
verífi^ão (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo

supenoSkdianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
l^ermelB; Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento;
^^1^ seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira'do

^estl^do ao^assageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo
W^^^^para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
ftito fimcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,

ãdd^^ván^e para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que
de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do

roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno  e externo, para-brisa; Pintura
f Am flAjpíntal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico
^^R na cor preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
i^s de uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por

: n;

,de

lavi

Registrador instantâneo e nk
de funcionamento; Certificai
INMETRO; Lantéi
superiores trase^s
Extintor de incêt^
compait|M
lOci^^
elétno^ein

I
V

4 1 12 Mês

ol

veii

r,m

.CULO TIPO MICRONIBUS-CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de fimcionamento;
Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no máximo
lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta ébaixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
limpador e lavador de.para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que
ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do

5 1 12 Mês

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes.AItos/MA - CEP: 65.936-000.
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veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura
de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veiculo e dístico
ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por
Lei.

DOS VEÍCULOS5.

5.1 Durante a vigência da prestação dos serviços, as idades dos veículos deverão respeitar a legislação
de trânsito.

5.2 Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas
vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do fl̂ grito Federal,
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal no. 9.503 de 23.09.97, Capítulo
DETRAN - 1153/02, exigindo-se, para tanto;
a) registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel;
b) inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de.
c) adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (qu^
meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com a inscrição “ESlP
padrão Helvética em Bold (negrito), em preto, com altura de vinte a tr^lK^
de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadiMevemi
a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde qu^ten^ks toi
vedada a utilização de faixa imantada,. magnética ou a utiliz^lo d^qum^^
retirá-la, de forma temporária ou definitiva; ^

equipamento registrador instantâneo inalterável^ velocicfcej^Knpo (tacógrafo);_
e) lanternas de luz branca, fosca ou amarela dia^tas nas extSffiidades da parte superior dianteira e
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade áfcei^raa parte traseira;

cintos de segurança èm número igual à

Poiáaria

irançam

íta) ̂ ^me^s de largura à
íDAN^ou “ESCOLAR”,
iti^toos, sendo que, em caso
w iiwfertidas, sendo admitida

(X as demais especificações,
routro dispositivo que possa

d)

f)

5.3 A Autorização para Transporte de Es»
dos Estados e do Distrito Federal deverá ser a

inscrição da lotação permitida, sendte£dada a cS
estabelecida pelo fabricante (artiaps P

^res ejitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito
^a parte interna do veículo, em local visível,, com
íução de escolares em número superior à capacidade

Lei Federal ri'* 9.503, de 02/09/1997). . .

E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LOCADOS
sável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados,

neus^cessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias.

6. DA MANUTENÇÃO EjíE«NTr
6.r ; .A CONTRATADiké res
inclusive substituiçãqfie peç
lâmpadas, .etc.', sem on^para ̂ CONTRATANTE.

Caso o veícSfca^^e» defeitos ou avarias durante o período da locação, a CONTRATADA deverá
j^^ximo de 02 (duas) horas, após o recebimento do chamado técnico, a substituição
!9Pbrísticas igual ou superior, até sua pronta reparação.

ul%itin^|to e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como sua remoção, são
ilidade da CONTRATADA.

A^(^TRATADA ficará obrigada, a substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora do
Ifci^ediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone

e endeil^ previamente informado à CONTRATANTE.
O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado,  a critério da Administração, desde que a

CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeipões
imprevistas e/ou de força maior, observado o artigo 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/1993.

6.2

providenciar,^
por outro

6.2.1. ^
de inteiri

;e

lO]

6.i

hòrj

6;3

7.. DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO
7.1 O motorista autorizado para dirigir o veículo locado será responsabilizado por quaisquer infrações de
trânsito cometidas sob sua condução, ficando a CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e
pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor.
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8. SUPERVISÃO
7.1 A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas as ações administrativas
e operacionais da frota, tais como, controle de manutenção e limpeza dos veículos, emissão de relatórios
gerenciais etc.

9. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
A modalidade de licitação será o Pregão Eletrônica, do tipo menor Preço por Item.

I0.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos rel^^ado^

incisos e parágrafo dos arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais exig^H^^o^to*s i
edital do certame. * ^
10.2

direito público ou privado, que comprove(m) a prestação dos serviços objeto d^te _

9.1

10.1 os

no

Atestado de capacidade técnica, no mínimo 01 (um) ou mais, expedi( por pÇsoa jurídica de
.eferência;,0

DA RELAÇÃO DAS ESCOLARES.11.

11.1 No início da execução dos serviços, a Secretaria Munici|
Humano deverá disponibilizar à CONTRATADA a ‘Relação de^c<
transporte escolar, cabendo a CONTRATADA e manter  a Reli
11.2

atu

A

de o e Desenvolvimento

lirão utilizar os serviços de
ntro do veículo,

e houVer necessidade de inclusão ou

jes’ qi
ali:

 .‘Relação de Escolares’ deverá ser substituída se]
exclusão de escolar.

11.3 A CONTRATADA deverá garantir o transi
Escolares’, sendo vedado transportar ou dar carona A

!e escolar pi
alheias à Relação.

os alunos constantes na ‘Relação de
:SSj

12. DAS VISTORIAS DO VEÍCULO^
12.1 A CONTRATADA deverá iniciar

úteis, após a assinatura do Contrato, mediant^
realizada pelo Fiscal de contrato de^n^a pela
Humano, Cultura, Esporte e Lazer^^^^j^^
12.2 A Comissão de FiscaJ^çãó vd^cara se o veículo apresentado atende a todas as especificações
estabelecidas nò presente Te^^^Refel|ncia, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as condições de uso
dos veículos.

12-3 ■

Í2À Na hipót^e^
Administração, a
12.5 Caso^nífiU^

:rviço»e locação no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
Wes^tação do veículo para a VISTORIA INICIAL, a ser
Soffetaria Municipal de Educação e Desenvolvimento

Caberá à Couiissão^e FiscOTzação proceder a VISTORIAS TRIMESTRAIS.
veÍOTo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou- à critério da

^^l^iscalização poderá proceder a VISTORÍAS EXTRAORDINÁRIAS; ■
ia reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo
^ recebimento da Notificação,

id^^^^l^dos de Vistoria deverão ser acompanhados de Relatórios Fotográficos. "'
is aidé até 2 (dd

12:6

LSlÇ^ITUIÇÃO DO VEÍCULO
ÍJpNTRATADA deverá substituir, às suas expensas,  o veículo:
trovado em VISTORIA, quando locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo

dé Referência e em sua Proposta de Preços; • •.
b) que apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado

13;2 O veículo deverá ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir
do recebimento da Notificação.
13.2.1 Caso a-substituição dos veículos locado não ocorra no-prazo determinado na Notificação será
considerada inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste
Temio de Referência, inclusive multa de mora.

l: LV

13;

a) • -
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13.3 A CONTRATADA deverá garantir a substituição por outro veículo com características iguais ou
superiores ao veículo locado.
13.4 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas
de remoção e devolução, quando for o caso.

14. DAS VISTORIAS DOS PERCURSOS

Comissão de Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, Cultura, Esporte e Lazer fiscalizará a execução dos percursos definidos para os veículos, com o
objetivo de evitar desvios de rota e garantir o transporte aos escolares.

15. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
15.1 Os serviços de locação de veículos prestados serão recebidos por uma Coj^iss
formada por, no mínimo, 02 (Dois) servidores do quadro de técnicos da Secreta^
e Desenvolvimento Humano, sob a coordenação do responsável pelo Progra«
Escolar-PNATE.

15.2 A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação defíp|i|
comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimento^
a) Recebimento Provisório: os serviços serão executados j
provisoriamente, mediante verificação concomitante quanto
percursos e qualidade no atendimento aos escolares, de acordomm
de Referência e ha Proposta de Preços da CONTRATADA;
b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebW^definitivaJ^̂ te após a verificação pelo Fiscal de
contrato e consequente aceitação, mediante “ateste”^^
15.3 O Recebimento Definitivo será realizado pelo1
recebimento provisório dos serviços.
15.4 O aceite/aprovação dos serviços de locáEp pela
CONTRATADA, especialmente quanto a
especificações estabelecidas no Edital, verificada^
Montes Altos as faculdades previs
Consumidor. ^
15.5 O recebimento definitiv^m
serviços prestados, sendo a^a o!
16. DAS CONDIÇÕEltf P

14.1

iSmumizaçao
niciM de Educação
ionai^e Transporte

ocdn*erá somente após

^^»ma cmtínua e serão recebidos
formilbde^DS veículos, a execução dos
l^specffrcações constantes neste Termo

de •ntrato em até 5 (cinco) dias úteis,, após o

mmistração não exclui a responsabilidade civil da
g dj#qualidade dos veículos ou disparidades cora as

teriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de
igol8, da Lei Federal n® 8.078/199Ó -Código de Defesa dp

B a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
wl assinatura inicia à contagem dos prazos de pagamento.
S DE PAGAMENTO

o isen^

^de s

16.1 Opagamwóla
30 (trinta) dia^CQrri^K a
gestor do conil^^^i^
bem como allustm Trabalhista.

á efetpado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até
ifcÉTOpresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada pelo
Danhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal,

1)5.2 1
Gcmírata

T^o ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
^awá,' em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até. que o problema seja

[fl|ntilregularizado.

laJ

de

16.3^^
contratuais
valor inicial .do contrato, atualizado financeiramente.

“icitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, mantidas as mesmas condições
, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte è cinco por cento) do

17. SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS
17.1 A CONTRATADA poderá subcontratar total o serviço objeto do Contrato, com a ciência do Contratante

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL18.

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
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O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis n^s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;

Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.° 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação
dos custos dos preços contratados;
18.3

18.1

18.2

Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional
de Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3° § 1® da Lei n.° 10.192, de 14/02/01;
18.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observí^^ as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.° 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediste >S^|meig^
Contrato;

18.5 Em caso de redução nos preços dos serviços,  a contratada fica obrigada a^pas»^^™>íii
mesmo percentual de desconto. ^

Ijrplfc parâmetros e percursos
s akreSinendações aceitas pela

ao

icipio o

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) prestar os serviços de locação de veículos para transporte escqü^Ml
estabelecidos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, ob^^adas
boa técnica, normas e legislação pertinente; . , ̂

iniciar a execução dos serviços de locação de veículMpo p^o 5 (cinco) dias úteis, após a
assinatura do Contrato; ^
c) locar veículos para prestação dos serviços de tr^sporte CT̂ l^j^que estejam em conformidade com
as normas expedidas pelo Código de Trânsito Bi^^ir^CTB, WKoluções do Conselho Nacional de
Trânsito-CONTRAN e, em especial, o artigo 3°, da Iwtaa^® 1.117/2015-DETRAN/MA;
d) ' designar preposto e apresentar relação^n^B^eçQ^ísico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis;
e) . apresentar o veículo locado para V^ffORJA
contrato; á

b)

CIAL, que deverá ser realizada pelo Fiscal de

dliQe Registro e Licenciamento do Veículo locado;
l^^icê de Seguro Total, observadas todas as exigências

.  apresentar cópia autenticáda^^^rtifica
g)- , .. apresentar. cópia autentjcad%^^ ‘
estabelecidas neste Termo de

f)-

erên

Aten«nento 24 Horas, todos os dias da semana, podendo ser acionada
e contrato através de e-mail ou telefone;

Disponibilizar Centwc^
mediante chamado técnicflido Fisc
h)

i) a pessoas não constantes na ‘Relação de Escolares’; obse^^ onão transportar ou

percurso definido peli|fiecreti
caro

kMunicipal de Educação e Desenvolvimento Humano para o veículo locado
para transporte esca||r;

prest»

escolar pel^^
ky
substituí

j).. ^Wbcação do veículo em eventuais atividades discentes, inclusas no calendário
icipal de Educação e Desenvolvimento Humano, sem ônus para a Administração.

^iffl|^r-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive
ie^^^pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Administração; ''
^^^eículos locados em condições de higiene e limpeza para transporte dos escolares;
mrabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a CONTRATADA

respoi^^e^elo pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais,
conform^egislação em vigor;
n) : apresentar o veículo para as VISTORIAS TRIMESTRAIS e  eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS, conforme determinado pelo Fiscal do contrato;
t);substituir, às suas expensas, o veículo reprovado.em VISTORIA, quando locado em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência  e na Proposta de Preços ou o veículo que apresente
defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento
da Notificação;

sei iS

1) m1

mj
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u) comunicar imediatamente o fiscal do contrato qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
v) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
w) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
x) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica,
atendendo prontamente às reclamações formuladas;
y) relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços licitados;
z) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ̂ xecução dos
serviços, como única e exclusiva empregadora; ^

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Município de Montes Altos, pessoa jurídica de direito público interno, noa^^term^g da Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, obriga-se a:
a) emitir Nota de Empenho;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fisp^
se os serviços estão sendo prestados em conformidade com as especifiques
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e naBropWta de
c) atestar os documentos fiscais pertinentes;
d) notificar a CONTRATADA para eventual substituição dáteí
locado em desacordo com as especificações contidas neste Termofc R^PTência e na Proposta de Preços ou
que apresente defeitos ou avarias durante o período Jelocação,^^^ manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo d«té Q^duas) horas, contados a partir do recebimento
da Notificação;
e) realizar a VISTORIA INICIAL,
EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio do FÍ^l de cMMo;
fj efetuar os pagamentos à CONTRATADA, c^^oiJ com  a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras £m vigor;

g) comunicar à CONTRATADA to
h) prestar as informações e ̂
CONTATADA; JL
i) propor a aplicação da^sançoS^dmílIístrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela^ONT
j) fiscalizar para qu^^urant^fc validade do Contrato, sejam mantid^ todas as condições de habilitação e
qualificação exigid^naficitaç».

^CT^^ato, cfíie deverá verificar
s^^a^l^ade, qualidade, prazos

ços da CONTRATADA;

ado em VISTORIA, quandorei

:MESTRAIS e eventuais VISTORIAS

|uer ocorrência relacionada com à prestação dos serviços;
lÜtos que venham a/ser solicitados pelos empregados daesc,

'A;

ÃO DO CONTRATO21. DA

2Í.l A
Muniçiji
atuara co;

mceira e a fiscalização do cumprimento do contrato serão exercidas pela Secretaria
l|ão e Desenvolvimento Humano, por meio de servidor expressamente designado que

isíí^de contratos a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

LO

le aaucl

dará ciência à Administração;f]çoi

21.2 lização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade, da fornecedora,
inclusi\^erante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na decorrência desta, não implica
em>corrésponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 70 da
Lei n® 8.666, de 1993. -

213 O fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhado os
apontamentos à áútoridade competente para as providências cabíveis.
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21.4 Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes da
Contratada serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou
declarações verbais.
21.5 A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução dos serviços contratados e as suas
consequências e implicações;

22. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

22.1 O prazo de garantia contratual dos bens, deverá ser no prazo de vigência do contrato.^^sta feita, tal
prazo e garantia se justificam, por necessitar o perfeito estado de funcionamento por mi^nín^c pe|(|^do,
para sua adequada utilização, assim como, garantir a segurança daqueles que irão utnizaE^fctuMr
22.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos utilizados pa^ra presapo dos serviços
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Colra^^^e. \
22.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pel^^pria
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as n^
22.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrijl
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustesjw5aros
22.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vímnc«5rópnS^desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalida(^s em clCdeJlRcumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência cont*ial.

[tratada, ou, se for

específicas,

is defe»s apresentados pelos bens,

fkprrâJoes necessárias.

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA^^^^ ̂
As despesas decorrentes da present|pcitaç»irOT^^erar valores e dotações orçamentárias futuras,

somente de acordo com as necessidades, contS^Bie Art» 6° § 3° do Decreto Municipal n° 009/2021.
23.1

24. DAS DISPOSIÇÕES GE!

24.1 A estimativa total decojjRítes
coleta de preços por fomec^ore^o rari%pertinente do objeto.

Irestação dos serviços objeto desta licitação foi obtida mediante
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023-SRP

ANEXOn

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
,  inscrita no CNPJ/MF sob o número

, portador do CPF n°

propõe à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, os preço:
objeto do Pregão Eletrônico n® ^

0

ato representada por

, abaixo assinado.

isi

,o

'a discwmjwos para

Valor Estimado Médio
Quant/

Veículo
Item Descrição do Produto itidade Uníd; Valor/

Veículo

Unitário/
Total

Mês

1

2

3

Valor Total R$ 2.241.684,24

a) Prazo de validade da proposta (qul
de sua abertura),
b) Valor total da proposta: I
c) Responsável pela assin^
d) Dados bancários para p^

.. (p
•a d(

derá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados  a partir da data

orwtenso).
%MtraW nome, RG, CPF e endereço,

lento^pnco, agência, conta.
\

bme. Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023-SRP
V

ANEXOm

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“..
PREGÃO ELETRÔNICO N”

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, ir^rita^
06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - n° 192 - Centro, nesty^reprel^ado^a) pelo(a)

rcOT^derai^ o julgamento
.O dB^P^ÇOS, Processo

, RESOLVE registrar, os preços da(s) empresa(^|^^2H^(s) e qualifícada(s) nesta
intiaal|(s^otada(s), atendendo as

bi n° 8.666, de 21 de junho
em d^^ocndade com as disposições a

0 n.

{cargo e nome\ portador da Cédula de Identidade n®
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGIl
Administrativo n®

e do CPF n®

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) i
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n® 009/202

:es na

seguir:

1. DO OBJETO V

A presente Ata tem por objeto o Re^
prestação de serviços de locação veículos^R
atendimento as necessidades da Secretari^J
Desenvolvimento Humano, anexo FV do edit^
integrante desta Ata, assim como a

DOS PREÇOS, ESPl^

O preço re^^m|^
condições ofertadas na(s)^||^os^

1.1.

:

2.

2.1.

eço^ra eventual Contratação de empresa para
^1^ 0 transporte escolar, para com vistas ao

uniciftl de Educação e- Desenvolvimento Humano e
íGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023, que é parte

p*i|^sta venceSWá, independentemente de transcrição.

QUANTITATIVOS

, as Soecificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
là sãous que seguem:

.d'
om‘ :e:

À

Valor Estimado MédioI
Quant/
Veículo

Quantidade UnidadeItem Descrição do Produto Valor/

Veículo

Unitário/
Total

Mês

1

2

3

■ Valor Total R$

2.1.' ' Io cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constá como anexo a esta;agi
Ai

ÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)3.

órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e
Desenvolvimentò Humano.

órgão Gerenciador; Órgão Participante; Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Human^

Quantidade

3.1.

UnidadeDescrição do Produto QuantJVeículoItem

.1

2

3
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São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;
Quantitativo por órgão participante

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 eno Decreto Municipal n° 009/2021.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da
de preço por órgão ou entidade não participante.

4.2.

aceitação ou não do serviço, independentemente dos quantitativos inicialment
haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

4.3.

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e r
para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. ^

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registr^^prg^s
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de r^
Órgãos Participantes, independentemente do número de^rgãos

Após a autorização do Órgão Gerenciador, ̂
contratação solicitada em até noventa dias, observad

Compete ao Órgão Não Participante^ratos^a
das obrigações contratualmente assumidas e^
eventuais penalidades decorrentes do descumpn
contratações, informando as ocorrênoi^ao Órgão

5. VALIDADE DA ATA ̂

5:1. A validade da Ata

não podendo ser prorroga^

6. DA ALTER4Ç:ÃO'l^A REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de

terinos:

6. L1. po^^li^tocaoTITOrgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
èxigida^lm^se^cwra fora da legislação aplicável;

Shnento fornial do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos serviços,
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

6.2. ^^Orgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida'pelo fornecedor
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a
aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado,
ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

3.2.

3.3.

4.1. tro

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela i#abei»yE^btar pela
^ado^ desde que não

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão excedei^j^^p^&o ou Cidade, a cinquenta
ítra^^n^^a de registro de preços

4.4. derá exceder, na totalidade,
oe pCÊ^s para o Órgão Gerenciador e
Pa«cipantes que aderirem,

rgão^ão Participante deverá efetivar a aquisição ou
yi^o (^vigência da ata.

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
plica^lo, óbservada a ampla defesa e o contraditório, de
ÍÊntoMe cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

enciador.

4.5.

4.6.

fstro ok Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,

^t^de Rjpços poderá ser alterada mediante- a substituição de marca, nos seguintes

qu^^
lUi

se

6:3:
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A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

6.4.

6.5.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
^|rta que igualepreços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de o

o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação d^

7.

7.1. snalid; estabelecidas

no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cad
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso ass]^^
do art. 48, § T do Decreto n° 009/2021.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos Xü^o
hipóteses èm que o descumprimento disser respeito às contrat^
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação dajj^alidade

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao t
art.'21-do Decreto n° 009/2021, dada a necessi^jk
registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGI^RO M PREÇOS
8.1. Õ Detentor da ata de registro^l^reços, assef^ado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: . .

8.1.1. descumprir, total ou o^Çalmei^Kas condições da ata de registro de preços;
8,1.2. recusar-se ao atentórnent^k demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2° do^^^o l^ldo Decreto n° 009/2021;
8. i .3. não aceitat^^^^ o seJpreço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

8.1.4. soiier
Lei n° 1^51^
AdminilM^ão^b

aS^^e n a, em pregão para
ícadamente, nos termos

lalidáa^d^írrentes do descumprimento
■eto n® 004/2021), exceto nas

do^lgãos participantes, casò rio qual
do Decreto n° 009/2021).

1^0 agenciador qualquer das ocorrências previstas ho
^^^tauí^o de procedimento para cancelamento do

^^^l^lsta nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no artigo 7° da
d^|002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar coith a

SÀ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
«va aceitável;

n:

sem

cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciadorj assegurado8.2. •
contraditório e a ampla defesa^ nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021

0

8.3.' ^
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
8.3.1. por razão de interésse público; ou
8.3i2. a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de c

9.

asò
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Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.
9.1.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalent^^^, b) assinar
0 Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstayio E^tl e i^Ata
de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justi^^a do iMecedor e aceita
pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser as
ata de registro de preços. A

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administr^^k
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada Qj^rênci^o
de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais dos serviços, tais conj
obrigações da Administração e do fornecedor re
encontram-se definidos no Termo de Referêncii

10.2.

acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei n

10.3. A ata de realização da sessãoí
òs bens ou serviços com preço^^ua
Registro de Preços, nos term

10.4. . Nos casos omiss^aplic
008/2021 e da Lei n° 8.666l(k

:o de validade da

ontrat^, facultando-se a realização
ecedor registrado em caso

•s pmzos -para entrega e recebimento do objeto, as
To, papalidades e demais condições do ajuste.
£1

E vedado efetuar acréscimos nos qu^|jtativo»ixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
^3.

kado pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
^itante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de

p art. l^rao Decreto n° 009/2021

e-â(?as disposições constantes do Decreto n° 009/2021, Decreto n®

àQ

Para firmeza

lida e acha

pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
íi assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes^dem.

Local e data

Assinaturas

‘  Rep^l^ntante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N“ /. QUE FAZEM E^RE SI O
MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS^MAj: A
EMPRESA

do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPH
, na cidade de

neste ato representado pelo
doravante denomin;

inscrita no CNPJ/MF sob o^

Ao(s)
MA, com sede na

no CNPJ sob 0 n®

da Cédula de Identidade n°

lado, a empresa

dias do mês de ■pES ALTOS-
Mtedo inscrito
e nome), portador
lNTE, e, de outro

com sede na
A, neste ato representada

..M e CPF n°

M<

e do CPF n®

, doravante designad^
,, portador(a) da Carteira de Idéntid^l

PRA, em

pelo(a) Sr.(a)
tendo em vista o que consta no Processo n® 4
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho
fevereiro de 2021, resolvem.celebrar o presente Termo
N° 006/2023, por Sistema de Registro de Preços, m^

FContra

n®
obséi meia às disposições da Lei n®

lo Decreto n® 008/2021, de 17 de
frente do PREGÃO ELETRÔNICO

o

,002.
to,

ite^ cláusul^ e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO^^^^L^^
1.1. O objeto do presente Termo de ConiA) é C^traS^o de empresa para prestação de serviços de
locação veículos automotores para o transport^^cola Jpara com vistas ao atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolv
especificações e quantitativos estabeff
1.2. Este Termo de Contratq^ncu!
vencedora, independentemen^fe transWção.
1.3. Discriminação do \

Des^^o dos a^iço

!b Humano e Desenvolvimento Humano, conforme
no TeniTo de Referência anexo do Edital..

• V

Idital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

Valor em RS
Item Unidade Quantidade

Unitário Total -
1  ■

•  2

Valor Total RS

^EGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
Agência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme

oo^ljligo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2.

2:1.. ■■■
di^h&ícõ

'O UNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebíméiTto da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor do presente Termo de Contrato é de R$

-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

PARA^

3.
3.1. (
3.2.
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

4.

4.1.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a]
5.2. partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órg^cpntra^
atestar a execução do objeto do contrato.
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da conrntevaç^^^^jo&idade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta NegatíÇde DÍntos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Dé^os Estadual e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Neg^^ de n^itos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificad^i|^S|^aridaSe do FGTS - CRF
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docun»ntok
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, pj^xejgp
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. í^sta hipTJfce,
após a comprovação da regularização da situação, nãq^raretando
5.6. Será considerada data do pagamento o di

te

lertineltes à contratação, ou, ainda,
kojKgação financeira pendente,
ncará sobrestado até que a

irazo para pagamento iniciar-se-á
l^uer ônus para a CONTRATANTE,

constar como emitida a ordem bancária para

.ento

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a
A CONTRATADA regulafl^

Çpmplementar n° 123, de 2006, não sofrerá
abrangidos por aquele regime. No entajjto, o pagaifrl
por meio de documento oficial, de q1
Complementar.

5.7.

5.7.1. ;nte

) iW|M^a prevista na legislação aplicável,
knte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
fLo tributária quanto aos impostos e contribuições
ficará condicionado à apresentação de comprovação,

iüs ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

!tei

 01

gtei

5.8. Nos casos de eveni pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,
con^ncionado que a taxa de compensação financeira devida pela
l^imento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

•asos

de, alguma forma, para ti
CONTRATANTE, entre a

aplicação, da seguint^SMmula?

:o,

do v>

EM = IxNxVP,S( io:

EM = Encargw

N'-Nú1 itre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

•aí^elá a ser paga.
^  ̂ y

I = Inl||e7MKompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/ 100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.r. ■ As regrás acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 18 do Termo de
Referência, anexo I do edital.

P [1;

I = (TX) 1 =
365

5.9.
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CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO8.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON

9.

9.1.

10.

10.1. Obrigações da CONTRATADA
prestar os serviços de locação de veículos para transporte escolar dentro d[

estabelecidos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, observadas
boa técnica, normas e legislação pertinente;

locar veículos para prestação dos serviços de transporte escolar
as normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CTB,
Trânsito-CONTRAN e, em especial, o artigo 3°, da Portaria n° 1.1

designar preposto e apresentar relação com ehdereço^Kco^ e
símiles, nomes dos responsáveis; ^

aprèsenfar o veículo locado para VISTORIA INICIA

a)

^s^J^b)

luçõ
5-DE

c)

d) ferá serlue

parari^os e percursos
end^es aceitas pela

 eemxonformidade com
ónselho Nacional de

/MA;
tronco (e-mail), telefones, fac-

realizada pelo Fiscal de
contrato;

e) apresentar cópia autenticada do Certificado^TR(
apresentar cópia autenticada da Apólice

estabelecidas neste Termo de Referência;
g)' Disponibilizar Central de AtendímAp 24
medianfè chamado técnico do Fiscal de contratob

não transportar ou dar carona^ pessoas ni
percurso definido peta Secretaria M^
locado p^a transporte escolar; ̂  '

prestar os serviços d^^ção .i
escolar pela Secretaria IVRinicip
Administração.

^
f)

h)

i)

^tro e Licenciamento do Veículo locado;
i^uim Total, observadas todas as exigências

is^odos os dias da semana, podendo ser acionada
ravé^e fac-símile, e-mail ou telefone;
^«istantes na ‘Relação de Escolares’; observar o

il^Me Educação e Desenvolvimento Humano para o veículo

^eícuto em eventuais atividades discentes, inclusas no calendário
le Eípcaçâo e Desenvolvimento Humano, sem ônus para a

j) responsabilia^se pe
substituição de peç^ pl^

manter os-vS^lo

anutenção preventiva e corretiva dos veículos tocados, inclusive
us, a^sórios e lubrificantes, sem ônus para a Administração;
nii^Ros em condições de higiene e limpeza para transporte dos escolares;
Lpor quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a CONTRATADA

amento de multas e pela identificação do infrator para fins das penalidades legais,
|m vigor;
veículo para as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS

PÁRIAS, conforme determinado pelo Fiscal de contrato;
sS^tuir, às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando locado em desacordo
l|cações contidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços ou o veículo que apresente

defeitos pu avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento
da Notificação;

k)

I) resDoin

respons^^^la
confoi ií :ai

e:

n)
com

as espe<

o) comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização qualquer alteração no seu estatuto social,
razão social, ÇNPJ, dados bancários, endereço, telefone, f^ e outros dados que forem importantes;

não transferir a terceiros, no todo ou em parte,  o objeto do presente Contrato;
responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;.

P)

9)
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sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e
lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas;

relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços licitados;
responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução

dos serviços, como única e exclusiva empregadora;

r)

s)

t)

10.2. Obrigações da CONTRATANTE
a) emitir Nota de Empenho;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Fiscal de i^fcür^o^wed^i

verificar se os serviços estão sendo prestados em conformidade com as especifiSCc^KS^dade,
qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de KeJff^ncia\Jna PTbposta de
Preços da CONTRATADA;

c) c)atestar os documentos fiscais pertinentes;
d) e) notificar a CONTRATADA para eventual substituição de v^

quando locado em desacordo com as especificações contidas n^^^T
de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante
corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, ohrffvadd
contados a partir do recebimento da Notificação;

■  e) realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio do Fisc

í) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, d^
as normas administrativas e financeiras em vij

■ ’ g) comunicar à CONTRATADA toda e qj^lp^
h) prestar as informações e os esclare<mentos

CONTRATADA;

i) propor a aplicação das sanções administran^
obrigações assumidas pela CdJl^^^TADiV

,, j) fiscalizar para que, dur
e qualificação exigida^E licita

erá

\
Cjd^^lprova
e^o ai|Referência e na Proposta

'ocação, até a manutenção
• de até 02 (duas) horas.

em VISTORIA,

iodo d

PU

;S' !S e eventuais VISTORIAS

mâe contrát^^^
lord^om a foma e prazo estabelecidos, óbserVando

relacionada com à prestação dos serviços;
jelRiham a ser solicitados pelos empregados da

demais cominações legais pelo descumprimento das

Nl^Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação

A

:eiIP'

a V,

11. CLÁUSULA DÉC^
11.1. Comete infr^o adi
11.1.1. não assin^o
dentro do prazo de^i
11.1.2. hãoaü^u^
11.1:3. in.

11.1.4.^
11.1.5. S

IRA - SANÇÕES ADMDHSTRATIVAS
^trati^a nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que;

0 d«ontrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
yb^oposta;
e registro de preços, quando cabível;

cül^l^otãroif parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
esi^^^umentação falsa;
!^a^|ptregar os documentos exigidos no certame;

en^^p retardamento da execução do objeto;
ffl̂ «antiver a proposta;

11.1 .S.^ometer fraude fiscal;
11.1.9. compoi^r-se de modo inidôneo; v
11.1.10.falhar ou fraudar na execução do contrato.
11.2.

p:

id»

1

n.B

o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para,a CONTRATANTE;
11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado ém caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 0 décimo
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quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez porcento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;
11.2.4. multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;
11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidad
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo dq^té
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 1
11.2.6.1.

idministrativa

^com
'S, sem

■s;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste^b^n t m é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitenWl.l d^ÊContrato.
11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proD^mda!
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sen^e^^ a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5,^^!  e lpfe.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dolKganMtos a serem efetuados.
11.4. As sanções do item acima também seaplicam^rmtegrantS^^^adastro de reserva, em pregão para
registro de preços, que, convocados, não honrarem o^pmmAnisso assumido injustificadamente.
11.5. Considera-se comportamento inidôneo^en^^|^os,^^ declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como^rfT^^^i^^^Buio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitaçãOj mesmo após o encerramento daifc de lames^
11.6. Também ficam sujeitas às penalidadeso^^^^, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
11.6.1. tenham sofrido condenação a^^l||tta por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos; ^
11.6.2. teiiham praticado atc«^tos v^ndo a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3. demonstrem não 9g^ui^|gneid»e para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

11.7. A aplicação
assegurará o contrft
Lei n° 8.666, del9Í
11.8/ Asmini^

l^ação^ública, enquanto
!affl|^ção perante a própria
ÒNTRATADA ressarcir a

i:

qualqw das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo^que
e a'^pla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

«siHfcií&iamente a Lei Federal n° 9.784, de 1999.
m^Le/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem

pagos, qu emtavor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
insçntpS^5m^^^^va do Município e cobrados judicialmente.

CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
[►data dp recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

a UniãoO^ Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l®de agosto de 2Ó13, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,- com despacho fundamentado, para ciência e decisão

.ir,9.
dil
11.1
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O

//
'^®í‘n?3no'^

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de l°de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos n^isoltt a
art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da râ ia L^^m prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRAL

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. já
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicáto^d^segiMfes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciainmte a^pridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda ̂ rdos;
1-2.4.3. Indenizações e multas.

13; CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-
13.1.- É vedado à CONTRATADA interromo^
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos ̂

II do

1^.
àT:ONTRATADA 0

de rescisão administrativa.em ci

les

serviços sob alegação de inadimplemento pora prés^ã^
kdstos eM lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA ALT
14.1. Eventuais alterações conjfatu
14.2. A CONTRATADA é

ÇÕES
Hl^-ão pela disciplina do art. 65 da Lei

rígadl^ acélíar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
jms, a^ limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

n° 8.666, de 1993.

supressões que se fizerem n^K:
do contrato.

14.3. As supressões result»es delfcordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cii^^tor cento^do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSUll^
Í5.1. Oscãl^^i^
8.666, óe
subsidia

Consumi'

íi^QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
;erão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

||;undo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
nas e princípios gerais dos contratos.

lé]

,e

^SOT.A DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
icimibirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na

16:

16;1.

Imprens3^ficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

ll CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. 'Fica eleito o Foro da Comarca de

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n° 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

para .dirimir os litígios que decorrerem da execução (Jeste

de. de 20

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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CNPJ 06.759.104/0001-60
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ENCAMINHAMENTO PARA ASSESSORIA JURÍDICA
'  " ' ' I I* . , .' I I I. . I I I I .

Senhor Assessor, V

Encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta cio edital  e seus anexos referentes ao Processo

Administrativo n° 013/2023, para o devido exame e manifestação, em cumprimento ao
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

Objeto da Licitação:

^Ugs^-^g^ontratação de empresa'párá"prèstação de ;serv!ÇQs de;trârispbrté escolar do município de
Montes Altos.

>r.1 •
>i

I

\

Certos da sua breve apreciação subscrevemo-nos.

Montes Altos (MA), 13 de fevereiro de 2023.

V

Jia. Co/tfeTÍn ^Qt\Hunr>.
■Ráélia de Cássíã-Ferreirà dà''Silva^ ■

Prègòèifá ' -t": ;■ l -

(K
t_. Ují. I i

!■ .Ol.
1 J

o:spo: .0 T'X !
i

ú
m

K
I•%-í.in

^■5

Ob A.. X
i leto a ■)í.-vr.T' .l

B!: Coril OaO CrI Cà

. Montes Alio

\

i •:
i-

Z> V,

3

.u i :
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

PROCESSO N° 013/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

ASSUNTO: Pregão eletrônico para prestação de serviços de transporte escolar do município
de Montes Altos.

Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. Registro de
Preços. Tipo Menor Preço por Item. Admissibilidade, desde
que atendidas as Legislações vigentes, especialmente o
Decreto Municipal 08/2021.

V

1. Trata-se de expediente;adrpini.stratiyp. ençãtpinhado a esta Assessoria Jurídica,
para análise e parecer, no:qual'iGQnsta'a‘min;uta de,'editaí';e;anexos,'‘do tipo menor preço por
item, tendo como objeto "prestaçãó.dé sérViçôs cfe tránsporte escolar do município de Montes
Altos

PROCÍ

ÍN1

II

C.t )

•:Aí2CPára'o.''qu'e {rrípôrta á' p'resehte'análise7 foram aportados aos autos os seguintes

**>•
r
K -

documentos: Solicitações de autorização para abertura de procedimento licitatório; Mapa de

Ápupaçaô'de'P.èSquÍsa de‘''Preçds; Têrrno-dê'RèférêhdarDèspaGho de Autorização; Portaria de
Désighãçã'o^-dò"Pregoeiro; Autuação; Minuta de Edital.

-1* ̂  r
T.

i.

V.

É o relatório.
•i

‘ -I ‘

3. A modalidade de licitação-'pregão" destinarsavàraquisição de:bens e-serviços
comuns, no âmbito do Município. Conforme.o^pa^ágfafo'úni:còi^do ârt..T?, da,Lei,10.520/02;
consideram-se bens e serviços corhuns,.áqüéles "çujòs.pãdfôes de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do’'
mercado". Verifica-se no Item 3.1 do Termo de Referência a declaração de que os bens e
serviços são comuns.

0 Decreto Municlpal08/2021, passou a regulamentara licitação, na modalidade
pregão;r'ríai forma lelétrôriiça; para aíáquisição dé-bens ;e;a:contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Montes Altos.

Cw I
i*'

f.
t

t í

5.1:Verificpü-^e:;a -existência, de despacho, no:processo, administrativo contendo
áutorizáção;expressa:.idà:'Autoridade Corfipétehté-CPreféitp-'. Municipal) para a realização do

aocurr é i *v ..•

X*V

■£
[

• V.

1

!: o íAvenidaFabrício Ferraz, 192, Centro. Mòntes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

V

procedimento licitatório. Referido documento é exigência contida no art. 38, caput da 8.666/93
e no art. 8°, V, do Decreto n° 08/2021.

6. Obsen/ou-se que consta nos autos a designação do pregoeiro e equipe de apoio.
Tal recomendação é exigência do art. 3°, IV, §§1°  e 2° da Lei n° 10.520/02 e art. 8°, VI, do
Decreto n° 08/2021.

7. Verifica-se que o pregão em análise irá se valer do sistema de registro de preços,
regulamentado pelo Decreto Municipal n® 09/2021, devendo as minutas do edital de licitação
e de seus anexos estarem adequadas ao referido normativo.

8.0 Tribunal de Contas da União já teve oportunidade de asseverar o SRP deve ser
a regra, nos seguintes termos:

.'/'Sjstema de.Regi.stro;de;Preços - deve ser a regra: sempre^
.  que.^presenté. üma,.dãsThrpótesês':.permissivas, processar,

fDréférenciálrnèn’té,!ás:^àquisições de bens por intermédio
do Sistema de Registro de preços. TCU. Processo n° TC-

^  ■^575.'423/96-0: Adórdãó‘nf^‘56/1999 - Plenário. Relator:
•  ' 'Ministro Marcos Vilaça. Brasília, DF, 2005. Diário Oficial da

União, Brasília, DF, 27 de maio 1999. II

j. ' . ! I • i' ■'>
r

c r.c r.r':..

r
J. S

.X.Tt*'

r:;:oiiv-.9;:pòrtantò, .fãz-sé necessário advertir àcèfca'da necessidade de verificação de
adequação dò'cás6 concreto às hipóteses previstas no art. 3® do Decreto n® 08/2021, inclusive
com a devida justificativa ou enquadramento às citadas hipóteses, seja nas minutas, ou no
processo, pará^pdssibiütar o prósseguiméntò do féito'.'--  ■ '  • '

I
i

t

Lr • •'kT

O í: L>.■ Cl >.■)'

.%:iO.‘“Gábèv.asseVèraí^-pèla necessidade :de^aprovação do Termo de Referência
conforme dispõe o art. 14, ü, do Decreto n® 08/2021. Consta nos autos a devida aprovação
pela autoridade competehte-

ú CZ
I

i

J ■

11. Ressalte-se que o art. 3®, II da lei n® 10.520/2002 estabelece a obrigatoriedade
de que a definição do objeto seja prècisa,-suficièntê è ciara/Vedadas-éspeaficaçoes^que/iporv
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias/limitém^á còrhpètiçãó.

12. Neste quadrante, cumpré transerévêrválõrosó esclárecimentó dd professor-e
advogado da União Ronny Charles Lopes dé Torres:  ? •

"Oriehta--se nò sêntidò dè que os instrütnentos convocatórios
não contenham excessivo detalhamento do objeto, evitando o

i- ;*

•í “'.'i.
'IS.

2
<■ .•■•.iJeaL. o  : .1 ■ '

•  corn 0 de'/;,'.-'jAveni4a:F.abrícloFerraz,;n®192iÇentro.-MontesAItos/MA,-CEP:65.936*000.
$iteLwww.montesaltos.ma.Qov.bfprocciS

-

íV, p í

'.-0. Cdà 'i ; •  1
■  ■



■f;' r ,
'.V.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter
competitivo, sob pena invalidação ou sustação do certame pelo
Poder Judiciário. Assim, quaisquer especificações ou condições
que restrinjam o universo de possíveis fornecedores dos bens ou
prestadores de serviços devem ser devidamente justificadas e
fundamentadas tecnicamente em razão do objeto do certame e
do interesse público a ser alcançado. Vide Acórdão n°
2.407/2006, do Plenário do TCU". (Leis de Licitações Públicas
Comentadas, 2010, p.443)

■l
i*)

ir

13. Além dos requisitos previstos na Lèi n° 10.520/02, bem como no art. 40 da Lei
8.666/93 e no Decreto 005/2021 deverá constar no edital de licitação, no mínimo:

a) a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o
conjunto;de;,eIem;ento.s necessários e suficientes, com nível de

P" pfècisão; adequado. párá.à. caTáctérizãção do bem ou serviço,
inclusive: ■•.'définíndó-V;ásr. respectivas unidades de medida
usualmente adotadas;
bj ■estimativa de■quáhtídádês ^á -sérem'adquiridas pelo órgão
gerenciadoréórgãOs'p’artidipantés; '- -■ • • ■ ■ '  ■ •  -
créstimatiVa dé qúãntidadesiâ-serèm-ãdquiridás-poT órgãos não
participantes, observado o disposto rios §§ 3° e 4° do art. 24 do
Décrètò 09/2021> no' easô àe ò-órgão gerenciador admitir
adesões; ' ' '
d)-condições quaritò'aô lòcàl,: prazo'de entrega, forma de
ÍDágartíentò, é nos casos de'serviçòs,’quando cabível, frequência,
periodicidade,' ■' características do pessoal, materiais e
equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados,

V'deveres;'disGÍp!ina é Coritròíes-a^sèrem adotados;
-e) prazo de -validadedo régistro de preço; '
f) órgãos e entidades participantes do registro de preço;
critériosríe julgamento è'a'á'cêitaçãó das 'propostas, o modo de
disputa e, quarido neeessárib,'ò>irítèrvalõ-míri!mo de*diferença de
valores oú de percènitüâis entremos lances; que incidirá-tanto em
relação-aòs lancesIntêrmediâriosiquantoierrvrélação ao' lance
qúé cobrir a-mélhor oferta
g) modelos de planilhas dé custo e-'minutas de contratos, quando
cabível;- • ’ • "í :
h) périalidades pOr dêscumpriménto*dâsêondições;-
j) minuta’da-ata de registro de prèços corho ánexo.

. j <

y

1

tr» -

/-ív rp. cj.
o r

V

3

Avenida Fabrício Ferraz, nM.92, Centro. Montes Altos/MA~ CEP;-65.936-000.
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®

'i
V

''/nan0^.

14. Verifica-se que foi adotado o critério de julgamento menor preço e o modo de
disputa aberto e fechado, conforme estabelece o Decreto 08/2021.

15. No que tange a análise da Minuta do Contrato, observa-se que o mesmo
estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução, através de cláusulas
expressas que vem a definir as obrigações e responsabilidades das partes. Além disso, observa-
se ainda que a minuta também está de acordo com o art. 54 e seguintes da lei 8.666/1993.

Conclusão

■Lí..
■'? 1

r
'“a

, Peio exposto, restrito aos aspectósjurídicos-formais, opina esta ASSEJUR para que
seja dada continuidade ao processo licitatório.

0. ~T<.

ic.

)■;

Por fim, cumpre registrar que a preserife manifestação possui natureza
estritamente Jurídica, nãb“ tendo,;o condão'de <Gh;ariçelát"Opções técnicas adotadas pela
Administração, nem de emitir juízordè cohvèhiêhciálé Oportunidade.

É o parecer, s.m.j.
r

.j

•  ; (• /jv}?:^•1

Montes Altos (MA), 13 de fevereiro de 2023.

r l

‘ M " •> •LV \ /r

I .  1. Leonan’Carvalho Sousa” . ■I-,?,

Assessor Jurídico

OAB/MA 21.266
Vi

ÍàC - .
r .

rvji
■fi..

•t
;

I

<V

(

O IV-.Otí U vi :l. ,
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2023

(Processo Administrativo n° 013/2023)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos - MA, pessoa
Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.* 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida
Fabrício Ferraz - n° 192 - Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, cora critério de julgamento MENOR PREÇO por item, nos termos daLein® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 08 e 009/2021, de 17 de fevereiro de 2021, aplicando-se,
subsidiaríamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 28 de fevereiro de 2023.

Horário: 14h00inin (quatorze horas)
, Local: LICITANET - Licitações On Lineno endereço https://licitanet.com.br

■
s J

r

S '4

-íf.:
.1: DO OBJETO

T;T. ’0'õbjêtÕTlã"pfê^nté"licitaçãò é a êscõlhã"dã'propostã'mais  vantajosa para o registro de preço para
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do municipio de Montes
Altos, compreendendo a locação de veículos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos-.v - ,•

rv

.1

•i'
i»r*

i\

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantosJtehsTprem de seu,interççse,

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quantqás especificaçõfes^dO;Objeto.

DO REGISTRO DE PREÇOS

' - As regras referentes' aos órgãos gerenciador  e pai:ticipantes,':bèm‘còmò''a eventuais adesões são'as
que constam da miniita' de>Ata de Registro de Pfeçòsl :  • ' n
3. : :DO CREDENCIAMENTO - -

1.2.

1.3.
o \

2.

i iV
V

1

S.l-r*- ‘-O ■crédehciámentô'para'o'presente certámè sérá-o cadasfró .dóTicitánté hó portal LICITANET'
Licitações On Line no éndérèçò https://licitaiiétiCom.br
3:Z'’ O cfédèíiciaménto'júnto aÒ provedor db'sistema implicála réspónsàbilidádé dò licitánte ou de seu
representante legal e a presimção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes  a este
Pregão.

■' f í
O^licitáhtéfesp.òhsábiliza^se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assínne' còiho fmnes“é Verdadeiras’suas propostas  e seus lances; inclusive os atos praticados diretamente ou
•Çor seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da^ licitá^ão^pbi' eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

■ terceiros. ' “ ‘ " ' " ■

òriirio:

1
í /5 ,1. .

■j
•V

c.-r
0^ 3'.4r'’'‘'"'Ê''de respon^ábilidàdedò.cadástradó'conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e

mantê-los'àtüàiizádoajunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, ímediatamente, à
òòiTéçãb õu à alteração'dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3;5.. . O custO' de;operacíónalizàção‘e usb,.do sistema ficará á cargo do' Licitante, que pagará ao provedor
dq 'sisteitía életrôniçò p'equivalente ao’yaíor estabelecido pelã mesmo de acordo com os Planos de Adesão,
a título ‘deftexá pélá -utilização dos recursos dê têcnològia' dá'informação, erh cònformidade coni  o seu
regülamerito^opèracioriàl.•'

DÂ PÃRTieff AÇÃO NÒ P^GÃO.4

V

. Avènida Fàbríclò Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
„ , , . Site: www.rnontesaltos.ma,gpy.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos
mínimos de classificação das propostas e seus anexos.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

'U

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

4.3.4.

4.3.5.

ou liquidação;
4.3.6.

4.3.7.

(Acórdão n®746/2014-TCU-Plenário).. ^

entidades empresariais que
Organizações da Sociedad

 estejam reunidas em consórcio;
e :Ciyil;de Interesse líúblico - OSCIP, atuando nessa condição

4.4. Poderão, participar, deste Pregão os interessados que.militem no ramo pertinente ao objeto desta
[içitação, que, atèniierem à tqd^ as exigências, Inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus .Ànexòs; 1, '
^.4.1. A,.participação, inesta licitação importa,  à proponente..na irrestrita aceitação das condições
estábelecid^ nd presênte. Edital,, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e
téçjmç^..aplicáYeis,'ipcluriye .qtianto.a recursos. A não observmcia, destas condições ènsejará no sumário
MPEDIMENTÕ da proponente, no referido certame;
4.4.2. Não cabe. aos licitantes, apps sua abertura, alegação de.desconhecimento de seus itens ou reclamação
qumto ao seü conteúdo. :^tes ,de^eÍábor^.suas .propòstas, as licitantes deverão ler atentamente 0 Edital e
seus , anexos, .deyendò esfár ein* conformidade com ás'especificações do ANEXO 1 (TERMO DE
REFERÊNCrÃj;''
4.43'. Como requisito pará pàrticipaçãò. nq PREGÃO ELETRÔl^ÇQ o Licilnnte deverá manifestar, em
cámpõ próprio do Sistema Ele‘trônicq, qiiè cumpre plenamente òs requisitos dé habilitação è'qüe siia propòstá
délpreçòs éstã èin'cónfórmidadé com às éxigênciás dó instrumento ̂cpnvocatório, bem como a descritiva
téchicaconstantèdo-Àl^XÒlífERMÓDERÊFERÊNCIÀjr’-^^  ' ^
4:4:4: Somente pòderão'participai* deste'PREGÃO''ÉLETRÔNICÓ,' via inteíiiét, ‘ós''interessados' ciijo
objetivó sòciàl seja pertinente ao objeto do certame, que, atendam a todas as exigências deste Edital e da
légi^ação a ele cqireláta, inclusive quanto'á documentação; é qüè estéjam devidamente credenciadas, através
do‘‘site https://licitohet.cò'm.hf/: ~ ‘ • • - : ■

À'declaração 'falsá'rèlátivã áò cumprimento de qualquer condição sujeitará 0 licitante às sanções
^  previstas em lei e neste Edital.

5. ' pÀ ÀPI^SENTAÇÃO DÀPRqPpSTA E DOS DOGUl^NTOS DE HABILITAÇÃO
' Os licitàntes' ̂ caminhafão, exclusivamenté por meio do sistema, concomitantemente com os

dòçumêritos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 0 preço, até a
rtdata e o.horáriò estábélècídos para abertura dá sessãò públic^' quando, então, encerrar-se-á automaticamente
â•étapá'(Ié én^^ò’dèssà documentação.' ’ ' ̂ '
5'2;‘ ';'^ C)'énvió.’da propbsta, acompanhada dòs'dOctunentos de‘habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
pòi'mèio de chave de acesso e senhà.’

■<

/ \

A

4.5

T •

5rl

S%?!íí

v.X.'-,. , .i\

.-.V.

.  . . 1 .

i. i
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1®
daLCn“ 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.4.

5.5.

5.6.

r

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1.

6.1.2.

6.1.
V

Valor unitário e total do.-itern; f' !‘;XO5

Marca;
Xi,

^■.■ItS'; Fabricante;
6.1.4. ; D.esçriçào. detalhada do objeto, contendo as inforniações sirnilares à especificação do Termo
dèjReferência: indicando', no.qué for aplicável,.

'  - (5,2. - i Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos.valores,propostos estarão ânclusps .todos,os.custos operacionais, encargos previdenciários,

trabaljüstas,. tóuttóps, çpinerciais. e quaisquer, outros que. iricid^-direta ou indiretamente na prestação de
«■ •^seiyiços '
-. 9?;.prç.ÇOS.o‘feriados,-.tanto-na proposta.inicial,, quanto.,na.etapa de lances, serão de exclusiva

re?ponsábilidàdé',(ícílicijanteijhãò.lhê ássistipdo.ó direito de plèitèár qualquer alteração, sob alegação de erro,
■  pmissãd-püquyquérourip.pretexto., . .

6i5i. prazo, de ,validade dá .prppbsfâ.não será inferior a .,60. (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.3.

l •

• L

t! .'í

■-^'r —

A.

V.X
.‘•V

Os licitantes ..devem, respeitar os preços. máximos ,estabelecidos ..nas. normas de, regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. • • . .
7y. . 'DÀ ÀBERTÜRA DÃ SESSÃO, CLASSIFICAÇÃÍÕ DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DÉ
LÃNiCES

6.6

fi  ,
1

A abeitura.da presçníe.licitação dM-se-á.em sessão pública,^ppr meio^^de.sistema eletrônico„na data,
Kõràrio elocàlindicadosneste ÈditaL

■  í r I -• . I ~ . I.

O Pregoeiro .yeipfiçará.as.propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com bs requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
àpréséntem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Támb^'será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
. À desclassifiçáç.ão.será serhpre fundamentada e régistrada no sistema, com acompanhamento

èm tempo reàl por todos/os párticipaiites. , . ’ .
7i2.3. ' .A não désclassífic^o da propostá riãò impede seu julgamento definitivo em sentido

.«cônlráriò, levado aéfeitòná fase déáceitáção. ’
'■ Ti ‘i'i■ t i ■ f.' 1 s"' ' s k. / ■' v'i . ^ ;

sistema ordenará automaticamente ás propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. . .

•  I r.‘Tv'- . . r." ■'0;SÍstemã disponibilizara .campo próprio para troca.de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.1-
V

7.2

7:2:1
7:2:2:.

.7:4

r-

L.

í.

I
01 í 'sr0 C'!'

I •• /
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 (vinte
reais).

7.9.

7.6.

7.7.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”,

;r

-■>

t '

'I

em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver.lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública
7.11. A prorrogação automática da etapa de enyio de lances, de que trata o item 7.10, será de dois

f-.

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários
7.12.

lí/

Na hipótese de. não haver.noyos lançes na-forma |Mtaheleci<^-.nos itens 7.9 e 7.10, a sessão
públicaserâ encerrada' automaticamente.
7.13. ., - Encerrada a sessãopública|SemprorrogaçãQ automática pelo.sistçma, nos,termqsdo disposto
nòjtem TÜO, o pregoeiro poderá, assessorado'pela equipe de ápoiÒ, admitir o.rèmíció da étapa de ényio de
i^cês, em prol'da consecução do ineíhdr 'prèço,.mediante.jústifIcátiyà. ‘ - - . •
Íj\Í.A.' . . Nãó sérão'aceitos dois bü máis lances de mesmo yáíori prevalecendo aquele que for recebido
e registr^o em primeiro lugar.
7.15. ' ’ . , - Diirahté o fransciirsó.da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
dò'^rnenof lance regisúàdb, vedada á identificação dó licitante,
7l!Í6.''’ ‘ . kb cásb .de descònexão com b Pregoeiro, nq decoixer da etapa competitiva do Pregão, o

^t\'^h^vçistèma èíetrônico pòdéra penn^ècer.acèssívèl aos licitántés para a recepção dòs lances.
"  ' * Quánâò'á desconexão'dò sistema eletrônico pára ò'pregoeiro persistir por tempo superior ade^'minutos, a sessão públjca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação db fãtó pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrôniço utilizado para divulgação.
7.18.' ' O Critério bè iüleamento adotado será.o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e
/. H cJ. . A . . . . . .. .
seus anexos

V

•i

V

t.' .

lyI

;.Ç‘

f

/.

Çasb b licitárite não apresente lances, concorrerá còm o valor de sua proposta.
Éin relação a itens não exclusivos para participação de miçrpempresas e ernpresas de pequeno

pòrte, uma yez.encerradá;a’etapa de lances, o sistema idèntificàrli^.em coluna 'própria as microempfésas é
empresas de pequeno, pprteVpártiçipàntés, prbcedèndo à comparação cóm os valores dá primeira colocada, se
este for empresa de máibr porte, assim como das demais classificadas, para q fim de aplicarrse p disposto
nòs'ârts. 44.e45 daLÇ n®123, de_2006. ' " “
7.2Í. Nessas co'ndiçõés, ‘as, própostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa.de àté 5% (cinco por cèntb) acima'dà melhor proposta ou rnelhor lance serão
consideràdai èmpatedas com a primeira colocada. 7;' "
7j.Í2. ' ' ’ ' A meihor classificada nos termos do item'ánteri'òr  lera o direito de encaminhar uma última
Ofeitã para desempate,’, pbrigatbriámente em valor iiiferior aó' da primèifá colòcàdá,' no prazo de  5 (cinco)
minutbs cbhtroladbs pelo sistema, contados após a comunicação automática para, tanto.

7.1'9,
y.

7:20 '^ ■

V

! .
.MO' ;I■j.

.'■í-
5

,1 .

V'

A' v. .'.'v. r.c. r \ 7/l! -4.'/V

is.';..,--í ■0,.'1
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifícada‘^esísta ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3®, § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.26.1. no país;
7.26.2. por empresas brasileiras;

..7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
legislação.
7.27.

na

Persistindo o empate, a propostar vencedora será sorteadaípelo sistema eletrônico dentre as propostas

KH

5Í'I X 1

(.

!í:
rl

ou os lances empatados.
V 1' < .

7l28r "EncèíTa'dá a etapa de enviõ de' lances dà sessão pública, ó pregoeirò deverá negociar com o licitante
que tenha apresentado p.melhor preço, para^íjue seja.qbtida melhorproposta,.
7-r28.1., A negociação, sérá i;ealizadá-por meio;dó.sistemipodendo ’sèr'açompanhádã pelos demais licitimtes.
7.29.,. Apósa negociação, do preço, o Pregoeiro iniçiará.afasede  .aceitação ejúígamento da proposta. •
7.30... Após .0,julgamento, das propostas,- p-pregoeiro solicitará aos licitantes qiíe tiveram'suas
propostas classificadaS; 9ue, no prazo de 2 (duas) horas, enviem.a.proposta adequada ap^último lance ofertado
^póS; a^.negpciaçâp realizada, .acompanhada^ se.for p..c^p,, dos. documentos complementares, quando
necessários àconfírmação.daqueles-exigidos nesteEditaí e já apresentados,
si ■ DÀ ACEÍtABaiD^E DA PROPOSTA VENCEDORAV
8.x. f .^.iEnceirq^ a etapa’de negociação, ò.pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto àadequaçâo ao ,objeto,e à compatibilidade do preço em mjação ao máximo estipulado para contratação

I;. .peste-.Editkl ^.-'s.eus anexóá, o^bservádo ,o disposto no pará^àfo único do art. 7® e no § 6® do art. 25 do
'■ 'ÍDecretoMiinicipai n® Ó08/2021.

8.2.^ - Ó^Hçitante,^qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
. :,;pêççéntUaís das contribuições.previstas nq art. 176 da Instrução Nonnatiya RFB n. 971, de 2009,

■ dòVdispósto ho àrt: 184; inciso V, sob pena de desclassificação.'
8i3. J Seiá désclássificàdá apmposta.ou olance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixá^oV dêscbnto méiíor dò qúé o mínimo exigido ou que apresêntaf preço manifestamente inexequível.
8.3',1. ■''ponsidera:se inexequível a prçpostaque apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
óú'dé yalòr zero, incompatíveis coin òs prèçós dos insumos e salários’dé mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, aindàqueo ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se réferirem a materiais é instalações de propriedade do própriojicitahte, para os quais ele renuncie a parcela
òu à totalidade da remuneração. ' " ■
8:3.2: ■ Serão aceitos, como comprovante dè exèquibiíidáde'da proposta, os; seguintes dbcumentós, sem
prejuízo'de outros que íorém'julgados pertinentes: planilhá dê composição' dê custos, notas fiscais dê entrada
ê saída, contratos e atas dè regisfiÓ de preços firmados com órgáoáda Administração Pública.
8:4. Qüando a sessãoTór suspensa para a realização de diligénciaj o pregoeiro deverá informar no sistema
dâta e hofà para di>^gar o resultado da niesma; beraiçómb às'providências qüê forani adotadas. ' '

' .O Pregoeiro.pódera convocar .0.licitante,para épviar dócümêúto digital complementar, por meio de
^úpcion^idade disponível ho sistema, no prazo de  2 (horas),' sob pèna de não aceitação da proposta.

em razao

8:5
f •

■j.

t':

jf ii*-
•fv--'':' Tí
l r .  'ji’
ílf.v
‘fi I

•.•VI. ‘ 1 J l ^ Tl.
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8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as comprovações de
exequibilidade, documentos que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o pregoeiro deverá
infonnar no sistema a data e o hormo em que será retomada a sessão para a confirmação do recebimento dos
mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “cAaí” a nova data e horário
para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

. em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que p Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
■ poderá negociar com o licitante para.qué séjà pbtido-préçò melhor. - ..

A-negociaçãó será realizada pòr meio do sistêmàj podendo ser acompanhada pelos demais

8.6.

.8.8.

8.8.1.

8:-8r2.--''

.... 8.7.
i c*

'.t
\

If
\

■f -r-i. -
T.

K/'.'

!
f-. ‘

V

íjcitantes.
8!9l!' ' . Nòs itens nãò'exclusivòs para’ à páfticipàçãó de microériípfèsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta hão'for aceita, e árites‘de o Pregqeiro.passar à^bsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema,.‘da eventual ocórrênciá do empate fícto, preyistp nòs ãrtigos’'44;el45 .dáLÇ n° 123, de 2006, seguindo-
sè’a disciplina ahtés estabelecida, se for 0 caso. .  ' ‘
8:10. Encerrada a análise quanto á aceitação da pròpòstá,; Ò'pregòéirp yênfiç^á a hábilitàçãó dòTicit^té’
òbseivàdó ò disposto neste Editá.l/ . ‘
9;;;..'dà;habijlitaçãò; /
9:l!’ ' Çòtnò' condição,prévia ao exame da documentação dé habilitação do Ucit^té detentor da pròposta
clàssifíçadá em prirhéiro Tügar, p'Pregoenò’verific^‘.o'‘évéritual descumprimento das condições de
participação, éspecialmêhte quanto à existência de sàiição que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçãp,'rhediáníé á'consiiita aos se^iiites cadastros:.' '  ‘ •
á) Càdástro Nacional de Érhprésas Tnidôheas e Suspensas - CEÍS, mantido pela Controladoria-Geral da União

•.Twww.pòitaldàtfàhspáfericia.gov;br/ceis1:'
!  b5''^Cadastró'Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wwWxnj.jus.br/improbidadé adm/consultár requeridò.phpV
^ c)vEisfa‘'dè'Inidõneós'è ò-Càdastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

'■ 'vtnàhfi‘dó's'pelòTribühãl-l5é Góhtas-dá União  - TGU.
• 9;l':l:'Para a consulta dé licitantes pessoa jurídica podéráhavera substituição das consultas das alíneas acima
pêlá CohsúIta GohsÒlidádade Pessoa Jurídica'dò TCU Qittps://cèrtidoesapf apps.tcu.gov.br/).
9;'1;2; A consulta aòs'cádastfos será realizada em nome dá empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pelà prática de ato de iniprobidáde administrativa^ áproibição de contratar com o Poder Público,
inclusivepór intermédio de pessoa jurídica daqual-sèjas'ócidmajoritáno.-' - ' . . .
9;1.2.1;0'licitarité'será convocado pafá manifestação previàmènteà'Suà'dèsòlassifícação. - ■ - ■
9;1.3.- '^Còns'tatadâ a existêricià dé sanção,'ò Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de’participaçãol > ' ‘‘ • •
9;Tl4. No caso de inabílitáção,'haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto-nos'arts.-'44'e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.3.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de docum^itos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos tenhós deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:
9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva-sede; -• •

•• --9.S.*2r'“Em—se-tratando' 'de’ micrôempreendedor individual'-^ •MEÍ: Certificado da Condição de
-Miproempreendedortodividual - ÇÇME;1, cuja aceitação fíc^á condicionada à verificação da autenticidade

■’ , 9...8.3..^/Np'c^q;de socièáade.émprestóa ou-empiresa individimí de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
■ppnstitiitivp, eS^tutòou ̂ conúatò social pm vigor, deyidamènte.rè^strado na Junta Comercial da respectiva
seáè, acòmpánhádóde dpciiméhto cqrnprbbatõrio.ddseüs administradores;
9/8,4.. /inscrição ho PLegistro Publico de Empresas Mercantis òhde opera, com averbação no Registro onde
tè& sedeá maniz, no caso de ser 9 parôcipante.sucureal, filial pu agência; . , .
9.8.5., ,Np casp de.spcíèdadé simples: inscrição do ato còristitiitivó rio Registro'Civil das Pessoas Jurídicas
(io. lb'cal ,dè süa sede, ácqmpaihada de prova da mdiçação dos,seus administradores;
9.,8/6., No çàsp de.cóóp.eratiya: ata de fundação, e.estàtutó.soçiai çmvigpr, com a.ata da assembléia qúe o
àpfbypu, devidamente arquivado, riá Junta Comercial, pu Inscrito,np. Registro Civil dás Pessoas Jurídicas da
respèctÍYà sede, bèm cqmp,p registro áè qué trata,p art, 107 da,Lei ri®’5'764, de 1971;.
9.Í8*71_ .Np ç^o"de einjiresa ou sqciedáde estrangeira em fimçiòhamentp rio Pms: decrètp dé àútqrizàçãb; "
9.8.8/;/ .,Qs documentos acima deverão estar acompanhados do' RG dòs sóciòs e dè todas às alterações oii da
GÒnsolidação respectiva;. ,
9 i 9 V, , Re^laridade fiscai e .trabaíhistà:
§.9.1. - • prova de,inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
psicas, conforme0 çàsp;. ; . . • , • i ^
9,/9j2/ .... jproYa.dèregiilmdade fiscal perante  a Fazenda Nacional, mediante ápresentaçào de certidão

. (expédida çprijuntamente .pelà Sècretaria da Receita Federal do. Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fàzeh(fe/l^áçipnaI.(PGFT>Òj fefbrentè a todos ps créditos.tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
póf elas àdrnihistraddsrimclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n®

’"■ / (l7,5Íi dé Ò2/í0/20l4^'do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 'Fazenda
-I'-,o r',-s-'!'-.-'';:*:!? -Nacional. v , . .

9.9*3. . / ' , prqvá rié regularidade cpm.o Fündo de Garantia do. Tempo de Serviço ^GTS);
§'!9.4- - prpva, de inexistência de,-débitos .inadÍmplido.s/perante a justiça do trabalho, mediante a
áprèséntaçãp,de.certidàp.^riegàtivà.pu positiva çpm efeito, de .'negativa, nos termos do Título VH-A dá
Consòliriaçãp dás .Leis dò.Trabalho, aprqvadà pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.6.
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;

rrr

■  9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito e
Certidão Negativa de Dívida Ativa;

■

X

9.9.8. caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

t.

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9.9.

9.10. Qualificação Econômico-Financeíra.
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finanCeúa da empresa, vedada a sua substitilição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo/ser a1u^zados. pqr-índices ,oficiais quando encerrado há
maisde3-(três)meses dadatadéapresêntação da proposto;"-"-’ •" '  - - ■
f*. 1,0.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
tíalanço patrimonial é dembhsfiáçõés contábeis rèféreútes áo pèrÍQdò' de existência da sociedade;
^.10:2.2. '' ■ Casò 0 .licitante seja. cooperativo,' tais ..dc>cúmentos''deverão ser acompanhados da última
áudítòria contábil-finan'céira,teonfbrmê dispõe o artigo 1Í2 da Lei n® 5..764, de 1971, ou de uma declaração,

. sob 'ás penàs' dá; lei, .de' què tal auditoria liao foi' exigida pelo órgãò fiscalizador;
•'9.T()!3l‘' ' "‘ 'À ’còinprovàçãó'da situação .financeira da. empresa será constatada mediante obtenção de
,,mdides,de Liquidez'Géràl-(Í(j); Solvência'Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
‘.rebúltontes da aplicação das fórinulas:
: C i':. '' K' i. *1

I.

■J

t>-:’
-  .1;

-‘‘T'

4'4^

•J:6Í

'i

9.9.Í1 ' ' ' ' Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

r,
1

1*>. V I

Ativo Total ‘. V

.  SG=-
■Passivo Circulánte + Pássivo Não Circiilàhtet.*

f  ‘0

Ativo Circulante
• LC

Passivo Circulante 'i  .

■À inérnóna de câlculò, conforme fórmula dó-item 9.10.3i-'deverá 'ser''apreséntada em9:l0-.4.' ■ ■
dõciimeritò devidánienteussinadó por um^Profissiohâl da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Coritabilidáde. ’ ' ■ .•
9;TÒ.5.' As èínpresas qifé apresèntárém resúltádo iiiféribf ou iguàl'a l(um) em qualquer dos índices
(le Liquidèz Gerai ^G),' Solvência Geràr(SG) é Liquidez Corrente (LG), deverão comprovar, considerados
Bs‘Hscds para a Administração,'e, a’critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
.líquido mínimo de Í% (mh"pof cento) dò válor estímádó da còntfatoção òu do item pertinente.

L 9.T1'.'7 Qualificação Técnica / ; '
Çompfó'váçãó'dè'áptidão para à prestação de seiviçòs em características, quantidades e prazos

compatíveis com' o objeto desta licitação, ou com  o item pertinenté, por meio da apresentação de atestados
iQmeçídds.pòfpessòasjurídicas dé direito público ou privado.

9:11';!:
I

(< *

j i' /'i.
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O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

.f.v vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
"■ * '.^ministração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

. 9.15. . A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará  a inabilitação
dq licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regülarização... - .
9.16. Havendo necessidade, de analis^ minuciqsamèhte os dócúmentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão,- informando no-“chàt” àmová data e horário-para á còritínUidade da mesma.

9.12.

9.13.

9.14.

/

v ■í'
-r. >■

.•

9.17* Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exi^dos, bú apresentá-los em desacordo com o estábélecido neste Edital.' '
9.18r Nos iteiis.não exclusivós a microempresas e empresas de pèqueno porie, érh havendo inabilitação^
haveráhòva verificação,'p’elo..si_stenía,.da eventual ocórrênciã^dò empate fictOi'previsto nos artigos 44"^ 45
da LC n° Í23, de'2006, seguindo-se a discipliná ahtés estabèléòida^ara aceitação da.proposta subsequente.
9il9: Constatado o atendimento às exigênciasdè hàbilitàçãò fixadas'no .Edital,’o licitante será declarado
veücè'dòr.-' ■ ‘ •_ _ • ■ .
ÍÒj ‘ ijO ENCAMINHÀlVlÉNTÒDÀPkpPOSTA VENCEDORA
10.i3‘. A propostá filial do licitante declarado vencedor devèrá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,

.  .. á cbntar da sòlicitaçãoriò Pregoeiro lio sistema eletrônico e deverá:
,  . sér redigii^ ém líhgúà portüguésà, datilografada; oü digitada, em uma via, sem emendas;

raSüras, entrelinhas õu ressalvas,.devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
sefí-VeíSfesérítánté'légál.'' ' '
^‘0. Í3.‘2.^' ' ■' ’ ' conter a indicação d.o banco, número da conta é agência do licitante vencedor, para fins de

• pagàmentò''’' ^ _
lÔ.Í4'.y Em cpq dè impossibilid^^ de‘atehdirriento ao prazo, ò licitante deverá solicitar, dentro do prazo
esfigúladoj via ctófoi^V,’‘^4^’^/prorrògaçàbdo'mèsmq. ' V
ljP?Í‘5.. ,‘‘A 'fim..dé aplicárlb princípi.b da ispnpmia eritre^ jicitahtès, após transcorrido o prazo sem  o envio
dá,proposta pelo vbncèqòf. hão sefãp ,considerados, para'fins de análise, sob .qualquer alegação, p envio da
Pròpòsta de Preço, fpfá dò prazo, seiído realizado) peló Pregoeiro,p registro da não aceitação da proposta.
j0^^6. A proposta final deyèrá.ser documentada nos autos .esèrá.levádâ em consideração no decorrer,da
éxecüçãpdó contrato e aplicação de.eventiiál sançãoá Coritráta^)'séfòr o caso. ! '
10116.1, , Todas às especificações do objeto contidas nà.prpj)psta,^tms çomp m^ca, modelo, tipo,
fábricanté éprocedência, vinculam a Contratada. ■  ' . ’ - . . v’
10.17. Òspreçòs deverão ser expressos em moèdà çprrente naçiórial; cpmdi^ 'çásas dèçimáis; còm o valor
Wtário'em álgmsmos è p valor global em algarismos e.por extmspX^.^^S®, da Lei n“ 8.666/93).
10,l7.rl . Ocorrendo divergência entre bs pféços unitários é o preço global, prevalecerão os primeiros;
np cásb de divergência entre.os.valores numéricos  e os valores.«cpressos por extenso, prevalecerão estes
últimos, r

^ .?

13.1.r". 1 I
^ •
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10.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
10.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
10.21. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

11. DOS RECURSOS
11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 01 (uma) hora
útil, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.14. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recui^so/ •
11.14.2. A falta de manifestação motivada do licitante- quanto à intenção de recoirer importará a
decadência desse direito.' -
11.14.3., ,, Uma yez a(^tido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis
p^á apresêntar '^^razões,'.pelb sistema eletrônicò,.ficando os'deriiàis licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, japfeseritárém contrarrazões também pelo-sístémà’elèfrônico,'em outros três dias úteis, que
coihbçãríõ á contar dò férmino do prazo do recorrente,, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus'interesses. . . . ^
1T.'15'.' Q’acolhimento dõ recurs.o invalida tão.somentè os atos irbi^cètívèis de aproveitamentõ.
11.16. Os autos,do processo permanecerão com vista firahqúêáda'aos ihtéréàsadòs,'no endereço cóhstente
nèste.Edital' . . .
12. ‘ DÁ ÍRjÊÀBERtURÁ DÁ SESSÃO ÍPÚBLICA : ^ -

V

t

t

V

-1
*

.^-1^ y

■í ,11.14.1.
«

£■ ;
X

7.'

r 1»

12i l3.'.’A sessão,pública poderá ser reaberta:
12U3.'l...! ■ Nas hipóteses de provimento de recureo.que leve à anulação de atos anteriores à realização
áa sessãopublicápfècédeiite óu èm que seja anulada a própria sessão pública, situação em qüe serão repetidos
bs àtós anulados e os qúé dele dependáru. .
)[2ll3_.2.. ■ , Qumdp.liouyer.errp, ná. aceitação, do preço, melhor classificado ou quando o licitante
deçiàradp vencedor não assinar o contrato, nao retirar ò instrunièntò equivalente ou não comprovar a
fe|^lanMçãó‘fiscai è trabalhista, nos ténnos do art. 43, §Í” da LC'n° 123/20Ò6. Nessas hipóteses, serão

-. adotados ós procedimentos iihediatàmente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
iÍ 2l Í|4..'Todos os licitantes remanescentes deverão ser cònvócádós para acompanhar a sessão reaberta.

' "Á çònvbcaçao se d^á por meio do sistema eletrôriico (“chat”), e-mail, de acordo coma fase
doprócédimentplicitàtóHò. ’ "
*12.14.2. A çbrivbcação. feita por e-mail dar-se-á de acordo com ps dados contidos no sistema, sendo
fesponsábilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. .
Í3Í; DÀÁpJÚbtÇÁÇÃpEHÓM ‘ ^ ^ .
13.13,, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado yéncedpr,'por ato do Pregoeiro, caso não
haja interpósjçãò'.de.Áèçiusò, ou. pela‘'autoridade* compètéhte''apôs a rè^lar decisão dòs'recursos
ãprèsentodpsf* * ’ ! .... • . . , - -
Í3.Í4. Após a fase recurs^, cbr^tatada a regúláridadè dos'atos'jpra^^^ autoridade competente
homòlogará ò procedimento licitatório.

'DAGAIlANTIApEEMCUÇÃO,,, ■

•  .

rí ■
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. t
1

!

V

i<f

I
J.

{.Ai' ,£•'
.V

.r.
e.i.

■■
I

'iill.

- Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro: Montes Altos/MA CEP: 65.936-000..
Site: www.montesaitos.ma.gov.brI

O'.'

J^ágina.lp de 38 í • ■



'.I'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

9«í*.
■v

'^o

5 <.:

sÍH/' 14.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.13. A garantia dos bens é a especificada no Termo de Referência, nas obrigações da contratada.
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.13. Homologado o resultado da licitação, terá  o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.14. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.15. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.16. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

. ./ itens constantes no Termo de Referência, .com.a.indicação..do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
■. , as respectivas quantidades, preços registrados è demais condições.." .

‘  ’16rlí6;l: Será incluído na ata, sob a fonna de anexo” oTegistrò dos licitantes que aceitarem cotar os

* \«*

f
í

V*' *

>  ;
)!

í ^'.V -.bens-puvseryiços cqm preços jguais.aps do licitante, vencedor na sequência da classificação do certame,
'  ■ excluído o percentual referente amargem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos

pg.^rt..3“^J^,in°8;^66,de 1993í.
PO TERMO DE CONTRATO OU ^STRUMENTO EQUIVALENTE

17.13. Após á homologação dà licitação; em sendo reãlizada’a'conttataçãoi será.firmado Termo de Contrato
òu emitido instrumento equivalente. ;
17.14. ;0;adjudicatáiioiterá'o'prá2o dei05.(cinco) dias úteis,' contados'apaitir:dá.data de sua convocação,
paxá íassinar-,o.Termo' dé 6ontrato;.oU:'aceitar,;instruniento,; equiValènte,! conforme o^caso ;0^íota de
Empénho/Garta Contrato/Autorização), sob pená.de;decair;dò:direito;à cohtrataçãpj^sern prejuízo .d^ sanções
previstas neste. Edital.
J 7'.14-l - '■ Altemativamente. à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
ássihãtura do Termo de’Contrato ou aceite do instrumento équivalente^.a’Administração poderá encaminhár
lo^para assinatura,òu.aceite da-Adjudicatária, mediante còrirespondência póstal.com.aviso de recebimento
(AR) ou meio.eletirônico^ para que seja assinàdo ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu
fecebimento..
17mI4.2:

1

Oiprazo, .previsto ho .subitem; antèrior-pòdèrá ser prorrogado, por igual período, porA

í■c

1
-'í í

solicitação justificada.dò adjudicatário e aceita .pela Administração.
íM

■■•f ' -
r. o

■’ 17.15.10 Aceitê da Notá dê Empenho oú do instmmento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
Av;r-hòireconhecimentodeque: ‘ • '• • -•

•17:15:1: o.-.V. referidaNota está substítuindo:ò'contrato, aplicandd-se a relação de negócios ali estabelecida•»

■■i?,

'lí
Wí

as’disp6siçõe's.da Léi''nM8.666, dê 1993;
17.15.2;': V

17.15.3:;
daLerh® 8.666/93'e reconhece os‘direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

•  v .aooritfátáda se vincula à siia proposta e às pfevisÕes contidas no edital e seus anexos;
■  a contratada'récohliece'quedas hipóteses de rescisão são àquelas previstas nos artigos 77 e78

17.16. O còhtfato terá vigência máxima até dia 31- de dêzembro''’do ano 4e sua assinatura, prorrogável
conforméprevisãonoinsúuriíèntò contratual ou no termo'de referência. ■ - /

?I
1 <

-  ; Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
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17.17. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovàçá<í!ííaff^ndições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

.  ■ . ou da ata de registro de preços.
17.18. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.13. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no item
11 do Termo de Referência, anexo a este Edital.
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações da Contratante e da Contràtada são as estabelecidas np Termo de Referência.

19. DOPÃGÀIVÍÉNTÕ

V

18.1

<

■ j ;

'i- 19.1.*'. As regras acerca do.pagamentb são as estábelecidasnoTermó.de Referência, anexo a este Edital.
20.:..’;DAS,SANÇÕES ADMINISTI^TrVAS.

'’:';.\20.'1..' -iCómete iníraçãp administrativa nos termos daLein® 10.520, de 2002, a Contratada que:
20.1;T. hão.assinar ditermo-de contrato ou.aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
déntro^do:prazo‘de validade da proposta; ' .
20.1j2vnãò'assinara ata‘dè registro dè préçosj quándo cabível;-: .
20.'T.3v‘ihexécutartdtál'ou parciáímehte qualquer dãsbbrigãçõês-assümidas em décorrência da contratação;
20il*-.4.'apréséhtàr‘dócumèhtàçãò falsa; ■ '
20.^L5.'(leixar de entregar os documentos exi^dos no certame;
20.1.6. ènsejàr o retardamento da execução do objeto;
20; 1:7. não mantiver a propòsta;
2Ò.T'.8'. cóinétfer firaude‘fiscal; ' ' V . ’ ‘
20.1.9.'còniportár-sèdé modo inidôneò;
iOl^lilO.. ' falhar ou fi^audi na executo dò contrato.
2Ç!2.' , Olicitante/adjudicatário que cometer.qualquer ^ infrações ^scriminadas nos subitens anteriores
fíqará sujeito, sem prejuízç da résponsabflidàde civil, e criminal, às seguintes sanções:
.20Í2.1. advertência, por .faltas leves, assim entendidas aquelas que não ácarretem prejuízos significativos

c. p^a a Contratante; ' . .
2()’2.2..,niultà'<Íe.Ò,l% (um.‘décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor

'■*.: -adjudicado^'caso de .atraso na execução do objeto, .limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
lJ. ' .quiqto dia é’a'critério da Adininistração, no caso de exéçução com atraso, poderá ocorrer a hão-aceitação do

■,.qbjetó,' dé‘fòmia à configura^ nessa hipótese,' inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
.  rescisão unilateral da avença; ■ ■ '

<

f •» \
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20.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudícàãõTem caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

20.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

20.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;
20.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

Y

I

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste item.

20.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou. contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.

20.3

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.4..3. As sanções 'dó item acima também se aplicáni áos integrantes do cadastro de reserva, em pregão^para
registro de preços, qúe,^cónvoçados, não'honrarem  o compromisso lassümido injustificadamente.

20.'5; -. Considera-se comportamento inidôneó, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação,.'mesmo após'6..enceiTamento da fase de lances.

20,6.5. Tambénà'ficam’sujeitas às'pènalidades do art..87, llI edV dá Lei n“ 8.666, de 1993, as empresas ou
...prííífissiónais qué:

f. V

As sanções previst^.;-noS subitens^ :22.-2'lv:'22;.2;5v;í22;2,63  e ,22:2:7 poderão ser aplicadas à

I -! ■

I„v
. 1,

); r

r*.

, 20.6.1'. tenham sofrido'condenação definitiva por pfaticàr, por meio dòlosòs, fraude fiscal no recolhimento
de‘quai'squértributos;v.-

^..
S

*4,

20;6;2.-ténham'praticadò'àtos“ilícitos visando a 'fhistrar‘os òbjetívos da licitação;
20.6.3.‘demonstrem hão possuifddonêidade para contratar corri a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados

20;7;' A aplicação de''qualquer dás'penalidades previstas reáliz^-se-á emprocessò adiiiinistrativo qué
ãssegufárá't) còhtráditóriô'é á'amplá defesa à Contratada',‘observâhdo-se o procedimento previsto na Lei n®
8.666, de 1993, e subsidiariamente á'L'ei Federal n°-9:784, dè 1599:
20.8

t
í

j r

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pãgos,
óti recolhidos em favor dò'Município, ou deduzidos da gáràritia,- ou'ainda, quandofor o caso; serão inscritos
náDívidà Ativa dòMünicípio^êcobradosjüdicialniente;'
20.9. Cáso' ã'Cohtratanté determine; a multa deverá ser recolhida nõ prazo riiáximò de 05-(cinco) diás; a
contar dá data do récebimentò da comunicáçãó énviada pela aútoridadè competente.

T

,  ; 20.10. Casoo válòr-dà^ihulta-hão séja suficiente pafa-còbrifòs prejuízos causados pela conduta do licitante,
â União ori Entidade poderá cobrar ò valòr remanescentejudiciaimente, conforme artigo 419 do Código Civil,

j  2G.dd; A àutòridàdé cómípéíèhté, ri'à aplicação das sariçõés, levará em consideração a gravidade da conduta
do infratof/Ò cáiátef éducativo'dâ pena, bem como o-dano causado à Administração, observado o princípio
dàpròpófcíòriàlidade.

VJ

1 •; • ;•

-f

■w ■ A

■V'. '
i.r.
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f
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20.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inf^gção

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

20.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

.  20.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

. ■ específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21. 0A FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
20.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item hão prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado. , ; '“W"" ”

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
véncédof, estes serão classificados segundo a ordem da últiinaiprpposta individuál apresentada durante.^fase

competitiva

20;4j .. Esta ordem.de clàssificàção-dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações. e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não ̂sihe á ata ou.tenha seu registro cancelado
nas>hipóteses previstas nos artigos 20 e21‘do.Decreto n® 009/2021'..

2TM. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1."-. Até;03'(três) dias'úteis antes dá data designada pára'a abertura dà sessão pública, qualquer pessoa
podefáíimpu^áresfeEditál. ' • . . : ‘ ‘

, 21i2i'' Caberá ao Pregoéiroj-auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
ibhreia impjignaçãonoprazò de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, e poderá
• reguisitarisubsídiosformais aosTesponsáveis pela elaboráção dó édital e dos anexos.

2‘li3i • Acolhida á impügfração, será defínida e publicada nova-data para a realização do certame.

21-.4. 1-Os pedidos de ésclarécirnentò referenfes  a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias útèis-anteriores à data designada para abèrtura' dâ sessão pública.
21 ;5’.' ' O-pfégóéiro responderá àbs pedidos de esclarecimentos  no prazo de dois dias úteis, contado da data
âe' fecebímentò dõ' pédidò', ê poderá'requisitar subsídios formais abs responsáveis pela elaboração do edital
è'dos'anexós'.'

21.6. A'impugnação-aO'-Éditár ou'0 pedido de esclarecimento-devérão ser dirigidos ao Pregoeiro e
encaminhados pelo sistema eletrônico, em dias'úteis; dás OSfr às -12h, .protocOladas na sede-da Prefeitura

Municipál de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
cpLhionfesaltos@gmáil.coni.T ’ . . . .

21>;7..- As impúgnaçõeS e pedidos de esclarecimentos nãò''suspendèm os prazos previstos no certame:
21:7.1'. A cbncèssãó' dé efeito suspensivò à impugnação é medida-excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos aiitos dó processo de licitação. •  - -  '
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21.8.

participantes e a administração.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema arao os

4

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA o direito de, no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de
abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e~mail ou outro

meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o
de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ou
ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por

, % ■ ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
‘  a qualquer tempo.

Ti *1

h
f

' II

-
_r

i

.22;2.. -A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e
;çqndições.

22.3. Da sessão pública do Pregão divulg^-se^á-Ata no sistema eletrônico.

n
f-*-

f

I
r

22.4. Não havendo expediente pu ocorrendo qualquer feto 'superyeniente que impeça a realização do
cértainé hà* datã marcada, a sessão será áutòmaticamente trahsfèiida para o primeiro dia útil subsequente, no
ínesmo horário ;anterionnente estabelècido, desde que não. haja;comunicação em coiitrário, pelo Pregoeiro.
^2:5.; , Todas as;réferêhcias‘de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília — DF.

22.6. CNó julganientÓ.‘das'pfopòstas 'e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
àltefemíà substância das Tpropostas,', dos documentos le suas-validade jurídica, mediante.:despacho
fundamentado,, registrado .ein ata.e.acessível.a todos,' atribuindo-rlhes.validàdé e eficácia para fins de
habilítaçãòe,classificação. - ! .: • •' ' i. r:.'. í..:. './; •

22.7. ■ A,homologação do resultado désta licitáÇãó rião implicará direito à contratação.
2*2.8: As nõímás disciplinadofas da licitáçâò serão sempre .interpretadas em faVor da ampliação da disputa

;  entrfcoS-interCssadõs; desde qüe não comprometam ò interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
.  finalidade ea segurançada contratação. ■ ' '

Os> licitantes'assumem todos'OS custos de preparâção^e apresentação de suas propostas
v-'Adriiínistraçãõhão será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do rèsultàdo^doprocessò licitatório.- -
2‘2vliÒ';‘ 'Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
ihcluir-sé-á“o dò'vencimento.''Só se iniciam e vencem os prazos-em dias de expediente na Prefeitura
Mliiiicipál:deMontes>AltpS TÍ.MA '' •

22:l-l'. '0'desatendiménto"derexigências fonnáis'não essenciais hão-importará o afastamento do licitante,
desdeqúe'séja possível o'aproveitamento’do àto,.observados Qs princípíos da isonomia e do interesse público.
22.12. Em' caso dé^ divergência entre' disposições‘deste-Edital e de séus;àhéxos ou demais peças; que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.'13. D-Pregoeiro ou áautoridade superior,-eni qúalqüer'Tase-'áàriicitação, poderá promovehdiligênciàs
objetivando esclarecer ou compleméntar á instriição do processo, -vedádà a inclusão posterior de documento
ou informação, que,deveria constar no ato da séssão-pública..

)
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22.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

22.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em
língua estrangeira deverão ser autenticados pelps respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado.

22.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

22.17. Serão aceitas somente cópias legíveis.

22.18. O Pregoeíro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

22.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da proposta
>  ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o

entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

|^f ’^n7‘\*'~22’.‘20. As decisões do Pregoeíro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicadas
.diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-maiP. Caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes, serão publicadas no Diárió;Ofíçial do Município, de Montes Altos -MA.
,22.21^^Na hipótese de o pròcessò licitatório vir  a sér'interrompido, ò prazo de validade das propostas fica
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.

22:22; GASO'A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE-O HORÁRIÒ DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
PODERÁ SER.SÜSPENSO-E-RÉTÒRNÀRÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEÍRO VIA
CHAT.

22:23; Ò Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elètrônicó Edital completo está disponível para
cónsultá é'retirada nós endereços eletrônicos: www.licitanet.com^br e wwwimontesaltos.maígov.br, e
também pódérãò ser lidós e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00

(vinte reais), nO endereço Avenida Fabrícío Fèrfaz - n“ 192 - Centro^ nos dias úteis, no horário das 08 h às 12
h, ,m'esmo . endereço’e'período no qual os-autos do processo administrativo permanecerão com vista
frànqiieadauos interessados.- - ,

22;24; jnfègràm este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

- ANEXO T-Termo de Referência • •
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

,'7

PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

O presente termo visa a contratação de empres.a especializada na prestação de serviços de transporte
escolar do município de Montes Altos, compreeridéhdo a locação de veículos que deverá estar em
conformidade com as especificações e condições deste Termo de Referência.

1.1

V

DA JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Montes Altos realiza o transporte escolar dos alunos residentes nas zonas
rurais e semiurbanas do Município, matriculados na fede de ensino local, abrangendo as escolas do Município
e Estado.

2.

2.1

O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para manterem-se na escola,
dificuldades essas que vão desde a alimentação, tra^porte,'vestuário até o material didático para uso diário.
Por essas razões, o oferecimentò do énsirio público^gfatuitõ, muitas Vezes, não é suficiente para permitir o

,  acessb^desse' alunib 1 escõla òu mesmo para assegurar a sua pennanência no ensino.

2.2

V' ’

^r'
'ii.' 'Epiípensando.nessa:^realidade, que a Constituição Federal de 1988 atrelou outras obrigações ao dever

.,de!pfereçer.,educação gratuita com o intuito de complementar o direito ao ensino público e, por meio das
quais, se possibilita o acesso e a permanência do educando no ambiente escolar.

No artigo 208 da Constituição encontram-se as obrigações do Estado, no que tange ao oferecimento
do ensino público. Trata-se de garantias asseguradas aos educandos, cuja finalidade é o efetivo exercício do
direito à educação, estando, entre estas,- o transporte escolar. - - ’ • •

Conclui-se, jDortanto, que referida contratação se faz necessária tendo em vista a necessidade do
Municipio de cumprirbs ditames legais: ■

2.4

2.5

"í.-rS'

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ; : ^ -
SVl'" ''' Gs áèrviçòs'sèrãd executados em>conforrhidãde cóm'este^témo;'con-endo'por.'còntá dà Contratada
ás déspésas dê seguros^ tfánspoite, tributos, encargos trabalhistas éprèviderieiários decorrentes da execúção
do objeto, além as^ despesas com motorista e a manutenção dos veículos.

Ã prestação de serviço de transporte escolar, nos locais e horários fixados pela Contratante, envolve
veículo adequado, ém perféitq estado dé funcionamento, conservação e higíene-e níão de obra capacitada
I>àra Súa-pérféita execução. ;
3.3 ' A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo Contratante.

3;4 ., Ô horário de ápresentáção'do veículo no local de partida.deverá anteceder, no mínimo, 15 (quinze)
minutos ao horário estabelecido pWa a partida, . .
3l5 '■" O horário'dé'chegada'ã 'uhi(fede escolar deverá ser dé 10 (dez) minutos antes do horário definido para

, pTuício das'aülas, em cada túmp diário; assim como para.horário de partida deverá ser mantido um período
de.espera pêips alunos, no final dé cada turno de aulas, de pelo menos. 10 (dez) minutos.
3;6, ''/Os itinerários; e bs hóririos pré^detérihinados .poderão, ser;alterados de comum acordo com o
Çííinnatánte e; sempre que/for neçessáriP, em decorrênçià' de pbrás e/ou impedimentos temporários e/ou
miidançás np sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. ‘  ,
3';7'.' . Caso' seja inaugurado itinerário'diferente daqueles estipulados, desde que esteja inserto najurisdição
aéáta''Dirétòrià .dé Erisiho', o cüstò do yeículo/viagéni e da; quilometragem rodada (custo variável) deverá
permaneceriháítefadd. •

3.Í

3:2

i

i'
s-.

•r-n:

' Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Mpnte.s Altos/MA-.CEP: 65.936-000. .
• . Site: w^.montesaltqsima.gov.br V
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias letivos.
Quando necessária e desde que previamente solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, será prestada também
nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses de férias ou de recesso escolar, ou
na ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo acréscimo do preço contratado.

O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se
às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior.

3.8

3.9

DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORE ESTIMADOS
Os serviços de que trata o subitem 1.1 deste Termo de Referência tem o valor máximo estimado para

contratação R$ 2.241.684,24 (dois milhões duzentos e quarenta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais
e vinte quatro centavos) para contemplar a locação dos seguintes veículos nos quantitativos abaixo:

4.

4.1

Valor Esrimado Médio
Quanta
Veículo'

Item Descrição do Produto Quantidade Unidade Valor/

Veículo

Unitário/
Total

Mês

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições de funcionamento; Certificado de
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo TNMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca .ou amarela;
Lanternas superiores n aseiras oa cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de
fimcionamentOj &(tintor de .incêndio de pó
químico seco>u gás carbônico, de 4kg,'fixado
,na parte dianteira do çoinpaitimentp deãtinado
aos passageiros; ■ Limitadóres ' dos . vidros
cõrrédiços de‘no-Mlximo lOcm; Dispositivo
ipióprio para quebra ou remoção de vidros em
c^ I ̂ e, acidente; Dispositivos elétricos, em
perfeito funcionamentò: farol coni alta é baixa,
luz dé-â:eio,'luzes'de'séta, luz dére, limpador e
lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos
descguraiiça obrigatórios! pneus que ofereçam
condições de segurãnçãl roda sóbres^etite|
macaco’compativeL:co.m Jo pêsõ do vèículo,
c^aye ■•de •, roda, .- triânguloj sínaliz^or,
retrovisores" ínteriiò ..é êxtémo, pará-brisa;
Pintura dê diixa barizohtál na çòr.amarelà, com
40 cm de largura em toda a extensão do veículo
e dístico ESCOLAR na cof preta, fonte “arial”,
tamanho 2úcmx30cm (laterais, frente e
traseira).'Em boas> condições de uso; com
TODA 'docutnènfâçlò rêgulaí', e todos' ds
equipamentos obrigatórios por Lei.

V

í->

r^r:'
r >iv

I

'-r
■r

.11 .I
‘

1, ti I .\
4 12 Mês 13.789,60 55.158,40 661.900.80

v9 -
1

j.

4-.

I

.  I

V

MICRO-ONIBUS 4X4 COM CAPACIDADE
PARA -NO. MÍNIMO -32 . PASSAGEIROS.
Equipado com motòr CununinsISFS.S Euro V
e 152 cv dé-potência, tipo Volare ou similar, O
modelo tem c^acidàde para transportar 31 + 1
poltronas, piso de aluminio; porta exclusiva de
fôcil acesso para.portadores de necessidades
especiais, janelas móveis eJanelas superiores e
dois ambientadores nOitetol-Ele -tainbém tem
uma divisória de meio vidro atrás do'atuadór,
placa de suporte, da'gaxeta estampada e rádio
AM / FM- Para mclhbr.manúscio do veículo, o
mótorísta deve ter assento hidráulico, degelo e
ar quente para o motorista, sirene de ré, sensor
de 'estacionamento traseiro', alto*fàlantes e
câmera de té. ■

í'-:
2 4 12 Mês 16.365,84 65.463,36 785.560,32

»•

ir; ;r
;

 ■

. ví...,-í.Ü ,L3,,

J■‘1' T v. V-.
1-

■.•-•«V '

VEÍCULO TIPO VAN; com potência tnínim.-!
de. lOOcv;',.combustível;' Diesel:, capacidade
para' 16' lugares:. direção •.hidráulica; ar-

3 4 12 Mês 7.567,15 30.268,60 363.223,20

r. ' 1 [ . \
’  lt

l

. i, ■'f

i  ̂ l,
' Avenida Fahrício Ferraz,in° 192, Centro. Montes ÂItos/MA^;CEP:  65.936>00Q.
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a

condicionado; Quilometragem livre; porta
lateral corrediça; ano/modelo (mín^o):
2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa

horizontal na cor amarela, com 40 cm de
largura em toda a extensão do veículo e dístico
ESCOLAR na cor preta, fonte arijl, tamanho
20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em
boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
obrigatórios por Lei.

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE
PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS.

icV

Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas
condições dc funcionamento; CcrtíEcado dc
verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e
emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela;
Lanternas superiores traseiras na cor vermelha;
Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio dc pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado
aos passageiros; Limitadores dos vidros
corrediços de no Máximo 1 Ocm; Dispositivo
próprio para quebra ou remoção de vidros em
caso de acidente; Dispositivos' èlétricos- eni
■perfeitofuncionamento: farol cómaltá e baixa;
Juz de fteiOj luzes de seta, luz de ré, limpador e
lavador de para-brisa' e buziiia;iEquipamentos
de segurança obrigatórios: pnens que ofereçam
condições de*segurança, roda. sobressalénte,
macaco compatível, com o peso do. veículo,
chave' -de' - roda,' 'trian^o -sinalizador;
retrovisores, interno e- éxtemo, para-brisa;
Píntura de faixa borizontál na cor amarela, com
40 cm de largura em toda a extensão do veículo
é dístico ESCOLARnacofpreta,fonte “arial”;
tàm^ò. 20cmx30cm _(late_rab, frente e
tia.‘!eira).',Em'!boa.s 'cOndições'.de uso,- com
TODA iddcumentaçãó regular'6' todos, os
equipamentos obrigatórios por Lei. ,

/.O
. Mês

;  ■!. V

4 IZ , 18333,33 18.333,33 219.999,96:• r

1^1- •-
*

:4,
'

• w - ’r
‘  "1 •

VEICULO .. ^ •.•TIPO:-.• ;micronibus
CAPACIDADE' PARA ' NO 'MÍNIMO 36
PASSAGEIROS. Registrador. instantâneo e
inalteráyel'dê velocidade e. tempo (lacógratò)
cm- perfeitas ''condições '.de^funcionamento;
CertÜRcado dc verificação'(aferição) e lacre do
tacógrafo' -:e emitido- . pelo . INMETRO;
Lanternas':superiores dianteira rias vcores
branca; fosca ou amarela; Lanternas superiorès
traseiras ria cor vermelha; Ciritos de segurança
em perfeito estado dé funcionamento; Extintor
de-incêndio'de, pó' ^imico seco ou-gás
carbônico, de 4kg, fixado na pãrte dianteira do
compartimento destinado^ aos .passageiros;
Limitadores dos' vídroS corrediços -.de', no
máximo lOcm; 'Dispositivo' • próprio -para
quebra-ou ^remoção de vidros em caso de
acidente;'Dispositivos elétricos em perfeito
funcionamento: farolicom altà e bàíxa, luz de
freio, luzcs.de seta, luz dc ró, limpador c
lavador dé para.rbrisa e.buzjnà; Equípámerítos
dc segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições dé. segurança; roda .sobressalcnte,
iriacaco-compatível com o peso do.veículo,
chave : de ■ vroda, : triângulo sinalizador,
retroNÍsores interno- c extemó, para-brisa;
Píntura de fabcd horizontal ná cor amarela, com
40 cin de largura em toda a e.xtensão do veiculo

w

, 5 i ■ 0 •

Mês5 1 12 17.583,33 17.583,33 210.999,96

> 4^ ;

U
■

r* i)
•/

; í/;,'

íiVv'
s  , ' '!■

ií

.  Avenida Fabríclo Ferr^.ln® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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9

e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”,
tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseim). £m boas condições de uso, com
TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

Valor Total R$ 2^1.684.24
2

4.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e entidades participantes
órgão Gerenciador; Órgão Participante; Secretaria MUDicipal de Educação e De^nvoMmeuto Hnmapo

Descrição do Produto
Qnaat./

Veículo
Item Quantidade Unidade

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterá%'el de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emiddo pelo
INMBTRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento;
Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4lcg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores,dos vidros corrediços de no Máximo
lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que
ofereçam condições de segurança, roda sobressaléhte, macaco compatível com o peso do
veículo, chave de roda, triângulo sínalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura
de frixa horizontal na cor amarela, com 40 cm'dé latira em toda a exténsãò do veiculo e dístico
ESCOLAR na cor preta, fonte-‘‘ariar', tamanho 20cmx30i:ún (laterais, frimtee traseira). Em boas.
.condições.de uso,.comJTppA,documentação regular e.todos ós equipàmentos.qbri^tórios pór

í t

Sp.'-
( !• 2. \ •

" 1 4 12 Mês

,v-~ ■
■í."

Lei.

•raÇRQ^ÓNIByS'.4X4. COM,CAPACIDADE PARA-,NO MÍNIMO"32j PASSAGEIjROS.
Equipado com motor. CumniinsTSF 3;8 Euro V;e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O
modelo,tem capacidade.para transportar 31..+ l-poltrooas, piso de alumínio, porta exclusya de
fácil'acesso para poita^res de i^essidades especiais, janelas móveis eJane^is superiores e dois
ambientadores no teto. Ele tombémtem uma divisória de meio vidro atrás dò atuador, pláca de
suporte da gaxeta estampada e rádio AM / FM,' Pára melhor manuseio db veícülo,’o motorista'
deve ter assento hidráulico; degelo e ar quente'para" o‘motorista.'sirene de'ré,'sensor de'
estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera deré. •  . • • ..

-VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de.lOOcv; combustível: Die,sel;-càpàcidade parii’
16 lugare.s; direção hidráulica;'ar-condicionado; Quilometragem livre; porta-lateral coirediça;-
ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa horizontal na cor amarela,
com 40 cm de largura em toda a extensão dò veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
.aria!,.tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Era boas condições .de uso,,com TODA
docuihentaçâo regular e todòs os equipamentos obrigatórios por Lei.' - ^
VEICULO' TIPO ÔNIBUS:'CAPACIDADE PARA'NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS.
Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
de 'fahcíònamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
TNMETRO;-Laritemas'superiores dianteira’nas cores branca,-fosca ou amarela; Lanternas
hiperiores traseiras na cor"vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de íimcionamento;
Extintor de incêiidio de pó químico'seco ou gás catbônicò, de 4kg, fixado ha parte dianteira do
compartimento>destjnado'aoS passageiros;' Limitadores dos vidros coirediços de no Máximo
lOcm;‘Dispositivò próprio para quebra ou remoção de vidros em caso' de'acidente; Dispositivos
elétricos eni perfeito' fiincionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes dé seta, líiz de ré,
limpador e lavador de'para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que
ofereçam''condiçôes'd?'segurança, roda sobressalcnte,'macaco'compatível com o peso do
veículo; chave de roda, triarígülò sínalizador, retróvisoies interno e externo, para-brisa; Pintura
de faixa honzontál.na 'cofamafèIá; com 40 cm de largura em toda a extensão dó veículo e dístico
ESGOLAR na-corpreta^Tonte ‘^árial’’; tamanho 20cmx30cm (laterais, fihnre.è traseira): Em boas
condições de uso, çom.TODA documentação regular e tódos os equipamentos obrigatórios ppr.
Lei. ‘ ■ ' . ■ .•••' • V'.:'.' ' 'i

2 4 12 Mês

•  « !

L3)n '  '4 • 12 Mês

L í

'y
.íis

r

'  .i
r

. r.

.'T

.  -
l

4 1 12 Mês

VEICULO TIPO .MiCRONÍBUS CAPACIDADE PARA NO MINLMO 36 PASSAGEIROS:
Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e^tempo (tacógrafo) em perfeitas condições
de funcionamento; Certificado de verificação'(aferição) .é’lacré db tacógrafo cemíiido'pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira-nas cores branca, fosca ou'amarela; :Lahtcmas
superiores traseiras na cor vormclha; Cintos dcsc^ança cm perfeito cstàdo dc funcionamento;
Extintor de incêndio de pó químico' seco ou gás carbônico, de 4k'g, fixado na paríe dianteira do
conqiartimento destinado 'áos passageiros; Limitadores dos vridros corrediços de no.máximo
10cm; Di^òsitivo próprio para quebra ou remoção de vidros cm caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento; farol com-altà e baixa, luz de freio, luzes de setá, luz de ré,
limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança'obrigatórios: pneus que
ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o pesò do

V

1 5 1 12 Mês
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T- Ofi «í®p/nigníveículo, chave de roda, triângulo sínalizador, retrovisores inferno e externo, para-brisa; Pintura

de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico
ESCOLARna corprera, fonte “arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por
Lei.

DOS VEÍCULOS5.

5.1 Durante a vigência da prestação dos serviços, as idades dos veículos deveião respeitar a legislação
de trânsito.
5.2 Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas
vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,
conforme o Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal no. 9.503 de 23.09.97, Capítulo XHI e Portaria
DETRAN - 1153/02, exigindo-se, para tanto:
a) registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel;

inspeçãa semestral para verificação dos equipamóntos obrigatórios e de segurança;
c) adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 (quarenta) centímetros de largura à
meia altura, nas partes laterais e traseira da carroeeria, com a inscrição “ESTUDANTE” ou “ESCOLAR”,
p^ão Helvética em Bold (negrito), em preto, çòm áltufa de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso

■: de veículo de carroeeria pintada na cor amarçla, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo admitida
a utiHzação de faixa adesiva em substituição,.'à pintura; desde, que atendidas todas as demais especificações,

> vedada a utilização de faixa.imantada, magnetic^ òu;a utilização de qualquer outro dispositivo que possa
retirá-Ja, deiòrma-temporária.^ou.definitiva;' *  ; .  ' -

.  ■d).-i-^.---eqidpamento registradorinstantâneo inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo);
^e) I .lántemas dè. lüz branca, fosca, ou amarela dispostas rias,extremidades da parte superior dianteira e
jlanterrias de . luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
if) I 'cintosde'segurariçáèirinúmero'iguálàlotação; •  ' i

b)

V ;r
í

/ •■r•1'

.-I

fl.
JV

,1

. > ^
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5.3 A-Àutdrizaçào para Transporte de Escolares emitida pelo órgào ou entidade executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal deverá ser afíxadamá parte iritemá dò veículo, em local visíyel, com
ihscriçãò''da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em número superior à capacidade
estabelecida pelo.fabricante (artigos 136 e IST-da LéiFederabri® 9.503, de 02/09/1997). ;

6.: íDA manutenção PREVENTIVA E CORRETIVA DOS; VEÍCULOS LOCADOS :
6VlTu ”A CONTRATADA.é responsável pela manutenção preventiva e-corretiva dos veículos locados,
inclusive substituição de peças, pneus, acessórios; fi ltros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias,
lâmpadas,etc,, sem ônus para o CONTRATANTE. •

Caso 0 veículo apresente defeitos pu avarias durante o período’da locação, a CONTRATADA deverá
providenciarimo iprazo máximo de 02 (duâs) horas, ápós o recebimento do chamado técnico, a substituição
por óutroiveículo de‘càrácterísticas igual ou superior, até sua pronta reparação,

substituição-e, as despesas do veículo defeituosô/aváriadb/sinistrado, bem como sua remoção, são
• de-inteirá responsabilidade dá CONTRATADA. ■ .  . .  •
6v2.2 -‘ A'CONTRATADA ficará'obrigada, a. substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora do

riioí#iÒ'de’expédieritèri'òrmaI e nos dias,não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone
èendereçò previamenteinformado à CONTRATANTE.' •  ’ '  •

Ò';prazò ácimiã estabelecido poderá ser prorfogaHo, a- critério da Administração, desde que a
ÇONTRATÁDA fonrialize o pedido pòf escrito e fiindarnéritádo ém motivos de caso fortuito, sujeições
iriiprevistas e/ou‘de forçáfnaiòr, observado o artigo 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

7. DAS INTRAÇÕES DE lilÂNSITÒ
7il- O mòtòrista-autorizado-para dirigir o veículo locado será responsabilizado por quaisquer infiráções de
trânsito cometidas' sob' suá condução/ ficando a CONTRATADA responsável pelo pagamento de multas e
pela identificação do infrator para fins das penalidades legáis; còrifortne legislação em vigor.

V
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.f’ 8. SUPERVISÃO
7.1 A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas as ações administrativas
e operacionais da frota, tais como^ controle de manutenção e limpeza dos veículos, emissão de relatórios
gerenciais etc.

9. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
A modalidade de licitação será o Pregão Eletrônica, do tipo menor Preço por Item.

10.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos

incisos e parágrafo dos arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei Federal-n® 8;666/93 e demais exigências constantes no
edital do certame.

10.2

direito público ou privado, que comprove(m) a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência;

DA RELAÇÃO DAS ESCOLARES.'
No inicio da execução dos serviços, a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento

Humano deverá disponibilizar à CONTRATAÍ)A a‘Relação de.^^colares’ que irão utilizar os serviços de
transporte escolar, cabendo a CONTRATADAé. fgàntôr a Ròlaçãò atualizada dentro do veículo.

•  A !ReIação..de,Escólárês’.deverá ser substituída sempre‘que houver necessidade de inclusão ou
... exclusão de escolar.

11.3 ■ ' Á CONTRATADA deverá garahtii-o transporte escolar pára os alunos constantes na ‘Relação de
- Escolares’ séndo vedado transportá' ou dar carona a' péssoas alheias à Relação.

9.1

10.1

Atestado de capacidade técnica, no mínimo 01 (uni) ou mais, expedido(s) por pessoa jurídica de

11.

11.1

Íí;i
'j.

1

•\V

4

'í,

I»’» • (
t

121 DAS VISTORIAS DO VEÍCULO
12.1 A CONTí^TAOA deverá iniçiar os serviços de locação no prazo máximo de até 5 (cinco) dias
uteis,'após a assinatura' do Êontrato, mediante aprésenteção do veículo para a VISTORIA INICIAL, a ser
reálizada pelo FiscaLdé confrato designada pela Secretaria Municipal de-Educação e Desenvolvimento
Humano, Cultur^ Esporte e. Lazer.
12'.2' '' A Comissão dé Fiscálizaçâo-verifícará se o veículo apresentado atende a todas as especificações
estabelecidas no presente Termó dé Reférêncià,'emi tindo Làúdo dé Vistoria que indicará as condições de uso
dòs veículos. ' -' ' ' , • ’ "

‘V
T

r' - ;

•, !

12.3 Caberá à Comissão de Fiscalização proceder a VISTORIAS TRIMESTRAIS.
12.4 Na;‘hipótese-de veículo defeitdoso/avariàdo/sinistrádo, 'eventual • denúncia oú á critério da
Administração, á'Còmissão de Fiscalização poderá proceder a VÍSTORÍAS ÉXTRAORDINÁRJAS. ■
12.5 .Caso. 0 veículo.seja reprovado em Laudo de Vistoria, a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo
(Jéáté 2 (duas) horas ápós ò recebimento dá Notificação.

Todos'os Laudos .dé Vistona deverão’ser. acompanhados’dè Relatórios Fòtògráficos. ‘ '12:6
i

Vi w - * t ' H í - . \

13: ; 'DÀ SUBStrrÚIÇÃO DO VEÍCULO
13.1 . A,CONTRATÁDÀ deverá substituir, às suas expensas, 0 veíciilo:

reprovádo em VISTORIA, quando locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo
dé Referênbia e em’sua'Proposta de Preços; ■ '

J-';. ''^ ‘qúé^apresèhte^défeitós ou avarias durante 0 período'da locação, até a manutenção corretiva do veículo
defeituoso/aymado/sinistrado
13:2 p veíc^o deverá ser ̂ bstituído pela CONTRATADA no pr^o de até 02 (duas) horas, contados a partir
do recebimérito^da NoÜficàçaò.' . ‘ ' .
13'.2;T-Casò á;'substitjiiçâó dos veículos locado-não ocorra’no prazo dèterminado na Notificação será
cohsídèrádá inexecução' contratai e a CONTP^ATADA estará sujeità à aplicação das sanções previstas neste
Terinò'dè Referência' inclusive rniiltà de mora. •
'12.2 /' ■ ••

U:
if.

‘■Lf- -
/

í'

■122 • ‘/'-v-
■i'í^

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes AIlos/MA - CEP: 65.936-000.
.  1 . . _ .Site:.wvinf/.montesaItos.ma.gdv.br,- ... . .

i.

*

Página 22 de 38'
*>



I  -•
i

<

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS •S".

<^y
‘  '* •- * '

13.3 A CONTRATADA deverá garantir á'substituição por outro veículo com característícãrTguais ou
superiores ao veículo locado.
13.4 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas
de remoção e devolução, quando for o caso.

14. DAS VISTORIAS DOS PERCURSOS

14.1 Comissão de Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano, Cultura, Esporte e Lazer fiscalizará a execüçâo dos percursos definidos para os veículos, com o
objetivo de evitar desvios de rota e garantir o transporte aos escolares.

15. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
15.1 Os serviços de locação de veículos prestados serão recebidos por uma Comissão de Fiscalização
formada por, no mínimo, 02 (Dois) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal de Educação
e Desenvolvimento Humano, sob a coordenação do responsável pelo Programa Nacional de Transporte
Escolar-PNATE.

15.2 A simples prestação dos serviços não imjplicà há sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após
comprovação dc conformidade, observado os se^intés'procedimentos:
a) Recebimento Provisório: os serviços. serão. executados, de forma contínua e serão recebidos
provisoriamente, mediante verificação cóncoi^itante quàntò àxonfoimidade dos veículos, a execução dos
perc^ureos e quali^de no atendimehtó abs.ès'coÍáfèg,'dé: acórdd còm a^èspécífícáções constantes neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CÕNTRÀf ADÃ;
b) Recebimento-Definitivp:-.os serviços serão. t:ecebidos definitiyameiite após .a-verificação pelo .Fiscal de
contrato,C; consequente aceitação, mediante “ateste”.
15,3 ,0 •RecebimentorPefinitivp será realizado pelo •FiscaLde .contrato’ em até 5 ;(çinco) dias. úteis,, após. o
recebimento provis;ório dos serviços. ̂ , ■
15.4 O aceite/aprovação dos serviços de locação pela Administração não exclui a responsabilidade civil da
.CONTRATADA,',especialmente .quanto,,a vícios de qualidade dos veículos ou disparidades com as
especificações estabeleçidas:nO'Edital, verificadas, posteriormente,;garantindo-se à Prefeitura Municipal de

..IS^optes,.Altos as faculdades .previstas no. artigolS, .da Lei Federal n° 8.078/1990 -Código de Defesa do
Ço^umidpr;-. ■. - ' . . ' . . -

.  15.5 O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos
serviçosíprestados, setido,que!.adata de.sua assinatura inicia ã contagem dos prazos de pagamento.
16,L ' sPAS CONDIÇÕES E PRAZQS DE PAGAMENTO

%

•f.

f»., •

'r ,

16:1-. O pagamento .será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até
3j) (trinta) :dias'Corridos após a apresentação da respectiva .Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada pelo
gestondo.-contrato eiacompanhada das certidões negativas junto às Fazendâs Federal, Estadual.e.Municipal,
bem:como. à'Jusfiça;Trabalhista., ’

16.2; ’ • -Qualquer.erro óu omissão havido na documentação, fiscaldu ria fatura será objeto .de correção pela
Contratada e• haverá,’ em decorrência, suspensão-do.prazo-de pagaínénto. até que .o .problema seja
defmitivamenté regularizado., ■ i
<16.3

» * s

j .

■--'-ALicitarite que''vier à-ser-contràtádá fícàfá obrigada a aceitar, mantidas as mesmas condições
contratuais, os acféschriòs oirsupressões qiiè se fizerem necessários, até: 25%'(vinte! é .cinco por-cento) do
valor, inicial.do contrato,atiializadofirianceimmente.

17: ; SUBGONTRATAÇÃO cessão ou TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS ; . , . .
1‘7,-1 A.CONTRATADApoderá sub.contratar tótaí o serviço objetò’dò Contrato, com a ciência do Contratante

• DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO GERAL18. I.

J;
t-'v-

1. T,-'
t

;
> 11:

I
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O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis ii°s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
18.2

18.1

Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.° 10.192, de 14/Ò2/2001 e desde que devidamente comprovada a variação
dos custos dos preços contratados; -

Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacmnal
de Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base 0 mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.3® § 1® da Lei n.'* 10.192, de 14/02/01;
18.4

18.3

O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.® 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao
Contrato;

18.5

.  * mesmo percentual de desconto.
Em caso de redução nos preços dos sendços, a contratada fica obrigada a repassar ao município 0

;r

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTI^T^A
.a) prestar os serviços de locação de veículos.pára transporte escolar dentro dos parâmetros e percursos

' • . estabelecidos, com a disponibilização de m^'de obra quáEficada, observadas as recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação pertinente;-. ,
b) iniciar a execução dos serviços de lòçáção. de. veículos nò prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a
assinatura-do.Contrato; .1 ’ . . . .
c) locar veículos para prestação dos serviços de transporte escolar que estejam em conformidade com
ás'normas ■ expedidas pelo Código Üe Trânsito Brasileiiro-CTB, Resoluções-dó Conselho Nacional-de
Trâhsito-CONTRAN e, em èspècial, 6 artigo Portaria n® L117/2015-DETRAN/MA;

designar'prépost6 e apresentar-relação com'ehdereços:físico e'eletrônico (e-mail), telefones, vfac-
símiles, nomes dos responsáveis;'.
e)‘ ■- aprésentar, o-veículo-'lòcado para VISTORIA-INICIAL, que deverá ser realizada pelo Fiscal de
contrato; '
f) ' / . : : apreséntar cópia autehticádá do Certificado de Registra e.Licenciamento do Veículo locado;'
g). ; -- • -apresentar cópia autenticada ,da. ApóIicÊ de'Ségürò: Total, observadas todas as exigências
estabelecidas neste .Termo de Referência; ■
h);:- Disponibilizar Central de Atendimento 24 Horas, , todos , os dias da semana, podendo, ser acionada
mediante chamado técnico do Fiscal de confrato através de e-mail ou telefone;
i).-, .‘3 não transpprtar-ou dar.carona.a pesspas não constantes na ‘Relação de Escolares’; observar 0
perç.uíso definido pela Secreta Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano para 0 veículo locado
para transporte escolar;

' prestarus serviços de locação do'veículo em eventuais atividades discentes, inclusas no calendário
escolar pela ,Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento-Humano, sem ônus para a Administração.
k):í.. '.’;-responsabilizar-ser.pela-manutençãç preventiva' e-corretiva dos-veículos locados, inclusive
çubstituiçãp de peças> pneus, acessórioS;e,lubrificantes, sem ônus para a Administração;
l)', manter.os veículos locados em, condiçõèç dé higiene e limpeza para. transporte dos escolares;
ih),::..-. responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a CONTRATADA
r.esponsáyel pelo, pagamentp.de multas e pela-identificação dp.infrator para fins das penalidades legais,
conforme legislação em-yigor;-' . . .. i ,
n):. ...i-.,apresentar,,.,0;. veículo . :para .as ..VÍSTORIAS,, TRIMESTRAIS,“ e . eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS,'.conforme determinàdp pelo Fiscal do.contrato;. ' ; .
t),substituir, às suas expensas,;p veículo reprovado em VISTORIA, quando locado em desacordo com as
especificações contidasmeste.Termo de.Referêncià  e na Proposta-de Preços.ou 0. veículo que apresente
defeitos ou avarias durante o período. da locação, até a manutenção corretiva do vefculo
defeituosp/ayariadp/sinistrado, observado o prazo de até 02'(duas) horas,-contados a -partir do recebimento
da Notificação; - ,

d).:

1  .'j

j)>
■■y ■.
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u) comunicar imediatainente o fiscal do contrato qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
v) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
w) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
x) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica,
atendendo prontamente às reclamações formuladas;
y) relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços licitados;
z) responder pela supervisão, direção, técnica e adipinistrativa  e mão-de-obra necessárias à execução dos
serviços, como única e exclusiva empregadora;

* rf
1 '• I. 4
y • \

r

20. DAS OBRIGAÇÕES DO GQNTRATANTE
O Município de Montes Altos, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, pbriga-se a:
a) emitir Nota de Empenho;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal de contrato, que deverá verificar
se os serviços estão sendo prestados em coitforinidàdé com as especificações, quantidade, qualidade, prazos
e demais condições estabelecidas neste Termo dp Réíerência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) atestar os documentos fiscais pertinehtes; ’
d) notificar a CONTRATADA“pára evehtuarsubsfítuição-de vèícülò reprovado em VISTORIA, quando

:  locado em desacordo com as especificações contidas neste Teimo de Referência e na Proposta de Preços ou
queí,apresentq',defeitps,'.ou:,ayarias durante, o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo

•  ' defeituoso/avariado/sinistrado,'observado p prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento
da í^qtifiçação;.- .
e)) reaK^r;, aí' ■VISTORIA ,1N1G1AL, así VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS
EXTRAORDINÁRIAS, por intermédio dq Escalde contrato; , ; ,
f) -efetuarmos pag^eptQS á CONTRATADA,-,de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
pprmas. administrativas e financeiras em vigor;
g) (Çomunicai; à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à.prestação dos serviços;
h) prestar-as,'informações-e ,os-esclarecimentos:’que venham’a ser solicitados-pelos empregados. da
CONTRATADA; '
i) propor a aplicação das sanções administrativas  e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações .assumidas pela’ CONTRATADA; .
j) itíscalizar;,para:quej;,durante a validade do Contrato; sejam rnantidaS; todas as condições,.de habilitação e
qualificação exigídas.nalipitação. :• .

21.; c PA IFTSÇ^ÍZAÇÃODQ CONTRATO \ "
•  2:L1. -.A-gestão, financeira^ e a fiscalização‘dp cumprimento do contrato serão exercidas pela Secretaria

Municipal.de Educação eDesenvolvimento.Humano,,por.meio; de servidor expressamente designado que
atuara como. gestor, de contratos a-quem competirá dirimir as dúyidas que surgirem no curso da execução do
Contrató.e de tudo dará ciência à Administração;. - ,
2T.2'i.:A:físcaIização de ,que se trátà este.itern não excluí.hem reduz a responsabilidade da fornecedora,

- inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
... - fedibitórios, ou eniprego de rhatefial inadequado ou de qualidade inferior, e, na decorrência desta, não implica

émicorrèsponsabilídade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com art. 70 da
L;eim“ 8.666, de 1993
213 i’0-fiscàl déicontfàtos-.anotará eni registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato'.indicando 1 dia; rhês-.é áno; bèm comovo nome'dos'funcionários eventualmente envolvidos,
determinando-o..qué'for necessário à regularização çjas faltas ou defeitos observados e encaminhado os
apontamentos à áufõridàde-còmpeterite para.as providêricias cabíveis.' “ ’ , .
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21.4 Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o‘Gestor dos eventuais Contratos e os representantes da
Contratada serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou
declarações verbais.

21.5 A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução dos serviços contratados e as suas
consequências e implicações;

22. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

22.1 O prazo de garantia contratual dos bens, deverá ser no prazo de vigência do contrato. Desta feita, tal
prazo e garantia se justificam, por necessitar o perfeito estado de funcionamento por um mínimo período,
para sua adequada utilização, assim como, garantir a segurança daqueles que irão utilizar os veículos.

22.2 A garantia será prestada com vistas a manter os, equipamentos utilizados para a prestação dos serviços

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus bu custo adicional para.o Contratante.

22.3 A garantia abrange a realização da maníitenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for
o caso, por meio de assistência técnica autoriza4a',^ de .acordo com as normas técnicas específicas.
22.4 Entende-se por manutenção coiTetiva‘-^quela; destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização;dq-.ajüsteSj-repMOS e correções necessárias.

22.5 A garantia legal ou confiátúál 'do òbjefo.ténipfázo dè'vigêncía;própriò''e' desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência coritfatuar. '  -■ ' v ■
^  " ' . . , ‘ . ' . , ' ‘

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
... 23; 1 ^ ‘ 'As'despesas-décorfeiitês da presente licitação irão onéfar valores e dotações orçamentárias futuras,

■  sòinenté de acordoxom as necessidades, conforme Artigo 6° § 3° dò Decreto Municipal n° 009/2021.

k,
Ui-

\r

«A

V

"■r

'> ■
w.*-

n7 24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
V

24.1 Apstimativa total';decoiTentes da.prestaçào dós serviços objeto desta licitação.foi obtida mediante
coletade.preçqsporfqmecedoresdo.-ramopertinentedoobjetp., '- ;  . . ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023-SRP
V

ANEXO n

PROPOSTA DE PREÇOS

de de 2023.

f- •

>s'

Prezados Senhores,
•7

i

iá.v- •
li

'f'

(empresa), com sede na cidader-de
j • .

,  inscrita no CNPJ/MF sob o, núriiero ''

, portador dà,CPP.n®' . ̂
propõe à Prefeitura Municipal de Montes Altdy.'^'MA;‘.ps‘preços’infra discriminados para

py eto dp Pregão Elefrônico ii?’

na Rua

,  neste ato

e  RG n®

. i

n®

representada por

, abaixo assinado,
I

■>

Valor Estimado Médio' Qiiant./
Veículo’ ‘

- ■ ' Descrição do Produto' '• Item' 'Quantidade Unidade Valor/
Veículo

Unitário/
Mês

Total
V

1
2

3
Valor Total R$ 2.241.684,24

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de sua abertura),

.  b) Valor total da proposta: R$
c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço.

• ^) .Dados bançtóps para pagamento: banco, agência, conta.

(por extenso).>•

i

/

i'

■T-.j j-
fj

/• .

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

[t r >•' " / .

♦(

t  Vc.
* 1\

I1

“II 1

í
1I i

}

I

Li) i.'(: r í

b ) l iOC

l ‘C

•i; >4

u
k • «

P .;:Avenida Fabrício Ferraz, n^. 192, Centro. Mònles Aitòs/MA CEP: 65.936*000.
. v. . . . Site: w^^montesaltos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023-SRP

ANEXOm

MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
PREGÃO ELETRÔNICO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n."
06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - n° 192 - Centro, neste ato representado(a) pelo(a)

(cargo e nomé)^ portador da Cédula de Identidade n®
• dà licitação na modalidade de pregão, na. ícirma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n® RESOLVE registrár ps;èréçps;da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

- ÀTA, de acordo com a classificação por ela(s)- álcariçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-sé’'aS.pàáes,^ normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho

.’de 1993 e suas alterações e no Decreto MümqpaLn® .009/2021, e' em conformidade com as disposições a

, considerando o julgamentoe do CPF n®
U ^ •
f

\L .

•i
‘T •

«

.  seguir;A

1 ‘ »

DO OBJETO

1.1.‘ A presente Ata tem por objeto, o .Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação veículos automotores para o transporte escolar, para com vistas ao
atendimento as necessidades ^da/ Secretaria Municipal dev-Educaçào e^ Desenvolvimento Humano e
Desenvolvimento Humano, anexo IV do edital de PREGÃO ÊLETRONÍCÓ N® 006/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta y.cncedora,mdçp‘endenteniente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QÚAN.TITATiyOSí<
O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) propostá(à) ’sâo'as quq seguem:

1

V

2.

2.1.
I'

Valor Estimado MédioQuantj .
Veículo

' Quantíifade UujdadéDescrição dó Produto Valor/
Veículo

Unitário/
Mcs

Item Total
)  ■■ rv. O,'t

íTj.£‘yLC’ J'-' .■ V - 1'f'

.í .  2
'  ̂ '3 ••i/■

m
t

> > .5 -o ■1 '  ' Valor Total R$’'V k 1..
U

■í- ct'*

X lis’tagem,do'cadast.ro de reserVa referente aò presente régistrp de preços consta como anexo a estauíj 199?
A

-í-*.\>

i*r
f ta,•v «

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃQ(S) PARTICIPANTE(S)3.

:j.l. Q,órgão_^^ ,gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e
Uesenvolvímènto Humano.

- --ÓrgSo Gerenciador! órgão Participante; Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento HumanoI

Descrição do Produto
J

UnidadeQuantidadeQuant./.Veículo.Item

T

•  •• l - -
•  - 2.' • jí.

3^

. Avenida Fabrício Ferraz. n°.192,,Ceiitro, MoRtes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
. ... Site: www.niontesaltos.ma.gov.br. . . . . ..
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•'? ̂ São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;
Quantitativo por órgão participante

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DÈ PREÇOS

4.1 .A ata de registro de preços, -durante s\ia vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Lei n? 8.666, de 1993 e no D.ecreto Municipal n° 009/2021.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participantç. ,

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar vpela
aceitação ou não do serviço, indepepdentemcnte dós quantitativos inicialmente estimados e desde que não
haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais i^o poderão eXceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instjmnèútó convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 'Participantes.

O quantitativo decon:ente,das, adesÕes-à ata ddregistrq de preços nã.o,poderá exceder, na totalidade,
ao-dobro-do-quantitativo-de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e

• • - Órgãos Participàntes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

■  , Após a autorização do Órgão Gerenciador,,o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4:6. Gomjpete ao Órgão Não Participante òs atos rèlativos â cobrança do cumprimento pelo fornecedor
4^ obrigações-contratualmente-assumidas e a aplicação,-qbseryada  a ampla defesa e o contraditório, de
e^en^ais-penalidades decorrentes do descumprimento de clái^ulas contrátuais, em relação às suas próprias
contrataçõ^, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.. -  •

.-validade DA ATA ■ ■ ' ■ ’ ■ ■ ' ■ ■■ ■

5;1; 'A validade dá Ata de Registro dé Preços será de 12 (doze) ‘mesesj ã partir da data de sua assinatura;
riãó"podendo ser prorrogádà. ' •

DA ALTERAÇÃO Ê DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1., .. A ata.de registro.de preços póderá ser alterada-mediante q substituição de marca, nos seguintes
teraòs:' - .

6.). L .por solicitação dp Órgão Ger^ciadpr, se comprovado que a marca não máis atende às especificações
èxigid^ ,ou se encontra fora da legislação aplicável;

(5.1.2. por requerimento, formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos serviços,
que deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador;.
6’2;‘'- ■ • O Órgão Gerenciador spinente poderá-áquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se

,  cqmprovadamente, houver .jgualdade.de'Condições .ou vantagem-para o interesse público, sendo vedada a
substituição,que resulle.em objeto, com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado,

ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigênòiás do edital da licitação,
•-i-.ii. ' ..i. ‘ . ■' '
6.3. , 1...'O indefOTmento,:pelo,Órgão Gerenciador,:da substítuição. de marca, não desobriga o fornecedor da
pbrjgaçãó.-de .entreg^^^a.marca registrada nem ..o libera de., eventuais penalidades por descumprimento
contratual.' . . ' .. .

3.2.
3.3.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

6: -- V

! 'v

í- •

■s. '

(: .1.

<: H,

•w-f--’, v‘.

■f"--r, , •

;

i.'*

!í?r‘ 't-.

V
i'

íV-

.  >,
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A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Dètentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale
0 preço finai oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimentò da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.4.

6.5.

6.6.
•í.

As sanções do item acma também se.apíicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrárem o-èompromisso assumido injustifícadamente, nos termos
do art. 48, § 1“ do Decreto n“ 009/2021. -ç 1; ‘  í -  .

É da competência do órgão gerericiádpi-,a ápHcaçãò .dãs: penalidades decorrentes do descumprimentò
do pactuado nesta ata de registro'de,preço (art;-4°r.incisqspü :e:OT; ’do Decreto n° 004/2021), exceto nas
Hipótesés ém què õ 'dèscümprimènto disser'respeito às, cbiitrafáçõés'dos órgãos' participántes', casò no qual
ç.aberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (^, 5®, X, do Decreto n° 009/2021).

7.3.' ' O órgão participante deverá comuiiicar ao órgãò gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
áitl 21 do Decreto n° 0Ò9/2Q21, dádá a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registrodqfomeçeto., .

7.1.1.

7.2.

DO eANGELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
I  1.!' 5 ! > 'i' 1 v! .’i 1 1 . 1 1, ',,^ , .. .
O Detentor da afa de‘registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro

canceladoquàndò:'' ■ ■ ‘ .

8.1.1.. , descumprir^ total ou parcialmente,.as condições da ata de registro de preços;

8.

8.I.-
*• /

-i:

r>-

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da. quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

8.1.3.-- .não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

8.Í.4... sofrersanção.previstonos incisos III ou IV do.artigo 87 ija Lei n®-8.666, de 1993, ounõ artigo 7? dá
Lèi n® .10.520, de,2002, pu.que, em yirtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

8.1.5.. ,pão retirar anota de empenho ou instrumento equivalente no prazo "estabelecido pela Admiiiistraçãò,
seni justificativa aceitável;

8:2.'-

contraditório, e a anipla defesa, nos termos do artigo.22-do Decreto-n® 009/2021

8.3.• * 'O cancelamèntb dò rêgistrò de preços pódefá òcorrei' por fato superveniente, decorrente de
: . , fortuito òú força maior, que prejudique o cumprirnento da ata, devidamente comprovados e justificados:

‘  . 8i3.1. por razão de interessè público; oii' ‘ ’

f'--<* . - 8;3.2. â’pedidb dó foriiécedór.- •

9. ' DÀ CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

V

;  .

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o

caso

I ■i. K
■-IS'

\v-

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centre. Montes A|tos/MA - ÇEP: 65.936-000.
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9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata-de, registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condiçõ^ estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
outro instrumento hábil, conforme o arl. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar
0 Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata
de Registro de Prèços.

9.4.1-.. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
^  . pela Administração

9.2.

9.3.

ou

9.4.

í
i '

r N

O contrato decorrente do Sistema de Registro, dç. Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços. . • 'v.^' - - .

'»^> *** * * .•

A existência de preços registrados nãO oSriga q Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pfeténdidá,''assegurada.preferência ao fornecedor registrado em caso
de igualdade de condições das prppostas;

C01>piÇÕES GEB^S
JÓ4- -^As .condições, gerais.dos serviços,- tais còmo .os,prazpS;í)ára entrega e recebimento, do objeto, as
obrigações da Administração e do íomecedor registrado, penalidades e demais condições dó ajustei
éncontram-se dèfmidos no Termo de Referenciai ánexo'ao edital!

E vedado efetuar acréscimos rios quantitativos fixados‘nèstá’ata  de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que tfatáò§ 1“ do art. 65da Lei n°'8.66é/9T. '  ̂ - ‘
1Ò.3. À ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
bs'beiw ou serviços còm preçòs-iguais ao dd licitante véncedór-do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro dè Preços,- rios termos dò art. í 1 do Decreto n° 009/2021
r. v.f r! . .. ‘ ,
10.4 Nos casos.omissos aplicar-se-ão.as disposições constantes do Decreto n® 009/2021, Decreto n®
008/2021 e àá Lei n® '8.666/93

9.5.

9.6.

10,

V

Í'Ó;2.

‘  ■

«‘1

i' ■-J,':. 1 •  i-i ■ . ;  i

V.
rr-

Páfafinnôza e vàhdade do pactuado; á presente' Ata foi la^adá ém 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida' e áchàda em òfdráij vai assinada pelas partes è encaminhada cópia aos demais órgãos participantes..1

I
' ■

Local e data--
Assinaturas

i

C. ...-VJk .

'-Representante legaÍ'do órgão.gerenciádor e représentante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)i

V
•.! .

f  '

;

io/:
>'l > I•.

I» •  ;

.-'i
,  .. Avenida Fabríçio Ferraz, n® 192, Centro. MontesAltos/MA-CEP: 65.936-000.

Site: www.montésaltos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE S! O

MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA E A
EMPRESA

N®

_ do ano de 2Ò23,,de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS -
, na cidade de...

, neste ato'representado pelo
e do CPF11°

/Estado..., inscrito

.(cargo e nome), portador
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro

Ao(s)
MA, com sede na
no CNPJ sob 0 n°

da Cédula de Identidade n°

lado, a empresa

dias do mês de

iiiscritàt nd ‘ CNPJ/MF sob o n° ,  com sede na

!i',"dor^vaiSte designada CONTRATADA, neste ato representada
portador(a) da G^éira 'de vldéritidáde n° e CPF n° ,

j

, emV, '■■■"

pelo(a) Sr.(a)
.  •-.i tendo em vista o que consta no'Processo n° e em'observância às disposições da Lei n°

■‘ 8.''666rdé'2rdejünlíõ dê'1993,'dáLéi n°'i0.520, de 17 dè jiilho de 2002 e do Decreto n° 008/2021, de 17 de
feyereiro de202;li resplyem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO
N° 006/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante ^ cláusulas e condições a seguir enunciadas.

•V

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação veículos automotores para o transporte esçolar, para com vistas ao atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e Desenvolvimento Humano, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referêiiçia, anexo dorEdital. .. . .

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do-Pregão, identificado no ̂ preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

1.2.

ValóreniRS
Item Desuríçâo dos )Serviço Unidade Quantidade

Unitário Total

"2
V r  . •.

Valor Totai RS
I

CLÃÜSULÀ SEGÜNDÀ-DO PRAZO I)A VIGÊNCIA É EXECUÇÃO DO CONTRATO
. Ô prázò dé vígêiiciá deste contrato será até. dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme

disposições do'áHigò-57,dãLei8.666/93 e suas alterações posteriõrès.

2:

2vi^'-
:a ví*.

!■.
i
Ui-.

Pj^í^GRÃPp-lÍNlCO,..- o, prazo, para a execução do oliijetò deke contrato é imédiato, a partir do
recebimento da ordem,.de semços, conforme.as necessidades dá Secretaria Municipal de

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
•-.O valor do présenté-Termo de Çoiitráto é de RS
C-Nó,valof acimà''éstão incluídas todas as despesas ordinárias 'diretas e indiretas decorrentes da

èxecução cõntratiial, inclusive .tributos e/ou impostos, encárgos^sòcíais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e-comerciais- incidentes,' táxa de.àdministraçãoj' fiete,, sèguro e Outros necessâriõs' ao cumprimento integral
do objemdà contratação.'- ^

3.
3.1. .•( ).
3.2*

.  i
V

.  . Avenida Fãbríclo Ferraz, n° 192;Centro..MQntes Altosil^-CEP: 65.936?000..
;;v . • ^Sitei.wwv.montesaltoslma.gov.bri
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decon-entes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

<01

4.1.

X--

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo m.áximo de até 30 (trinta) dias, contados a]
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União .e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa .do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa "dQ‘^unicípio, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas^ÇND^.’ *
5.5. Havendo erro na apresentação da NqtáTiscàròu dõs documentos pertinentes à conti^atação, ou,
circimstância que impeça a liquidação da déspé^,/Ççano, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decon-çnte de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
CONTRATADA providencie as medidas^sanéadoras.‘Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a'comprovação da regularização da situação, não ácarrétando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Será', considerada .data do pagamento o dia em . que constar como emitida a ordem bancária para

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

• C.omplementar n°.423;;de 2006, não,sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
ppr meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribtitário favorecido previsto na referida Lei
Complementar, -. i .

Nos casos, de eventuais atrasos de pagamento, desde que, a CONTRATADA não tenha, concorrido,
dç- alguma forma,, 'para tanto, .fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE,.entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,-é calculada.mediante a
aplicação da seguinte fórmula:;. •, V. . .

EM =J'x N X VP, sendo:

EM‘F.Encargos moratórios;

N = Numero de ̂ as entre,a.data prevista para o pagámento e a.do.efetivo pagamento;

yp = Valor da parcela-á ser paga. ■ ■

r=p,índice de.compensação financeira “0,00016438, assim apurado:

(6./ lÒO) 1 = 0,00016438 '' ' . ■
365 ' TX = Percehtüal da táxa anual = 6%

Qiprazo para pagamento e demais condições a cie referentes ericontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE ' 4;'
- As regras acerça.do reajuste do valor contratual são.as estabelecidas no item 18 do Termo de

Referência, anexo Ido edital.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

a

a

5.6.

pagamento, .-r -

5.7.

5:7;i;

5.8,

3

■ K

I  ̂ iX

:• I=?(TX)- :• T =

• 5.9,

6
vííU'; •)

6.1

z
ri

W-í!

v.

í.

•A

, Avenida Fabríclo Ferraz, n° 192, Centro. Montes,Altos/MA.-CEP; 65.936-000.
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CLÁUSULA SÉTÍMA - GARANTÍA DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

8.

8.1.

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelò servidor XXXXXXXXX designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida noTermo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

.  9.1.

j.;.?

t»'-

10.1. Obrigações, da CONTRATADA ..
a) prestar os serviços de locação de veículos para transporte escolar dentro dos parâmetros e percursos
estabelecidos, com a disponibilização de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação pertinente; '
b) locar veículos paia preçtação dos serviçOs de^transporte escolar que estejam em conformidade com
as normas expedidas pelo Código de TrâpitqTÍB&Uéiro-CTB, Resoluções do Conselho Nacional de
Trânsito-CONTRAN e, em especial, o artiga'^“,'dâ-ípitatia n“ 1.117/2015-DETRAN/MA;
c) designar preposto e apresentar feláçàq ,comjOT^efeços'físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis;'
d)" ^ kpreséhtár o veículo locado para VISTORJA INICIAE; "que 'dévèrá sèr rêálizâdá pelo Fiscal de
contrato; • c '

e), apresentar cópia autenticada do Certificado de Registrp e Licenciamento do Veículo locado;
apresentar cópia autenticada da Apólice de Segúrp. Tòtal,. observadas todas as exigências

èstàbelecidas neste Termo de Referência; • ‘ '

g)- • Dispombilizàr Ceutral de Ateudimentò 24 Horas, todos os dias semana, podendo ser acionada-
ínediánte chamado técnico do Fiscal de contrato através de fac-símile, e-mail ou telefone;
h) . .não transportar qu dar carona a pessoas não constantes na ‘Relação de Escolares’; observar o
percurso definido pela, Secretaria Municipal de Educação ,c Desenvolvimento Humano para o veículo
Ipcadpiparatransporte,escolar; ^

; ; i)^^ .^restar os semços de locaçãp do veículo ern eventuais atiyidades discentes, inclusas no calendário
;  escolar pela SècretarialNTunicipál de Educação  e Desérivoivimèntp Humano, sem ônus para a

Administração. ; "
responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva, dos veículos locados, inclusive

substituição de peçasi pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Administração;
k), " . • manter os veículos locadòs em CQndições de higiene ç limpeza para transporte dos escolares;

responsábilizarise por quaisquer infíações de trânsito,cometidas,.ficando a CONTRATADA
responsável pelo pagamento de.multas e pela identificação doMnfrator para fins das penalidades, legais, ,
conforme'legislaçã.0.em vigor; '
m) apresentar o veículo para as VISTOÍ^S TRIMESTRAIS ■e,eventuais.VISTORIAS
extraordinárias, conforme detenninádo pelo Fiscal de contrato;
n) substituir, às suas expensás, o. veíçul0'reproyadQ;em VISTORIA,, quandoJoçado em desacordojcom
as especificações contidas neste Termo de Réferênciá c na Proposta de Preços ou o veículo que apresente
defeitos.ou avarias durante o período da locação,-^até a manutenção corretiya.do veículo
defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02 (duas)'horas, contados a partir do recebimento
da Notificação; . ’ • '

f)

j)/

1)

i f

comunicar imediatamente à Coraíssãb de Fiscalização qualquer.alteração no seu estamto social,
rázãp. social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados, que forem importantes;

não transferir, a terceiros^no todo ojyem;.parte, .o.objeto .dp presente Contrato;
. responsabilizarrse infegralmente pelos, servúço.s contratados, nos termos da legislação -vigente;

P)

.  .P).
t,-

r-y.
•  V

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Àltos/MA - CEP: 65.936-000.
Site:.www.mont8saIto3.m6.gov.brn

, I

Pá^nà 34 de 38



I  .
.<■>

Idf?
iJ' • f.

.-L

.deW .v i 5<,‘Km'r

S

m ■ ■í.
■

>5‘i
*nsí3^< V a.J- O

s <o

ç?ns:
c**

Ot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

^s■ N/

*?>»P,
v’ 'i l •  I

sujeitar-se à mais ampla e irrestntà físcálrzaçãx) polr parte da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano, prestando todos os esclarecimèntos solicitados, de forma clara, concisa e
lógica, atendéndo prontamente às reclamações formuladas;

relatar toda e qualquer irregularidade observada em fiinçâo da prestação dos serviços licitados;
. responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução

dos serviços, como única e exclusiva empregadora;

r)

s)
t)

V

*1

10.2. Obrigações da CONTRATANTE
a) emitir Nota de Empenho; • ^
b) aconjpanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Fiscal de contrato, que deverá

verificar se os semços estão sendo prestados.em çonformidadé com as especificações, quantidade,
qualidade, prazos e .demais condições..estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

f  . . c) c)atestar os documentos fiscais pertinentes;
d) e) notificar a CONTRATADA para:.evèntu,al substituição de veiculo reprovado em VISTORIA,

quando locado em desacordo com as çspécifiçáções contidas neste Termo de Referência e na Proposta
de Preços ou que apresente defeitoS'‘pu avar^ -durante o período da locação, até a manutenção
corretiva do veículo defeituosq/avmiadVíinistrado, obsè;yado o prazo de até 02 (duas) horas,
contados a pailir do recebimento da Notificáçãò;

™e) ■ realizai'a VISTORIÀ'INICIAL, as-. VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS
EXTRAQRDINÁRLAS, por intermédio do Fiscal de contrato;^

f) ^efetuar os pagamentos à CONTRATÂDÀ, de acordo com à fonna e prazo estabelecidos, observando
.  ás. normas administrativas e financeiras em vigor; ..
,  ̂ “ g)' c.omunicar â CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos serviços;

h) prestar as informações e os esclaréciihentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CÒNTRATADÀ;^ ■ ' ‘ ' ' ' ' ‘

" ’ i) própor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

1 í, j), fiscalizar para que; durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação
,  e qualificaçãO'exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
. Comete infi-ação administrativa nos termos da Lei n° 10.520," de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. ,não,-assinar o,,'termo'de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
.  dentro do. prazo de validade da proposta; . . .
:  ■n.l;;2.,não assinara ata deregistró de preços, quando cabível; ' . ‘ •

■ .-11.1.3. r inexecutartotaiou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
-1 Ll.4.-apresentar documentação falsa; '
11.1.5. (^deixar de.entreg^. ps documentos exigidos np.certame;
11.1.6., ensejar.o retardamento da execução do objeto;
11.1.7. nãp-mantiver a prppps.ta;.
11.1.8. ^cometerffaúde fi scal; ’ ’ ■
11.1.9. comportar-se-demodoinidônéo;- ■ - -■- • -  . -
11.1.10..-falhár pu, fraudar.na execução, dp contrato. :  r
11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer, dás infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civÜ e criminal, às seguiptes'sanções: '
11.2.1. (advertência; por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONT^TANTE;.
11.2.2. .-multa de 0,l%'(um;décimo por .cento)-até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada'a incidência a 15. (quinze) dias. Após o décimp

. I

11.1.

V

s

Irrí-t,r
J..i'

í .• ->-■

. ,v-
-

.N< 7,
/

1

Úl.
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quinto dia e a critério da Administração^ no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nào-aceitaçâo do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexccução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto nõ subitem acima, ou de inexccução parcial
da obrigação assumida; •
11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;-.
11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,^sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;
11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infiação. administrativa no subitem 11.1 deste Contrato.
11.2.7. declaração de inidoneidade para licita pií contratar com a Administração Pública, enquanto
perduraem os motivos determinantes da pqniçào óü ̂ ó que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, qué^‘ser4:.CQnceàida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados
n.3. As sanções previstas hos subitens 'ir.£í,"Í1.2.5,'Tl.'2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
l;l;4.i / As.sanções do item acima também sc aplicam-aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro,de preços, que- convocados, não honrarem  ò compromisso assumido injustificadamente.
ill.5../ íConsidera-sp comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, qúantp ao. enquadramento como ME/EPP oií o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
dá.licitação„mesmo após p.encerramento da fase de.-lances.'
11.6'.. ...Também.ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993,
profissionaisqüe:
11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de .quaisquer tributos; . .. . . .• -
11,6.2-. tenham pfaticado atos.ilícitos visando a fiiistrar os objetivos :da licitação; •.
11,6,3, demonstrem não possuir idoneidade.para contratar com.a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.- • - - -
11.7.

as empresas ou

• A aplicação-de qualquer das penalidades previstas^ realizar-se-á em processo administrativo^ que

c

■h. s.

assegurará o contraditórip e a.ampla defesa. à.CONTRATADAi observando-se. o procedimento previsto .na
Lei n v8.666, de ,1993; e subsidiariameiite a' Léi.Federal-n® 9.784, de-1999.; . i .
11,8.- , As multas devidas e/òu prejuízos causados  à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores .a serem
pagos,-, ou recolhidos ,ern' favor do Município, ou deduzidos-da ;garantia, ou ainda, quando for
inscritos na Dívida Ativa do Município c cobrados judiciahncnte.  ■
11.9. ; . Caso a CONTRATANTE determine, a-multa deverá.ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)

,  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviadapela'autoridade competente.
• . - . Tl.-lO- uGasoo valor, da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
’ j ' a União ou Entidade poderá cobrar 0 valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
,  . Tl.ll.-' A;autoridade competente, na aplicação,das sa.nções, levará em consideração a gravidade da conduta

do.infiatpr, o çMáter educativo da pena, bein còmo. o dano cansado.à Administração, observado o princípio
-  da;proporcionaiidade.' - - . . • ■ . . , r -

11.12; ..Se, dur^te ;p .processo de aplicação de'.penalidade, houver indícios de prática de infração
admimstrativa tipificada pela Lei 12.846; de l“fic agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processp administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autpridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

o caso, serão

;s ■

i

IÇ--

Avènida Fabfício Ferraz, h“ 1S2, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Slte:;.vwv.montesaltos.ma.gov.br
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sobre a eventual instauração (je investigaçãò’p»-elimináKou Procèsso Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, seguirâo
seu rito normal na unidade administrativa. •

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos  e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou. sem a participação de agente público.Vi

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79,'mciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão.fdimálVnente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa. . ■: \ ,
12.3. A CONTRATADA reconhece os dife^fbs/doVCONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993V'{;>.í '.'1

O termo de rescisão'sérâ precedido dè Rèlãtorio iridicativò*íiõs' sègmntès aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Baían^ dos eventos contratuais já cumpridos'òuparciálménte ciimpridòs;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;- •
1>2,4:,3. Indenizações e miiltas.

12.4,

13, CLÁÜSULA DÉCIMA TERCEIRA--VEDAÇÕES
.  13 ;L; É vedado à CONTRATADÁ interromper á prestação de serviços sob alegação de inadimplemento por

^àriè^dàÇÕNTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,
14.- ffiÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

'  14.11'^ "Evèhtuais altèráções contratuais reger-sé-ãó pélá discipiíná do art.' 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14,2. A CONTRATADA _é obrigada a aceitar, nas^mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fízereiii necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
docontratb; '
14.3; Às supressões resultantes de acordo celebrado, entre as partes contratantes poderão exceder 0 limite
dé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15. ' : CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS ^  r
15.1. Os G^os omissos serão decididos pela ÇOÍfTRATAOTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8;666, de-,;1993,vna ,LeLa®-10,520, de 2002' e demais normas de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as-disposições contidas nav Lei; n°r8.078,-dC; 1990^-. Código de Defesa do
Consumidor - e poimas e princípios gerais dos contratos. ''

16. CLÁUSIJI.A DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO ;
16;lr Incunibirá CONTRATANTE, providenciar a/publicação’desíé instrumento, por extrato, na
tóprensà Oficial, lio prazo previsto na Lei'n®'8';666; de 1993.'
Í7. CLÁUSULA DÉCI^ SÉTIIV^ - FORO
17;1. • Fica eleito o Fbro ^ Comarca dê

.  Tèrmo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,'conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.
Para firinezá ê validade do pactuado, 0 presênte'Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinad-o pelos, cpntraentes.

L .

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

J.Í "j

%

9.
■■f'" de. de 20,

X /.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.rnontesaltos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.1Ò4/OÓ01-60
Comissão Permanente de Licitação

Ç F\S'..;{>
X r

■5i55'í

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS (MA)

A\TSO DE HCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma público p^a conhecimento dos interessados, a
realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023, do tipo v
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: Registro de Preço para eventual Contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte escolar do município de Montes Altos. ABERTURA DA
SESSÃO: MhOOmin (quatorze horas) do dia 28 de fevereiro de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.licitanet.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site
www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante ò pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAMj^om^a^^uteís, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS -
Maranhão 13/02/2023. Domingos Pinheiro Cirqúêira> Çrefeito
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Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Cenlro. Montes Áltos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: wvtfW.mont6saltos.ma.Qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

www.Iicitanet.com.br. O Edital e Isâis
sf^s:disposição

soa estãOs i
-

www.montesaItos.ma.gov.br

Municipal de Montes Altos (MA), oií

dos interessa)

ou sèqí^ dar^Prefêrora

0 ser

consultados gratuitamente ou obtidos mediante o

pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais) através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em Hiag

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2023 úteis, no horário das 08h às 12h. MONTES ALTOS -

Maranhão 13/02/2023. Domingos Pinheiro Cirqueira -

Prefeito

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma

público para conhecimento dos interessados, a realização de

procedimento de licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO N“ 005/2023, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, que tem como objeto: Registro de Preço para

.  eventual Contratação de empresa para aquisição de

[I equipamentos e suprimentos^de informáriçà, p^ atender as'

'í necessidades da Adminishaçãp MúnicipaÍJ. ABERTURA
DA SESSÃO: 1 OhOOmin (dez horas) do dia 28 de fevereiro

„ ELETRÔNICO:de 2023. ENDEREÇO

Publicado por Valdeir Morais da Silva

Código identificador: tqhlmuv226o20230213180255

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
í5wvAv.'licitoèLcom.br.' O Edital e seus anexos estão à

t

•' interessados: .' no •disposição dos EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO P.E. 015/2022
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de
Montes Altós; através do seu Prefeito Municipal, no uso dé

suàs álribúiçôés • légàis, com base nas informações

cõnstâhtés' hò 'Termo Homologatófio da Licitação da

inòdàlidadê Pregão Eletrônico n® 015/2022, objetivando

registro -dé preço para eventual contratáçâo de empresa

éspécializada-^'pára prestação-de serviços dé. cursos
profissionalizantes e capacitações em atendimentos aos

serviços, programas e projetos ■ desenvolvidos ' pelà

Secretaria Municipal de Assi^ência Social,’ e’ de- acordo

.com 0 quejiispõe o. artigo 43, inciso VT da Lei Federal n“.

;8.666/93' e suas alterações, RESOLVE HOMOLOGAR o

presente, processo licitatório aos licitantes: .ONÇ

ORGANISMO NACIONAL DE CERTMCACAO DE

SISTEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - CNPJ

N® 44.102.941/ÒÒ01-ÓÍ - itens 01-, 02, 03, 04, 05, 06, 07,
08,09,10,11,12,13.14,15.16,17,18.19,20,21,22,23,

H-25, 26,-27, 28, 29,'30, 31, 32, 33, 34. 35,’ 36  e 37.
Montes Áitos - MA, 10 de fevereiro de 2023. Domingos
F^inheiro Cifqueirâ - Prefeito Municipal.

“  • Publicado por: Valdeir Morais da Silva

"  Código identificador: rizu>'lz8uo202302131102I9

o

sité .

!vví^.monlé5altos.ma:gov.br . ou. sede .da Prefeitura

V

l '• 'fc-

Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser

consultados gratuitamente ou obtidos mediante o

pagamento nó-valor-de'R$ 20,ÓÓ- (vinte reais) através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias

úteis,' no horário das 08h às 12h; MONTES ALTOS -

Maranhão-“l'3/Ò2/2023i Domingos ' Pinheiro 'Cifqiieirá
Prefeitòj .1

•Publicado por:-Valdeir Morais dà Silva

Código identificador: ekÓuwfòÍcÕ2Ó23Ó213110251
i \t.-. ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANOri.

iíi
r^T^PREGÃO ELETRÔNÍCO N® 006/2023 = 'íLí

JÃ'*Prefeitura Municipal dé--Montes Altos (MA) torna
públicbpârabbhhecimènto'dos interessados,'a realização dé
próòedimènfb' âe'”'licitaÇãò‘' mk''’modálídadé PREGÃO
ELETRÔNICO-N®- 006/2023,' do tipo- MENOR PREÇO
PORlTEMi qué-tem córno objeto: Ré^stro-dé Prèçó pará

17'

r.í.'í

serviços

de 'transporte'escòlar -do- iminicípio - de- Montes Altos.

ÃBERTURÁ DÀ SESSÃÒ:- MhOOmin (qüatorzé horas) do
dià28'de fevereiro de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO: •  «,

V
.  1

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil é Can^o dé tèmpo, erii cónfo^dadé com à
í  ,Med|da Provisória N® 2.20Í)-2, de2001, garantindo autenticídadervaíidácíé jurídica è ínteg^éè«jv -.-i’
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ras) do dia 02 de março de 2023, licitação oa modalidade Tomada
de Preços n® 002/2023, sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço global do tipo menor preço, tendo por objeto
a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços profis
sionais especializados de todo o processo de Regularização Fundi
ária beneficiando 2000 famílias na Zona Urbana de Interesse Social

- REURB - no Município de Uma Campos/MA, em conformidade
com o disposto no Edital e Projeto Básico. A presente licitação será
realizada na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Lima Cam

pos, situada na Av. JK, s/a°. Centro, CEP; 65.728-000, Lima Campos/
MA. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2“ a 6“ feira, no horário das 08:00hs (oito horas)
às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. O Edital também poderá ser obtido no sítio eletrônico;
www.limacampos.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos - MA,
08 de fevereiro de 2023. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira Secretá

ria Municipal de Administração e Finanças Decreto n® 011, de 01 de
janeiro de 2021.

PREFEITURA MU

MARANHÂOZI
IPALD

O
«1

O

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO P^EN-
CPL/PMMZ/MA PROCESSO ADME^
- PMMZ/MA A PREFEITURA MUNICIE

Cc

"1^/2023-
W^«#^13/2023
'  HAO-

ZINHO/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
nomeada através da Portaria n“ 015/2022, toma pública que realizará
na data do dia 03 de março de 2023 às OOhOOmin licitação na moda
lidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS (POR
TAS, VIDROS E JANELAS) PARA SUPRIR A DEMANDA DO
MUNICÍPIO DE MARANHÃOZINHO - MA, de acordo com
as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo I) do Edital. O edital e seus anexos estão  à disposição dos
interessados no endereço acima, na Sala da CPL, site oficial, bem

como poderão ser solicitados através do e-mail: Hcitacao.maranhao-
ziahoma@gmaiI.com. Maranhiozinho/MA, 09 de Janeiro de 2023.
Isadora Pires Pregoeira Maranhãozinho/MA.

DE

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA_DE PREÇOS N“ 006/2022 A Çomissao,Permanente-de
Licitação —,CPL, da^Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA,
toma.públicoraos interessados o resultado do JULGAMENTO'DE
HABILITAÇÃO da licitação na modalidade TOMADADEPREÇOS
n®.i006/2Q22, que tèm como objeto a contratação de empresa para
execução.dps,serviços de manutenção e reparosvde Prédios e demais

LogradourpSiPúblicos,-na Sede e Zona Rural.deste.Município. Após
análise dps-Documentos de Habilitação «apresentadosi a Comissão

. Permanentei de Licitação' julgou: Empresas Habilitadas para o Lote I
EDUCAÇÃO: 'H..T..CONSTRUÇÕES EIRELI; MÁXIMO CONS-

- IRUÇÕES-PROJETOS,E.-INCORPORa'çÃO'EIRELI;,J. A.'.C. SÁ
EIRELI; GASTELO.BRANCO EMPREENDÍmENTOS, EIRELI; e

DA GQSTA FILHO & CIA LTDA. Empresas Habilitadas para
Lote, n;-;SAÚDE: H.,T. CONSTRUÇÕES,EIRELI; MÁXIMO

CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI; e J. K
DA: COSTA FILHO & CIA-LTDA’. E Empresas.Habilitadas para.o
Loíe,lIl-‘ADMlNlSTRAÇÂO:’S^C CONSTRUÇÕES LTDA; JETr
SERV SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA; MÁXI
MO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI;
CONTAC.GOMÉRCTO E SERVIÇOS EIRELI; JOSè ROSTNALDO

. RIBEIRO BARROS-LTDA; J. F. DA COSTAFILHO & CIALTDA;
e T.'A-. N. COSTA, por terem atendido às exigências de habilitação
previstas no Edital de licitação. E INABILITADAS as empresas a

seguir relacionádas;fde'ácordo.com';OS respectivos Lotes:. Empresas
Inabilitadas para os lotes: Lote 1 - EDUCAÇÃO;. Lote II - SAÚDE e
Lotèjn - ADMINISTRAÇÃO do'Edital: V S VIEIRA LTDA; GEL
yiSONiBARBOSADOS SANTOS LTDA; ;W R ENTERPRISE EF
RELI;' CONSTRUTORA-TAURUS EIRELI; .F O S EMPREENDI
MENTO'LTDA;-F.B .F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI; ALDER

* DEv-ARAÚJO SOARES LTDA; CONSTRUTORA ZETTA LTDA;
■; RR’ASSESSORIA.E^EMPREENDIMENTOS LTDA; RW EMPRE.
-ENDIMENTOS E CONSULTORIA EIRELI;.e JR CONSTRUÇÕES
LTDA;\conforme, consta-na Ata da Terceira Sessão Pública. Os autos

k^doiproçesso/encontram-se; com vistá'fimiqueada aos interessados na
4 v-V 4j>r-c.-.sálà da' Comissão iPermanente' de Licitaçào da Prefeitura' Municipal

deíLima Campos, (MA), no:endereçQ:'Av:-'JK,'.s/n'’‘r'Centro, Lima
Campos/MA;'.Tioi horário das 08:00hs'(oito, horas) àS' 12;00hs (doze
horas); Informamos ainda"que.a partir.desta publicação está aberto
o.prazo‘de 05 (cinco) dias,úteis para a^interposição de.recurso.pelas
empresas interessadas, quanto a fase deihabilitação. Esclarecimentos
adicionais.no endereço.supracitado'e'através do.e-mail: liciracao@
limacampos.ma.gov.br. Lima Campofr^MA,'08.'de fevereiro de 2023.
Paulo de Tarso Feitosa de Sousa - Presidente da Comissão Pennanen-
te'de. Licitação - Portarla o". 002, de ,14^é,dutübro dé 2022. ,, '

o,

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N” 001/2023 -
CPL/PMMZ/MÃ PROCESSO ADMINISTRATIVÓ N® 012/2023
- PMMZ/MAA PREFEITURA MUNICIPAL DE mÀRANHÃGt
ZINHO/MA, por intermédio da Comissão Pemianente de Licitação,
nomeada através da Portaria n“ 015/2022, torna pública que realizará
na data do dia 21 de março de 2023 às 14h00min, na sala de Lici
tações, situada na Rua Boa Vista; s/n. Centro - Maranhãozinho/MA,
CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destina
do ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE. A.entrega.dos envelopes será do dia 15 de fevereiro de 2023
à 17 de março .de 2023. O Edital está à disposição dos interessados
na Central de Licitações de 2® a 6“ feira, das 08h ás 12h e das 14h às
18h, e no'sitio oficial da'prefeitura onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Maranhaozinlio/MA, 07 de Fevereiro de 2023.
Isadora PirespregoeiraMaranbãoziübo/MA-

i 4

,  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES
"V; ;.: : .ALTOS-MA . . .

AVISO DE-LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 005/2023
A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma público.para co
nhecimento doS'interessados;, a realização de procedimento de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2023, do tipo
MENOR PREÇO. POR ITEM, que.tem comó objeto: Registro de Pre
ço para'eventual.Contratação de empresa:para aquisição; de equípa-
meatos;e suprimentos'de informática; para atender as necessidades da
AdministraçãoMunicipaKABERTURADASESSÂO: lOhOOmin(dez
horas) do .dia 28.de fevereiro de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.licitanet.com.br. D.Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no.site www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitu
ra Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser consultados
gratüitamente ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais) através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
em dias úteis, no horário das 08b às 12h. MONTES ALTOS - Mara
nhão 13/02/2023. Domingos Pinheiro Çirqueird - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023
A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) toma público para co
nhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licita
ção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, que tém como objeto: Registro de Pre
ço para eventual Contratação 'dé' empresa para prestação de serviços
de transporte escolar do município de Montes Altos. ABERTURA DA
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO
SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreii?^ Estado do M$f
através do Assessor Especial da Comissâí^erman^sô 4^

►/

iífí

SESSÃO: 14h00niin (quatorze horas) do dia 28 de fevereiro de 2023.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.Iicitanet.com.br. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no site www.montesaltos.
ma.gov.br ou sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA),
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais) através de Documen
to de Anecadação Municipal - DAM, em dias úteis, no horário das
08h às 12h. MONTES ALTOS - Maranhão 08/02/2023. Domingos
Pinheiro Cirqueira - Prefeito.

2023-
lão,

tação,

0 à'tò02 dcdnarço
de 2023, na plataforma LICITANET, licità^> na m0‘tiAida^^)4egão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, ten^,p9fgp|^í«$^Regis
tro de Preços, para futura, eventual c parcelãtiía-èoiTfratação de
empresa para prestação de serviços de locação de caminhão tipo
munck, para atender as necessidades da Secretaria de Infraes-
trutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n“ 10.520, de 17 de

nomeado pela Portaria n" 042/2021 de (f^dg ian
público que realizará às OShOOmín (oitovtura^

. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LiaiAÇÂO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2023-
SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma
público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 01 de março
de 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro
de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de veículos
tipo motocicletas (zero quilômetro), para atender as necessidades
do município de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, ua
forma da_Le{ Federal n” 10.520, de 17 de ju|hp de 2002, Decreto Fe-
deral-n® 10.024/2019, Decreto Federal n‘*7.892/2013. Decreto Federal

9.488^018, Decreip_Municipal n® 003^021, Decreto Municipal n®
004^021, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Gpmple-
mentar n® l,4;7/2014;e Leí Complementam? 155/2ÒI6, utilizaqdo-se
subs(diari^ente ^.normas da,í-ei n“ 8,666/93 g suas-alterações e
demais noimasopertinentes.. Os.írabalhp^ de.julgamento-.dp certame
S,erãp cgnduzidos pelo Pregoeiro dp Município e Equipe de Apoio. O
edital,e;Seus,.anexps^-gstâo,à disposiçãp dos interessadospos seguintes
endereçqseletrômcos:.>yw\y.pedreiras.ma.goy.br,www,liçi tanei.com,
^r.iliçrn j^qpip.iiq sala da Çpmjssão.Permanente de Licitação, sitiiada
p AXfhids.EjpjBrancp, n®!!.!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/

í/f- ., ^ ,• ,MA, de 2“ a 6" feira, no horário das ORhOOmin às MhOOmin, onde
' ppdejüpjser consultados ,ou, obtidos,gratuit^ente. Esclarecimentos

. V. y;.^(a’diçionais no endereço supra ou pelo e-mail cpl@pedreiras.nia.pov.br.
s--.p^edreiras/^i^',^P9;de,fevereiro de 2023.'Wagner)^ogueira Leite Silva

-)P^/pF.nÍ60,'08Ír;Assesspr Especial daÇPL-PpitN® 042/2021.

M^piDELieiTAÇÃÒ. PREGÃÒ .ELETRÔNICO N® 008/2023-
SRP., A.-Prefeitura Municipal de-Pedreiras, Estado'do-Maranhão,
através do Assessor ^pecial da Comissão Permanente;de Licitação,

• nomeado pela Portaria n®042/2021 de07 dejaneirp de 2021, tomapú-
bliço. que. realizará às 14hOPinin (catorze horas) do dia 01 de março
de 2023,,na plataforma,UGITANET, licitação ná modalidade Pregão
Eletrônico^ do típç menor preço por item, tendo por objeto o Registro
dp Prcços.para evcntualj futura e parcelada contratação dç emprc-
sa-para;aquísiçâo de-materiais esportivos diversos para atender
as necessidades do Município de Pedrelras/MA, conforme Edital e
seus Anexos,, na forma da Lei Federal n® 10.520; de 1 ?■ de julho de
2002, Decreto Federal n® 10.024^019, Decreto Federal n® 7.892/2013,
Decreto,Federal n“,9,488/2018, Decreto Municipal n®,003^021; De
creto Municipaln® 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006, alterada
pela Lei Çomplementarn® 147/2014 e Lei Complementam® 155/2016,
uíili^dp;se;subsídiariamente,as normas.da Lei n® 8.666/93 e suas al-
teraçMS e demais nonnas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do
çert^e .^seião conduzidos pelo Pregoeiro do Município, e Equipe de

■^‘:ApoÍo,ÍMtitu{da pela portaria 003/2p22.0editaleseus anexos estâoà
'.'-disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.

ipedreiras.ma.goy.br, www.licitaoet.com.br, bem como na.sala da Co-
\ -miss^ Peraianente de licitação, situada, à Avenida Zeca Branco, n®
''.13ft,\ÇEP:;65:.725-OOb, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA, de 2“a 6? feira,

no;hp^o das OShOOmin às MhOOmin, onde poderào ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelore-mail cpl@pedreiras.ma.&ov.br. Pedreíras/MAi- 09 de
fevereiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n® 60.087
-ÀssessorEspecialdaCPL-Port.hP042/2Ò21.. -

/'i'.

íli

julho de 2002, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Com
plementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da
Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os
trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro
do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022.0
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br, \vww.licitanet.com.

-br, bem como na sala da_Comissão Pennanente de Licitação, situada
a Avenida Rio Branco; n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/
MA, de-2'‘a 6/feÍr^ np horário das OSbOOinin às MhOOmin, onde po
derão ser çonsultadps-ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adU
çipnais no endereço supra ou pelo e-mail cp1@pedreiras.ma.gov.br,
Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF-,n® ,60.087 7 Assessor Especial da CPL- Fort. N® 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGIÃO ELETOÔNICO N“ 010/2023-
SRP., A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n® 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, tor
na público que. realizará às 14h00niin (catorze horas) do dia 02 de
março de 2023, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades do Mu-
nicípio de Pedreiras/MA, conforme Editol e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n® 10,520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Mimicipal n®
Ò04/2021, 'Lei Complementar n®.-123/2006, alterada pela Lei Com
plementar n" 147/2014 ç Lei Complementar n® 155/2016, utiliz^do-
-se subsidiariamente as normas da^Lei-n® 8.666/93  e suas alterações
e demais normas pertinentes.-Os tr^alhos de julgamento dp certame
serão conduzidos, pelO'Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio,
instituída pela por^a 003/2022.,P edital e seus ^exos estão à dis
posição dos interessados nos-seguintes endereços eletrônicos: ww.
pedreiras.ma,gov.br, yayw.liçitanet.com.br, bem como na sala da .Co
missão Permanente de Licitação,' situada, à Avenida Zeca Branco, n®
134, CEP: 65.725r000, Bai^ 'Mutirão - Pedreiras/N^, de 2“ a 6?
feira, no horário das OShOOmin às MhOOmin, onde poderào ser con
sultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no en
dereço supra ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA.
09 de'fe%'ereiro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n®
60.087 7 Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX
DE BALSAS-MA

AVISO DE LICITAÇÂO PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023/
SRP A PREFEITURA MUNiaPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL
SAS/MA através do seu Pregoeiro toma público, para conhecimen
to dos interessados que realizará Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N®. 003/2023/SRP, tipo menor preço, cujo objeto é
Registro de Preço para a Futura e eventual contratação de empresa
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AVISO DE UOTAÇÃO / ̂
PREGÃO ELETRÔNICO N> 7/2021 ̂ SEMAD

AVISO DE LiaTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N> 2/2023
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Processo Administrativo n* 060202/2023
A Prefeitura Muniopal de Joselãndia - MA, através de sua Comissão

Permanente de Licitação • CPL torna público para conhecimento dos Interessados que
estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de empreitada por
Menor Preço Global, objetivando a conuatação de empresa para a prestação de serviços
de reforma de escolas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
0 qual será processado e julgado em conformidade com as di^Msições da Lei Federal n.^
8.666/93 c alterações posteriores c as condições do Edital h realítar-se às 10:00 horas do
dia 03 de março de 2023. A sessSo pública de julgamento será realizada nas deperidências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de UdtaçSo -
CPL, situada a Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 6S.755-000, Joselãndia - MA, no dia,
hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de habilitação e proposta de
preços. O edital está disponível para todos os Interessados no Portal de Transparência do
Município no endereço eletrônico: htlp://josel3ndia.ma.gov.br/transparenda/licitacoes, e
também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de UcitaçSo-CPL,
localizada no Prédio da Prefeitura Munidpal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.7S5-
000, Joselãndia- MA, de 2* a 6t, das 08:(X) ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado
atr^s do E-mail; q>lpmio$clandta@>gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mall atados e provisoriamente no número -i-SS 99 8430-4S19.

JoselSndia/MA, 9 de fevereiro de 2023.
JAKSON SILVA SANTOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O município de Maracaçumé através \ d%
Administração toma público aos interessados que realiiaci na fo
10.520/2002, do Decreto Federal n« 3.SSS/2000, e dl
alterada pela Lei Complementar n< 147, de 7 de
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nS 8.666,
demais normas pertinentes à espécie. Licitação Pública na rri

1993 e

ÊGÃO, na
forma ELETRÔNICA, no sítio https'y/Iieitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
objetivando o Registro dc Preços para futuras e eventuais contratações dc empresas
prestações de serviços de rr>alharia, confecção e fornecimento de uniformes, enxovais
e acessdrios para atender as necessidades do município de Maracaçumé. conforme
este edital e seus anexos. Data de Abertura; 27 de fevereiro de 2023; horário: às
IdhDOmin {catorze horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados na página
eletrônica da Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível em
http://vvww.maracacume.ma.BOV.br e no https://llcitaneLcom.br/. O edital poderá ser
solicitado pelo e-mall: maraeacumencltacao@gmail.com. Informações adicionais pelo e-
mail: maracacumelicitacao@gmall.com.I

Maracaçumé - MA, 9 de fevereiro dc 2023.
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 9/2023 - SEMAO

O município de Maracaçumé através do Fundo Municipal de Assistência Social
torna público aos Interessados que realizará, na forma da Lei Federal nv 10.520/2002, do
Oeaeto Federal na 3.555/2000, e da Complementar ns 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n» 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes ã
espécie. Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio
httpsy^icitanetcom.br/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de
Preços para Ãnuras e evemuals aquisições de urnas funerárias e prestação de serviços
fúnebres para atender as necessidades do município de Maracaçumé, conforme este edital
e seus anexos. Data de Abertura: 28 de fevereiro de 2023; horário: às 14hD0mín (catorze
horas). O edital e seus anexos poderão ser consultados na pá^na eletrônica da Prefeitura
Munidpal de Maracaçiimé, disponível em http://www.maracacume.ma.gov.br e no
https://1icitanetcom.br/. O editai poderá ser solldtado pelo e-maü:
maracacumelia'tacao(fgmaIl.cúm. Informações adicionais pelo e-mall:
maracacumelicitac30@gm3il.com.

CONTRATO N* 006/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* ÍX)9/2Q21. CONTRATANTE: O
MUNldPIO DÊ MARACAÇUMÉ. CONTRATADA: J S C EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ
n* 11.267.604/0001-15. OBJETO: Prerrogação dc prszo de execução dos serviços de coleta
e destino final de resíduos domíalíares c comerciais com serviços de varrição, capina, poda
de árvores, fornecimento de pessoal, ferramentas, EPIs, materiais, máquinas, veículos,
transporte e transbordo para o aterro sanitário coletados no município de Maracaçumé.
VIGÊNCIA: 29/03/2023 à 29/03/2024. BASE lEGAL; Oáusula Sétima do contrato supracitado
e do Inciso' II dó Artigo 57 da Lei Federal 8.666 de 21 de Junhq de 1993 e.suas alterações.
SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Olh/êlra Silva - Pela CONTRATANTE e Josefe Silva Cutrim -
Pela CONTRATADA. 10 dê fevereiro de 2023.

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» S/2023 - SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administrado
toma público aos interessados que realizará, na forma da Lei Federal 10.520/2002, do
Decreto Federal n* 3555^000, e da Complementar n* 123/2006, alterada pela Lei
Complementar ní 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que
couber, a lei Federal n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Licitação Púbõca na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sitio
httpsr/^lcitanet.com.br/. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do munidpio de Maracaçumé, conforme este edital e seus anexos. Data de
Abertura; 24 de fevereiro de 2023; horário; às IdhOOmIn (catorze horas). O edital e seus
anexos poderio ser consultados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de
Maracaçumé, disponível em httpy/www.maracacume.ma.gov.br c  no
https//lici(anet.com.br/. O edital poderá ser solicitado pelo e-mall:
maracacumelicitacao@gmall.com. Informações adicionais pelo e-mail:
mar3cacumella'tacao@gmall.com.

Maracaçumé - MA, 9 de fevereiro de 2023. Francisco
Arnaldo Oliveira Silva

SECRETÁRIO

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ElETRÔNICO N> 3/2023 • SEMAO

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração
torna público aos interessados que realizará, na forma da Lei Federal ns 10.520/2002, do
Decreta Federal ns.3.555/2000, e da Complementar ns 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n> 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio
https^^itanetcom.br/, do tipo MENOR PREÇO POR [TEM, objetivando o Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de materiais de consumo.
(expediente, didático e pedagógico) para atender as necessidades do município de
Maracaçumé, conforme este ediüi e seus anexos. Data de Abertura: 24 de fevereiro de
2023; horário: às OShOOmín (oito horas). 0 editai  e seus anexos poderão ser consultados
tta página eletrônica da Prefeitura Municipal dc Maracaçumé. disponível em
http;//www.maracâeume.ma.gov.br e no https:/Alcitanet.com.br/. O edital poderá ser
solltíiado pelo e-malí; m3racacumencjlacao@gmail.com. Informações adicionais pelo e-
mail: mar3cacumelicitacaa@gmall.com.

Maracaçumé • MA, 9 de fevereiro de 2023.
FRANOSCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário

AVISO DE UOTAÇÃO •
PREGÃO ELETRÔNICO N9 6/2023 • SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração
torna público aos Interessados que realizará, na forma da Lei Federal ns 10.S20/Z002, do
Decreto Federal n^ 3.5SS/2000, e da Complementar nR 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n^ 147, dc 7 dc agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que
coutKr, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio
https://1lcitanet.com.br/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de
Preços para futuras e eventuais locação de máquinas pesadas para atender as necessidades
do município de Maracaçumé, conforme este edital  c seus anexos. Data de Abertura: 27 de
fevereiro dc 2023; horário: às QShOOmin (oito horas). O edital e seus anexos poderão ser
consultados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Maracaçumé, disponível cm
httpy/www.maracacuzne.ma.gov.br e no https://llcitânet.com.br/. O edital poderá ser
sollcitado pelo e-mall: maracacumelicitaeao@gmail.com. Informações adidonals pelo e-
malf: marâcacumellcit3cao@gmall.com.

Maracaçumé • MA,.8 de fevereiro de 2023.
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 4/2023 - SEMAD

O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Administração
torna público aos Interessados que realizará, na forma da Lei Federal nP 10.520/2002, do
Decreto Federal rt^ 3.SS5/2000. e da Complementar n* 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n< 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que
couber, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à
espécie, LicitaçSò Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio
httpsy/iidtsnet.com.br/. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de materiais de limpeza e
higienízaçSo pára atender as necessidades do munia'pío de Maracaçumé, conforme este
edital e seus anexos. Data de Abertura: 24 de fevereiro de 2023; horá^ às lOhOOmin (dez
horas). O edita! e seus anexos poderão ser consultados na págiria eletrônica da Prefeitura
Municipal de Maracaçumé, disponível em http://www.mar3eaeume.ma.g0v.br e no
https://licitanet.com.br/. O ed'ital poderá ser solítítado pelo
maracacumeIIcltacao@gmall.com.
maracacumeIiatacao@gmail.com.

e-mail:

e-mall:Informações adicionais pelo
Maracaçumé • MA, 9 de fevereiro de 2023.

FRANCISCO ARNALDO OUVEIRA SILVA

Secretário

Maracaçumé • MA, 8 de fevereiro de 2023.
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 6/2023

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/2023 • FMUS

O município de Maracaçumé através do Fundo Munidpal de Saúde toma
público aos interessados que realizará, na forma da Lei Federal n> L0520/2002, do Decreto
Federal n^ 3.555/2000, e da Complemctttar ne 123/2006, alterada pela LeI Complementar

147, de 7 de agosto de 2014, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal
n* 8.666, de 21 de Junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie, Ueítação Pública
na modalidade FREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sítio https://licltanct.com.br/, do tipo
MENOR PREÇO POR ÍTEM, objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições parceladas- de medicamentos psicotrõpícos (controlados) para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme este edital e seus anexos. Data de
Abertura; 28 de fevereiro dc 2023; horário: às 09h00min (nove horas). O edital c seus
anexos- poderão ser .consultados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de
Maraea^mé, dIsponNel em http'y/www.maracaaime.ma.gov.br e  no
https;/Alcltanet.com.br/. O edital poderá ser soHcitado pelo e-mall:
maracacumeIia'tacao@gmaíl.com. Informações adicionais pelo e-mail:
maracacume1idtacao@gmall.eom.

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) torna púbtico para conhecimento
dos interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N» 006/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto:
Registro de Preço para eventual Contratação de empresa-para prestação de serviços dc
transporte escolar do munia'pio de Montes Altos. ABERTURA DA SESSÃO: IdhOOmin
(quatorze horas) do dia 28 de fevereiro de 2023. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.ncltanet.com.br. O Edital e seus anexos estão  à disposição dos Interessados no site
www.montesaltos.ma.gov.br ou sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA), ònde
poderão ser consultados gratultamente ou obtidos mediante o pagamento no valor de RS
20,00 (vinte reais) através de Documento de Arrecadação Municipal • DAM, em dias úteis,
no horário das 08h âs 12h.

Maracaçumé • MA, 9 de fevereiro de 2023.
LUANA CRISTINA MELO DE OUVBRA

Secretária

Montes Altos-MA, 8 dc fevereiro de 2023.
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA

Prefeito

180 Documento «alnade i£gRalincnl@ eonfarnte MP 2.70D-3 do 2</0â/3d0I, ICP
(MAciuô Instátii ft Mfraestrutura té Oteves PiLbCcn Bmletra •

Cslo doeurnonio pode $er verfr>c»rta

9^ rtditò 0&30202302120010

endereço ebttdoKo.



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

N® 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

Informações do Processo

Descrição: registro de preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do município de Montes Altos

Aquisição: Serviços Comuns Quantidade Itens: 5

Regulamento: N” 10.024/19 Modo de Disputa: Aberto

Critério de julgamento: Menor preço por Item Inicio da Sessão: 28/02/2023 14:00:00

Gestão do Processo

Homologador: DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Equipe De Apoio : Ermilton de Sousa Sá

Pregoeiro : RAELIADE CASSIA FERREI RADA SILVA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO Registro: 13/02/2023 19:46:09 * Executante: RAELIADE CASSIA FERREIRA

DA SILVA

Ação: PUBLICADO Registro: 13/02/202319:51:14 * Executante: RAELIADE CASSIA FERREIRA

DA SILVA

* Data em que a ação foi realizada.



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

Proposta Inicial

N^ 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

ITEM 1

Fornecedor - 34.777.223/0001-81 - LST-SERVICE - MeEPP Data: 24/02/2023 16:24 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MINIMO 42

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacúgrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacõgrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de ̂ncionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corredlços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-

brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalízador, retrovisores interno e externo, para-brísa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na

cor preta, fonte ‘arial’, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e Iodos os equipamentos obrigatórios por Lei.

1 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ R$

11.996,95 575.853,60

Fornecedor - 20.226.913/0001-38 -1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 15:05 -
Situação; Classificada

1

i

!

I

!

(



RS Valor

Unitário

RS Valor :

Total IItem Quantidade Unidade Descrição ModeloMarca

J,

1

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MINIMO 42

PASSAGEIROS. Regislrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para

quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funtíonamento; farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré. limpador e lavador de para-

brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrígatórios: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobresselente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brísa;

Pintura de.faíxa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veiculo e distico ESCOLAR na

cor preta, fonte 'arial', tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação

regular e todos os equipamentos obrigatónos por Lei.

1 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO
!

!

1

I

!

f

1

!

i

!

1

Fornecedor -18.857.915/0001-83 - SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 17:25-
Situação; Classificada

R$ Valor

Unitário.

R$ Valor

Total ;
(

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

iVElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MiNIMO 42

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para

quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento: fard com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-

brísa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brísa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e distico ESCOLAR na

cor preta, fonte 'arial', tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação

regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

1 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS !
13.700,00 657.600,00 !

i

í

:

1
i

i

f

i

i

i

Fornecedor - 03.598.276/0001-01 - IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA- ME/EPP Data; 27/02/2023
20:30 - Situação: Classificada

1
I

!

í

1



RS Valor

Unitário

RS Valor :

Total :Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

í

veículo tipo ONIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprío para

quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz

de freto, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrígatónos: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veiculo, chave de roda,

triângulo sínalizador, retrovisores interno e externo, para-brísa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte 'arial", tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

1 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ !

13.789,00 661.872,00 i

í>

%
Ií

Q.

03

ê
A

^/■/nane^ t

j

\
\

\

Fornecedor -10.358.527/0001-46 - 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA- MBEPP Data: 27/02/2023 16:16
- Situação: Classificada

RS Valor
Unitário

RS Valor i
Total iItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42
PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento: Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido peio INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de fundonamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg. focado na parte dianteira
do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito fundonamento: fard com dta  e baixa, luz
de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com o peso do veiculo, chave de roda,
triângulo sínalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de
largura em toda a extensão do veiculo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte ‘ariar. tamanho 20cmx30cm Oalerais. frente e
traseira). Em boas condições de uso. com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

1 48.000 Môs SERVIÇO SERVIÇO R$ RS
13.789,60 661.900.80

V

i

Fornecedor -11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 27/02/2023 16:21 - Situação:
Classificada

1

\
\

\

1

f
1

1



i
RS Valor

Unitário

RS Valor

Total IItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

"i

VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42 SERVIÇO SERVIÇO
PASSAGEIROS. Regislrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento: Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento: Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte djanteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros conrediços de no Máximo fCcm; Dispositivo próprio para

quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brísa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veiculo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte *arial’, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

1 48.000 Mês R$ :

S61.900.80 !

i

i
V

!

Fornecedor - 23.706.563/0001-03 - INTERNAZIONALE  - ME/EPP Data: 28/02/2023 13:19 - Situação: Classificada

RS Valer

Unitário

RS Valor i

Total i
IItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42
PASSAGEIROS. Regislrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emiüdo pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento: Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira
do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito ftincíonamento: farol com alta e baixa, luz
de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para*
brisa e buzina: Equipamentos de segurança obrigatórios; pneus
que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,
triângulo sinalizador. retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em ioda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte 'arial', tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso. com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

1 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS i
13.789.60 661.900,80

t

í

í

I

ITEM 2

VFornecedor - 34.777.223/0001-81 - LST-SERVICE - ME/EPP Data: 24/02/2023 16:24 - Situação: Classificada

t



RS Valor

Unitário

RS Valor ^

Total ;Hem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MICROÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO

32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro V e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo

tem capacidade para transportar 31 -r* 1 poltronas, piso de

alumínio, porta exclusiva de fácil acesso para portadores de

necessidades especiais, janelas móveis e janelas superíores e

dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador, placa de suporte da gaxeta
estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo,

0 motorista deve ter assento hidráulico, degelo e ar quente, para
0 motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro,

alto-falantes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS !

683.437,44 ■

J

l

}
i

7

Fornecedor - 20.226.913/0001-38 -1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA - ME/EPP Data: 27/02/2023 15:05 -
Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor i

Total )Hem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO
32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro V 6 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo

tem capacidade para transportar 31+1 poltronas, piso de

alumínio, porta exclusiva de fácil acesso para portadores de

necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e
dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador, placa de suporte da gaxeta
estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo,

0 motorista deve ter assento hidráulico, degelo e ar quente para
0 motorista, sirene de ré. sensor de estacionamento traseiro,

alto-falantes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS :

16.038,52 769.848,96 iV

1

i

\
íFornecedor - 18.857.915/0001-83 - SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 17:25 -

Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor ;

Total i
iHem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

rMICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO
32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro V e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo
tem capacidade para transportar 31+1 poltronas, piso de

alumínio, porta exclusiva de fácil acesso para portadores de
necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e

dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador, placa de suporte da gaxeta

estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo.
0 motorista deve ler assento hidráulico, degelo e ar quente para

0 motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro,

alto-falantes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS i

16.300.00 782.400.00 :

i

í

?

J

Fornecedor - 03.598.276/0001-01 - IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023
20:30 - Situação: Classificada

í

j

1

í



s
R$Vator

Unitário

R$ Valor j

Total !Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MICROÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MiNIMO

32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro V e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo

tem capacidade para transportar 31 1 poltronas, piso de
alumínio, porta exclusiva de fácil acesso para portadores de

necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e
dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador, placa de suporte da gaxeta

estampada e rádioAM/FM. Para melhor manuseio do veículo,

0 motorista deve ter assento hidráulico, degelo e ar quente para

0 motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro,

alto-falantes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$

16.365,00

!

(

j

t

Fornecedor -11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 27/02/2023 16:21 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor ,

Total iItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO

32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro V e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo

tem capacidade para transportar 31 1 poltronas, piso de

alumínio, porta exclusiva de fácil acesso para portadores de

necessidades espedals, janelas móveis e janelas superiores e

dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador, placa de suporte da gaxeta

estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo,

0 motorista deve ter assento hidráulico, degelo e ar quente para

0 motorista, sirene de ré. sensor de estacionamento traseiro,

alto-falantes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS i
!

16.365,84 785.560,32
i

í

i

í

i

i

í

Fornecedor • 23.706.563/0001-03 - INTERNAZIONALE  - ME/EPP Data: 28/02/2023 13:19 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor •

Total iItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO
32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro V e 152 cv de potência, tipo Volare ou similar. O modelo

tem capacidade para transportar 31+1 poltronas, piso de

alumínio, porta exclusiva de fácil acesso para portadores de
necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e
dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador. placa de suporte da gaxeta

estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veiculo,

0 motorista deve ler assento hidráulico, degelo e ar quenle para
0 motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro,

allo-lalartes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ R$

16.365,84 785.560,32 i

I
\

I

1

Fornecedor-10.358.527/0001-46 - 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 16:16 |
- Situação: Classificada ;

}

i

I

{



RS Valor RS Valor j
Total •Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO

32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8

Euro Ve 152cvde potênda. tipo Volare ou similar.  O modelo

tem capacidade para transportar 31 1 poltronas, piso de

alumínio, porta exdusiva de fádl acesso para portadores de

necessidades espedais, janelas móveis e janelas superiores e

dois amblentadores no teto. Ele também tem uma divisória de

meio vidro atrás do atuador, placa de suporte da gaxeta

estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo,

0 motorista deve ter assento hidráulico, degelo e ar quente para

0 motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro,

alto-falantes e câmera de ré.

2 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ R5 •

16.365,84 785.560,32 ;

i

}

J

.y

ITEM 3

Fornecedor - 34.777.223/0001-81 - LST-SERVICE - ME/EPP Data: 24/02/2023 16:24 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor ;

Total IItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

veículo TIPO VAN: com potência mínima de 100cv;
combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção

hidráulica; ar-condicionado; Quilometragem livre; porta lateral

corrediça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura

em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,

fonte aríal, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em

boas condições de uso, com TODA documentação regular e

todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

3 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS í

316.004,16 j
f

6.583,42
!

Fornecedor - 20.226.913/0001-38 - l S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- MBEPP Data: 27/02/2023 15:05 -
Situação: Classificada

!

R$ Valor

Unitário

R$ Valor j

Total ;Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

í

i

VEICULO TIPO VAN: com potência míríima de lOOcv,
combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção

hidráulica; ar-condicionado; Quilometragem livre; porta lateral

corrediça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura

em Ioda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,
fonte aríal, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em

boas condições de uso, com TODA documentação regular e

todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

3 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS RS I■I
7.415.81 355.958,88 i

I
!

t

Fornecedor -18.857.915/0001-83 - SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA - ME/EPP Data; 27/02/2023 17:25-
Situação; Classificada

1

\

R$ Valor
Unitário

R$ Valor ]
Total ;

I
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv;
combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção
hidráulica; ar-condicionado; Quilometragem livre: porta lateral
corrediça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura
em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,
fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em
boas condições de uso, com TODA documentação regular e
todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

3 48.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS RS
7.600,00 360.000,00 :

I

i

I

■I



Fornecedor - 03.598.276/0001-01 - IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023

20:30 - Situação: Classificada
)
í

R$ Valor

Unitário

R$ Valor ;

Total IModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

VEICULQ tipo VAN: com potência mínima de lOOcv;
combustível; Diesel; capacidade para 16 lugares; direção

hidráulica; ar-condícionado; Quilometragem livre; porta lateral

corredíça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura

em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,
fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em

boas condições de uso, com TODA documentação regular e

todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

SERVIÇO SERVIÇO46.000 Mês3

!
t

\

1

Fornecedor -11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 27/02/2023 16:21 - Situação:
Classificada

1

R$ Valor

Unitário

R$ Valor !

Total 'Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
f

í

veículo tipo VAN: com potência mínima de 100cv;

combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção

hidráulica; ar-condtcionado; Quilometragem livre; porta lateral

corredíça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem nratorista.

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura

em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,

fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em

boas condições de uso, com TOOA documentação regular e

todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

RS iR$46.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO3

7.567.15 363.223,20 ■

r

í

i

i

Fornecedor - 23.706.563/0001-03 - INTERNAZIONALE  - ME/EPP Data: 28/02/2023 13:19 - Situação: Classificada I

R$ Valor i

Total I
R$ Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VElCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv;
combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção

hidráulica; ar-condicionado; Quilometragem livre; porta lateral

corredíça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura

em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,

fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em

boas condições de uso, com TODA documentação regular e

todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

R$ 148.000 Mês. SERVIÇO SERVIÇO R$3

í7.567,15 363.223,20 !

r

X

1

Fornecedor-10.358.527/0001-46-2 C EMPREENDIMENTOS  E EQUIPAMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 16:16
- Situação: Classificada

s
I

R$ Valor

Unitário

R5 Valor i

Total 1Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv;
combustível: Diesel; capaddade para 16 lugares; direção

hidráulica; ar-condícionado; Quilometragem livre; porta lateral

corredíça; ano/modelo (mínimo); 2012/2013, sem motorista.

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura

em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta,

fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente  e traseira). Em

boas condições de uso, com TODA documentação regular e

todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

48.000 Mês3 SERVIÇO SERVIÇO R$ R$

7.567,15 363.223,20

1
!

i

!
i

!
!

ITEM 4



Fornecedor - 34.777.223/0001-81 - LST-SERVICE - ME/EPP Data: 24/02/2023 16:24 - Situação: Clas^j^da
o.

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de
velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento: Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de fundonamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros comediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios; pneus
que ofereçam condições de segurança, roda sobresselente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalízador, retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte 'arial*. tamanho 20cmx30cm flaterais. frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

4 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO

t

Fornecedor - 20.226.913/0001-38 - I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 15:05 -
Situação: Classificada !

R$ Valor

Unitário

RS Valor

Total
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

4 VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em.perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Laniemas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Laniemas
superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira
do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos
vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso de acidente: Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz
de freio, luzes de sela, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina: Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofere^m córidições de segurança, roda sobressalenle,
macaco compatível com o peso do veiculo, chave de roda,

triângulo sinalízador, retrovisores interno e externo, para-brisa;
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte ■arial", tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS
17.966.66 215.599,92

\

l

Fornecedor- 18.857.915/0001-83 - SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA- ME/EPP Data* 27/02/2023 17*25 -
Situação; Classificada

1

\

i

I



RS Valor R$ Valor i

Total ‘Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário

VEICULO TIPO ÔNIBUS; CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e iacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para

quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito fundonamento: farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do velcido, chave de roda,

triângulo sinalizador. retrovisores interno e externo, para-brisa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na
cor preta, fonte 'ariaT, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODÁ documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

4 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO !

i

!
i

!

s

1

Fornecedor - 03.598.276/0001-01 - IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 i
20:30 - Situação: Classificada j

R$ Valor

Unitário

RS Valor

Total iItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

I

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MINIMO 56

PASSAGEIROS. Regislrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certifcado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-

brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em Ioda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na

cor preta, fonte ‘ariar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação

regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

4 12.000 Mês SERVIÇO SERViCO R$ RS i
!

18.333,00 219.996,00 ;

i

t

I

1

s

1

Fornecedor - 10.358.527/0001-46 - 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 16:16 j
- Situação: Classificada |

i

}



I

R$ Valor

Unitário

RS Valor j

Total ;Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MiNIMO 56 SERVIÇO SERVIÇO
PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO: Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de fundonamento; Extintor de incêndio de pó

quimico seca ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo f Ocm; Dispositivo próprio para

quebra ou remoção de vidros em caso de addente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento; farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta. luz de ré. limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios; pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veiculo, chave de roda.

triângulo sinalizador, retro^risores interno e externo, para-brisa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veiculo e distico ESCOLAR na
cor preta, fonte 'arial', tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

4 12.000 Mês

1

1

i

i

!

t

[

i

!

s

Fornecedor -11.579.983/0001-89- LUENYS BRA2 COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 27/02/2023 16:21 - Situação:
Classificada

i

R$ Valor |
Total )

R$ Valor

UnitárioItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56

PASSAGE1ROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do

tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg. fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para
quebra ou remoção de iridros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento; farol com alta e baixa, luz
de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus
que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda.

triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na

cor preta, fonte ‘ariar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação

regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

!4 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS ;

18.333,33 219.999,96 i
1

I
5

J

J

i

i
1

\

1

t

jFornecedor - 23.706.563/0001-03 - INTERNAZIONALE  - ME/EPP Data: 28/02/2023 13:19 - Situação: Classificada
l

i

l

i

í



R$ Valor

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitária

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de

velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de

funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores

dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas

superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em

perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó

químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira

do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos

vidros corrediços de no Máximo 10cm; Dispositivo próprio para

quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos

elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz

de freio, luzes de seta. luz de ré, limpador e lavador de para-

brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus

que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente,

macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalizador. retrovisores interno e externo, para-brisa;

Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de

largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na

cor preta, fonte *ariar. tamanho 20cmx30cm (laterais, (rente e

traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação

regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

4 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO

t

!

I

)

í

1

í
!

í

i

ITEM 5

Fornecedor - 34.777.223/0001-81 - LST-SERVICE - ME/EPP Data: 24/02/2023 16:24 - Situação: Classificada
!

RS Valor

Unitário

RS Valor ;

Total ;Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
i

!

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO

MINIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação

(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou

amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos

de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de

incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado
na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no máximo 10cm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso

de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento:

farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta. luz de ré,

limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso

do veículo, chave de roda. triângulo sinalizador, retrovisores

Interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e

distico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial*. tamanho

20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

15 12.000 MéS SERVIÇO SERVIÇO R$ RS i
1

15,297,49 183.569,88 i

I

!

1

!

Fornecedor - 20.226.913/0001-38 ■ I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 15:05 -
Situação: Classificada

I

!

!



RS Vator

Unitário

RS Valor

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VElCULO TIPO MICRONiBUS CAPACiDADE PARA NO

MInIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo
inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação

(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INUETRO;

Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou

amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos

de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de

incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado

na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no máximo 10cm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso

de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento;

farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,

limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso

do veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores

interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veiculo e

distico ESCOLAR na cor preta, fonte 'arial', tamanho

20cmx30cm (laterais. Frente e traseira). Em boas condições de

uso. com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

e

12.000 Mês5 SERVIÇO SERVIÇO
1

!

1

i

5

1

l

í

l

N

1

j

i

i
/

Fornecedor - 18.857.915/0001*83 - SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 17:25 -
Situação; Classificada 1

I
I
I
i

R$ Valor

Unitário

R$ Valor ;

Total jItem Quantidade Unidade Descrição ModeloMarca
j

VElCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO

MINIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo
inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação
(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;

Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou

amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos

de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de

incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado

na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no máximo 10cm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso
de acidente; Dispositivos elétricos em perfeita funcionamento;

farol com alta e baixa, luz de íreio, luzes de sela, luz de ré,

limpador e lavador de para-brisa e bu^na; Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalenle, macaco compatível com o peso

do veiculo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores

interno e externo, para-brisa: Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e

dístico ESCOLAR na cor preta, fonte 'arial', tamanho

20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

e

5 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS ;

17.500.00 210.000,00 i

}

1

J

\

\

\
\

J

1

í

Fornecedor - 03.598.276/0001-01 - IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 i
20:30 - Situação; Classificada í

i

J



RS Valor ;

Tota! !

RS Valor

UnitárioItein Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

veículo tipo micronibus capacidade para no

MINIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e
inalterável de veloddade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação

(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;

Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou

amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos

de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de

incêndio de pó quimico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado

na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros:

Limitadores dos vidros corredlços de no máximo lOcm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso

de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento:

farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré.

limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso

do veiculo, chave de roda. triângulo sínalizador, retrovisores

interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e

dístico ESCOLAR na cor preta, fonte ‘arial’, tamanho

20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de

uso, com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO5 !

i

1

N
r

I

I

í

Fornecedor - 10.358.527/0001-46 - 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 27/02/2023 16:16
- Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor j
Total !Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VElCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO

MINIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação

(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;

Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou

amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos

de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de

incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado

na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no máximo lOcm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso

de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento:

farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,

limpador e lavador de para-brisa e buzina: Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso

do veiculo, chave de roda, triângulo sínalizador, retro>risores

interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e

dislico ESCOLAR na cor preta, fonte 'arial*. tamanho

20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de

uso, com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

5 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS

17.583,33 210.999,96 ;

!

!

I

!

Fornecedor -11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 27/02/2023 16:21 - Situação:
Classificada

1

!

I
t



RS Valor j

Total '

R$ Valor

UnitárioItein Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO

mInIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação

(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;

Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou
amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cír^tos

de segurança em perfeito estado de funcbnamento; Extintor de

incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado

na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;
Limitadores dos vidros corredíços de no máximo 10cm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso

de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento:

farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta. luz de ré.

limpador e lavador de para-brísa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso

do veiculo, chave de roda. biangulo sinalizador. retrovisores

interno e externo, para-brisa: Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e

dístico ESCOLAR na cor preta, fonte *aríal’. tamanho

20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de

uso. com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

6 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO

17.i

/

I

I

}

V ^
1

Fornecedor - 23.706.563/0001-03 - INTERNAZIONALE  - ME/EPR Data: 28/02/2023 13:19 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor 1

Total !Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

i

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO

MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo
inalterável de veloddade e tempo (tacógrafo) em perfeitas

condições de funcionamento; Certificado de verificação

(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;

Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou

amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha: Cintos

de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de

incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado

na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corredíços de no máximo 10cm;

Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso

de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento:

farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré,
limpador e lavador de para-brísa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de

segurança, roda sobresselente, macaco compatível com o peso

do veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, relrcMsores

interno e externo, para-brísa; Pintura de faixa horizontal na cor

amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e

dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "arial', tamanho

20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os

equipamentos obrigatórios por Lei.

e

5 12.000 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ RS i

210.999,96 í17.583.33

i

f

!



IS LIMA
Constiaições e locação - ElRELl

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 006/2023-SRP

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA.

Prezados Senhores,

I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, com sede na cidade de João Lisboa, na av. Arthur costa e silva, 547,
bairro: cidade nova, inscrita no CNPJ/MF sob o número 20.226.913/0001-38, neste ato representado por ITAMAR
DA SILVA LIMA portador do CPF n° 627.156.073-34 e RG sob n^ 608848964 gejuspc ma, abaixo assinado, propõe à
prefeitura municipal de Montes Altos - MA, os preços infra discriminados para a escolha da proposta mais vantajosa
para o registro de preço para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do
município de montes altos, compreendendo a locação de veículos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO

TURNO Rota 8 TOTAL

ALUNOS 16 16

Km pavimentado

Kms s/pavimentação 120,00 120,00

Km total 120,00

1:02

horasTempo conduzindo o veículo Total horas

Horas p/base de cálculo de custos 1,03 1,03

Tempo de espera 3,50

Tempo total (horas) 4,53

R$ seguro / aluno /mês 5,30

Veículo Veículo no mínimo dé 16 lugarés

Veículo no máximo 15 anos de uso (fabricação acima de 2004) 65.000,00

Combustível R$/litro conforme tabela ANP 3,40

Km/litro 6,00

Relação manutenção/combustível 0,70

Média de dias letivos/mês 20

1- CUSTO VARIÁVEL Valor R$

1.1 COMBUSTÍVEL 1.360,00

1.2 MANUTENÇÃO 120,00

TOTAL (Comb + Manut) 1.480,00

2 T TOTAL CUSTO FIXO MENSAL

% Custo

MensalCUSTO CAPITAL INVESTIDO ANO SALÁRIO325,00 Encargos Meses TOTAL

SEGURO OBRIGATÓRIO ANUAL 300,00 1.712,70 40,16% 2.400,52 11,20 26.885,83
Vale Refeição Custo

MensalLICENCIAMENTO ANUAL 305,00 R$ Dias Mês Meses TOTAL

VISTÓRIAS SEMESTRAIS ANO 225,00 16,89 20 337,60 10 3,378,00

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n" 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000



IS LIMA
Construções e locação - ElRELl

Custo Anual

por motoristaDEPRECIAÇÃO ANUAL

SEGURO TERCEIROS/ALUNOS ANO

433,33

550,00 V

e.

Subfotai

Depreciação snQUANT. DE MOTORISTAS 1,00

UnidadeDiscriminação Quantidade Custo unitárioMOTORISTA CUSTO ANUAL 30.263,83

Custo chassis unidade 1 65.000,00
TOTAL CUSTO FIXO ANO 32.402,16 65.000,00

Vida útil do

chassis
15anos

2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 1.560,00

Idade do

veículo
10anosTAXA USO VEÍCULO 0,48

Deprec. do
chassis

% 65.000,00
10,00 6.500,00

Deprec.
mensal

mês 180 6.500,00
433,33

3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS . 3.040,00

4- BENEFÍCIOS E DÉSPESASINDIRETAS
Custo

unitário
Discriminação Unidade Quantidade Subtotal Total (R$)

íb 24,00%^Benefícios e despesas indiretas %
4.000,00 960,00• --‘•■ví

Base para cálculo dos benefícios e
despesas indiretas sobre total

R$ 960,0076,00%

CUSTO MENSAL COM BDI R$ 960,00

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR R$ 4.000,00

PREÇO MÁXIMO POR QUlLOMETRO
RODADO 1,67

llí-iU

Orçamento: Sintético
Custo

(R$/més)
Descrição do Item %

1- CUSTO VARIÁVEL 37.00%
1.480,00

1.1 COMBUSTÍVEL 34,00%
1.360,00

1.2 MANUTENÇÃO 3,00%
120,00

2 - TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 39,00%
1.560,00

2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 39,00%
1.560,00

3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 76,00%3.040,00

4- BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 24,00%
960,00

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O
TRANSPORTE ESCOLAR 100,00%4.000,00

Km total/dia 120,00

Endereço: Avenida Arfhur Costa e Silva, n** 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP; 65.922.000



IS LIMA
Construções e locação - ElRELl

Média de dias ietivos mês

km total/mês 2..

Custo por quilômetro rodado

2:Çornppsiçãò;dOSjEriçárgM|Soçjáí$
Código Descrição Valor
A1 INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário educação

A7 Seguro contra acidentes de trabalho

A8 FGTS 8,00%
SOMA GRUPO AA 8,00%

B1 Férias gozadas 6,05%
13® salário 8.33®/o

éò Licença Paternidade 0.06®/o
B4 Faltas justificadas 0.82®/o
B5 Auxilio acidente de trabalho 0.31%
B6 Auxilio doença 1,66%

SOMA GRUPO BB 17.23®/o

Cl Aviso prévio indenizado 3.80®/o
C2 Férias indenizadas 5,06%
C3 Férias indenizadas s/ aviso prévio inden. 0,42%
C4 Deposito rescisão sem justa causa 3,71%

Indenização adicionalC5 0,26%
C SOMA GRUPO C 13.25®/o

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 1,38%

D2 Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio indenizado 0.30®/o

D SOMA GRUPO D 1,68%
rSQM^MBicapyi CO

^  ,g5.''DepredÍágãb;Refe^ciàÍ tÇE/RS (%)
'^Óépreciação;MédiaIdade do veículo (ano)

ii

1,00 33,63
2,00 ■: 43,13

Tb-3,00 ^^8,68-
4,00 52,62
5,00 55;68
6,00 58,18
7,00 ■ 60,29

.-^‘ '62,12-8,00
9,00 63,73
10,00 65,18
11,00 66,48
12,00 67,67

. .'"58,7713,00
14,00 69,79
15,00 ,70.73

Endereço: Avenida Arlhur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000



IS LIMA
Construções e locação - EIRELI

6; Ffemuheraçaò dè^C^itái

Fórmula de cálculo da remuneração de capital:

.c
h

/ X lTTt

Jm
X2

(n + 1)
\lm = CVo-Vr)

2n

Jm = remuneração de capital mensal

í = taxa de juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC)

' .'m = investimento médio

v_/i^o = valor inicial do bem

Vr = valor residual do bem

n = vida útil do bem em arfos
I; .1^

a) Prazo de validade da proposta‘60'(séssênta) dias, çpntadps a partir da data,dè sua abertura.
r

H.

b) Valor total da proposta; R$ 192.000,00 (cent^ejióvéhtà^è dois milréáis).;
)

ViT. ••

c) Responsável pela assinatura do contrato: ITApAR DA,; SILVA, LIMA, Brasileiro, Casado, RG sob lí
608848964 GEJUSPC MA, CIJF so_h:n"-627:i56rd73-34, Rua dos Bosques N® 10, Jardim Oriental, Imperatriz-MA.

d) Dados bancários para pagamento: Banco do Nordeste, Agência 081, Conta Corrente 69387-6 -1.
I  f i l;

'  ' - b1' í

O

[

I f  il

EMPRESA IS LIMA; e

.|-
t i  i

Declaramos que estamos dente e concordamos com as^fendiçõeTcontídas no Edital. Até o recebimento da nota de empenho'  .

e/ou outro documento correspondente, esta prpposta’Constítüirá'umrÇ'ompr.omissoíde‘;rids!sâ?párte, observadas as condições

Declaramos que cumprimos com os requisitos para a habilitação definidos^no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e cumprir os requisitos de habilitação e que as
declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4“ e 5“ do art. 26 do decreto 10.024/2019, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Declaramos, nos termos do artigo 32, 2~ da Lei Federal N2 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum fato superveniente que seja Impeditivo de sua
habilitação na licitação em epígrafe;

Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova- João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP; 65.922.000



IS LIMA . de

Construções e locação - ElRELl
/

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLÍI/MP
setembro de 2009; o

O
<Q

Oi

fÜ

Declaramos que não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forç^^obs
disposto nos incisos lli e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

V

ido 0

Prazo de Entrega e/ou inicio do fornecimento: O prazo de entrega dos bens está de acordo com o prazo estabelecido no termo
de referencia e/ou Edital e que todos os produtos serão avaliados, sob pena de devolução e de não aceite, caso não atenda a
discriminação do termo de referencia do referido edital ou que seja de má qualidade;

Estão inclusos nos preços acima proposto, todas as despesas concernentes ao fornecimento dos materiais, bem como

Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, mão de obra, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e
comerciais, entre outros, acondicionamento de produtos nas embalagens, etc;

Declaramos que nao possuímos como socio, gerente, diretores, servidores da Prefeitura Municipal de contratante, e ainda
conjuge, companheiro ou parente eté terceiro grau, conforme art.9 da lei 8.666/93;

Declaramos o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da
üvídencia social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação conforme o disposto do atigo 93, da Lei

'-^^^13/91 São Luis/MA, 25 de Março de 2022;

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de ínidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art.
97 da Lei nS. 8.666/93;

Declaramos que estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais;

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o
artigo 39 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

Declaramos que temos de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido no edital, que concorda em
entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo, ns. 56 da Lei n9 8.666.

João Lisboa - MA, 28 de Fevereiro de 2023.

I S LIAAA CONSTRUCAO

E LOCACAO

EIRELI:20226913000138

Assinado de forma digital por I S
UMA CONSTRUCAO E LOCACAO

EIRELI:20226913000138

Dados: 2023.02.28 15:17:27

-OTOO’

I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO ElRELl
Sr. Itamar da Silva Lima

CPFsob ne 627.156.073-34

R6 sob n9 608848964 GBUSPC MA

PROPRIETÁRIO

Endereço: Avenida Arfhur Costa e Silva, n* 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA.CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000



IS LIMA
Construções e locação - EIRELI

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 006/2023-SRP

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA.

Prezados Senhores,

I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI, com sede na cidade de João Lisboa, na av. Arthur costa e silva, 547,
bairro: cidade nova, inscrita no CNPJ/MF sob o número 20.226.913/0001-38, neste ato representado por ITAMAR
DA SILVA LIMA portador do CPF n^ 627.156.073-34 e RG sob n- 608848964 gejuspc ma, abaixo assinado, propõe à
prefeitura municipal de Montes Altos - MA, os preços infra discriminados para a escolha da proposta mais vantajosa
para o registro de preço para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do
município de montes altos, compreendendo a locação de veículos, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

PLANILHA DE COMPOSÍCÃO DE CUSTO

TURNO Rota 8 TOTAL

ALUNOS 16 16

Km pavimentado

Kms s/pavlmentaçâo 120,00 120,00

Km total 120,00

1:02

horasTempo conduzindo o veículo Total horas

Horas p/base de cálculo de custos 1,03 1,03

Tempo de espera 3,50

Tempo total (horasl 4,53

R$ seguro / aluno /mês 5,30

Veículo Veículo no mínimo dé 16 lugares

Veículo no máximo 15 anos de uso (fabricação acima de 2004) 65.000,00

iombustível R$/litro conforme tabela ANP 3.40
i

Km/Iítro 6,00

Relação manutenção/combustível OJO
t

. 'X
<r

Média de dias letivos/mês 20

1- CUSTO VARIÁVEL Valor R$

1.1 COMBUSTÍVEL 1.360,00

1.2 MANUTENÇÃO 120,00

TOTAL (Comb + Manut) 1.480,00

2 ■ TOTAL CUSTO FIXO MENSAL

% Custo

MensalSALÁRIOCUSTO CAPITAL INVESTIDO ANO 325,00 Encargos Meses TOTAL

SEGURO OBRIGATÓRIO ANUAL 300,00 1.712,70 40,16% 2.400,52 11,20 26.885,83
Vale Refeição Custo

MensalLICENCIAMENTO ANUAL 305,00 R$ Dias Mês Meses TOTAL

VISTÓRIAS SEMESTRAIS ANO 225.00 16,89 20 337,80 10 3.378,00

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova - João Lisboa - M A.CNPJ 20.226.913/0001-38  -CEP: 65.922.000



IS LIMA
Construções e locação - EIRELI

DEPRECIAÇÃO ANUAL
Custo Anual

por motorista433,33

SEGURO TERCEIROS/ALUNOS ANO 550,00

DepreciaçãoQUANT. DE MOTORISTAS 1,00

UnidadeDiscriminação Quantidade Custo unitário SUbtotálMOTORISTA CUSTO ANUAL 30.263,83

Custo chassis unidade 1 65.000.00TOTAL CUSTO FIXO ANO 32.402,16 65.000,00
Vida útil do

chassis
15anos2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 1.560,00

Idade do

veículo
10anosTAXA USO VEÍCULO 0,48

Deprec. do
chassis

% 65.000,00V-T "

■  -10,00. 6.500,00

Deprec.
mensal

mês 180 6.500,00
433,33

3- CUSTO TÓtÀi- MENSAL COM DÉSPÉSAS OPE^CIÒNAIS: 3.040.00
2

4- BENEFICIÓS>E DESPESAS INDIRETAS

Custo

unitário
Discriminação Unidade Quantidade Subtotal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % f_24.00%
4.000,00 960,00

Base para cálculo dos benefícios e
despesas indiretas sobre total 76,00% R$ 960,00

CUSTO MENSAL COM BDI R$ 960,00

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR R$ 4000,00

PREÇO MÁXIMO POR QUILÔMETRO
RODADO 1,67

J OrçarnentÇKSintético

Custo

(R$/mês)
Descrição do Item %

.

1- CUSTO VARIÁVEL 37,00%
1,480,00

1.1 COMBUSTÍVEL 34,00%
1.360.00

1.2 MANUTENÇÃO 3,00%
120,00

2 - TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 39,00%
1.560,00

2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 39,00%
1.560.00

2

3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 76,00%
3.040,00

2

4- BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 24,00%o
960,00

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O
TRANSPORTE ESCOLAR 100,00%

4.000,00

Km total/dia 120,00

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n" 547, Cidade Nova - João Lisboa - M A.CNPJ 20.226.913/0001 -38  - CEP; 65.922.000
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Média de dias letivos mês

km total/mês 2.40Q

Custo por quilômetro rodado 1.6
1

ÍPÃi^MÈTRÒS F>ÁRÁ"CÂLCUL0 bE~CUSTÕDA LINHA
TURNO Rota 1

ALUNOS 42 42

Km pavimentado 20,00 20,00

Kms s/pavímentação 20,00 20,00

Km total 40,00

Tempo conduzindo o veículo 55 Minutos Total horas

Horas p/base de cálculo de custos 0,92 0,92

Tempo de espera 9,50

Tempo total (horas) 10,42

R$ seguro/aluno/mês 0,50

Veículo 125.000,00

iículo no máximo 15 anos de uso (fabricação acima de 2004) 109.578,00

>mbust(vel R$/Íítro conforme tabela ANP 6,80
Km/litro 18,00

Relagão manutenção/combustível 0,70

Média de dias letivos/mês 20:

1-CUSTO VARIÁVEL yalórR$

1.1 COMBUSTÍVEL 302,22

1.2 MANUTENÇÃO 211,56

TOTAL (Comb + Manut) 513,78

2 - TOTAL CÜSTO FIXO MENSAL

SALÁRIOCUSTO CAPrAL INVESTIDO ANO 7.122,57 % Encargos Custo Mensal Meses TOTAL

SEGURO OBRIGATÓRIO ANUAL 164,82 1.712,70 40,16% 2.400,52 11,20 26.885,83

LICENCIAMENTO ANUAL 100,00 Vale Refeição R Dias Mês Custo Mensal Meses TOTAL

VISTÓRIAS SEMESTRAIS ANO 200,00 16,89 20 337,80 10 3.378,00
DEPRECIAÇÃO ANUAL

SEGURO TERCEIROS/ALUNOS ANO

5.894,17 Custo Anual por motorista 30.263,83

125,00

OUANT. DE MOTORISTAS 1.18 Depreciação

lOTORlSTA CUSTO ANUAL 35,823,66 Discriminação Unidade &«antidade Custo unitário Subiolal

125.000,00. OTAL CUSTO FIXO ANO 49.430,22 unidadeCusto chassis 1 125.000,00

2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.943,02 Vida útil do chassi: 15anos

TAXA USO VEICULO 1,00 Idada do wíciJo 10anos

"^TO.TS: 125.000,00Deprec- do chassi; % 88.412.50

Daproc. mensal mês 180 88.412.50 5.894,17

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova-João Lisboa - MA.CNPJ 20.226.913/0001-38-CEP: 65.922.000
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|3-CUSTO TOTAL MENSAL-COIVl DESPESAS OPERACIONAIS.

4- BENEFÍCIOS E DESPESAS ÍNDiRETAS
%

Total {Ré-PDiscriminação QuaritldádeUnidade SobtotalCusto unitário ifi

Benefícios e despesas indiretas o-‘24,00% - ^% 7.180.00 1.723,20

R$ 1.72^29;
, - <11
o

Base para cálculo dos benefícios e despesas indiretas sobre total 76,00%

A¥ .<

CUSTO MENSAL COM BDI

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR R$ 7.180,00

8.97IPREÇO MÁXIMO POR QUILÔMETRO RODADO

Ofçámèhtò Síritétíco '■f.: '.'i:

Descrição do Item Custo (R$/mês) %
1- CUSTO VARIÁVEL 513.782 7.16%2

1.1 COMBUSTÍVEL 302,22 4,21%
2.95%^2 MANUTENÇÃO 211,56

-TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.943,022 68,84%
68.84%,2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.943,02

3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 5.456,802 76.00%|
24,00%4- BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 1.723,20

5-PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR 7.180,00 100,00%

Km total/día 40,00
Média de dias letivos mês 20
km total/mês 800.002

Custo por quilômetro rodado 8.972

PARAMÉTROS PARA CÁLCULO DE CUSTO DA LINHA
TURNO Rota 1 TOTAL
ALUNOS 16 16
Km pavimentado
Kms s/pavímentação 90,00 90,00
Km total 90,00
'''empo conduzindo o veículo 1:06 horas Total horas
loras p/base de cálculo de custos 1.10 1,10

Tempo de espera 9,50
Tempo total (horas) 10,60
R$ seguro / aluno /mês 1,30
Veículo Véícülb no mínimo dé 1 S lügár^
Veículo no máximo 15 anos de uso (fabricação acima de 2004) 125.275,00
Combustível R$/lltro conforme tabela ANP 6,80
Km/litro 16,00
Relação manutengão/combustível •0,70
Média de dias letívos/mês 20

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova-João Lisboa - MA.CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000
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1-CUSTOVARlÁVEL VálòrRS

1.1 COMBUSTÍVEL 765,00

1.2 MANUTENÇÃO 535,50

TOTAL (Comb * Manut) 1.300,50

2 - TOTAL CUSTO FIXO MENSAL

CUSTO CAPfTAL INVESTDO ANO

SEGURO OBRIGATÓRIO ANUAL

1.127,48 S ALAR IO % Encargos Custo Mensal Meses TOTAL

164,82 1.712.70 40,16% 2.400,52 11,20 26.885,83
LICENCIAMENTO ANUAL 100,00 Vale Refeição R Dias Mês Custo Mensal Meses TOTAL

VISTORIAS SEMESTRAIS ANO 200,00 16,89 20 337,80 10 3,378,00

DEPRECIAÇÃO ANUAL 5.907,13 Custo Anual por motorista 30.263,83
SEGURO TERCEIROS/ALUNOS ANC 125,00

QUANT. DE MOTORISTAS 1,20 Depreciação

MOTORISTA CUSTO ANUAL OiscriminasSo ̂36.454,16 Unidadâ Quantidacfe Custo unitário Subtotal

125.275.00^'TOTAL CUSTO FIXO ANO 44.078,58 unidadeCusto chassis 1 125.275,00
2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.407,86 Vida útil do chassi: 16anos

TAXA USO VEÍCULO iOO Idade do xeículo 10anos

Deprec. do chassis % ■70,73 125.275,00 88.607,01
mêsDeprec. mensal 180 88.607,01 5.907,13

3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 5.708,36

4-BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS
Discriminação Unidade Quantidade Custo unrtário: Subtòtal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % 24,Q0%- 7.511,00 1.802,64
Base para cálculo dos benefícios e despesas indiretas sobre total R$ 1.802,6476,00%

CUSTO MENSAL COM BDI R$ 1.802.64
1

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR RS 7.511,00

PREÇO MÁXIMO POR QUILÔMETRO RODADO 4,17

Orçamento Sintético
Descrição do Item Custo (R$/mês) %

1-CUSTO VARIÁVEL 1.300,50 17,31%2
1.1 COMBUSTÍVEL 765,00 10,19%

7,13%1.2 MANUTENÇÃO 535,50
2 ■ TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.407,86 58,69%
2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4;407.86 58,69%
3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 5.708,36 76,00%

24,00%4- BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 1.802,64

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR 7.511,00 100.00%:

Km total/dia 90,00
Média de dias letivos mês 20
km total/mês 1.800,00
Custo por quilômetro rodado 4.17

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n° 547, Cidade Nova-João Lisboa - MA.CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000
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^y-
ÍPARÃMÉTROS PARA CÁLCULO DE CUSTO DA LINHA
TURNO ROTA TOTAL

ALUNOS 10 10

Km pavimentado

Kms s/pavímentação 165,00 165,00

66,00 165,00

0:43 horasTempo conduzindo o veículo

Horas p/base de cálculo de custos

Tempo de espera

Total horas

0,72 0,72

9,50

Tempo total (horas) 10,22

R$ seguro / aluno /mês 2,08

Veículo Vèículò ho hiíhimò dé 16 liigarès
Veículo no máximo 15 anos de uso (fabricação acima de 2004) 130.000,00
Combustível R$/lítro conforme tabela ANP 6,80

Km/litro 15,00

Relação manutenção/combustível

^'édía de dias letivos/mês

0,70

20

1-CUSTO VARIÁVEL Valor R$

1.1 COMBUSTÍVEL 1.496,00

1.2 MANUTENÇÃO 1.047,20

TOTAL (Comb Manut) 2.543,20

2 ■ TOTAL CUSTO FIXO MENSAL

SALÁRIOCUSTO CAPITAL INVESTIDO ANO 1.300,00 % Encargos Custo Mensal Meses TOTAL

SEGURO OBRIGATÓRIO ANUAL T.712;70 40,16%549,25 2.400,52 11,20 26.885,83

LICENCIAMENTO ANUAL 400,00 Vale Refeição R Custo MensalDias Mês Meses TOTAL

VISTÓRIAS SEMESTRAIS ANO 400,00 16,89 20 337,80 10 3.378,00

DEPRECIAÇÃO ANUAL

SEGURO TERCEIROS/ALUNOS ANC

6.129,93 Custo Anual por motorista 30.263,83

125,00

QUANT. DE MOTORISTAS 1,00 Depreciação

MOTORISTA CUSTO ANUAL 30.263,83 DtscrünInação Unidade Quantidade Custo unitário Subtc^al

130.000,00'TOTAL CUSTO FIXO ANO 39.168,01 unidade 1Custo chassis 130.000,00

2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 3.916,80 Vida útil do chassi: 15anos

TAXA USOVElCULO 1,00 Idade do \eiculo 10anos

Depfec.'do chassi; % 70.73 130.000.00 91,949,00

mês 180 91.949,00Deprec. mensal 6.129,93

Endereço: Avenida Arlhur Costa e Silva, n“ 547, Cidade Nova-João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.9l3/OOOl-38-CEP: 65.922.000
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|3« CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAtS

4-benefícios E DESPESAS INDIRETAS
’

t*
Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Total tRg);:Subtotal

^  -24;00‘?gB’^Benefícios e despesas indiretas l 9 fíS-,
R$ 2i040;0í0%

% 8.500,00 2.040,00

Base para cálculo dos benefícios e despesas indiretas sobre total 76,00%

R$-*~Í,T)4{WCUSTO MENSAL COM BDl

I R$ 8.500,00 I5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR

PREÇO MÁXIMO POR QUILÔMETRO RODADO | 2,581

Orçameritò,3intét|çò:íi..

Descrição do Item Custo (R$/mês) %

1-CUSTO VARIÁVEL 2.543,20 29,92%

17,60%

12,32%

1.1 combustível 1.496,00

1.2 MANUTENCAO 1.047,20
2 ■ TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 3.916,80 46,08%

46,08%2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 3.916,80
CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 6.460,00 76.00%

2

'■ BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 2.040,00 24,00%

5- PREÇO M ENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR 8.500,00 100,00%

Km total/día 165.002

Média de dias letivos mês 20
km total/mès 3.300,00
Custo por quilômetro rodado 2,58

TURNO ROTA TOTAL
ALUNOS 10 10
Km pavimentado
Kms s/pavimentação 151,00 151,00
155,00 151,00
Tempo conduzindo o veículo 0:43 horas Total horas
Horas p/base de cálculo de custos 0,72 0,72
Tempo de espera 9,50
“empo total (horas) 10,22
t$ seguro / aluno /mês 2,53

Veículo Vefculò rio mínimò de 16 lugares
Veículo no máximo 15 anos de uso (fabricação acima de 2004) 180.000,00
Combustível R$/litro conforme tabela ANP 6,80
Km/lítro 16,00
Relação manutenção/combustível 0,70
Média de dias letivos/mês 20

1.ÇUSTO VARIÁVEL Valor R$
1.1 COMBUSTÍVEL 1.283,50
1.2 MANUTENÇÃO 898,45

TOTAL (Comb + Manut) 2.181,95

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n°547, Cidade Nova-João Lisboa - MA.CNPJ 20.226.9l3/OOOi-38-CEP; 65.922.000
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2 ■ TOTAL CUSTO Fixo MENSAL

SALÁRIOCUSTO CAPriAL INVESTIDO ANO 3.600,00 % Encargos Custo Mensal Meses TOTAL

SEGURO OBRIGATÓRIO ANUAL 179,10 i.712,70 40,16% 2.400,52 11,20 26.885,83

LICENCIAMENTO ANUAL 150,00 Vale Refeição R Dias Mês Custo Mensal Meses TOTAL

VISTÔRIAS SEMESTRAIS ANO 100,00 16,89 20 337,80 10 3.378,00

DEPRECIAÇÃO ANUAL 8.487,60 Custo Anual por motorista 30.263,83

SEGURO TERCEIROS/ALUNOS ANC 152,00

QUANT. DE MOTORISTAS 1,00 Depreciação

MOTORISTA CUSTO ANUAL 30.263,83 DUcrímInaçSo Unidade '  Quantidade Custo unitário Subtotal

180.000,00TOTAL CUSTO FIXO ANO 42.932,53 unidade 1Custo chassis 180.000,00

2.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.293,25 Vida útil do chassi: 15anos

TAXA USO VEÍCULO 1,00 Idade do veiculo 10anos

Deprec. do chassis % .  70,73 180.000.00 127.314.00

Oeprec. mensal mês 180 127.314,00 8.487,60

|3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DÈSPESAS OPERACIONAIS 6.475,20

14ílBENEFÍCIOS E DESPESAS;INDIRETAS
Discriminação Unidade Quantidade Cüstò unitário Subtotal TotaÍ{R$)

■  I >^%jnefícios e despesas indiretas -- 24;00%;% 8.520,00 2.044,80

Base para cálculo dos benefícios e despesas indiretas sobre total 76,00% RS 2.044,80

CUSTO MENSAL COM BDl RS 2.044,80

j R$ 8.520,00'5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR

PREÇO MÁXIMO POR QUILÔMETRO RODADO 2,82

Orçamèhio Sintétiço ;
Descrição do Item Custo (R$/niês) %

1-CUSTO VARIÁVEL 2.181.95
I

25,61%

15,06%1.1 COMBUSTÍVEL 1.283,50

1.2 MANUTENÇÃO 898,45 10,55%

50,39%2 - TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 4.293,25

4.293,252.1 TOTAL CUSTO FIXO MENSAL 50,39%
3- CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS 6.475,20

2.044,80

76,00%
4- BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 24,00%

5- PREÇO MENSAL TOTAL COM O TRANSPORTE ESCOLAR 8.520,00 100,00%

Km total/dia 151,00
Média de dias letivos mês 20
km totai/mês 3.020,00
Custo por quilômetro rodado 2,82

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova - João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000
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2. CMpÒliiiliiiliiEn
Código Descrição Valor

INSSA1

A2 SESl

A3 SENAI

INCRAA4

A5 SEBRAE

Salário educaçãoA6

A7 Seguro contra acidentes de trabalho

A8 FGTS 8,00%
A SOMA GRUPO A 8,00%

B1 Férias gozadas 6,05%
B2 13® salário 8,33%
B3 Licença Paternidade 0.06®/o

B4 Faltas justificadas 0.82®/o

Auxilio acidente de trabalhoB5 0,31%
Auxilio doençaB 1.66®/o

SOMA GRUPO B 17.23®/oU

Cl Aviso prévio indenizado 3.80®/o
C2 Férias indenizadas 5,06%
C3 Férias indenizadas s/ aviso prévio inden. 0.42®/o
C4 Depósito rescisão sem justa causa 3,71 ®/o
C5 Indenização adicional 0.26®/o
C SOMA GRUPO C 13,25%

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 1.38®/o

D2 Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio indenizado 0.30®/o

D SOMA GRUPO D 1,68®/o
►lül

SífVJlIM/O

5."PjBprecíáçãò Réferèhcíàl TCE/RSV(%)
; Deprecíáçãò'MédiaIdade do veículo (ano)

1,00 33,63
2,00 43..13
3,00 '148,68‘
4,00 52,62:^  'C'á ■■

5,00 .  . 55,68
6,00 - 58.i:a
7,00 60,29:

62,128,00
9,00 63,73;
10,00 65,18
11,00 66,48
12,00 •>' 67,67
13,00 .' 68,77
14,00 69,79
15,00 70,73

Endereço: Avenida ArthurCosta e Silva, n® 547, Cidade Nova-João Lisboa - MA,CNPJ 20.226.913/0001-38 - CEP: 65.922.000
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Fórmula de cálculo da remuneração de capital:

/ X l

I Jm
12

Cn + 1)
|/m = (V^o-íí*) +-ÍÍ-

2n

Jm = remuneração de capital mensal

i = taxa de juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC)

Im = investimento médio

Vo = valor inicial do bem t
-Tf

(

Vr = valor residual do bem

n = vida útil do bem em anos <

Ifr
}

a) Prazo de validade da propost^O^(sessenta) dias^ cbntados:a partir da data:de sua. abertura
I  ̂ ^

b) Valor total da proposta: R$ i:;;101.840,00 (Um^tnílhio- Gento e um mil eiOítocéntbs e quarenta reais).
í  '■

--I- ^

c) Responsável pela assinatura-do contrato: ITAMAR DA.-SILVA LIMA, Brasileiro, Casado, RG sob
608848964 GEJUSPC MA, CItg§pbn°*627:l56;Ó73-34, Rua dos Bosques N® 10, Jardim Oriental, Tmperatriz-MA.

o
n

d) Dados bancários para pagamento: Banco dp>Nordeste, Agência 081, Conta Corrente 69387-6 -1.
{ f

.■ \
Sj.-

A EMPRESA IS LIMA;

'jeclaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital. Até o recebimento da nota de empenho
e/ou outro documento ço/.respondente/esta proposta constituiráUm compromíssode'ltõssa parte, observadas as condiçõesdo Edital, t_.. H- -'Ifl ;!cl- lí 1n .,í%- J-'*" II  M J

r'

Declaramos que cumprimos com os requisitos para a habilitação definidosyio Edital e que a proposta apresentada está
conformidade com as exigências editalicias;

Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e curnprir os requisitos de habilitação e que as
declarações Informadas são verídicas, conforme parágrafos 4“ e 5" do art. 26 do decreto 10.024/2019, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

em

Declaramos, nos termos do artigo 32, 29 da Lei Federal N® 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato
inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum fato superveniente que seja impeditivo de
habilitação na licitação em epígrafe;

ocorreu que a

sua

Declaramos que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7% XXXIll, da Constituição;

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n“ 2, de 16 de
setembro de 2009;

I

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n” 547, Cidade Nova - João Lisboa - M A.CNPJ 20.226.913/0001 -38  - CEP: 65.922.000
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Declaramos que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
disposto nos incisos III e IV do art. le e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

Prazo de Entrega e/ou inicio do fornecimento: O prazo de entrega dos bens está de acordo com o prazo estabelecido no termo
de referencia e/ou Edital e que todos os produtos serão avaliados, sob pena de devolução e de não aceite, caso não atenda a
discriminação do termo de referencia do referido edital ou que seja de má qualidade;

Estão inclusos nos preços acima proposto, todas as despesas concernentes ao fornecimento dos materiais, bem como
Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, mão de obra, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e
comerciais, entre outros, acondicionamento de produtos nas embalagens, etc;

Declaramos que nao possuímos como socio, gerente, diretores, servidores da Prefeitura Municipal de contratante, e ainda
conjuge, companheiro ou parente eté terceiro grau, conforme art.9 da lei 8.666/93;

Declaramos o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da
previdência social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação conforme o disposto do atigo 93, da Lei
8.213/91 São Luis/MA, 25 de Março de 2022;

'^cr'dclaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art.
97 da Lei n2. 8.666/93;

Declaramos que estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais;

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o
artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;

Declaramos que temos de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao exigido no edital, que concorda em
entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo, ns. 56 da Lei ns 8.666.

João Lisboa - MA, 01 de Março de 2023.

I S LIM CONSTRUCAO

E LOCACAO

EIRELI:20226913000138

Assinado de forma digital por 1S
UMA CONSTRUCAO E LOCACAO

EIRELI:20226913000138

Dados; 2023.03.Õ1 15:48:27
-0700'

I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
Sr. Itamar da Silva Lima

CPFsobnS 627.156.073-34

RG sob nS 608848964 GEJUSPC MA

PROPRIETÁRIO

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva, n® 547, Cidade Nova - João Lisboa - M A.CNPJ 20.226.913/0001-38  - CEP: 65.922.000



TRIBUNAL pE CONTAS DA UNIAD

^ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/02/2023 15:56:24

^Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

.  CNPJ: 20.226.913/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n‘’ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAI

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Por este instmmento particular, ITAMAR DA SILVA LEMA, brasileiro, solteiro, Adm
nascido em 01/11/1980, n° do CPF 627.156.073-34, residente e domiciliado na AVENIÒA
CONSTELACOES (JARDIM CINCO ESTRELAS), n.° 07, COMPLEMENTO: JARDIM CINCO
ESTRELAS, BAIRRO: ENTRONCAMENTO, nesta cidade de IMPERATRIZ - MA., CEP:
65913-420, único responsável pela empresa denominada I S LIMA CONSTRUÇÃO E
LOCAÇÃO LTDA, com sede na AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA n.° 547, BAIRRO:
CIDADE NOVA, CIDADE: JOÃO LISBOA — MA., CEP: 65922-000, registrado na JUCEMA sob
NIRE 21600011035, com data de inicio de atividades 05/05/2014, inscrita no CNPJ sob n.
20.226.913/0001-38, nos termos da lei, Altera seu contrato de Sociedade, na condição de sócio
único, nos termos da Lei n® 10.406/2002, art. 1.052 e seus §§ T e 2°, incluídos pela Lei n® 13.784,
de 20/09/2019, estipulando-se o CONTRATO SOCIAL,  o qual passará a vigorar nos seguintes
termos e condições:

l.“ O Capital Social, por força da presente alteração é aumentado para R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) dividido em 500 (quinhentas) quotas de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada. O
Aumento no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)  é integralizado, nesta data, em moeda corrente
do país, ficando assim distribuído:

ITAMAR DA SILVA LIMA 500 quotas de 1.000,00 R$ 500.000,00 100%

O objetivo comercial da sociedade, passa por força da presente alteração para:
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 2062-2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E POLIMENTO 4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA 4751-2/01

2.^

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 8129-0/00 - ATIVIDADES DE
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020-0/01  -
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE 2542-0/00 - FABRICACAO DE
ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 3702-9/00
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 3811-4/00 - COLETA DE
RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4299-5/01
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 -
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE
OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 -,OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 - SERVIÇOS
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE pRENAGEM
DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA
CONSTRUCAO) 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4391-6/00 - OBRAS DE
FUNDAÇÕES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/05 - PERFURACAO E
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

ATIVIDADES

CONSTRUCAO DE

OUTRAS OBRAS DE



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA A
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAÇ#

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA
Q.

X

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBÈ
CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS) 4520-D7Ô+
SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANlCA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORTOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4612-5/00 - REPRESENTANTES

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS, MINERAIS, PRODUTOS

SIDERÚRGICOS E QUMICOS 4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

SUPERMERCADOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/99 -

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 -

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (MATERIAL ASFALTICO) 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4929-9/01 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE

FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS

MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR
(CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ÔNIBUS, MOTOCICLETAS,
TRAILERS) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 - IMUNIZACAO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 4642-7/02 -

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO.

A administração da empresa passará a ser exercida por ITAMAR DA SILVA
LIMA, com poderes e atribuições de representa-la, ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, o
qual assinarão isoladamente, sendo autorizado o uso do nome empresarial.

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social mediante as seguintes
clausulas.

A sociedade girará sob o nome empresarial T S LIMA CONSTRUCAO E
LOCACAO LTDA, e terá sede e domicílio na AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA n.” 547,
BAIRRO: CIDADE NOVA, CIDADE: JOÃO LISBOA-MA., CEP: 65922-000.

3.'*

4:

l.“
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL PARA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSO

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
ĉ*

0 objeto da sociedade é: 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIF
2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4751-2/01 -

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE

OBJETOS DE ARTE 2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO
ESQUADRIAS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
GESTÃO DE REDES 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 -

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-

ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS  E RECREATIVAS 4299-5/99 -

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(CONSTRUCAO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 -
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-

3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00  - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE

OBRAS 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 -

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS, FORNOS INDUSTRIAIS) 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO
E REPARACAO MECANICA DE VEICÜLOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04

- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-

AR 4612-5/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

COMBUSTÍVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS 4711-3/02 -
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAL ASFALTICO) 4923-0/02 - SERVIÇO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS

2."
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IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA .

MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
(CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ÔNIBUS, MOTOC'íí^E^
TRAILERS) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 - IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 4642-7/02 -

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO.
A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2014, e seu prazo de duração é3.“

por tempo indeterminado.
4.* - O capital é de 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500 (quinhentas) quotas

de valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), subscritas e integralizadas, em moeda corrente do
país, neste ato, da seguinte forma:

ITAMAR DA SILVA LIMA 500 quotas de 1.000,00 R$ 500.000,00 100%

A administração da empresa passará a ser exercida por ITAMAR DA SILVA
LIMA, com poderes e atribuições de representa-la, ativa e passiva, judicial ou extrajudicialmente, o
qual assinará isoladamente, sendo autorizado o uso do nome empresarial.

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

5.’

6.^

Parágrafo único - Podendo realizar distribuição de lucros mensal ou trimestral dentro do ano
calendário do exercício social.

7." A participação do sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata
proporção das respectivas quotas sociais

8.“ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência em todo território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

O sócio poderá fixar retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as9.“

disposições regulamentares pertinentes.
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimeníar, de prevaiácação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonrias de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Os casos omissos ao presente Instrumento serão resolvidos pelas leis em

10;

11;

vigor.

12.“ Fica eleito o foro desta comarca, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

João Lisboa - MA, 18 de Janeiro de 2023
ITAMAR DA SILVA LIMA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita!

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificaiÇAo do(S) Assir^# (é)
CPF/CNPJ Nome

62715607334 ITAMAR DA SILVA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2023 11:21 SOB 20230069410.

PROTOCOLO: 230069410 DE 16/01/2023.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO; 12300771511. CNPJ DA SEDE: 20226913000138.
MIRE: 21600011035. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/01/2023.

I S LIMA CONSTRUCAO B LOCACAO - LTOAJUCEMA

CARLOS AMDRE DB MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wwtr. es^resafacil. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, ílca sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificação.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOMEEMPRESARfAL:

CAPITAL SOCIAL:

20.226.913/0001-38

1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

R$500.00Q,00 (Quinhentos mil reais)

i
!

0 Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ITAMAR DA SILVA LIMA

49'Sócio-Adminlstrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/02/2023 às 14:30 (data e hora de Brasília).

aboutUank
1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
o

o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
03

NUMERO DE INSCRIÇÃO

20.226.913/0001-38

MATRIZ

OATAOEABERTUEV^

05/05/2014
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

TITULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

PORTE

EPP

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serraiheria, exceto esquadrias
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças  e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civii não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demoiiçâo de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

V

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ARTHUR COSTA E SILVA
NUMERO COMPLEMENTO

547

CEP BAIRRO/OISTRITO

CIDADE NOVA

município

JOAO LISBOA

UF

65.922-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITAMAR.LIMA01@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9153-2626

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA StTUAÇAO CADASTRAL

05/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/01/2023 às 12:24:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL S
a o

«II

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA N/

NUMERO DE INSCRIÇÃO

20.226.913/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2014

NOME EMPRESARIAL

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.89-Ó-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDI CA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

AV ARTHUR COSTA E SILVA
COMPLEMENTO

547 **««.****

CEP BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA

MUNICÍPIO

JOAO LISBOA

UF

65.922-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITAMAR.LIMA01@GMAIL.COM
TELEFONE

(99) 9153-2626

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
05/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATAOASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no día 19/01/2023 às 12:24:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

aboutiblank 2/3
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\CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
srma

NUMERO DE INSCRlÇAO

20.226.913/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2014

NOME EMPRESARIAL

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especifícadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURE2AJURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ARTHUR COSTA E SILVA

NUMERO COMPLEMENTO
********547

V

MUNICiPlO

JOAO LISBOA

CEP BAIRRO/OISTRITO

CIDADE NOVA
UF

65.922-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITAMAR.LiMA01@GMAlL.COM
TELEFONE

(99) 9153-2626

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/05/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/01/2023 às 12:24:02 (data e hora de Brasília).
I

Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELl
CNPJ: 20.226.913/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

sua

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:33 do dia 09/12/2022 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 07/06/2023.

Código de controle da certidão: 2CB5.92CE.1972.D9FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 008756/23 Data da 02/02/2023 12:16:41

CPF/CNPJ:20226913000138Inscrição Estadual: 124370764

Razão Social; 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Endereço:

Telefone:

AVE ARTHUR COSTA E SILVA, 547 CEP: 65922000 - CIDADE NOVA

Município: JOAO LISBOA(99)35246694 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/02/2023 12:16:41



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 017173/23 Data da 02/02/2023 12:15:07

Inscrição Estadual: 124370764

Razão Social: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 202269130

AVE ARTHUR COSTA E SILVA, 547 CEP: 65

00138

922000 - CIDADE NOVA

(99)35246694 Município: JOAO LISBOA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF: MA

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇAO

AUTO DE INFRACAO 358392945 25/12/2020 IMPUGNADO

AUTO DE INFRACAO 358438917 26/01/2021 IMPUGNADO

AUTO DE INFRACAO 358452870 27/02/2021 IMPUGNADO

AUTO DE INFRACAO 358469116 30/03/2021 IMPUGNADO

AUTO DE INFRACAO 358474087 27/04/2021 IMPUGNADO

AUTO DE INFRACAO 358487067 25/05/2021 IMPUGNADO

AUTO DE INFRACAO 358498880 25/06/2021 IMPUGNADO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item '‘Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/02/2023 12:56:40



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f  iGovfB« 00:
FACI|J'‘>aranh&o

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dê Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO* LTOA

Natureza Jur/dica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC230242e9l3

NIRE (Sede)

21600011035

CNFJ

20.226.913/0001-38

Data de Ato Constitutivo

05/05/2014

Início de Atividade

05/05/2014

Endereço Çompleto

Avenida ARTHUR COSTA E SILVA, 547. CIDADE NOVA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000

Objeto Social
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 2062-2/00 * FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POUMENTO 4221-9/03 - MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4761-2/01 ■ COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 8129-0/00 ■ ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA URBANA)8020-
0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE
ARTE 2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS  E FERROVIAS
4212-0/00- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANlZACAO- RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 4299-5/01 •
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIRCADAS
ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE OBRAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS  E OUTRAS
ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 -
SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS%lTERÍÕRMENTE  (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO) 4321-5/00  - INStAÍÍACÃQ’E MANUTENCAO ELETRICA 4329-1/04 - MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAá ê^^if^ÜZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4391-6/00 -
OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 ■ ADMINISTRACAO DE OBR/^J^SgÓ-l/OS -y^ERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99
- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESREÇÍFfci^DO^ANTERlORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS.
LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS. FORNOS INDUSTRIAIS) 4520®%? SERVÍCÔgíDÈlvlANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECÂS^ÀCESSQRIOS NÒVÒS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PA53%ÍICULOS AÚtdMÒTORES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4612-5/00 - RERRESÉNTANtÉS.CÒMERejAIS E AGENTÉsIdÒ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS, MINERAIS
PRODUTOS SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS 4711-3/02'|JcbMERCiqíVÀR^lsfA;DÉ MERCADÒrMs EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS AUMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4741r^Ú0:;í^OÍ'ÍÍÉRCÍÒ;VÂRÉi)ÍSTA':DE‘T!NTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 474^/99?;Cb^ERÒTQ VÁREJÍSTA DEíMAJERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4789-0/99 -

. _ COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAp;ESÇEClFrcKDÒ'S'XNtÉRÍORMENTEi(MATERIAL ASFALTICO) 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AyTO[SoyElg G_QWMÔfÒRlstA4929-'9/orr TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

_. PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MÚNlCl[fAL^7Tj2Í'0^0^GERVICOS DE ENGENHARIA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS,MElOSb&TRÃNSPpRTEiNÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR
(CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES. 'ÓNIBÜS,;MdTOCÍcLETAS,'KTRAlLíRS) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732:2/Ó'l - ALVGUEÜÍDE MAQUINAS EEQÜIRAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8122-2/00 - IMU^Í^CÃÒ B.COlfTROLE DE Pf^GAS URBANAS^130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPASlE.XçÈSSORloé PARAlUSÒ^PROFlSSIONALsE DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS^ÊNTTWÍS DE’ÂR-CONDlCIONADblbE!,VENTlLACAb'E REFRIGERACAO.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte Prazo de Duração
Indeterminado

-h;

EPP (Empresa*dè Pequeno
Porte)

Dados do Sócio

Nome

ITAMAR DA SILVA LIMA

CPF/CNPJ

627.156.073-34

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ITAMAR DA SILVA LIMA
CPF Término do mandato

Indeterminado627.156.073-34

Último Arquivamento
Data

19/01/2023

Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS -

Número

20230069410

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

1 de 2\



Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CM^VlGdVEÜMOOO F>——
FÁcnjMARwHAor^^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Ceitíficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vlgeiues na data da sua expedição.

Nome Empresarial:! S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO* LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC23CI2<t2e913

Èsta certidão foi emitida automaticamente em 20/01/20237âs Tâ:é'i :26 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código JHAPQPUX.

IC23024289 3

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretâiio(a) Geral

2 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I SOVERNÒ OÒ

PAClLl MARANHÃO
i  [OOVTlfcO DO I
FAClÜ*'>ARAWaO;

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercântis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2302428942

Situação
ATIVA

Status

SEM STATDS

NlRE2t600011035

CNPJ 20.226.913/0001-38

Endereço Completo ARTHUR COSTA E SILVA, N> 547, xxxxx, CIDADE NOVA • João Usboa/MA ■ CEP 65922-000
W

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

• ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

t-!‘;-^p%:BALANCO
'^-p^íBALANCO

'ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRÉSÃÇIAL)

.  ü.ALtEltÃÇÀO DE DADOS (EXCETO NOME
. ̂ EMÇRESÂRÍAL)

^ SSENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
■-^íATO.cSNSTrrUTlVO

5ii'

■-f.

002 20230069410 19/01^023

904 T2160001103
20220117802
20210774290
20200492845
20190273909
20180381261
20180274473

09/12^022
27/01/2022
14/06^021
14/07/2020
02/04/2019
17/05/2018
13/04^018ç>s.

' ;v^.

223
223
223
223
223
002

002 20171228308 26/10;2017j

02/03/BQl7rí^.002 20170085929

02/03/20;174:‘-3'^
27/08^ÒÍ5&“#^í.4í72O/0èffiQl5|f

223 20170274691
20151245215
20150127499

223
002

*

l4Mli’i:7io/2o®i';:
:Lt^.05?05/20Í4p&á^

002 20140700854

316 20140294511
21600011035091 s

K
Esta certidão foi emitidâ'âüfõrnalicarné5t©>m 20/01^023. âs 15:22:38 (horário de Brasnia).

Se impressa, venficar sua aiiterrtiodade no https://www.empresa1acil.má.'àò\/.br, com o código N391GPEM.
St

I
ítT’

i•1.X

r

.+i:
■t

CARLQS'ÀN0BCDE.MOR/^RÈREIRAá
' r!fc'^>’^Sècre6nàtà):Geralg;;:3jg,'L>JÍ^ •n,

)•

- tV-

i ::Ol-C-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

Prefeitura de

JÍOÂO LISBOA FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

PADOS DA EMPRESA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
4708

NOME/RAZÃO SOCIAL

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

CNPJ/CPF

20.226.913/0001-38

NOME FANTASIA

ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

SITUAÇÃO

ATIVO

TIPO DE PESSOA

PESSOA JURÍDICA

ENDEREÇO DA EMPRESA

NÚMEROLOGRADOURO

AV ARTHUR COSTA E SILVA

QUADRA LOTE

547

COMPLEMENTO BAIRRO

CIDADE NOVA

CEP

65.922-000

MUNICÍPIO

JOÃO USBOA - MA

TELEFONE E-MAIL

itamar.lima01@gmail.com

ATIVIDADE.ECONÔMICA PRIMÁRIA ̂  ‘

'CÓDIGO/DESCRIÇÃO

4120400 - Construção de edifícios

ÁTIVÍDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

CÓDIGO/DESCRIÇÃO
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4313400 - Obras de terraplenagem
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4329104 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4399101 • Administração de obras
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8130300 - Atividades paisagísticas

■ INFÒRMAÇÒES.ADÍCÍONAIS -
DATA DA ABERTURA

05/05/2014

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇOCATEGORIA

Matriz

QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO

0

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA CLASSIFICAÇÃO DÀ EMPRESA
2 - EPP - Empresa de Pequeno Porte230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza

QUAUFICAÇÃO FÍSICA E JURÍDICA FORMA DE COBRANÇA DE ISS

ISSQN NFS-e

AFtEA ESTABELECIMENTO

9 - Outros
0.00

N'* DA JUNTA COMERCIAL VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA PONTOS DE FEIRA

0

REGIME TRIBUTÁRIO

Simples Nacional

CAPITAL SOCIAL

400000.00

TAXA DE OCUPAÇÃO

0.00

HISTÓRICO DE SÍTUAÇÃO CADASTRAL
STATUS

0 - Ativo

DATA/PERÍODO

05/05/2014

JOÃO LISBOA, 7 de dezembro de 2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA

SECRETARIA DE FINANÇAS
CNPJ: O7.0O0.3OO/O0OMO

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, 65.922-000

Z2023 13:10:02

ANONYMOUS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA N° 69/2023

AUTENTICAÇÃO: 7BI8-GDRD

A Prefeitura do Município de João Lisboa - MA, CERTIFICA que o contribuinte I S LIMA CONSTRUCAO
E LOCACAO LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ20.226.913/0001-38 abaixo qualificado, possui até a
Dresente data, débitos remanescentes perante a Fazenda Municipal, estando tais débitos, inscritos ou não em
Dívida Ativa, em processo de quitação mediante parcelamento de negociação, junto à Fazenda Municipal.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar demais dívidas posteriormente comprovadas, hipótese
prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federa
n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 20.226.913/0001-38
Razão Social;! S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA
Endereço: AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA, 547 CIDADE NOVA

A Referida Certidão terá validade até 28/05/2023.

JOAO LISBOA-MA, 27/02/2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA

SECRETARIA DE FINANÇAS
CNPJ: 07.000.300/0001-10

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA. 65.922-000

ÍPeMiB Ç0á3 16:35:12

ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N” 4/2023

AUTENTICAÇÃO: OB4A-UQQA

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO ■
EIRELI, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 20.226.913/0001-38 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal Inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que venham a ser
- purados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n®

_...172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 20.226.913/0001-38

Razão Social: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI
Endereço: AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA. 547 CIDADE NOVA
Inscrição; NÃO INFORMADA
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL

Data de Inicio: 05/05/2014

Atividade Principal; 4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS
Nome Fantasia: ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

ti Referida Certidão terá validade até 06/04/2023.

JOAO LISBOA-MA. 11/01/2023.

r
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PODER JUDÍÇIARÍP DÕ ESTADO DÒ MARÀNHAÒ
Corrõgedòríá Géral dá jüstfça

2* Vàrá dd João Lisboa

CERTJUDONE-aVCJL .-242023
Código de validação: DÒ339F7Í92

Número da guia: 23G53801001446548,

CERTIDÃO ÚNICA DE DiSTRIBUICÃÕ PAl^ FINS GÉRAIS

USANDO da faculdade que me. Gõnfêfe .a Lei, CERTIFICO, a
requerimento de pessoa interessada, que, dando busçá nos arquivos dos feitos
referentes às Varas de Falência ou Concórdatà, Recupieração Judiciai
Extrajudicial, a partir do 1® (priméiroy dia do mês dè járieiro do ãnq devdois mil e treze
(2013) até o dia 27 de fevèreiro: de 2023 do ano corrente NAO lXlSTIR distribuição de
AÇÕES E/OU EXEÇUÇÕES contra I S LiMÀ CONSTRUÇÃO E LOÇÀ^Ô LTDA^
pessoa jurídica, CNPJ n?. 20.266,913/000148, corri sêde iòcaíizadá há-Avènida Arthur
Costa e Silva, n^547v Gídadè Nova, joaoLlsboá-MÃ^  ■ ^

CERTIFICÓ, fihalnienté, qúe èstá Sébfetàriá de Distnbuidãd è adnicà
existente no Termo . Judiciário de João. iLisboa,. Estaàq. dq O referido
é verdade, e dou , íé. Dada e passada a pfeséhte^ çêrtidãò dè
Distribuição a meu cargoj no Fórum'‘Salvíõ DinoV nesta cidadé dê JpãpíLisboa, Estado
do Maranhão. Eu, jPènise Morais Teb0ira .Õüyeira,.Auxiliáf: Judíciarip, fnat. 1162^,
consultei e digitei. E eu, Lucianâ Brito ;Spusà,Secrétáná JüdiGiaj Substituta, subscrêvp
e assino; João Lisbpà/iyiÃ; 27 défèVêrèiró de 2023^" ^

ou

A) o CNPJ/CPF constánte nesta çertidãpfoi ínformadp pelo solicitarite. Suá.tituíáridàdè deverá:,ser conferida pelo

Interessado ou ' .

destinatário. ^
B A validade desta certidão é de 60 (sesseritaj dias a partir da data dè sua eritissão.
C Esta certidão é emitida ehi uma única via, serri rasuràse rriediante assinatura do sérvidon. .. • -
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDIÇIÁRIp.PEi JOÃO USBOAMA

Técnica JudiciáriâT Apoio l^c. Ãdmihistràtiyp
2® Váfadé João LÍsbdS

Màtrículà 166488 :

Pocurnento assinadp. JOÃO LISBOA, 27/02/2023 13;44,'(ÉÜÇIÀNÀ:BRIXQ S0U,éÂ)-

. CERTJUDONE-avCJL - 242Ó23 /.Código: pd339F7192
Valide o documento Bm vww.lima.íus.br/vaíidadQc.php

Anios:do Iniprirnlr penso .om süa:rosponsabllldadocom:o melo ambiente,
//ÇohsumoConscienlé



Consulta Regularidade do Empregador16/02/2023 14:23

Voltar Imprimir

CAI^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.226.913/0001-38

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO EIREU EPP

AV /kRTHUR COSTA E SILVA 547 / CIDADE NOVA / JOAO USBOA / MA /
65922-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023

Certificação Número: 2023020303262284541173

Informação obtida em 16/02/2023 14:23:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW. ca ixa. gò v. b r

htfps://consulta-crf.caixa.gov.br/consuIlacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR IS UMA CONSTRUCAO E lOCACAO LTDA - INSCRIÇÃO 20.226.913/000^3^^ (Jq ̂

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

INSCRIÇÃO: 20.226.913/0001-38
DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/02/2023, às 14:22:16, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
Identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4, Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço: http5://eprocessa.sít.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: HWMYW5FWRR

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.226.913/0001-38

Certidão n°: 43978792/2022

Expedição: 07/12/2022, às 11:25:22

Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ'sob o n° 20.226.913/0001-38, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-Ã e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condi'ciona-se

autenticidade no

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

à verificação de sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho

Internet (http ://www . tst. j us'. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas
constam os dados

naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmâdbs perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sagest: cncítftst.jus.br



Notas explicativas referente as demonstrações financeiras em 31 de dezembro de

1. INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA
A empresa I S LIMA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI,  é uma empresa individual com
responsabilidade limitada, constituída conforme CNPJ: 20.226.913/0001-38, endereço
e data de constituição da mesma descrito abaixo:

Endereço: Av. Arthur Costa e Silva, n. 547, Bairro: Cidade Nova, Joao Lisboa - MA, CEP:

65.922-000.

Constituição: 05/05/2014.

A empresa relacionada tem como principal objetivo social o ramo de Construção de

edifícios e Administração de obras. Sendo esta a principai fonte de receita da empresa.
O regime de tributação é o Simples Nacional.

Em 31 de dezembro de 2021 a empresa apresenta um capital circulante líquido
positivo no montante de R$: 264.597,17, esse valor tem como base principal saldos de
contas do ativo como: créditos e clientes (caíxa/banco), duplicatas a receber, créditos
de aplicações financeiras, e estoques de mercadorias para prestação de serviços. A
contas do passivo como: fornecedores, obrigações sociais, obrigações fiscais, e
duplicatas a pagar.

2. BASE PARA PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras da empresa foram preparadas e estão sendo

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais incluem
as disposições contidas em Lei das Sociedades por Ações e normas e procedimentos
contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC.

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

2.1 CAIXA, BANCOS, DUPLICATAS A RECEBER E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

SALDO EM 31/lá/2021

CAIXA: R$ 5.784,60

BANCO: R$ 58.645,30

DUPLICATAS A RECEBER: RS 62.444,20

APLICAÇÕES FINANCEIRAS: R$ 3.541,70

2.2 CRÉDITOS DE CLIENTES

O crédito refere-se a valores a receber mensalmente de clientes nos quais foram
prestados os serviços. São contabilizados a débitos na conta duplicatas a receber e
dado baixa na proporção queos mesmos efetuam os pagamentos até liquidar os



saldos. O saldo que consta em 31/12/2021 refere-se aos valores que ainda não fo^ns:
liquidados e que a empresa tem a receber.

2.3 ESTOQUE DE MATERIAL

São aquisições de materiais que serão utilizados na prestação dos serviços,
permanecendo no estoque enquanto não requisitado para utilização na operação, e
quando ocorre sua utilização são transferidos para conta "custos de serviços
vendidos". O valor constante no balanço em 31/12/2021 refere-se ao material que
ainda não foi utilizado.

<^0

ATIVO NÃO CIRCULANTE

São considerados nesse grupo os valores que tem perspectivas de realização após 360
dias da data do balanço.

2.4 IMOBILIZADO

O saldo do imobilizado é o saldo entre valores originais na aquisição dos bens
deduzidos a depreciação, está composto de máquinas e equipamentos, aplicações
financeiras, móveis e Utensílios e Veículos.

PASSIVO CIRCULANTE

Saldo de fornecedores referente a aquisição de bens para uso e consumo, assim como
aquisição de serviços utilizados na operação, e serão pagos em vencimentos futuros.

2.4 OBRIGAÇÕES SOCIAIS
Corresponde ao saldo de salários, incluindo nesse saldo, os encargos de INSS E FGTS,
que serão recolhidos no mês subsequente.

Saldos contemplados no balanço:

Obrigações sociais: R$: 9.457,65

2.5 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Capital Social permanece em R$: 400.000,00 (quatrocentos mil reais) totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente no país, detido em sua totalidade, pelo
titular ITAMAR DA SILVA LIMA.

2.6 RESULTADO^ ACUMULADOS

A empresa teve um lucro contábil no exercício de 2021 conforme demonstrado abaixo:

LUCRO ACUMULADOS NO EXERCÍCIO 2020: R$ 189.003,82
LUCRO ACUMULADOS NO EXERCÍCIO 2021: R$ 201.881,70

RESULTADO DO EXERCÍCIO

2.7 RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

A receita líquida operacional é composta de:

Receita bruta de prestação de serviços: R$ 655.586,10



R$ 41.576,60(-) impostos incidentes sobre a receita:

R$ 614.009,50Receita liquida:

2.8 CUSTOS DE SERVIÇOS VENDIDOS

Custos das mercadorias vendidas tem sua composição:

R$ 401.457,60Custos dos serviços vendidos:

2.9 DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS

R$ 5.444,90

R$ 28.451,30

R$ 12.444,20

R$ 8.457,60

Despesas administrativas:

Despesas com pessoal:

Despesas gerais:

Despesas financeiras:

2.10 RECEITAS FINANCEIRAS

R$ 2.551,20Receitas financeiras

2.11 RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO

Resultado Líquido do exercício 2021: R$ 201.881,70

As informações prestadas nestas notas explicativas representam os saldos das

demonstrações financeiras do exercício 2021.

Joao Lisboa MA, 27/01/2022

IS UMA ‘. Assinado de fomu
roNSTRurAn' '''9'*®' p<»isuma

E LOCACAO / Wacao
EIREU:20224l4S^;r”“
3000138^ 1WU9-<JJW

ITAMAR DA SILVA LIMA

CPF: 627.156.073-34

ANA PAULA DÈ Assinado de forma
Al RI ini IFRni ÍF íiigiMlpafANAPAUlAALBUUUtKUUt

CARVALHO /^CARVALHO

CUi 1 A.U44334'-o,áoj;2B2i03P?
61379 lossM-ojvcr

Ana Paula de A. Carvalho Costa

CRC 014890/MA CPF: 024.552.613-79
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I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
Av. Arthur Costa e Silva n.® 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000

Reg. Junta Comercial; 21600011035; Insc. Estadual; 124.370.764

BALANÇO PATRIMONIAL 2021

ATIVO VERT,%

31/12/2021Resultado em

887.602,84 100,00%

Ativo Circulante

Caixa

Banco c/ movimento

391.873,71

5.784,60

58.645,30

44,15%

0,65%

6,61%

Clientes

Duplicatas a Receber

Créditos de Aplicações Financeiras

Estoques

62.444,20

3.541,71

7,04%

Mat. p/ Prest. de Serviço 261.457,90 29,46%

Ativo não Circulante

IMOBILIZADO

Aplicações Financeiras

Maquinas e Equipamentos
Moveis e Ultensilios

Veículos

Depreciação

495.729,13 55.85%

25.444,20

.401.847,50

8.451,25

■  175.444,60

(115.458,42)

2,87%

45,27%

0,95®/o

-13,01%

Total 887.602,84 100,00%

ITAMAR DA SILVA LIMA

CPF.: 627.156.073-34

Responsável

Ana Paula de Albuquerque Car\’alho Costa
Contadora - CRC 014890/MA

CPF.: 024.552.Ô13-79
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I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
Av. Arthur Costa e Silva n.° 547, Bairro: Cidade Nova, Joâo Lisboa - MA

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000

Reg. Junta Comercial; 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764

BALANÇO PATRIMONIAL 2021

PASSIVO VERT.%

31/12/2021Resultado cm

887.602,84

127.276,54

64.673,88

100,00%

14,34%

7,29%

Passivo Circulante

Fornecedor

Obrigações Tributárias

Obrigações Fiscais

Obrigações Sociais

Outras Obrigações

Duplicatas a Pagar

7.145,60

9.457,65

0,81%

1,07%

45.999,41 5,18%

Patninonio Liquido VERT.%

Patrimônio Liquido

Capital Social 31/12/2021

Reserva de Capital

760.326,30

400.000,00

158.444,60

85,66%

45,07%

17,85%

Lucros do Exercício 201.881,70 22,74%

Total 887.602,84 100,00%

ITAMAR DA SILVA LIMA

CPF.: 627.156.073-34

Responsável

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa

Contadora - CRC 014890/MA

CPF.; 024.552.613-79

>



Página;3 de 6

I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
Av. Arthur Costa e Silva n.® 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA

CNPl: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764

DEMONSTRATIVO PQ RESULTADO DO E ja:ReiGK). VERT.%

31/12/2021Resultado em

Receita Operacional Bruta

+ Prestação de Serviços 655.586,10 100,00%

DEDUÇÕES DA RECEITA

Taxas Municipais

CUSTOS

- Custos dos Serviços Vendidos

- Gastos Gerais

41.576,60 6,34%

401.457,60 61,24%

0,00%

DESPESAS

- Despesas Administrativas

- Despesas c/ Pessoal

- Despesas Gerais

- Despesas Financeiras

5.444,90

28.451,30

12.444,20

8.457,60

0,83%

4,34%

1,90%

1,29%

+ RECEITAS FINANCEIRAS 2.551,20 0,39®/o

- PROVISÕES 0,00%

30,79%Resultado Liquido do Exercício 201.881,70

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 201.881,70 30,79%

ITAMAR DA SILVA LIMA

CPF.: 627.156.073-34

Responsável

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa

Contadora - CRC 014890/MA

CPF.: 024.552.613-79
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I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
Av. Artliur Costa e Silva n.° 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP; 65922-000 . .

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764

•nr
i

1

índice de Liquidez Geral

Solvência Geral

índice de Liquidez Corrente

índice de Endividamento Total

AC+RlP/PC+PnC

At/PC+PnC

AC/PC

PC+ElP/At

3,08

6,97

3,08

0,32

Ativo Total

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Ativo não Circulante

Passivo não Circulante

Exigível a Longo Prazo

At

AC

RIP-

PC

AnC

PnC

EIP

ítamar da silva uma

CPF.r 627.156.073-34

Responsável

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa

Contadora - CRC 014890/MA

CPF.; 024.552.613-79

I I
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I S LIMA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI
Av. Arthur Costa e Silva n.° 547, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA

CNPJ.: 20.226.913/0001-38 CEP: 65922-000

Reg. Junta Comercial: 21600011035; Insc. Estadual: 124.370.764

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO 2021

MESES SAÍDAS

jaii/2I 52.457,60

fev/21 52,444,10

mar/21 53.471,20

abr/2l 55.987,45

mai/21 50.698,60

iun/21 51.747,99

iul/21 55.777,87

ago/21 55.253,30

set/21 54.741,20

out/21 57.444,98

nov/21 57.574,21

dez/21 57.987,60

Total 655.58640

ITAMAR DA SILVA LIMA

CPF.: 627.156.073-34

Responsável

Ana Paula de Albuquerque Carvalho Costa
Contadora - CRC 014890/MA

CPF.: 024.552.613-79
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão VGovemo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - ElRELl consta assinado digitalmente

por:

TIDgNtlFIC|^^|ÍDg(S)-^|Í>b^A r

í  i
^  í-

CPF/CNPJ Nome

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA02455261379

62715607334 ITAMAR DA SILVA LIMA

• .J

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2022 10:21 SOB N" 20220117802.

PROTOCOLO: 220117802 DE 27/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12201054651. CNPJ DR SEDE: 20226913000138.
NIRE: 21600011035. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 26/01/2022.

I S LIHR CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRBLIJUCEMA

RICARDO OINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW. eicpcesafacll .tna. gov.br

A validade deste decuinento, se impresso, fica sujeito â comprovação de soa autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micrò e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

^3

s c
Q. «n

o

iP.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n® 12201059122 em
27/01/2022, protocolo 220117870. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br1 e
informar o código de verificação.

identificação de Empresa

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

í

i

Nome Empresarial:

Número de Registro: 21600011035

CNPJ: 20226913000138

Município: João Lisboa

S7m-

]
íldéhtifiçaçãq-dèCíyrq°Digítal
i

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

2

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021
i

íT
íf:'X’Assinante(s) Nome CRC/OAB I1’

T. n

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE ‘

CARVALHO COSTA
02455261379 MA014890

62715607334 ITAMAR DA SILVA LIMA

I

CERTIFICO A ADTE^ICAÇÃO EM 27/01/2022 10:51 SOB H“ 20220117870.
PROTOCOLO: 220117870 DE 26/01/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12201059122. NIRE:. 21600011035.
I s .LHA'coNsroycAb E' LOCACAO - rtmt.t

JUCEMA
NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
SAO LUÍS, 27/01/2022

eapEesafseil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação da sua autenticklade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Temo <Je Ab#tüi^

.Noto dp Líyrò;, ÜIÂRIO

N°-c|è Ordem: 2;

O presente livro do tipo DÍÁRIO contém registros numerados, do in® 01 aom° 14.:e servirá para:a escrituração dos
lançamentos próprios da èmpresa í;s LIMA GONSTRÜGAO E LOG^G^O - EiREL|, munjcípio João Lisboa, CNPJ
n°20.:^6.9l3/00G1-38. Nümero.dé Registro (NIRE);?^

Data do arquivamento dos atos .cohstltytíyos: 05/05/2014

Aíooonstitutiyo: 21600011035

João Lisbòá, 0:1/0,1/202,1

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARYALHp ÇÓSTA

CONTAPÒR
CRG/MA;01.4890-

.itamar da .silva LlEyiA,
■' 'TITOL^R^PESSOAPÍSICA,,Administrador

:CpF:627a56;p7p4.



Termo dè Ehcerraniènfò

:Npnie dp Uyro:lp!ÁRÍÓ

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÂRIO .contém.-páginás numeradas,-do 01 .ao 14, e.iservíu para escrituração no
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da emprésa I:S LlMA CONSTRUeAQ E LOGACAO-rEíRE.LI,

Joâò Lisboa, 31/12/2021

;

ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO GOSTA'

CONTADOR

CRe/MÂ;ò1489Ó.

ITAMAR DA SILVA.LIMA.'

TITULARPESSOAFÍSIGA, Administrador
,eÊÍ=-627v156.073^4

I



MINISTÉRIO DA ÉÇÓNOMIÃ.
Secretaria Especláj de Pesburpcratizaçâp, Gestão, e. Governo Digital
Secretaria, de Goyernp^Dígital

Departamento Nacionaí de-Registrp Empresarial e, integração

ASSINATURA ELETRÔNIÍ5A

Certificamos que o ato da empresa j S LIMA ÇQ.NSTRÜC^O E LOÇACAO ̂EIREU eon^^^ assinado digitalmente
por:

IDilyiFICAÇAO DO(S) ASS1NANTE(S)
CPF/CNPJ Nprne

ÂNÀ-PÀULA ÔÉ ÁÇBÜQÜERQyÉiGÁRVÂ^02455261379

62715607334 ITAMARbÂ.SILVÂyLIMA

/

y

.^ilErâ a.A^OTiMTICâ^ m a7/0Í/?O22. iqsSl SOB ®®'y2022pil7870
■PROTOCQIOi. 22bll7á76'DE 2€/0l/2D22. NIBE-^ JiSàbÒlíÒás.
T S CCMSropCM B Ipcflcavo - íBIRQI.

JUCEHÂ >  Wt^H MORAXS
RfiSEOHtóVEtyEEIA.Àpráaji^CAÇâp:

SÃO XTOsi,' -aT/oi/ZOaS;
«sipréaafáoil .aa. govlbr



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Ministério da Economia

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme arL 17 da Instrução Normativa n^ 03» de 26 abril de 2018)

20.226.913/0001-38

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA ARTHUR COSTA E SILVA, 547 - CIDADE NOVA - João Lisboa / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço ■www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 27/02/2023 14:54 1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPjV
Razão Social:

Nome Fantasia:

20.226.913/0001-38

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

DUNS®: 94***="*19

—' Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

SOCIEDADE

Não

Empresa de P

Data de Vencimento do Cadastro: 01/08/2023
 EMPRESÁRIA LIMITADA

equeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tstius.br/cemdao)

Validade

Validade

Validade

11/06/2023

23/03/2023

26/08/2023
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

02/06/2023

06/04/2023

’ Validade: 31/03/2023

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 27/02/2023 14:53
CPF: 627.156.073-34 Nome:

1  de 1
 ITAMAR DA SILVA LIMA

Ass:



about;b!ank03/01/2023 15:44

SCRC
COt^EmO REGIONAL DECO^JTABfUDADE

DOMAfWiHAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: ANA PAULA DE ALBUQUERQUE CARVALHO COSTA

: MA-014890/0-4

: CONTADOR

.552.613-
**

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujejtando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 03/01/2023 as 15:43:58.
Válido até: 03/04/2023.

Código de Controle; 587757.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1about:blank



TRIBÜEVIAL DE ÇONIAS PA UNIiÚ

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/02/2023 15:56:24

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 20.226.913/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n** 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro dê 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2023 NM 8/2023

Insc. Municipal

4708

CNPJ

20.226.913/0001-38

Data de Constituição

05/05/2014

Nome/Razão Social

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

Natureza Jurídica

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA
(DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Vinculaçâo

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Data de Início

05/05/2014

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal

4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

Atividade Secundária

LOCALIZAÇÃO
Logradouro

CIDADE NOVA

Complemento

Número

547

Quadra Bairro

CIDADE NOVA
Data de Cadastro Validade

31/12/2023
null
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃOO

JOAO LISBOA-MA, 06/01/2023

.■»fr



06/12/2022 18:51 Consulta SINTEGRA/ ICMS:::

I;Resultado da Consulta SINTEGRAACMS I!

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 20.226.913/0001-38 Inscrição Estadual: 12.437076-4

Razão Social: I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE ARTHUR COSTA E SILVA

Número: 547 Complemento:

Bairro: CIDADE NOVA

Município: JOAO LISBOA UF: MA

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 35246694

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

PERRIRAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105

4923002 SERVIÇO DÊ TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOS REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

4929901

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

7719S99

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR7731400

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3611400

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DB ILUMINAÇÃO E
SINAU2AÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS4329104

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS B FERROVIAS4211101

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECinCADAS ANTEHIORMENTE4299599

DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS4311801

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM -

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS8130300

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS4399101

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 15/08/2022O

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAÊ'sj: 07/03/2017 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 12/05/2014,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem  a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/12/2022

Número da Consulta:

I Nova Consulta | Imprimir |

Deseiivolvitlf) pels Sefaz/COTSC - 2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuiladoConsulta.jsf 1/1



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ N° 31.299.908/0001^71

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

ORDEM DE SERVIÇOS

A empresa

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI
Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova - Joâo Lisboa - Maranhão.

Conforme procedimento licitatório em epígrafe, e consequente Tenno de Adjudicação e Homologação,
autoriza-se a prestação de serviços de Igcaçào veículos automotores para o transporte escolar, para com vistas ao
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, nos termos e condições do CONTRATO N®
001/2022-ARP 004.1/2022, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N® 003.2022-SRP desta administração
CONFORME QUADRO A SEGUIR:

Preço (RS)
Unitário !

Preço (R$)
Unitário

-KM/DU

Preço <R$)
Toia! Mês (22

í Tipos de
Vcíctilos

Disláucia km

(ida c vnita)
Preço (RS) Total
(03 Meses)

Item Descrição da Rota TurnoV.
KM dias)

DAVILANDIA / CURVELANDIA
PASSANDO FAZENDA DO AROLDO

SERGIPANO. FAZENDA DO LUIS,
FAZENDA DO DATA E POVOADO
paraíso

Veiculo para 15
ahinos

Matutino /

Vespertino
01 129 2,82 363,78 8.003,16 24.009.48

Veiculo para 15
alunos

VARJAO DA ESPERANÇA / .
CURVELÂNDIA

Matutino/

Vespertino
02 43 3,74 160,82 3.538,04 10.614,12

Veiculo para 15
alunos

SARANZAL / MARCOLANDIA
SARAN2AL PARA MARCOLANDIA.

varjAo do lontra 7
MARCOLANDIA

MATUTINO :YARJÃO LONTRA.
LONTRA-FAZENDA GESSO E
FAZENDA LOGRADO.

03 Mututino 75 3,74 280,50 6.171,00 18.513.00

Veiculo para 15
alunos

Matutino /

Vespertino
04 44 3.70 162,80 3.581,60 10.744.80

Veiculo para IS
alunos

CABECEIRA DO LONTRA /

MARCOLANDIA
Matutino /

Vespertino

Matutino /

Vespertino

05 120 3,06 36740 8.078,40 24.235.20

SANTA HELENÀ / MARCOLANDIA
ENTRANDO NO CAJUI

Veículo para 7
alunos

06 46 4,44 204,24 4.493,28 13.479.84

Veículo para 15 VARJAO DO BETO/VILANOVADOS
WARTlRIOSalunos

07 Vespertino 32 3,66 117,12 2.576,64 7.729,92

Veículo para 15 TRAlRAS / VILA NOVA DOS
alunos MAUTinios

08 • Vespertino 44 3,66 161,04 3.542,88 10.628,64

VALOR TOTAL /RS) 119.9SS.0Q

Vila Nova dos Martírios - MA, 10 de março de 2022.

Geovaimya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação

Recebido e ciente em / /,

I S LI MA CONSTRUCAO Assinado de forma digital por I S
LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO

EIRELI:20226913000138
EIRELI:20226913000138 Dados: 2022.03.10 12:00:24-03’00'

E LOCACAO

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

PREFETTURADS

Aveni(ja Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA

DOS MARTÍRIOSPágina 1 de 2
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ N® 31.299.908/0001-71

SECRETARIA MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

CNPJ: 20.226.913/0001-38

>

PRcrartAiA

oe

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ N® 01.608.475/0001-28 o a

CONTRATO N° 001/2022-ARP 004.1/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS

MARTÍRIOS

MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED E A EMPRESA 1.

S. LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - ElRELl.

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
- MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO  - SEMED, com sede na Avenida Rio Branco
- s/n - Centro, na cidade de Vila Nova dos Martírios /Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n® 31.299.908/0001
-71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jorge Vieira dos Santos Filho, portador do RG n® 041635722011 -
9 SSP/MA, eCPF n®. 481.447.706-68 e pela Secretária Municipal de Educação, Sr^. Senhora Geovannya de Jesus Soares
da Silva Viana, portadora da Cédula de Identidade n® 93961198-8 SSP/MA e do CPF n® 968575103-00. doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa I. S. LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI,
inscrita no CNPJ/MF sob o n® 20.226.913/0001-38, com sede na Avenida Ailhur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova -
João Lisboa - Maranhão, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr®. Ttamar da Silva Lima,
portador da Carteira de Identidade n® 608848964 GEJUSPC/MA e CPF n® 627.156.073-34, tendo em vista o que consta
no Processo n® 1011.004/2022-SEMED e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e do Decreto n® 005/2021, de 17 de fevereiro de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação veículos automotores para  o transporte
escolar, para com vistas ao atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 004.1/2022 e Ordem de Serviços parte deste instrumento
contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 03 (três) meses conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93
alterações posteriores.

PARAGR AFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do recebimento da ordem
de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 119.955,00 (cento e dezenove mil, novecentos e cinquenta e cinco
reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

MA ATRAVÉS DA SECRETARIA

esuas

PfteFDTUtU ot

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone; (99) 3539-1502
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ N° 01.608.475/0001-28

Unidade Orçamentária: 1017 - Fundo Municipal de Educação
Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2057 - DESCRIÇÃO: Manutenção do Transporte Escolar - PNATE 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancaria com credito na conta da empresa I. S. LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO
- EIRELI, no Banco do Nordeste, Agência n®: 00081; Conta Corrente N®: 000069387-6.
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Divida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição
Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.6.1. A CONTRATADA regularmente optantepelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP, sendo:

na

ao

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

T = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/1001 1 = 0,00016438
I = (TX)

365. TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 18 do Termo de Referência, anexo 1
do edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Cassio André da Silva Ribeiro designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP; 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
CNPJ N° 01.608.475/0001-28

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. Obrigações da CONTRATADA
a) prestar os ser\'iços de locação de veículos para transporte escolar dentro dos parâmetros e percursos estabelecidos,

com a disponibilizaçâo de mão de obra qualificada, obserN^adas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação pertinente;

b) locar veiculos para prestação dos serviços de transporte escolar que estejam em conformidade com as uormas
expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN e,
em especial, o artigo 3®, da Portaria n° 1.117/2015-DETRAN/MA;

c) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos
responsáveis;

d) apresentar o veículo locado para VISTORIA INICIAL, que deverá ser realizada pelo Fiscal de contrato;
e) apresentar cópia autenticada do Certífícada de Registro e Licenciamento do Veiculo locado;
f) apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Total, obser\’adas todas as exigências estabelecidas neste

Termo de Referência;
g) apresentar cópias autenticadas dos documentos que comprovem que empregado selecionado para condutor do

transporte escolar, atende às exigências estabelecidas no artigo 2®, da Portaria n® 1.117/2015-DETRAN/MA;
h.l) ter idade superior a 21 (\dute e ura) anos;
h.2) estar habilitado, no mínimo, na categoria "D";
h) 3) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatizaçao determinada pelo Conselho
Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de Carteira de Habilitação-
RENACH;
i) 4) não ter cometido nenhuma Infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante
os doze últimos meses;
j) 5) apresentar, a cada período de 5 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição criminai,
relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro  e corrupção de menores, conforme exigência prevista no artigo
329, do Código de Trânsito Brasileiro-CTB;

k) comunicar à Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), eventual
necessidade de substituição do Condutor, apresentando cópias da documentação que comprove o cumprimento dos
requisitos exigidos no artigo 2®, da Portaria n® 1.117/2015-DETRAN/MA;
I) substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a Notificação, qualquer condutor e/ou empregado
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à
execução dos serviços,
m) Disponibilizar Central de Atendimento 24 Horas, todos os dias da semana, podendo ser acionada mediante
chamado técnico do Fiscal de contrato através de fac-símile, e-mail ou telefone;
n) manter dentro do veículo a ‘Relação de Escolares’ que irão utilizar os serviços de transporte escolar, contendo
nome, data de nascimento e telefone, cabendo a CONTRATADA entregar ao Condutor do veículo;
o) não transportar ou dar carona a pessoas não constantes na ‘Relação de Escolares’; observar o percurso definido
pela Secretaria Municipal de Educação para o veículo locado para transporte escolar;
p) prestar os ser\'iços de locação do veículo em eventuais atividades discentes, inclusas no calendário escolar pela
Secretaria Municipal de Educação, sem ônus para a Administração,
q) responsabilizar-se pela manutenção prevenliva  e corretiva dos veiculos locados, inclusive substituição de peças,
pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para  a Administração;
r) manter os veículos locados em condições de higiene e limpeza para transporte dos escolares;
s) responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a CONTRATADA responsável pelo
pagamento de multas e pela identificação dó infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação em \igor;
s) apresentar o veículo para as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS EXTRAORDINÁRIAS,
conforme determinado pelo Fiscal de contrato;
1) substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em VISTORIA, quando locado em desacordo
especificações contidas neste Termo de Referência  e na Proposta de Preços ou o veículo que apresente defeitos ou
avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do veículo defeituosoMvariado/sinistrado,
observado o prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da Notificação;
u) comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

com as
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ N° 01.608.475/0001-28

v) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato;
w) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
x) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação, prestando
todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações
formuladas; y) relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços licitados;
y) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mâo-de-obra necessárias à execução dos serviços,
como única e exclusiva empregadora;

10.2. Obrigações da CONTRATANTE
a) emitirNota de Empenho;
b) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do Fiscal de contrato, que deverá verificar
serviços estão sendo prestados em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos  e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência  e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
c) disponibilizar á CONTRATADA a ‘Relação de Escolares’ que irão utilizar os serviços de transporte escolar,
contendo nome, data de nascimento e telefone, cabendo a CONTRATADA entregar ao Condutor e manter a Relação
atualizada dentro do veículo;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes;
e) notificar a CONTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em VISTORIA, quando locado em
desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços ou que apresente defeitos
ou avarias durante o periodo da locação, até a manutenção corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado
0 prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir do recebimento da Notificação;
f) realizar a VISTORIA INICIAL, as VISTORIAS TRIMESTRAIS e eventuais VISTORIAS EXTRAORDINÁRIAS,
por intermédio do Fiscal de contrato; ■ ’
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de;acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos serviços;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas  e demais comínações legais pelo descumprímento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade do Contráto, sejam mantidas todas as condições de habilitação  e qualificação
exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
11.1.1. não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
11.1.2. não assinara ala de registro de preços, quando cabível;
11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.4. apresentar documentação falsa;
11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.7. não mantiver a proposta;
11.1.8. cometer fiaude fiséal; >
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.
11.2. O licitame/adjudicaíário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e crimirial, às seguintes sanções:
U.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
CONTRATANTE; ‘ ' . ' s* f
11.2.2. multa de 0,1%, (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no casò de execução com atraso, poderá ocorrer a nâo-aceitaçào do objeto, de forma a configurar
hipótese, inexecuçâo totai da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

se os

as normas

a

, nessa

PfiCPGTUQADC
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11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subilem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, era caso de
inexecução total da obrigação assumida;
11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com
descredenciamento nos sistemas de cadastramefito de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;

. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.l deste Contrato.

.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente.

. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, .a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, era qualquer momento da licitação, mesmo
após 0 encerramento da fase de lances.

. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, UI e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas ou proüssionais
que; .

1.6.1. . tenham sofrido condenação definitiva por praticar.-por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
1.6.2.

1.6.3.

1.1.6.1.

1.2.
os

1.4.

1.5.

1.6.

. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

. demonstrem não possuir idoneidade para contratár com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
1.7. . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
do Município e cobrados Judicialmente.

. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1.10. . Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
1.11. .A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
0 caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
1.12. . Se, durante o processo de aplicação de penalidade,, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto dc 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, pára ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
1.13.

1.8.

1.9.

. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas  não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
1.14. . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa Jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser. rescindido:

PKEfSVMAPe
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos qu parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ciqÇo por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.' , .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais nonnas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 199Ò  - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial do
município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro da Água Branca - MA., para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n°
8.666/93. . . ...
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Vila Nova dos Martírios - MA., 10 de março de 2022.

; Ass.1iaúo4i7t3lmen(
• F1lHO;48144770e98

CN: C»BR. 0=ICP.erasll, OU‘1»l322t<0001B5.
OlMSeerBUriada ftecetaFeúvâ doBrasl-Rra.
OU^RFB A3. OU»(EM 8RANCO). OU<prcscnciaI.

S CtJ»JORG6 VIEIRA DOS SANTOS FILHO:4fitM770668
Razão: Eu sou o sulor desle docunerto
üxalizafãa IMPERATRIZ-MA
Dala: 2022.03.1010 01:32.03'0(r

9 por JOROE VISRA DOS SANTOS

JORGE VIEIRA

DOS SANTOS

FILHO: 48144770668
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

Jorge Vieira dos Santos Filho
Prefeito Municipal

. Contratante
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Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED

Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação

Contratante

IS LIMA CONSTRUCAO

E LOCACAO

EIRELI:20226913000138

Assinado de forma digital por t S
UMA CONSTRUCAO E LOCACAO

E1REU20226913000138

Dados: 2022.03.10 11:59:27 -03'00'

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

CNPJ: 20.226.913/0001-38

Contratado

TESTEMUNHAS:

I. X .
Nome:

CPF:

r /.Nòíne'

PRSFgnURA
05

Avenida Rio Branco - s/n - Centro

CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 31.299.908/0001-71
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ” SEMED

ORDEM DE SERVIÇOS

À empresa
I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI
Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova - Joâo Lisboa - Maranhão.

Conforme procedimento licitatório em epígrafe, e consequente Termo de Adjudicação e
Homologação, autoriza-se a prestação de serviços de locação veículos automotores para o transporte escolar, para com
vistas ao atendimento as necessidades da Secretaria, Municipal de Educação, nos termos e condições do CONTRATO
N® 002/2022-ARP 004.1/2022, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO 003.2022-SRP desta administração
CONFORME QUADRO A SEGUIR:

Preço (RS)
Unitário

-KM/

Distância

km (ida c

volta)

Preço (RS) Preço (RS)
Total Mes

(22 dias)

Preço (RS)
Total (03

Meses)

V
Item Tipos dc

Veículos

Descrição da Rota Tutno Unitário/

KM
DIA

DAVILÂNDIA / CURVELÂNDJA'
PASSANDO FAZENDA DO ARÒLDO ̂
SERGIPANO. FAZENDA DO .LUÍS.
FAZENDA DO DAIA E POVOADO

paraíso

VARJÃO DA ESPERANÇA /■
CURVELÂNDIA

Vcículn para
15 alunos

Matutino/
^Vespertino

úl 129 2,82 363,78 8.003.16 72.028.44

Veiculo para
15 alunos

MaluIÍT)0 /
Vespertino

02 43 3,74 160,82 3.538,04 31.842,36
Veiculo para

15 alunos
SARANZAL / MARCOLANDIA
SARANZAL PARA MARCOLANDIA.'0.3 ■ Matutino 75, 3,74 280,50 6.171,00 55.539,00
VARJÃO DO LONTRA /
MARCOLANDIA
MATUTINOiVARJÃO LONTRA,
LONTRA-FAZENDA GESSO E
FAZENDA LOGRADO.

Veiculo para
15 alunos

Matutino /
Vespertino

04 44 3,70 162,80 3.581,60 32.234,40

Veiculo para
15 alunos

CABECEIRA DO LONTRA /
MARCOLANDIA

Matutino /05 120 3,06 367,20 8.078,40 72.705,60Vespertino
Veículo paro

7 alunos
SANTA HELENA / MARCOLANDIA
ENTRANDO NO CAJUI

Matutino/0/: 46 4,44 204,24 4.493,28 40.439,52Vespertino
Veículo para

15 alunos
VARJAO DO BETO/VILA NOVA
DOS MARTÍRIOS

07 Vespertino 32 3.66 117,12 2.576,64 23.189.76
Veículo para

15 alunos
TRAÍRAS / VILA NOVA DOS
MARTtRlOS

08 Vespertino 44 3,66 161,04 3.542,88 31.885,92
VALOR TOTAL (R$1 3S9.865.00

>

Vila Nova dos Martírios - MA, 07 de junho de 2022.

Geovannya de Jesus Soares da Silva Viana
Secretária Municipal de Educação

Recebido e ciente em /. /. ' , .

I S LIMA CONSTRUCAO V Assinado de forma digitai porlS
\LIMA CONSTRUcAO E LOCACAO

. _E1RELI:20226913000138 -
EIRELI:20226913000138 Oadís: 202107.01 Í5:5Y;58-03'00
E LOCACAO

7>

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI
CNPJ; 20.226.913/0001-38

Msmruuet ^

Avenida Rio Brancò - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502 VILA NOVA

DOS martíriosPágina I de 1
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- Estado, do Maranhão

Prefeitura Municipal de Viia Nova dos Martírios
CNPJ NO 01.608.475/0001-28
GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova - João Lisboa - Maranhão.

Prezado Representante,

O Município de Vila Nova dos Martírios, através do Prefeito Municipal no uso de suas

atribuições legais CONVOCA a empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ■ EIRELI

estabelecida Avenida Arthur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova - João Lisboa - Maranhão, inscrita

no CNPJ n° 20.226.913/0001-38, para assinatura db CONTRATO N° 002/2022-ARP 004.1/2022,

decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 003/2022-SRP, Processo Administrativo

1011.004/2022-SEMED, objetivando a prestação de serviços de locação veículos automotores para o
transporte escolar, para com vistas ao ̂ tenciimèhtò 'a.s necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Vila Nova dos Martírios - MA, em 07 de junho de 2022.

JORGÊVIEIRADOS

SANTOS

Aunidode ícmudijitalpM
JORGEVIBU DOS SANTOS

riLH0:<l3144770eS8

■Didot2ci2iQSO7i«iii9mj-00 FILHO:48144770668

Jòrge Viéira^dos Santos Filho
Prefeito Municipal

/  /Ciente em:

I S UMA CONSTRUCAO, Assinado de foima digitai porl S
AUMA CONSTRUCAO E LOCACAO
/ 'EIREU;2022691300013a • , '

EIREU:20226913000138 O3dos:2022.07-01 l5;4857-03'00'
E LOCACAO

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI
CNPJ: 20.226.913/0001-38

ívtrerTURA»

Avenida Rio Branco - s/n - Centro
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502

VILA NOVA
DOS MARTÍRIOS

Página 1 de 1 ■pOf <J.-r;o Nova Míiihcr"



NUMERO

DA NOTA: 00023PREFEITURA DE JOÃO LISB'

Secretaria Municipal 'áé Finan
EMAtl: déptrÍbutos]l,@Holma!l.coÍTi

AV. IMPERATRIZ, N 1331,.'FONE: (99) 99216-17

ELETRÔNICASÉRIE:

Prefeitura de

JOâOLISBOA 01/07/2022DATA:

PAGINA: 1  de 1

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e HORA DE

EMISSÃO: 16:39:49

r-^gi
€

rç -- v'/*'.:

PREST;\pOR DE SERVIÇOS í

S;itíSliv—S.-S

NOME FANTASIA: ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

20.226.913/0001-38

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCA

INSC. MUN.;

FONE:

CEP:

4708

CAO - EIRELI

AV ARTHUR COSTA E SILVA, N 547

CIDADE NOVA

CLASSIFICAÇÃO^ EMPRESA DE PEQUENO PORTE
MUNIC

65.922-000

ÍPIO: JOÃO LISBOA-MA

REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

TOMADO^^RVIÇOS
NOMBRAZÃO SOCIAL;

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

mun

'  ' vS
V

icípio de MONTES ALTOS

06.759.104/0001-60

RUA FABRICIO FERRAZ, N S/N

CENTRO

MONTES ALTOS - MA

CEI:

INSC. MUN.:

INSC. EST.:

CEP: 65.936-000

) DISCRIMIN^ÃO pOSrsteM^^
Discriminação

QTD 330 HORAS PA CARREGADEIRA

147KW (79.00 HORA)
QTD 65 DIARIA CAMINHAO 6T (214.00
DIARIA)
QTD 65 DIARIA CAMINHAO

BASCULHANTE 6X4 12M3 (284.00
DIARIA)
QTD 65 DIARIA CAMINHAO TOCO 6M3

(196.00 DIARIA) • • •
terceiro aditivo ao contarto n 001.2021-

ARP011.1.2021

'■I

Qtde Item

1,00 7.02

%. fw,

Valor Unitário Desconto Dedução Alíq.
R$71.180.00 ■R$0.00 R$0.00 4,50% R$3.203,10

s;; :y;•jSi
- ^ ?. *

ISS

>>

Valor Total

R$71.180.00

t

VALÔ] R$71.180,0031:■f* isSü

8W R$71.180,00

. RETENÇÕES.FEDÉ^S ^CÁLCULO ppWOSTO

♦ VALOR DO SERVIÇO
-DESCONTO CONDICIONADO RS
- DESCONTO INCONDICIONADÒ R$
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

í

PIS RS 0,00 RS
CORNS RS
CSLL RS
INSS RS

0,00
0,00
0,00 RS

IR RS 0,00 R$
RS

COD. nS VERlFiCAÇAO
OD46-3448

= BASE DE CÁLCULO
-ISS DEVIDO

 71.180.00 RS 71.180.00
3.203,100,00 RS

•  0,00
0,00

(■ 0.00
0.00

LOCAL DÁ PRESTAÇÃO DO SERViçÒ:
IMPpSTO DEVIDO EM

DESCWÇÃQ DO^ITENS OE SERVIÇO ^
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada^  de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de

MONTES ALTOS - MA-jV Vs;

JOÃO LISBOA-MA-

/vÜ íy 'rX^'. f l >

!e' .

 v''
,

DESCRIÇÃO DOS CNAES í  ' > >

f%  ̂ » yt Tx. *
B52SS

7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
A TTT17”informações APiCIÕNAIS ; T^-l* ,'À

lÊ;j4k
*

í* 5,Tk,*.'
.Si.ag:081

c/ô 69387-6
banco nordeste

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada cm:btrps://jõaqIlsbda‘meâ8soRservlcos.cónn.br/ddadâo
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NOTA: 00016PREFEITURA DE JOAO LISBOA /$

Secretaria Municípaí de Finanças
EMÁIL; c'eptributosjl@holmail.com

AV. IMPERATRIZ, N 1331. FONE: (99) 99216-1777

NOTA FISCAL ELETRÓNICÀ DE SERVÍÇOS - NFS-e

s
Q.

%

gpe: ELETRÔNICA
Prefeitura de

^ATA:JOÂOLISBOA 06/05/2022
y

PÁGINA: 1  de 2

HORA DE

EMISSÃO: 16:14:25

'XT “T"■ ' .í..
r-y
J

r - • .. .

'
'XX • 'V

PRESTADORÔE SERVIÇpS i^'
'xVs

»»N<»A ^ VVv» JV%WN‘.S««»

NOME FANTASIA: ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

20.226.913/0001-38

I S UMA CONSTRUCAO E LOCA

INSC. MUN.:

FONE:

CEP:

4708

CAO - EIREU

AV ARTHUR COSTA E SILVA, N 547

CIDADE NOVA

CLASSIFICAÇÃO: EMPRESA DE PEQUENO PORTE
MUNIC

65.922-000

ÍPIO; JOÃO LISBOA-MA
REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

c-.’ >^.-V KTOMADOR DE SERVIÇOS .V

^. XV V.S>jvf-Ãj»XiCv

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED

31.299.908/ÓÓ01-71:
AVENIDA AVENIDA RIO BRANCO. N S/N - CASA CASA

CENTRO

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

CEI:

INSC. MUN.:

INSC. EST.:

CEP: 65.924-000

:í-

Valor Unitário Desconto Dedução Aliq.

R$39.985.00 R$0.00 R$0.00 4,50% R$1.799.32

ISS

(  /DISCRIMINAÇÃO DOS;SERVIÇ0S _
Valor Total

R$ 39.985,00

Qtde Item Discriminação

7.02 1- locacao transporte escolar 15 dias
129km a 2,82 km e 363,78 km dia valor
total = 8.000,16
2- locacao transporte escolar 15 dias
43km a 3,74 km e 160,82 km dia valor ’
total = 3.538.04
3- locacao transporte escolar 15 diás
75km a 3,74 e 280,50 km dia valor total =
6.171,00
4- locacao transporte escolar 15 dias
44km 3,70 e 162,80 km dia valor total= .
3.581,60

5- locacao transporte escolar 15 dias
120km 3,06 e 367,20 km dia valor total=
8.078,40
6- locacao transporte escolar 15 dias 46
km 4,44 e 204,24 km dia valor total =
4.923,28

7- locacao transporte escolar 15 dias 32
km 3.66 e 117,12 km dia valor total=
2.576,64
8- locacao transporte escolar 15 dias 44
km 3.66 e 161,04 km dia valor total =
3.542,88
CONTRATO N 001/2022 - ARP

1,00

í

\LDOS SERVIÇOS ' .,VALO,

VALO!

R$39.985,00*«>

™s-

«■“j*
IIDO:é' 8eiB R$39.985,00

RÈTENÇÕÉS FEDERAiS CÁLCULO DOjIMPÒSTO-ô
—^ alss

V- 4^' COD. OE VEFUFICAÇAO
D6gA-D639

.-■i

PIS RS 0,00 + VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO

R$ = BASE DE CALCÜLO
- ISS DEVIDO

39.985,00
.  0,00 •

RS 39.985.00
1.799,32COFINS RS

eSLL RS
INSS RS

0,00 R$
- DESCONTO INCONDICIONAOO R$
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

R$
R$
R$

RS
0,00 0,00
0,00 0,00

IR RS 0,00 0,00
0,00

LOCAL DA PRESTAÇÃO bò SÊRVIÇÓ;

IMPOStO DEVIDO EM:

descrição' pOSITENSpi S^WoZSií
-— -- . - ..i.jj;v.ôíiVA«--v.

VILA NO

JOÃO L

VA DOS MARTILIOS - MA

ISBOA - MA
-ç-'* ' S r

<<Í'-

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada,  de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de
v*«

y-íirir.

'k*

DESCRIÇÃO DOS CNAES < 7T

4

4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
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MÚMERO

'-©ANOTA: 00016•C*íW&
í*?p«?rrn PREFEITURA DE JOÃO LISBOA

Secretaria Municipal de Finanças (‘^
EMAIL: deptribulosjl@hotmaii.com

AV. IMPERATRIZ, N 1331. FONE: (9y) 99216-1777

ELETRÔNICAllE:
O

Prefeitura de

JOâOLiSBOA
TC

06/05/2022
/

5c

2 de 2AGINA:

HORA DE

EMISSÃO:NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 16:14:25

l'-''INFORMAÇÕES ADICIONAIS V. ̂
■ ?- S-f,

CS?','!■Vi^Jí-fCVÍ ^ ■ , -i

DADOS BAMCARIOS
AG:081
C/C 69387-6
BAMCO NORDESTE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

■ A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em:https://joaolisboa.megasoflservicos.com.br/ddadao

/
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0 NÚMERO

DA NOTA: 00021.

PREFEITURA DE JOÃO USB ^F\s-.

ELETRÔNICA•o SÉRIE:Secretaria Municipal dè Finança>^,
EMAIL: deptributosjl@hutmail.com

AV. IMPERATRIZ, N 1331. FONE: (99) 99216-1777

•V

í?»Prefeitura de
07/06/2022JOKOLISBOA DATA:

PÁGINA; 1  de 2

HORA DE

EMISSÃO:NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 12:00:27
«I>in ■ I >

■; >;?*•

PRESTADOR DE SERVIÇOS
V'.

ySt,

NOME FANTASIA: ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS

20.226.913/0001-38

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIREÜ

AV ARTHUR COSTA E SILVA, N 547
CIDADE NOVA

CLASSIFICAÇÃO: EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNIC

INSC. MUN.:

FONE:

CEP:

4708

65.922-000

ÍPIO: JOÃO LISBOA-MA
REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

TOMADOR DE SERVIÇOS

NOMeRAZÃO SOCIAL;
CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

MUNICÍPIO;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED.

31.299.908/0001-71

AVENIDA AVENIDA RIO BR/VNCO, N S/N - CASA CASA
CENTRO

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

CEl:

INSC. MUN.:

INSC. EST.:

CEP: 65.924-000

■V.

DISCRIMINAÇÃO DOSSERVIÇOS^;
Item Discriminação
7.02 1 - locacao transporte escolar 15 dias

129km a 2.82 km e 363,78 km dia valor-
total = 8.000,16
2- locacao transporte escolar 15 dias
43km a 3,74 km e 160,82 km dia valor
total = 3.538,04
3- locacao transporte escolar 15 dias '
75km a 3.74 e 280,50 km dia valor total ='
6.171,00
4- locacao transporte escolar 15 dias
44km 3,70 e 162,80 km dia valor lotal=
3.581,60
5- locacao transporte escolar 15 dras
120km 3,06 e 367,20 km dia valor total=
8.078,40
6- locacao transporte escolar 15 dras 46
km 4,44 e 204,24 km dia valor total =
4.923,28
7- locacao transporte escolar 15 dias 32
km 3.66 e 117,12 km dia valor total=
2.576.64
8- locacao transporte escolar 15 dias 44
km 3.66 e 161.04 km dia valor total =
3.542,88
CONTRATO N 001/2022 -ARP

Qtde

1,00

. 4^

?i/. ^

Valor Unitário Desconto Dedução Aliq.
' 'R$ 39.985.00 R$0.00 R$0.00 4,50%

ISS Valor Total

R$ 39.985.00R$1.799,32

VALOR TOTALjBOSi s  " R$39.985,0015

rt-
VALOR LIQUIDO R$39.985,00

;  RETENÇÕES FEDERAIS CÁLCULO DO IMPÓsfÒ - COD.de VERIFICAÇÃO
DCCD-C9ED

PIS RS + VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO R$
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES •

R$
R$

R$
RS
RS

= BASE DE CÁLCULO
0,00 • -ISS DEVIDO

0.00  ' 39.985,00 RS 39.985,00
1.799,32CORNS RS

eSLL RS
INSS RS

0,00 RS
0,00 0,00
0,00 0,00

RSIR 0,00 0,00
0,00

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO;

IMPOSTO DEVIDO EM:

DESCRIÇÃO DOS IT^SBE SERVIÇO;

VILA NOVA DOS MARTIUOS - MA

JOÃO LISBOA-MA
T

.... «'■
..al

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada,  de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de

DESCRIÇÃO DOS CNAES .
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frelamento, municipal



NÚMERO
DA NOTA: 00021. PREFEITURA DE JOÂO ÜSBOA/$^

Secretaria Municipal de Finança#
'  * . I ' • k ^

EMAIL: c!eptributos]I@hotmaiI.cúm

ELETRÔNICA'i' l\ SÉRIE:

Prefeitura de O

JOÂO LISBOA 07/06/2022^ 3ATA:

/ PAGINA:AV. IMPERATRIZ, N 1331. FONE; (99) 99216-1771^ 1/
2 de 2

L
HORA DE

EMISSÃO;NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - 12:00:27

INFORMAÇÕES ADICIÕNAÍS . 'i;
'' "i-' v,

AG.061

C/C 69387-6

BANCO NORDESTE

CNPJ: 20.226.913/0001-38

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

* A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada em;https;//jbaolisboa.inegasoftservico3.corTi.br/cídadao

{.
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NÚMERO
DA NOTA: 00033PREFEITURA DE JOÃO LISBO

Secretaria Municipal de Finanç^^
EMWL; deptributosjl@hotmai!.com \

AV. IMPERATRIZ, N 1331. FONE: (99) 99142-007

lÉRiE: ELETRÔNICA
cP

Prefeitura de

JOÍ^OLISBOA 31/08/2022S DATA;
i

7
PÁGINA: 1 de 2

•jTiaÔe" HORA DE
EMISSÃO:

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - 15:40:47
««•MM’

r-fi?.
PRESTADdR DE SERVIÇOS

■  *' * ^ •* ^ .V.>, ' ■■^1»

■s A''À‘

NOME FANTASIA; ISL ENGENHARIA E SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
BAIRRO:

20.226.913/0001-38

I S UMA CONSTRUCAO E LOCA

INSC. MUN.:
FONE:

CEP:

4708

CAO - EIRELI
AV ARTHUR COSTA E SILVA. N 547
CIDADE NOVA

CLASSIFICAÇÃO: EMPRESA DE PEOUENO PORTE
MUNIC

65.922-000

ÍPIO: JOÃO USBOA - MA
REGIME TRIB.: SIMPLES NACIONAL

'1 >.TOMADOR DE SERVIÇOS

NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ;

ENDEREÇO:
BAIRRO:

MUNICÍPIO;

SECR

y •?4’, líííV *

ETARIA MUNICIPAL DE EDUÇACAO- SEMED
31.299.908/0001-71
AVENIDA AVENIDA RIO BRANCO. N S/N - CASA CASA
CENTRO

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA

CEi:

INSC. MUN.: 4708

INSC. EST.:

CEP: 65.924-000

JpiSCRIMINAÇÃO DOS SÉRVIÇÒS 5

.
4'

Jvi

Qtde Item Discriminação
7.02 1-locaçao transporte escolar 129km a

2,82km e 363.78 km dia valor total :
8.000,16
2- locacao transporte escolpr 43km a 3.74
km e 160,82 km dia valor total; 3.538,04
3 locacao transporte escolar 75 km a 3,74
e 280,50mkm dia valor total: 6.171,00
4- locacao transporte escolár
44km 3,70 e 162,80 km dia valor total= •
3.581.60 ■
5- locacao transporte escolar
120km 3.06 e 367,20 km dia valor total=
8.078,40
6- locacao transporte escolar 46
km 4,44 e 204,24 km dia valor total =
4.923.28
7- locacao transporte escolar 32 . '
km 3.66 e 117,12 km dia valor total= '
2.576,64
8-locacao transporte escoiar44
km 3.66 e 161,04 km dia valor total =
3.542,88
período 01/08 a 30/08/2022
contrato n 002/2022 - ARP 004.312022

Valor Unitário Desconto Dedução Aliq.
R$39.985.00 R$0.00 R$0.00 4,50% R$1.799.32

ISS Valor Total

R$ 39.985,001,00

i

t

i■ VALOR tÒTÀCDÔSi 0 R$39.985,00
I

■ VALOR Líquido*' .c R$39.985,00

•; RETENÇÕES FEDERAIS .  'Í'A •^.TWW'CÁLCULO DO IMPÒstÔ. COD. DE VERIFICAÇÃO
0657-6289

y.

PIS RS 0,00 + VALOR DO SERVIÇO
- DESCONTO CONDICIONADO
- DESCONTO INCONDICIONADO R$
- DEDUÇÃO
- RETENÇÕES FEDERAIS
- OUTRAS RETENÇÕES

RS
R$

R$
R$
R$

= BASE DE CALCULO
•ISS DEVIDO

 39,985.00 RS 39.985,00
1.799,32COHNS RS

CSLL RS
INSS RS

0,00 0,00 RS
0,00 0,00
0,00 0.00

IR RS 0.00 0.00
0,00.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

IMPOSTO DEVIDO EM:

>j VILA NOVA DOS MARTÍRIOS-MA
ri JOÃO LISBOA-MA

•..s' -'np—

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE SERVIÇO , í. í.•í. ^ * *4.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada,  de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de
ÍS.'? ~ “íf

\ T/' ^ * ,
r3sriJ?U7?^7?c>>DESCRIÇÃO DOS CNAES s

MM
>•4

V ■Íí . / ■i .ía <

4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. municipal

INFORIVIAÇÔES ADICIONAIS f
^ ,y

u
H

ri
- \ V-i 4 %■'í"

, 4;- i?
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NÚMERO
DA NOTA; 00033PREFEITURA DE JOAO ÜSBOi^

Secretaria Municipal de Finanç|â
■EMAiL: cieptribulos]l@hütmail.com

AV. IMPERATRIZ, IM 1331. FONE: (99) 991

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -lífee

ELETRÔNICAi SÉRIE:
Prefeitura de

JOÂOUSBOA 31/08/2022DATA;

PÁGINA: 2 de 2

HORA DE
EMISSÃO: 15:40:47

CONTA BANCARIA
AG-081
C/C 6S387-6
BANCO NORDESTE

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

• A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verjficada em-https://joaollsi3oa.niegasoílservicos.com.br/ddad30

I
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios

CNPJ NO 31.299.908/0001-71
SECRETARIA NUNiaPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa I S LIMA CONSTRUCAO E
LOCACAO “ EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.226.913/0001-38, com sede na Avenida
Arthur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova - João Lisboa- Maranhão, e-maii: iicítacoesmp21@gmail,
por seu representanda pelo Sr. itamar da Silva Uma, portador da Carteira de Identidade n°
608848964 GEJUSPC/MA e CPF n° 627.156.073-34, presta serviços de transporte escolar do
município de Vila Nova dos Martírios, compreendendo a locação de veículos e o condutor, para com
vistas ao atendimento as necessidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações e quantidades descritos a baixo:

'V %

Tjpp;deíyáículp Quahtidáçléitem

01 Veículo para 15 alunos (Van) 07

0102 Veículo para 07 alunos (Mini-van)

Registramos ainda que, a prestação dosse.rviços apresenta bom desempenho operacional e

estão sendo realizados seguindo os padrões e prazos exigidos com qualidade, não havendo

reclamações ou objeções quanto à qualidade dos bens e serviços, e não tendo havido nada que

comprometesse sua reputação étlcó-profissional -  e cumprindo integralmente as disposições

contratuais estipuladas.

Vila Nova dos Martírios/MA, 21 de junho de 2022.

i

^BÕ^AmVA DE JESUS^OARES DA SILVA VIANA
Secretária Municipal de Educação

Avenida Rio Branco - s/n - Cehtro
CEP: 65.924-000/Fone: (99)3539-1502

mmrPMAO€ l •rwÉt.i

VILA NOVA
DOS MARTÍRIOS
‘Por Unvi Vila Nfi-n



DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELCTRÔNICO N« 006/2023

PROCESSO UQTATÓRIO 013/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 • Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniènda de fato impeditivo

da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n® 8.665/93.

2 - Declaro que lenho pleno conhedmento e atendo  a todas as exigências de habilitação e espedficações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4® do Art 26 do

Decreto Federal n® 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

^1 • Que para fins de participação no processo licitatórío em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e espedficações

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portanas e Resoluções cujas normas incidam sobre  a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 • Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em obsen/ànda á Lei Federal n® 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em
comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior.

8 - Que nos preços cotados já estão induídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art 5® da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdendárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente dente do teor e das implicações juridicas sobre as dedarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por
ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n® 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Mtcroempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte /'Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3® da LC 123/06. alterada pelas Leis Complementares 128/2003, 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n® 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrêhdas superiores.;

ledaro ainda que: a proposta apresentada para partidpar do Pregão Eletrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa.

1  4- ..•íI

João Lisboa-MA, 27 de Fevereiro de 2023

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI - 20.226.913/0001-38

27/02/2023 14:42:56

Assinatura Digital: E2949622ABC67387267E874ECD126F0B



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

UQTAN

As 14:01:15 horas do dia 28 de Fevereiro de 2023 reuniram-se no site www.licitaneteom.br, o(a) Pregoeiro(a) Ofidal e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de reaiizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: registro de preço para eventual

Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar do município de Montes Altos.

0(a) Pregoeirojâ) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal 10.520/02; na Lei Complementar n” 123/06; no(a); subsidianamente

na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

iniciando os trabalhos o(a) Pregoelro(a} abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no editai, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionadofs):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

LST-SERVICE [ Hieroempresa |34.777.223/0001-81

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA I Miereempresa |20.226.913/0001-38

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA I^^MlereempreB^10.358.527/0001-46

^Wcroempres^LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89

SERVICON SERVIÇOS E ÇONSTRUCOES LTDA I Mlcroempresa |18.857.915/0001-83

IMPERAVELIMPERATRI2 VEÍCULOS E LOCADORA LTDA |Mitfo«rnpresaJ03.698.276/0001-01

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001-03 I^^Mieroein^eB^

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s]ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO ATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1
‘ ! ‘ í

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R( Situação Motivo

95201 IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA 03598276000101 SERVIÇO SERVIÇO RS 13.789,00 | ciassifloda |

95436 LST-SERViCE 34777223000181 SERVIÇO SERVIÇO RS 11.996.95 ^jsssjflcad^

42680 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11579983000189 SERVIÇO SERVIÇO RS 13.789.60 | Claaalgeada

53844 SERVICON SERVIÇOS ECONSTRUCOES LTDA 18857915000183 SERVIÇO SERVIÇO RS 13.700,00 ^laaslflcada |

290 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10358527000146 SERVIÇO SERVIÇO RS 13.789,60 Cla»»Hleada|

63527 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO RS 13.513,81 Classlflcada |

67274 INTERNAZIONALE Ctaasiflcaüã*]23706563000103 SERVICO SERVICO RS 13.789,60



Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- R$ 13.789,60 27/02/2023

16:16:41
Classificado

46

LUENYS BR/kZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 R$13.789.60 27/02/2023

16:21:16
Classificado

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 13.789,60 28/02/2023

13:19:24
Classificado

03

IMPERAVEL IMPERATRIZ VBGULOS E LOCADORA O3j6O8.a76/0OD1 RS 13.780.00 87/02/2023

20:80:20
Fornoocdor

DoGclQsaifícado
04

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 13.769.60 28/02/2023

14:10:23
Intermediário

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 13.700,00 27/02/2023

17:25:2083
Classificado

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- R$ 13.513,81 27/02/2023

15:05:21
Classificado

38

'  IS LIMA CONSTRUCAOE LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 13.480.00 28/02/2023

14:10:26
Intermediário

38

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 13.300,00 28/02/2023

14:10:58
Intermediário

38

LST-SERVICE 34.777.223/0001- R$ 11.996,95 24/02/2023

16:24:57
Classificado

81

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 11.976,95 28/02/2023

14:09:3903
Manual

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 11.950,00 28/02/2023

14:09:52
Manual

46

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 11.930,00 28/02/2023

14:12:05
Manual

81

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 11.900,00 28/02/2023

14:12:14
Manual

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 11.880,00 28/02/2023

14:12:40
Manual

38

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 11.860,00 28/02/2023

14:12:48
Manual1

81

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 11.840,00 28/02/2023

14:13:01
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- R$ 11.820.00 28/02/2023

14:13:1881
Manual

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 11.800,00 28/02/2023

14:13:23
Manual

03

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 11.600,00 28/02/2023

14:13:32
Manual

38

IMPERAVEL-IMPERATRIZ VEÍCULOS 5 LOCADORA 03.608-276/0001 26/02/2023

•11:13:68
•Fornoccdor

Desclassificado
04

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 11.480,00 28/02/2023

14:14:01
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 11.460,00 28/02/2023

14:14:17
Intermediário

81

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 11.000,00 28/02/2023

14:14:06
Manual

38



Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 10.355,98 28/02/2023

14:14:29
Manual

46

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 10.335,00 28/02/2023

14:14:40
Manual

83

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 10.315,00 28/02/2023

14:14:4703
Manual

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 10.000,00 28/02/2023

14:14:48
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 9.980,00 28/02/2023

14:15:07
Manual

83

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

EFBA

03.698.276/0001 RS 0.800,00 Fornecedor

Besotessificado
94 ■14!l5i3g

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 9.000,00 28/02/2023

14:16:41
Manual

38

IMPERWEL-IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

EFOA

03.508.276/0001 RS 8.060,00 28/03/3023

4448:00
Fornecedor

Dosclaaeificado
94

I s LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.000,00 28/02/2023

14:18:07
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS C LOCADORA RS 7.050,0003.508.376/0001 28/02/2033 Fornecedor

Desclassificado
94

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 7.800,0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:19:02
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEICULOS-E LOCADORA 03.608.276/0001 28/02/2023

11:20:17
Fornecedor

Dcoclossificado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- R$ 7.730,00 28/02/2023

14:20:26
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E-L-QCADORA 03.608.276/0001 RS 7.700,00 28/02/2023
14:21:0694

Fornecedor

Dcsclossificado
I

t s LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS .7.640,00 28/02/2023

14:21:20
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VBGUL06 E LOCADORA
EF9A

03.508.276/0001 RS 7.600,00 28/02/2023

14:21:44
Fornecedor

Desclassificado
94

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.500,00 28/02/2023

14:21:53
Manual

36

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

EFeA
93r69»276/0001 RS 7.160,00 38/02/2023

14:33:36
Fornecedor

Dcsclossificado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.430,00 28/02/2023

14:23:04
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA
EfDA

03.SQ8.276/0004 RS 7.410,00 88/02/2023

44-3»36
Fornecedor

Desclassificado
94

1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.380,00 28/02/2023

14:23:47
Manual

38



Lances do Item 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

IMPERAVEL-4MPERATRIZ-VEIGUL06-E-L-0CADQRA

EF9A

RS 7.360.00 a8Wa/2028

1^1121:12
Fornecedor

Beedassiftcado
M-

l S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA R$ 7.340,0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:24:22
Manual

38

{MPeRAVEtr4MPERATRI2 veículos E LOCADORA

y;eA

03.608.276/0001 RS 7.320.00 28/02/2023

11:26:00
Fornecedor

BosefooeíficQdo
04

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.300,00 28/02/2023

14:25:08
Manual

38

IMPERAVELIMPERATRIZ veículos ELOCADORA

E76A

08.608.276/0001 • RS 7.280.00 28/02/2023

14.‘26?34
Fornecedor

Desclassificado
0+

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 7.260,0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:25:42
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

WFOA

03.-6O6;a76/0QO4- RS 7.240.00 28/02/2023

1 ̂!26!2504
fornecedor

Bcsciassificado

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 7.220,0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:26:41
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA RS 7.200,00 28/02/2023

14!27!00

Fornecedor

Besdaesiftcado
04

l S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 7.180.0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:27:17
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

ET8A

03.508.278/0001 RS 7.000,00 28/02/2023

11:28:1704
Fornecedor

Beselassificado

81.777.223/0001' RS 20.00LST-SERVIGE 28/02/2023

11:10:00
Lance Excluído

04

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!28/02/2023

14:08:38

Sistema 28/02/2023

14:08:45

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos
OItimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Fornecedor: 95436, seu lance no valor de R$ 20,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: InexequivellSistema 28/02/2023

14:11:43

Sistema 28/02/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

14:18:46

Sistema 28/02/2023 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

14:30:17

Sistema 28/02/2023

14:31:32

O ITEM 1 está em negociação e fícará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Fornecedor 28/02/2023 Senhora pregoelra. Já ofertei o melhor preço.

95201 14:32:37

Fornecedor 28/02/2023 Estamos no nosso melhor preço.

63527 14:33:26



.de Mo

<p

Mensagens do Item 1 a
O

CL
o«

«w
Usuário Data/Hora Mensagem o

.Srf-JT
Sistema 28/02/2023

14:33:53

O tempo de negociação foi encerrado.

Sistema 28/02/2023

14:43:08

O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$7.000,00.

Sistema 01/03/2023 Fornecedor: IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA, com lance no valor de R$ 7.000,00, sua proposta FOI
11:23:44 RECUSADA pelo motivo abaixo; IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA. não comprovou de exequibilidade,

através de planilha de custo para dos seguintes itens: 01 >02 - 04 e OSl

Sistema 01/03/2023

11:23:44

O fornecedor I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELl venceu o ITEM • 1 pelo valor de R$7.180,00.

Sistema 02/03/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor IS UMA CONSTRUCAO
08:22:15 E LOCACAO - EIREU *20.226.913/0001-38, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 02/03/2023

08:22:26

Sr(s). fomececior(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 02/03/2023

09:20:55

O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inidalmente quanto a nossa desciassifícação, sob o argumento
da que a empresa não apresentou Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própría. e estão
parados e disponível para a execução dos serviços. Atualmente esses veículos parados geram prejuízo,  e o preço ofertado é sufícienle
para manter os veículos em utilização e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que apresentamos, é que a
composição aceita pela Pregoeira da empresa que está classificada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo
combustível, que no certame é por conta da contratante. Be considera que o tempo para percorrer uma rota de HOkméde 1h04min, o
que ô impossível para um veiculo de Imnsporie de alunos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM que
sequer está sendo informado no Tenvo da Referência, que tambôm é omisso na quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou
seja. os vaiculos devem ficar a disposição com KM livre. Por fim, a empresa / S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA não possui
em seu objeto social aãwdade de Serviço de Transporte Escolar, que possui classificação especifica, não se confundindo com Locação
da Veiculo para TransporieEscolaroulocação da veículos para em geral. Demais argumentos serão apresentados em nossas
razões recursais.

com

Sistema 02/03/2023

09:22:29

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema 02/03/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi recebida pelo seguinte
09:26:21 motivo:. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 07/03/2023 e os outros interessados envie as contra razões até

10/03/2023.

Sistema 13/03/2023 O recurso do IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi indeferido p^o seguinte motivo: rjão enviou recurso.
09:56:54

Sistema 13/03/2023 Adísputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.
09:57:03

V

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta RS

1® I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 R$ 7.180,00

2“ SERViCON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83 R$ 9.930,00

3» INTERNAZIONALE 23.706.563/0001-03 RS 10.315.00

4» 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46 RS 10.355,98

5“ LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 11.460,00

6“ LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 13.769,60



Recursos do Item 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

IMPERAVEL

IMPERATRIZ

veículos e

LOCADORA

LTDA

03598276000101 02/03/2023 Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inidalmenle
09:20:55 quanto a nossa desclassificação, sob o argumento de que a empresa não apresentou

Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e
estão parados e disponível para a execução dos senriços. Atualmente esses veículos

parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter os veículos em

utDízaçâo e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que
apresentamos, é que a composição aceita pela Pregoeira da empresa que está

classificada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com
combustível, que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para
percorrer uma rota de 120km é de 1h04min, o que é impossível para um veiculo de
transporte de alunos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM

que sequer está sendo informado no Termo de Referência, que também é omisso na
quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem ficar a

disposição com KM livre. Por fim. a empresa IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO
LTDA não possui em seu objeto social atividade de Sennço de Transporte Escolar, que
possui classificação específica, não se confundindo com Locação de Veiculo para
Transporte Escolar ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão

apresentados em nossas razões recursais.

enviou

recurso

'Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

36268 IS UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO RS 16.038,52 fcUssUicada

2166 IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA 03598276000101 SERVIÇO SERVIÇO RS 16.365,00 I Classificada

RS 16.365,84 | Classifieada38898 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10358527000146 SERVIÇO SERVIÇO

98769 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 16.300,00 I ClaasitjeãdT18857915000183 SERVIÇO SERVIÇO

40347 INTERN/\Z10NALE 23706563000103 SERVIÇO SERVIÇO RS 16-365,84 | Classificada

31961 LUENYS BRA2 COSTA MENEZES 11579983000189 SERVIÇO SERVIÇO RS 16.365,84 | Classifieãdã'

19695 LST-SERVICE 34777223000181 SERVIÇO SERVIÇO RS 14.238,28 | ctaBsUieada
T

Lances do Item 2

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 16.365,84 27/02/2023

16:16:41
Classificado

46

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 16.365,84 28/02/2023

13:19:24
Classificado

03

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 16.365,84 27/02/2023

16:21:16
Classificado

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA Qa:608.a76/OQ01 RS 16.366,00 awoa/aoas

20:80:20
fornoccdor

Beoclossificado
94

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 16.300,00 27/02/2023

17:25:20
Classificado

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 16.038,52 27/02/2023

15:05:21
Classificado

38

LST-SERViCE 34.777.223/0001- RS 14.238,28 24/02/2023

16:24:57
Classificado

81

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 14.200,00 28/02/2023

14:10:00
Manual

46



Lances do Item 2

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- R$14.180.00 28/02/2023

14:10:11
Manual

03

LST-SERVICE 34.777.223/0001- R$ 14.160,00 28/02/2023

14:10:35
Manual

81

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 14.140,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:11:22
Manual

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 14.120,00 28/02/2023

14:11:36
Manual

38

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 14.100,00 28/02/2023

14:11:44
Manual

81

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 14.080.00 28/02/2023

14:12:01
Manual

03

LUENYS BRAZ COSTAMENEZES 11.579.983/0001-89 RS 14.060.00 28/02/2023

14:12:10
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 14.040.0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:12:21
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 14.020,00 28/02/2023

14:12:42
Manual

81

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 14.000,00 28/02/2023

14:12:46
Manual

36

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 13.980,00 28/02/2023

14:13:11
Manual

83

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 13.900,00 28/02/2023

14:13:26
Manual

03

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 13.800.00 28/02/2023

14:20:29
Intermediário

03

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 13.600,00 28/02/2023

14:13:40
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 13.580,00 28/02/2023

14:14:07
Manual

83

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

SGA

03.508.076/0001 RS 13.660,00 58/03/2023

■14:14:23
Fornecedor

Dosclassificado
04

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- R$ 12.290,74 28/02/2023

14:14:44
Manual

46

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 12.000,00 28/02/2023

14:14:53
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 11.980,00 28/02/2023

14:15:01
Manual

83

LUENYS BRAZ COSTAMENEZES 11.579.983/0001-89 RS 11.960,00 28/02/2023
14:15:09

Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- R$ 11.940,00 28/02/2023

14:15:41
Manual

83

IMPERAVELIMPERATRIZ-VEICUL06 E LOCADORA
EFOA

03.608.376/0001 RS-11.600.Q0 36/03/2033

1<1:15:17
Fornecedor

Booclaosíficado
04

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 11.480,00 28/02/2023
14:16:12

Manual
81

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 11.460,00 28/02/2023
14:16:18

Manual
83



Lances do Item 2

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

LUENYS BRAZ COSTAMENEZES 11.579.983/0001-89 RS 11.440,00 26/02/2023

14:16:33
Manual

IMpgRAVEUMPERATRiZ VEÍCULOS E LOCADORA

y;eA

RS 11.100,00O3.8G8.a76/00Q1 28/08/2023

14:16:30
Fornocodor

BeseloQQificQdo
G4-

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 11.000.00 28/02/2023

14:16:43
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 10.980,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:17:31
Manual

83

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEICUL08 E LOCADORA RS-9.'80Q.00 28/02/2023

•14:17:40
Fornecedor

Desclassificado
G4-

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 9.000,00 28/02/2023

14:18:01
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ veículos E LOCADORA

EF9A

03;608:a76/0001 RS 8.000,00 £8/02/2028

14:-4ft4a
Fof-necedof

Desclassificado
G4

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.000,00 28/02/2023

14:18:55
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

E;eA

03.608.276/0001 RS 7.060,00 88/02/2038

■14:20:08
Fornecedor

G4

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 7.930.0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:20:32
Manual

38

IMPERAVEfclMPERATRIZ-V^ICÜLOS E LOCADORA

EFGA

03.508.276/0001 R6 7.000.00 28/02/2023

14:21';11
Fornecedor

Desclassificado
94

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.880.00 28/02/2023

14:21:28
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E-L-OCADORA
E;eA

03.608.276/0001 RS 7.860,00 28/02/2023

■14;a4:64
Fornecedor

Dcsclossificado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.800,00 28/02/2023

14:22:07
Manual

38

IMPERAVEL IMPCPATRIZ-VEICULOS E LOCADORA
EF9A

08.608.276/0094 ■RS^r780,00 28/02/2023

■14:22:52
Fornecedor

Dosclassifícado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.760,00 28/02/2023

14:23:12
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA Oa.6Q8.276/0001 RS 7.740.00 88/02/2023

•14:28:48
Fornecedor

Dcoclooslficodo
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- R$ 7.720.00 28/02/2023

14:23:55
Manual

38

IMPERAVEL IMPERAT.RIZ VEÍCULOS E LOCADORA

EF9A

03i6e8.a76/00Q1 RS 7.700,00 88/02/8083

14:24:18
Fornocodor

Desclassificado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.680,00 28/02/2023

14:24:36
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOGADQRA
bTOA

Oa.508.376/0001 RS 7.660.00 28/02/2033

14:26:11
Fornecedor

Desclassificado
94



Lances do Item 2

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA R$ 7.640.0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:25:19
Manual

38

IMPERAVEL imperatriz VeiCULOS-E-LOCAPGRA 03.6&8.a76/OQ01. RS 7.620.00 28/02/2023

44'!a6!46
Fornecedor

DGQclQQoificado
04

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.600.00 28/02/2023

14:26:19
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

trOA

03^608.276/0001 RS 7.680.00 28/02/2023

14:36:30
Fornecedor

Deaclaselficado
04

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.560.00 28/02/2023

14:26:51
Manual

38

INTERNATIONALE 23.706.563/0001- RS 7.540.00 28/02/2023

14:27:02
Manual

03

I S UMA CONSTRÜCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 7.520.00 28/02/2023

14:27:11
Manual

38

IMPERAVELIMPERATRIZ-VEIGÜL06 E LOCADORA

yfOA

03.608.276/0001 RS-7-.000:OQ 28/02/2023 Fornecedor

Dc3clo33ificado
04 44^

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 28/02/2023

14:08:38

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 28/02/2023

14:08:45

O ITEM 2 está na fese competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamentel

Sistema 28/02/2023 Aetapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
14:18:46

Sistema 28/02/2023 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.

14:30:22

Sistema 28/02/2023 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
14:31:32

I

Sistema 28/02/2023

14:41:34

O tempo de negociação está encerrado.

(

Sistema 28/02/2023

14:43:08

O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$7.000,00.

Sistema 01/03/2023

11:23:44

Fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA, com lance no valor de R$ 7.000,00, sua proposta FOI
RECUSADA pelo motivo abaixo: IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA. não comprovou de exequibilidade,
através de planilha de custo para dos seguintes itens: 01 -02- 04 e 051

Sistema 01/03/2023

11:23:44

O fornecedor IS UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIREU venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$7.S20,00.

Sistema Srs. licitantes, apôs a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor IS LiMA CONSTRUCAO E
LOCACAO - ElREU -20.226.913/0001-38 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habflitatôrios exigidos no instrumento convocatório.

02/03/2023 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
08:22:26

02/03/2023

08:22:15

se manifestar.

Sistema



í?'

%3^'
•fis

Mensagens do Item 2 Q. O

fe

Usuário Oata/Hora Mensagem
V,

^0
o fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA manifestou intenção de recurso pelo

Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três sfluaçôes, inicialmente guanfo a nossa desclassificação/sdire-ergtífhento de
que a empresa não apresentou Composição de Preços. Ocome que os veículos oferfados são de nossa Frota Própria, e estão parados e

disponível para a execução dos serviços. Atualmente esses veículos parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter

os veículos em utilização e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que apresentamos, é que a composição

aceita pela Pregoeira da empresa que está classificada em prímeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com combustível,

que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para percorrer uma rota de 120km é de 1h04min, o que é impossível

para um veiculo de transporte de alunos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM que seguer está sendo

informado no Termo de Referência, que tamòém é omisso na quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os irefcutos devem

ãcar a dispos/ção com KM livre. Por fim, a empresa IS LIMA CONSTRUCAOELOCACAO LTDA não possui em seu objeto social atwdade

de Serviço de Transporte Escolar, que possui classificação específica, não se confundindo com Locação de Veiculo para Transporte Escolar

ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão apresentados em nossas razões recursais.

Sistema 02/03/2023

09:20:55

Sistema 02/03/2023

09:22:29

Srs. Lidtanles, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema 02/03/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:

09:26:21 . E foi aberta o prazo para que o fornecedor envie as razões até 07/03/2023 e os outros interessados envie as contra razões até

10/03/2023.

13/03/2023 O recurso do IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: não env/ou recurso.

09:56:54

Sistema

Sistema 13/03/2023 A disputa do [TEM 2 está encerrada. Despacho: .

09:57:03

Classificação Final do Item 2

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA1" 20.226.913/0001-38 R$7.520.00

INTERNAZIONALE2® 23.706.563/0001-03 R$ 7.540.00

3® SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83 RS 10.980.00

4® LUENYS BRA2 COSTA MENEZES 11.579.963/0001-89 RS 11.440,00

5® LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 11.480,00

6’ 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46 RS 12.290,74

Recursos do Item 2

>

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

IMPERAVEL

IMPERATRIZ

VEÍCULOS E

LOCADORA

LTDA

03598276000101 02/03/2023 Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de Irés situações, inicialmente

quanto a nossa desclassificação, sob o argumento de que a empresa não apresentou
Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e

estão parados e disponível para a execução dos serviços. Atualmente esses veiculos

parados geram prejuízo, e o preço ofertado é sufitíente para manter os veículos em

utaização e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que
apresentamos, é que a composição aceita pela Pregoeira da empresa que está

classificada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com
combustível, que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para

percorrer uma rota de 120km é de 1h04m!n, o que é Impossível para um veículo de

transporte de alunos. O licitante utSiza premissas falsas, uma vez que considera um KM

que sequer está sendo Informado no Termo de Referência, que também é omisso na

quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem ficar a

disposição com KM livre. Por fim, a empresa I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO

LTDA não possui em seu objeto social atividade de Serviço de Transporte Escolar, que
possui classificação especifica, não se confundindo com Locação de Veiculo para
Transporte Escolar ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão
apresentados em nossas razões recursais.

09:20:55

não Indeferído

enviou

recurso

Histórico de propostas, lances e mensagens



Propostas Inicias do Item 3

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R

03598276000101 SERVIÇO SERVIÇO R$7.567.00 [Õa^27631 IMPERAVELIMPERATRIZVEICULOS ELOCADORALTDA

31040 LUENYSBRA2 COSTA MENEZES R$7.567,15 I ClassUlcaJa11579983000189 SERVIÇO SERVIÇO

70399 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18857915000183 SERVIÇO SERVIÇO R$ 7.500,00 |^^CIa3a||icad^

27143 INTERNAZIONALE 23706563000103 SERVIÇO SERVIÇO R$7.567,15 I ClaatHicãdã'

R$7.567.15 [

R$ 6.583,42 | claaaKicãdT

CfassHicada841 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10358527000146 SERVIÇO SERVIÇO

37798 LST-SERVICE 34777223000181 SERVIÇO SERVIÇO

30925 I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO R$7.415.81 [Classificada

Lances do Item 3

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 R$ 7.567,15 27/02/2023 16:21:16 Classificado

INTERNAZIONALE RS 7.567,1523.706.563/0001-03 26/02/2023 13:19:24 Classificado

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46 RS 7.567,15 27/02/2023 16:16:41 Classificado

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA 03.598.276/0001-01 RS 7.567,00 27/02/2023 20:30:29 Classificado

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83 RS 7.500,00 27/02/2023 17:25:20 Classifícado

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 7.415,81 27/02/2023 15:05:21 Classificado

LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 6.583,42 24/02/2023 16:24:57 Classificado

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46 RS 6.550,00 28/02/2023 14:10:23 Manual

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001-03 RS 6.530,00 28/02/2023 14:10:46 Manual

LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 6.510,00 26/02/202314:11:03 Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83 RS 6.490.00 28/02/2023 14:11:41 Manual

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 6.470,00 28/02/2023 14:11:50 Manual

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001-03 RS 6.450,00 28/02/2023 14:12:10 Manual

LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 6.430,00 28/02/2023 14:12:24 Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83 RS 6.410,00 28/02/2023 14:12:34 Manual

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 6.390,00 28/02/2023 14:12:53 Manual

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 6.370.00 28/02/2023 14:13:03 Manual

LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 6.350,00 28/02/2023 14:13:12
Manual

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 6.000,00 28/02/2023 14:13:47
Manual

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46 RS 5.682,92 28/02/2023 14:14:07
Manual

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 R$ 5.662,92 28/02/2023 14:14:33
Manual

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 5.400,00 28/02/2023 14:15:00
Manual



Lances do Item 3

I  I‘‘ ‘ '■l^t • 'IT tl‘l‘Tl~«Énif ~T

Fornecedor CNPJ Valor Lance R5 Data/Hora

LUENYS BRAZ COSTAMENEZES 11.579.983/0001-89 RS 5.380,00 28/02/2023 14:15:40 Manual

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 5.000,00 28/02/2023 14:16:44 Manual

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA 03.598.276/0001-01 RS 4.950,00 28/02/2023 14:18;33 Manual

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 4.000,00 28/02/2023 14:18:44 Manual

Mensagens do Item 3

Usuário Datâ/Hora Mensagem

Sistema 28/02/2023 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte!
14:08:38

Sistema 28/02/2023 O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(6S), nâo havendo novos lances nos últimos 02
(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!14:08:45

Sistema 28/02/2023
14:18:46

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 28/02/2023

14:20:50

A prorrogação automática do ITEM 3 está encerrada.

Sistema 28/02/2023

14:31:32

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 28/02/2023
14:41:34

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 28/02/2023
14:43:08

O fornecedor 1 S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIREU venceu O ITEM • 3 pelo valor de R$4.000,00.

Sistema 02/03/2023
08:22:15

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E
LOCACAO-EIREU -20.226.913/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 02/03/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
08:22:26 se manifestar.

Sistema 02/03/2023

09:20:55

O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inidalmente quanto a nossa destíassificação, sob o argumento de
que a empresa não apresentou Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e estão parados e
disponível para a execução dos sennços. Atualmente esses veículos parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter
os veículos em utilização e pagamento da despesa de manutenção e molorísta. Segundo ponto que apresentamos, é que a composição
aceita pela Pregoelra da empresa que está classificada em primeiro lugar eslá equivocada, o licitante apresenta custo com combus//ve/,
que no certame ó por conta da contratante. Eie considera que o tempo para percorrer uma rota de 120km é de 1h04min. o que á impossível
para um veiculo de transporte de a/unos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM que sequer está sendo
informado no Termo de Referência, que também é omisso na quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem
íicar a disposição com KM livre. PorTim, a empresa IS UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA não possui em seu objeto social afiwdade
de Serviço de Transporte Escolar, que possui classificação especifica, não se confundindo com Locação de Veiculo para Transporte Escolar
ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão apresentados em nossas razões recursais.

Sistema 02/03/2023 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
09:22:29

Sistema 02/03/2023 Amanifestação de Intenção de Recurso de IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo-
09:26:21 . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razoes alé 07/03/2023 e os outros interessados envie as contra razões até

10/03/2023.

Sistema 13/03/2023

09:56:54

O recurso do IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: não enviou recurso.

Sistema 13/03/2023 Adisputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: .
09:57:03



Classificação Final do [tem 3

Posição Licitante CNPJ

R$ 4.000,00I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA1“ 20.226.913/0001-38

20 IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA R$4.950.0003.598.276/0001-01

R$5.380,003" LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89

R$5.682.924“ 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46

R$ 6.350,00LST-SERVICE 34.777.223/0001-81

R$6.410,006® SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83

INTERNAZIONALE R$ 6.450.007® 23.706.563/0001-03

Recursos do Item 3
Pdi».4PI 'J V a « ■ w w

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inicíalmente

quanto a nos^ desclassificação, sob o argumento de que a empresa não apresentou

Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e

estão parados e disponível para a execução dos servnços. Atualmente esses veículos

parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter os veículos em

utiizaçao e pagamento da despesà de manutenção e motorista. Segundo ponto que

apresentamos, é que a composição aceita pela Pregoeira da empresa que está

classificada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com

combustível, que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para

percorrer uma rota de 120km é de 1h04min, o que é impossível para um veículo de

transporte de alunos. O licitante ufiiza premissas falsas, uma vez que considera um KM
que sequer está sendo Informado no Termo de Referência, que também é omisso na

quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veiados devem ficar a
disposição com KM livre. Por fim, a empresa I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO

LTDA não possui em seu objeto sotíal atividade de Serviço de Transporte Escolar, que

possuí classificação especifica, não se confundindo com Locação de Veículo para

Transporte Escolar ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão

apresentados em nossas razões recursais.

IMPERAVEL

IMPERATRIZ

VEÍCULOS E

LOCADORA

LTDA

03598276000101 02/03/2023

09:20:55

Indeferidonão

enviou

recurso

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 4

ID Fornecedor CNPJ Marca Proposta R$ SituaçãoModelo Motivo

25507 LUENYSBRAZCOSTAMENEZES 11579983000189 SERVIÇO SERVIÇO R$18.333.33 | ciasslflt»da

17818 INTERNAZIONALE 23706563000103 SERVIÇO SERVIÇO RS 18.333,33 Classlflcaifa

76713 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10358527000146 SERVIÇO SERVIÇO RS 18.333,33 Clastlfleacla

5582 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18857915000183 SERVIÇO SERVIÇO RS 18.300,00 Ctesslflcsda

93204 LST-SERVICE 34777223000181 SERVIÇO SERVIÇO RS 15.949,99 |~cÜ9»lflea<la

98320 ISUMACONSTRUCAOE LOCACAO LTDA 20226913000138 SERVIÇO SERVIÇO R$17.966,66 Classificada

47562 IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA 03598276000101 SERVIÇO SERVIÇO RS 18.333,00 | Classificada

Lances do Item 4

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 18.333,33 27/02/2023

16:21:16
Classificado

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 18.333,33 27/02/2023

16:16:41
Classificado

46



Lances do Item 4

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

iríTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 18.333,33 28/02/2023

13:19;24
Classificado

03

IMPERAVEL IMPERATRIZ VaCULOS E LOCADORA O8.6Q8.g76/0QQ1 R6 4 8.833.00 27/02/2023

20:30:20
Fornocodor

Besetosalficado
94

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 18.300,00 27/02/2023

17:25:20
Classificado

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 17.966,66 27/02/2023

16:05:21
Classificado

38

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 15.949,99 24/02/2023

16:24:57
Classificado

81

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 15.900,00 28/02/2023

14:10:36
Manual

46

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 15.880,00 28/02/2023

14:11:00
Manual

03

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 15.860,00 28/02/2023

14:11:12
Manual

61

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 15.840,00 28/02/2023

14:11:20
Manual

03

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 15.820,00 28/02/2023

14:11:32
Manual

81

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 15.800,00 28/02/2023

14:11:51
Manual

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 15.780,00 28/02/2023

14:12:00
Manual

38

LST-SERVICE RS 15.760,0034.777.223/0001- 28/02/2023

14:12:20
Manual

81

LUENYS BRAZ COSTAMENEZES 11.579.983/0001-89 RS 15.740,00 28/02/2023

14:12:28
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 15.720,00 28/02/2023

14:12:41
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 15.700,00 28/02/2023

14:13:02
Manual

81

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 15.680,00 28/02/2023

14:13:13
Manual

38

LUENYS BR/\Z COSTAMENEZES 11.579.983/0001-89 RS 15.660,00 28/02/2023

14:13:21
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 15.640,00 28/02/2023

14:13:37
Manual

83

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 15.000,00 28/02/2023

14:13:52
Manual

38

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 14.980,00 28/02/2023

14:14:02
Manual

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- R$ 14.950,00 28/02/2023

14:14:05
Manual

03

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 14.930,00 28/02/2023

14:14:18
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 14.910,00 28/02/2023

14:14:37
Manual

81



Lances do Item 4

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 14.800.0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:15:13
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 14.780,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:15:21
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 14.760,00 28/02/2023

14:15:46
Manual

81

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 R$14.740,00 28/02/2023

14:15:59
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 14.720,00 28/02/2023

14:16:07
Manual

83

IMPERAVEL-IMPERATRIZ VCIGUL06 E LOCADORA 03.508.276/0001 RS 14.500,00 26/02/2023

■14?16;20
fornecedor

Desclassificado

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 14.000,00 28/02/2023

14:16:47
intermediário

38

.  2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIP/VwlENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 13.768,33 28/02/2023

14:16:33
Manual

46

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 13.740,00 28/02/2023
14:16:4483

Manual

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 13.000,00 28/02/2023

14:16:55
Manual

38

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 12.980,00 28/02/2023

14:17:03
Manual

RS 1Z960.00SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- 28/02/2023

14:17:12
Manual

83

RS 12.900,00I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- 28/02/2023

14:17:32
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 12.880,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:17:44
Manual

83

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 12.860,00 28/02/2023

14:17:51
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 1Z840,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:17:57
Intermediário

83

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 12.000,00 28/02/2023

14:17:56
f

Manual
38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 11.980,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:18:05
Manual

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/00dl- R$ 11.800,00 28/02/2023

14:18:20
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

yreA

03.608.276/0001 RS Q.800.00 28/02/2023

1-1:18:31
Fornecedor

Dosoiaseificado
94

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 9.000,00 28/02/2023

14:18:38
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ-VEICULOS E LOCADORA

EFBA

08.508.276/0001 RS 8.000.00 38/02/2023

14:10:53
Fornecedor

Desclassificado
04

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.880,00 28/02/2023

14:20:09
Manual

38



Lances do Item 4

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA 03.608-076/0001 RS 8.860:00 88/00/0023
Fornecedor

Doeclaasificado
04 l-liOOiSI

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 6.840,00 28/02/2023

14:20:42
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

yroA

03.608.276/0001 RS 8.800.00 88/03/3033

1'í:31:17
Fomccodor

BoQolaaeificado
04

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- R$ 8.760,00 28/02/2023

14:22:15
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ veículos E LOCADORA 03.608.376/0001 R&6.740.00 38/03/2023

14:23100
Fornecedor

Desclassificado
04

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.720,00 28/02/2023

14:23:20
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEIGUL-08-E LOCADORA 03.6Q6-.276/0004 RS 8.700,00 28/03/3033

■14»2a>60
Fornecedor

Bcsclassificado
04

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.680,00 28/02/2023

14:24:06
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZAtEISULQS E LOCADORA
EfDA

03:6Q8r376/0001 RS 8.640,00 88/03/2033

14:24:26
fornecedor

Desclassificado
04

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.620,00 28/02/2023

14:24:42
Manual

38

IMPCRAVCL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA
E;eA

03.508.276/0001 RS 8.600,00 28/02/2023

14:36:18
Fornecedor

Dcoclassificado
64

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.580,00 28/02/2023

14:25:28
Manual

36

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA
E49A

03.608.376/0001 RS 8.660,00 28/02/2023

14:26:06
Fornecedor

Desclassificado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.540,00 28/02/2023

14:26:27
Manual

38

INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- RS 8.520,00 28/02/2023

14:27:38
Manual

03

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.500,00 28/02/2023

14:27:45
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA 9»608t276/G001 RS-7,600,Q0 28/02/2028

14:27:63
fornecedor

Bcsclassificado
94

Mensagens do Item 4

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 28/02/2023

14:08:38

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 28/02/2023

14:08:45

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos átimos 02
(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente!



Mensagens do Item 4
'n M nnieit >■■■! »■! —II

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 28/02/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!
14:18:46

Sistema 28/02/2023 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.
14:29:55

Sistema 28/02/2023 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
14:31:32

Sistema 28/02/2023
14:41:34

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 28/02/2023 O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA venceu o ITEM • 4 pelo valor de R$7.SOO,Oa.
14:43:08

Sistema 01/03/2023
11:23:44

Fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA, com lance no valor de RS 7.500,00, sua proposta FOI
RECUSADA pelo motivo abaixo; IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA. não comprovou de exequibilidade,
através de planilha de custo para dos seguintes itens: 01 -02- 04 e 051

Sistema 01/03/2023

11:23:44

O fornecedor I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIREU venceu o ITEM - 4 pelo valor de R88.500.00.

I
Sistema 02/03/2023

08:22:15

Srs. litítantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E
LOCACAO - EIREU -20.226.913/0001-38 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habSitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 02/03/2023 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
08:22:26 se manifestar.

Sistema 02/03/2023

09:20:55

O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ veículos E LOCADORA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inicialmente quanto a nossa desclassificação, sob o argumento de
que a empresa não apresentou Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e estão parados e
disponível para a execução dos serviços. Atualmente esses veículos parados geram prejuízo, e o preço ofertado é sutoeníe para manter
os veicutos em utilização e pagamento da despesa de manutenção e motonsfa. Segundo ponto que apresentamos, ô que a composição
aceita pela Pregoeira da empresa que está ctóss/fícada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com combustível,
que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para percorrer uma rota de 120km ó de 1h04m!n. o que ô impossível
para um veiculo de transporte de alunos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM que sequer está sendo
informado no Termo de Referência, que também á omisso na quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem
ficara disposição com KM livre. Por fim. a empresa / S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA não possui em seu objeto social atividade
de Serviço de Transporte Escolar, que possui classificação específíca, não se conüjndindo com Locação de Veículo para Transporte Escolar
ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão apresentados em nossas razões recursals.

Sistema 02/03/2023 Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
09:22:29

Sistema 02/03/2023 Amanifestação de Intenção de Recurso de IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:
09:26:21 . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 07/03/2023 e os outros interessados envie as contra razoes até

10/03/2023.

Sistema 13/03/2023
09:56:54

O recurso do IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo; não env/ou recurso.

Sistema 13/03/2023 A disputa do ITEM 4'e$tá éncèrrada. Despacho: .
09:57:03

Classificação Fina] do Item 4

Posição Ucitante CNPJ Melhor Oferta R$

1» 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-38 RS 8.500,00

INTERNAZIONALE2“ 23.706.563/0001-03 R$ 8.520,00

3“ SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001-83 RS 11.980,00

4<’ LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 12.860,00

5» 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001-46 RS 13.768,33

6« LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 14.760,00



Recursos do Item 4

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

IMPERAVEL

IMPERATRIZ

veículos e

LOCADORA

LTDA

03598276000101 02/03/2023 Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inicialmente

quanto a nossa desclassificação, sob o argumento de que a empresa não apresentou
Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e

estão parados e disponível para a execução dos serviços. Atualmente esses veículos

parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter os veículos em

uQização e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que

apresentamos, é que a composição aceita pela Pregoeira da empresa que está

classificada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com

combustível, que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para

percorrer uma rota de 120kmé de 1h04mín, o que é impossível para um veículo de

transporte de alunos. O licitante utüizâ premissas falsas, uma vez que considera um KM

que sequer está sendo Informado no Termo de Referência, que também é omisso na

quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem ficar a

disposição com KM livre. Por fim. a empresa 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO

LTDA não possui em seu objeto sotíal atividade de Ser\ãço de Transporte Escolar, que

possui dassificação especifica, não se confundindo com Locação de Veiculo para
Transporte Escolar ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão

apresentados em nossas razões recursais.

09:20:65 enviou

recurso

Histórico de propostas, lances e mensagens
í

Propostas Inicias do Item 5

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

33372 INTERNAZIONALE 23706563000103 SERVIÇO SERVIÇO RS 17.583,33 | ClasBÍflcada

34777223000181 SERVIÇO SERVIÇO RS 15.297,49 | ctassifiMda55251 LST-SERVICE

91511 IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA 3598276000101 SERVIÇO SERVIÇO RS 17.583,00 | Ctosaifieada

0226913000138 SERVIÇO SERVIÇO RS 17.231,66 | classificada77125 I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

45286 SERViCON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 8857915000183 SERVIÇO SERVIÇO RS 17.500,00 I Classificããr

36581 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10358527000146 SERVIÇO SERVIÇO R$ 17.583,33 [ Classificada

12636 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES RS 17.583,33 | Claasífieãdã'11579983000189 SERVIÇO SERVIÇO

Lances doJtem 5

Valor Lance

Fornecedor RSCNPJ Data/Hora Tipo

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 17.583,33 27/02/2023

16:21:16 .
Classificado

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 17.583,33 27/02/2023

16:16:41
Classificado

46

INTERNAZIONALE 23.706.663/0001 RS 17.683,33 28/03/2023 Fornecedor

Besclasaíficado
03

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA Q3.608i376/000l- j^S-1-7-»683,0Q 27/02/2023

20:30:20
Fornecedor

Besciassificado
04

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 17.500,00 27/02/2023

17:25:20
Classificado

83

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 17.231,66 27/02/2023

15:05:21
Classificado

38

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 15.297,49 24/02/2023

16:24:57
Classificado

81



Lances do Item 5

Valor Lance

•sj^ffr/nane^Fornecedor CNPJ RS Data/Hora Tipo

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.627/0001- RS 15.250.00 28/02/2023

14:10:46
Manual

46

LST-SERVICE 34.777.223/0001- R$ 15.230,00 28/02/2023

14:11:20
Manual

81

INTERNAZIONALE 23.706.663/0001 RS 16.200.00 28/62/2023

41^ ias
fornecedor

DoociQosificQdo
03

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- R$ 15.180.00 28/02/2023

14:12:00
Manual

83

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 15.160.00 28/02/2023

14:12:09
Manual

38

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 15.140.00 28/02/2023

14:12:35
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 15.120,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:12:50
Manual

83

•  LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 15.100,00 28/02/2023

14:12:56
Manual

81

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 10.358.527/0001- RS 15.000,00 28/02/2023

14:13:15
Manual

46

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 14.980,00 28/02/2023

14:13:42
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 14.960,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:13:50
Manual

83

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 14.000,00 28/02/2023

14:13:58
Manual

38

INTERNAZIONALE 38.706.663/0001 RS 13.060,00 Fornecedor

Boeciaeeificado
63 •1<1:1-1:17

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 13.930,00 28/02/2023

14:14:24
Manual

83

LST-SERVICE 34.777.223/0001- RS 13.310,00 28/02/2023

14:15:16
Manual

81

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 13.890,0018.857.915/0001- 28/02/2023

14:15:30
Manual

83

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA RS 13.205,0810.358.527/0001- 28/02/2023

14:15:34
Manual

46

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- R$ 13.185,00 28/02/2023

14:15:52
Manual

83

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 13.165,00 28/02/2023

14:16:16
Manual

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEICUL06-E LOCADORA 03.608.376/0001 RS 13.000,00 28/62/2023

14:16:24
Fornecedor

Besdassífícado
&4-

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 12.900,00 28/02/2023

14:16:48
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 12.880,00 28/02/2023

14:17:00
Manual

83

1 S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 1Z700,00 28/02/2023

14:17:10
Manual

38



Lances do Item 5

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 1Z680.00 28/02/2023

14:17:20
Manual

83

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 RS 12.660,00 28/02/2023

14:17:42
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 12.640,00 28/02/2023

14:17:50
Manual

83

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 12.000,00 28/02/2023

14:17:51
Manual

38

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 11.980,00 28/02/2023

14:18:10
Manual

83

1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 11.000,00 28/02/2023

14:18:29
Intermediário

38

IMPCnAVQ. IMPERATRIZ VEIGUL06 E LOCADORA

yfBA

03.509.278/0001 fiS 0.800,00 28/02/2023

14;18?24
Fornecedor

Besclassíficado
94

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 9.000.00 28/02/2023

14:18:35
Manual

38

IMPERAVEL IMPERAFRIZA/aGULOS E LOCADORA 03.608.276/0004 RS 8.000,00 28/02/3023

14:10:66
Fornecedor

Doaclaasificado
04

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS8.880.00 28/02/2023

14:20:17
Manual

38

WPSRAVEL IMPERATRIZ VCIGUL06 E LOCADORA

EfDA

03.508.276/0001- RS 6.860.00 28/02/2023

44.‘20.‘3804
Fornecedor

Dcsclasaifícado

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.800.00 28/02/2023

14:21:11
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIgA/EtCULOO E LOCADORA

yfBA

03.608.276/0001 fiS-8.780.00 28/03/3023

11:21:80
Fornecedor

Dc3clQ33Íficado
04

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.740,00 28/02/2023

14:22:23
Manual

38

IMPERWEL-IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA

EFDA

03.608.276/0001 RS 8.720.00 26/02/2023

11:23:08
Fornecedor

Dcoclassificado
04

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.680,00 28/02/2023

14:23:37 ’
Manual

38

IMPCnAVCL IMPERATRIZ VCIGULOS C LOCADOnA

EFDA

03.508.276/0001 RS 8.660.00 36/02/2023

■14:23:60
Fornecedor

Beoclassíficado
04

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.640,00 28/02/2023
14:24:13

Manual
38

IMPERAVEL IMPERATRIZ-VEICULOS-E LOCADORA
ET9A

03.608.376/0001 RS-e.620,00 28/03/3023

11:34:38
Fornecedor

Bc3clQ33Íficado
04

I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.600,00 28/02/2023

14:24:49
Manual

38

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA
yfBA

03.608.276/0004 RS 8-580,00 38/02/2023

14:25:27
Fornecedor

Bcocloosificado
04

I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001- RS 8.560,00 28/02/2023

14:25:34
Manual

38



Lances do Item 5

Valor Lance

Fornecedor CNPJ RS Data/Hora

IMPERAVEL-IMPERATRIZ-VEICULOS E LOCADORA

yfGA

08=508:276/0001- RS 8.6<j0.00 28/02/2028

1^;26:16OI-
Fornecedor

BeaciaasificQdo

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA RS 8.620,0020.226.913/0001- 28/02/2023

14:26:33
Manual

38

INTERNAZIONALE a8.706.663/OOQ1 RS 8.500,00 28/02/2023

44:a7!47
Fornocodor

Doeelaeaificado
03

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA RS 7.600,00 28/02/2023 Fornecedor

Desclaseificado
04

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

'  Sistema 28/02/2023 O ITEM S foi ordenado e dassificado. Boa sortel

14:08:38

Sistema 28/02/2023

14:08:45

O ITEM 5 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es). não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fóse competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente!

Sistema 28/02/2023 Aetapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

14:18:46 .

Sistema 28/02/2023 A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada.

14:29:59

Sistema 28/02/2023 O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

14:31:32

Sistema 28/02/2023 O tempo de negociação está encerrado.

14:41:34

Sistema 28/02/2023 O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA venceu o ITEM • 5 pelo valor de R$7.500,00.

14:43:08

Fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA, com lance no valor de R$ 7.500,00, sua proposta FOI
RECUSADA pelo motivo abaixo: IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA. não comprovou de exequibilidade,
através de planilha de custo para dos seguintes itens: 01 -02- 04 e 05!

Sistema 01/03/2023

11:23:44

Sistema 01/03/2023 O fornecedor INTERNAZIONALE venceu o ITEM - 5 pelo valor de RS8.500,00.
11:23:44

Sistema 01/03/2023

14:26:23

Fornecedor INTERNAZIONALE, com lance no valor de R$ 8.500,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: não comprovou
de exequibilidade, através de planilha de custo do seguinte Item: 051!

Sistema 01/03/2023 O fornecedor I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIREU venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$8.520,00.
14:26:23

Sistema 02/03/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor IS LIMA CONSTRUCAO E
08:22:15 LOCACAO • EIREU -20.226.913/0001-38 , tendo em.vista, que cumpriu os requisitos habQitalõrlos exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 02/03/2023 Sr(s). fomecedor(es) èstá aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para
08:22:26 se manifestar.



•» . ̂

Mensagens do Item 5

Usuário Data/Hora Mensagem

O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA manifestou interrção de recurso pelo seguinte motivo:

Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inicialmente quanto a nossa desclassifícação, sob o argumento de

que a empresa não apresentou Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e estão parados e

disponível para a execução dos serviços. Atualmente esses veículos parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter

os veículos em utilização e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que apresentamos, é que a composição

aceita pela Pregoeira da empresa que está classificada em prímeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com combustível,

que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para percorrer uma rota de 120km é de 1h04min, o que é impossível

para um veículo de transporte de alunos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM que sequer está sendo

informado no Termo de Referência, que também é omisso na quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem

ficara disposição com KM livre. Por fim, a empresa IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA não possui em seu objeto social atividade

de Serviço de Transporte Escolar, que possur classificação especifica, não se confundindo com Locação de Veículo para Transporte Escolar

ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão apresentados em nossas razões recursais.

Sistema 02/03/2023

09:20:55

Sistema 02/03/2023 Sm. Licitantes, está encerrado  o prazo para manifestação de intenção de recurso

09:22:29

02/03/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo:

09:26:21 . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 07/03/2023 e os outros interessados envie as contra razões até

Sistema

10/03/2023.

O recurso do IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: não enviou recurso.13/03/2023

09:56:54

Sistema

13/03/2023 A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho:.

09:57:03

Sistema

Classificação Final do hem 5

Melhor Oferta R$Posição Licitante CNPJ

R$a520.00I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 20.226.913/0001-381»

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA RS 11.980,002" 18.857.915/0001-83

3“ LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.963/0001-89 RS 12.660,00

2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA RS 13.205.084“ 10.358.527/0001-46

LST-SERVICE 34.777.223/0001-81 RS 13.910,005‘

Recursos do Item 5

CNPJ Data/Hora DeclaraçãoFornecedor Decisão Tipo

IMPERAVEL

IMPERATRIZ

VEÍCULOS E

LOCADORA

LTDA

Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, inicialmente
quanto a nossa desclassificação, sob o argumento de qua a empresa não apresentou

Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados sâo de nossa Frota Própria, e

estâb parados e disponível para a execução dos serviços. Atbalmente esses veículos
parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter os veículos em

utilização e pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que

apresentamos, é que a composição aceita pela Pregoeira da empresa que está
dassiticada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com

combustível, que no certame é por conta da contratante. Ele considera que o tempo para

percorrer uma rota de IZOkm é de 1h04min, o que é impossível para um veículo de

transporte de alunos. O licitante utiliza premissas falsas, uma vez que considera um KM

que sequer está sendo informado no Termo de Referênda, que também é omisso na

quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os veículos devem tlcara

disposição com KM livre. Por fim, a empresa l S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO

LTDA não possui em seu objeto social atividade de Serviço de Transporte Escolar, que

possui dassificação especifica, não se confundindo com Locação de Veiculo para

Transporte Escolar ou locação de veículos para em geral. Demais argumentos serão
apresentados em nossas razões recursais.

03598276000101 02/03/2023

09:20:55 .

Indeferidonão

enviou

recurso

Mensagens Geral



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 28/02/2023

14:01:15

Boa tarde, Senhores, licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n.° 006/2023, promovi

Montes Altos/MA. Antes de Iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos  a respeito'^^&ieg^.%'rií^^o

É importante deixar daro que são de responsabilidade do lidtante todas as transações efetuadas em seu nome. espedalmente o
cadastramento de proposta e o oferedmento de lances, ainda' que o acesso ao sistema seja reaiízado por terceiros

Pregoeiro 28/02/2023

14:01:33

Na presente licitação será adotado o modo de disputa aberto, conforme previsto em regulamentação municipal previsto no art 31 e

parágrafos do decreto munidpal n.° 008/2021Com intervalo mínimo de RS 20,00 (vinte reais) do valor do item, para todos os itens em

disputa

Pregoeiro 28/02/2023

14:01:46

Pregoeiro 28/02/2023

14:03:07

Solidtamos aos senhores que ao ofertarem lances fiquem atento e levem em consideração os itens 8.3.1 e 8.3.2 do edital. Para que

possamos realizar contratações com preços exequíveis, sem trazer prejuízo na execução dos contratos de prestação de serviços

Pregoeiro 28/02/2023

14:03:25

Será feita a análise das propostas e em seguida será inidada a etapa de lances

Solidtamos aos senhores que ao ofertarem lances fiquem atento e levem em consideração os itens 8.3.1 e 8.3.2 do edital. Para que

possamos realizar contratações com preços exequíveis, sem trazer prejuízo na execução dos contratos de prestação de serviços

Pregoeiro 28/02/2023

14:25:40

Prezados senhores, temos o tempo de 10 minutos para negodação, solídto que caso tenham condições, ofertem lances melhores, não

esquecendo da exequibilidade dos lances

Pregoeiro 28/02/2023

14:30:57

Caso não tenham condições de ofertarem lances melhores favor informar via chat o itemPregoeiro 28/02/2023

14:31:16

Sistema 28/02/2023

14:31:23

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTD/V. Solidtamos a essa empresa a proposta readequada acompanhada da

comprovação de exequibiidade, a comprovação deverá ser através do sistema, conforme preceituaros itens 7.30 e 8.3.2 do edital, a

comprovação deverá ser através de planilha de custo para os seguintes itens: 01 -02 - 04 e 05

Pregoeiro 28/02/2023

14:50:16

Pregoeiro 28/02/2023

14:51:34

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI. Solidtamos a essa empresa a proposta readequada acompanhada da comprovação de

exequibilidade, a comprovação deverá ser através do sistema, conforme preceituar os Hens 7.3Ò e 8.3.2 do edital, a comprovação
deverá ser através de planilha de custo para o seguinte item:. 03

Pregoeiro 28/02/2023

14:52:12

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 28/02/2023 i4:55;00hs até o dia 28/02/2023 16:55:00hs para o(s) fomecedor(es):

IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI.

Sistema 28/02/2023 O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA acabou de ENVIAR

16:10:42 proposta_readequada_assinada_1677611442.pdf no proposta final.

Sistema 28/02/2023 O fornecedor IMPERAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

16:11:24

Sistema 28/02/2023

16:39:05

O fomecedori S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO,- EIREU acabou de ENVIAR planilha_readequada_onibus_1677613144.pdf no

proposta final.\

Sistema 28/02/2023 O fornecedor 1S UMA CONSTRUCAO  E LOCACAO • BREU acabou de ASSINAR sua Proposta Final.
16:46:54

O prazo para o forné^dor ÍMpeRAVEL IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTdA enviar a proposta final está encerrado.Sistema 28/02/2023

16:55:01

Sistema 28/02/2023 O prazo para o fornecedor IS UMA CONSTRUCAO. E LOCACAO - EIREU enviar a proposta fina! está encerrado.

16:55:01

Sistema 28/02/2023

17:04:42

Sr(s). Fomecedor(es). o Pregão n° OOS/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: analise de documentação solicitada. A REABERTURA será no dia 01/03/2023 10:00 (horário de Brasília), para continuação do
certame.

Sintam-se todos desde ]á NOTIFICADOS. - ■

Sistema 01/03/2023

10:27:26

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n® 006/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde Jâ NOTIFICADOS.

Pregoeiro 01/03/2023

10:27:47

bom dia a todos

Pregoeiro 01/03/2023

11:27:39

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - ElRELl. Solicitamos a essa empresa a proposta readequada acompanhada da comprovação de
exequibilidade, a comprovação deverá ser através do sistema, conforme preceituar os Itens 7.30 e 8.3.2 do edital, a comprovação
deverá ser através de planilha de custo para os seguintes Itens: 01 - 02 e 04



Usuário Data/Hòra Mensagem

INTERNAZIONALE. Sdícitamos a ess& e mpresa a proposta readéquada acompanhada da comprovação de exequibPregoeifo 01/03/2023

11:27:59 comprovação deverá ser através do sislama, conforme preceitiiaros itens 7.30 e 8.3.2 do edital, a comprovação deverã,^/^través ̂  ̂
planilha de custo para o seguinte 'item: Cf

Pregoeiro 01/03/2023

11:28:40

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através dc rnoduio - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 01/03/202311:30:00hs até o dia 01/Q3./202313:30;00hs para o(s) fomecedor(es):

INTERNAZIONALE

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO . EIRELI.

Sistema 01/03/2023

12:15:27

Sr(s). Fomecedor(8s}, o Pregão 006/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: aguardando documentação. A REABERTURA será no dia 01/03/2023 14:15 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 01/03/2023

12:38:08

O fornecedor IS UMÃ CONSTRUCAO E LOCACAO • EIREU acabou de ENVIAR

pfDposta_de_monles_allos_readequada_onibus_1677685088.pdf no proposta final.

Sistema 01/03/2023

13:30:02

O prazo para o fornecedor INTERNAZIONALE enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 01/03/2023 O prazo para o fornecedor IS UMA CONSTRUCAO E LOCACAO • EIREU enviar a proposta final está encerrado.
13:30:02

Sistema 01/03/2023

14:21:40

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão n" 006/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 01/03/2023

14:24:00

boa tarde a todos

Pregoeiro 01/03/2023

14:48:45

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI. Solicitamos a essa empresa a pioposta readequada acompanhada da comprovação de

exequíbilidade, a comprovação deverá ser através oo sistema, conforme preceituar os itens 7.30 e 8.3.2 do edital, a comprovação

deveráseratravésdeplanilhadecuStcpãraoãeguinieitcm DS ■

O prazo para envio da proposta fihal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 01/03/2023 14:50:00hs até o dia 01/03/2023 16:50:00hs para o{s) fornecedorfes):

Pregoeiro 01/03/2023

14:49:37

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAÔ - EIRECI. ■

Sistema 01/03/2023

15:44:17

O fornecedor IS UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIREU acabou de ENVIAR

proposta_de_monte5_altos_readequada_onibus_1677696257.pdf no proposta final.

Sistema 01/03/2023 O fornecedor IS UMA CONSTRUCAO  E LOCACAO - EJREU acabou de EXCLUIR

15:46:16 proposta_de_montes_a]fos_reâdequada_onibus_1677696257.pdf da proposta final.

Sistema 01/03/2023

15:52:08

O fornecedor (S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EJREU acabou de ENVIAR

proposta_de_monles_altos_readequada_onibus_1677696728.pdf no proposta final.

Sistema 01/03/2023

16:50:01

O prazo para o fornecedor IS UMA CONSTRUCAO E LOCACAO • EIREU enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 01/03/2023

17:21:15

Sr(s). Fomecedor(es), o Pregão tf 006/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: analise de documentação de habilitação. A REABERTURA será no dia 02/03/2023 08:20 (horário de Brasília), para continuação
do certame. .. .

Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/03/2023

08:21:31

Sr{s). Fomecedor(es}, o Pregão n“ 006/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. •

Pregoeiro 02/03/2023

08:21:49

bom dia a todos

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão âs 09:57:03 horas do dia 13 da Março de 2023 cuja ata fòi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

■Pnpchoín lO-

RAELIA DE CASSIA FERREIRA OA SILVA

. Pi:egoeiro(a) Oficial



ErmiUon de Sousa Sá

Equipe de Apoio

Autenticação: EE8A3F8207260E96E013301A16A4E492



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

LiciTANer

PROPOSTA FINAL PROCESSO
CNPJ: 20.226.913/0001-38Fornecedor: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Representante; ITAMAR DA SILVA LIMA

Telefone: (99) 8273-4734

E-mail: Iícitacoêsmp21@gmail.com

Endereço: AV ARTHUR COSTA E SILVA, 547 - CIDADE NOVA, Joâo Lisboa - Maranhão - 65922-000

Unid.hem DescriçãoQuant Total R$Valor R$ModeloMarca

VElCULO TiPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO mIníMO 42 PASSAGEIROS. Registrador Instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(lacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento: Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emllldo pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pô químico seco ou gás carbônico, da 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito fundonamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança,
roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-
brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dís^co ESCOLAR na cor preta, fonte
"arial". tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso. com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MiNIMO 32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de
potência, tipo Volare ou similar. O modelo tem capacidade para transportar 31 1 poltronas, piso de alumínio, porta exclusiva de fácO acesso
para portadores de necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e dois ambíentadores no teto. Ele também tem uma divisória
' de meio vidro atrás do atuador, placa de suporfe da gaxeta estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o motorista deve

ter assento hidráulico, degelo e ar quente para o motorista, sirene de ré, sensor de estadonamento traseiro, alto-falantes e câmera de ré.

VEICULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv; combustível: Diesel; capaddade para 16 lugares; direção hidráulica; ar-oondldonado;
Quilometragem livre; porta lateral corrediça; ano/moddo (mínimo): 2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do lacógrafo e emitido pelo INMETRO:
Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela: Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó quimico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições da segurança,
roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-
brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
"arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e
tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento: Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha: Cintos de
segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de Incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira
do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no má)dmo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança,
roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-
brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
"arial", tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso. com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

R$SERVIÇO SERVIÇO R$ 344.640,001 48,00 Mês 7.180,00

RS RS 360.960,00SERVIÇO SERVIÇO48.00 Mês2 7.520,00

R$
R$ 192.000,00SERVIÇO SERVIÇO3 48,00 Mês 4.000,00

RS RS 102.000,00SERVIÇO SERVIÇO4 12,00 Mês 6.500,00

SERVIÇO SERVIÇO5 12,00 Més



Validade da proposta: Corrforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

Garantía legal: Conforme especificação do Edital.



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

UCITANGT*

PROPOSTA FINAL PROCESSO
CNPJ: 20.226.913/0001-38Fornecedor: I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Representante: ITAMAR DA SILVA LIMA

Telefone: (99) 82734734

E-itiail: licitacoesmp21@gmail.com

Endereço: AV ARTHUR COSTA E SILVA, 647 - CIDADE NOVA, João Lisboa - Maranhão - 65922-000

Item Quant Unid. Descrição

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS; CAPACIDADE PARA NO MINIMO 42 PASSAGEIROS. Reglstrador instantâneo a Inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacõgrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor de Incêndio de põ químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré. limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrígatóríos: pneus que ofereçam condições de segurança,
roda sobressalenle, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda, triângulo sínalizador, retrovisores interno e externo, para-
brisa: Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dísUco ESCOLAR na cor preta, fonte
*aríar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MINIMO 32 PASSAGEIROS. Equipado COm motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de
potência, tipo Volare ou similar. O modelo tem capacidade para transportar 31 -i* 1 poltronas, piso de alumínio, porta exclusiva de fácil acesso
para portadores de necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e dois ambientadores no teto. Ele também tem uma divisória
de melo vidro atrás do aluador, placa de suporte da gaxeta estampada e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o motorista deve
ter assento hidráulico, degelo e ar quente para o motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera de ré.

VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção hidráulica: ar-condlclonado;
Quilometragem livre; porta lateral corredlça; ano/modelo (mínimo); 2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com
40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte aríal, tamanho 20cmx3(}cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Reglstrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela: Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em
perfeito estado de funcionamento; Extintor da incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos em perfeito funcionamento; farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrígatóríos: pneus que ofereçam condições de segurança,
roda sobressalenle, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda, triângulo sinalízador, retrovisores interno e externo, para-
brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
“ariar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Reglstrador instantâneo e Inalterável de velocidade e
tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo
INMETRO; Lanternas superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de
segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de Incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira
do compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no má:dmo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso da acidente; Dispositivos elétricos em perfeito âjnclonamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de segurança obrígatóríos; pneus que ofereçam condições de segurança,
roda sobresselente, macaco compatível com □ peso do veículo, chave de roda, triângulo sinalízador, retrovisores interno e externo, para-
brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
"ariar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

Modelo Valor R$ Total R$Marca

R$1 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ 344.640,007.180,00

RS2 48,00 Mês RS 360.960,00SERVIÇO SERVIÇO 7.520,00

RS3 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 192.000,004.000,00

RS4 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 102.000,00
8.500,00

RS5 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO 8.520,00

Total



Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estpulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especrticação do Edital.



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ CIdade/UF Marca Modelo Valor Lance Quantidade Vir. Total

4 Lonoo EKdüído 9&43S L6T SERVICE 3‘1.777.223i'0G»l- eoünotVMA SERVIÇO SERVIÇO RSao.oo 43:68 RS 060.00

S4

4 Forncocdof 06264

Doodoooífioodo

03.608.376/0001 ■ ImpCfotriz/MA SERVIÇO SERVIÇO RS7.000.00 RS

IMPERATRIZ

VEÍCULOS E

E6GADGRM.TDA

64 33».00Q:00

1“ IS UMA

CONSTRUCAO E

LOCACAO - EIRELI

SERVIÇO SERVIÇO RS7.180,001 63527 20.226.913/0001- João R$344.640,0048,00

Usboa/MA38(

1 2» 53844 SERVICON

SERVIÇOS E

CONSTRUCOES

LTDA

18.857.915/0001- Dom SERVIÇO SERVIÇO RS9.980.00 48,00 R$479.040,00

83 Pedro/MA

1 3» 67274 1NTERNA2IONALE 23.706.563/0001- SAO SERVIÇO SERVIÇO RS10.315.00 R$495.120.0048,00

03 LUIS/MA

1 4“ 290 2C 10.358.527/0001- Tuntum/MA SERVIÇO SERVIÇO RS10.355.98 R$497.087.0448,00

EMPREENDIMENTOS 46

E EQUIPAMENTOS

LTDA

1 5“ 95436 LST-SERVICE 34.777.223/0001- CdinasMA SERVIÇO SERVIÇO RS11.460,00 48,00 R$550.080,00

81

1 6» 42680 LUENYS BRAZ

COSTA MENEZES

11.579.983/0001- Govemador

Eugênio

Bant>s/MA

SERVIÇO SERVIÇO RS13.769.60 R$660.940,8048,00

89

2 Fofncocdor

Dooolooolfioodo

24«e IMPERAVEL

IMPSRATRIZ

VEÍCULOS E

LOCADORA LTDA

OS.eOftaTS/OOSI- Impefotrla/MA 6ERV1GO SERVIÇO RS7.000:Oe 48:86 RS
64 836.000,00

2 1* 36268 IS UMA

CONSTRUCAO E

LOCACAO-ElRELI

20.226.913/0001- João SERVIÇO SERVIÇO RS7.520.00 48,00 R$360.g60,00
38 Lisboa/MA

2 2» 40347 INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- SAO

LUIS/MA03

SERVIÇO SERVIÇO R$7.540,00 R$361.920.0048,00

2 3® 98769 SERVICON

SERVIÇOS E

CONSTRUCOES

LTDA

18.857.915/0001- Dom SERVIÇO SERVIÇO RSIO.980,00 R$527.040.0048,00

83 Pedro/MA

2 4“ 31961 LUENYS BRAZ

COSTA MENEZES

11.579.983/0001- Govemador

Eugênio

Barros/MA

SERVIÇO SERVIÇO RS11.440,00 48,00 R5549.120.00

89

2 5® 19695 LST-SERVICE 34.777.223/0001- Cdinas/MA SERVIÇO SERVIÇO R$11.480.00 48,00 R$551.040.00
81



Valor Lance ^^antidadeCidade/UF ModeloITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Marca

10.358.527/0001- TuntunVMA SERVIÇO SERVIÇO RS12.290.742 6» 38898 2 C

EMPREENDIMENTOS 46

E EQUIPAMENTOS

LTDA

SERVIÇO SERVIÇO RS4.000,00 48.00 R$192.000,0030925 1S UMA

CONSTRUCAO E

LOCACAO- EIRELI

1® 20.226.913/0001- João

Lisboa/MA38

3

R$237.600.0003.598276/0001- Imperatriz/MA SERVIÇO SERVIÇO RS4.950,002» 27631 IMPERAVEL

IMPERATRIZ

veículos e

LOCADORA LTDA

48,003

01

SERVIÇO SERVIÇO R$5.3B0.00 48.00 R$258.240.0031040 LUENYS BRAZ

COSTA MENEZES

11.579.983/0001- Govemador

Eugênio

Barros/MA

3 3“

89

SERVIÇO SERVIÇO RS5.682.92 R$272.780.163 4® 841 2C 10.358.527/0001- Tuntum/MA 48,00

EMPREENDIMETTTOS 46

E EQUIPAMENTOS

LTDA e*

SERVIÇO SERVIÇO RS6.350,00 48,00 R$304.800,005® 37798 LST-SERVICE 34.777.223/0001- Cdinas/MA3

81

70399 SERVICON

SERVIÇOS E

CONSTRUCOES

LTDA

SERVIÇO SERVIÇO RS6.410,00 48,00 R$307.680,003 6® 18.857.915/0001- Dom

Pedro/MA83

SERVIÇO SERVIÇO RS6.450.00 48.00 R$309.600.007® 27143 INTERNAZIONALE 23.706.563/0001- SAO

LUIS/MA03

3

47562 IMPERAVEL

IMPERATRIZ

VEIGÜLOS-e

LOCADORALTDA

03.506.276/0001- Ifwpefotriz/MA SEHVlCO SERVKjO RS7.S00.00 RS-90.-000.004 42^

Ooodoooifioodo 04

4 1® 98320 IS LIMA

CONSTRUCAO E

LOCACAO - EIRELI

20.226.913/0001- SERVIÇO SERVIÇO R$8.500.00 12,00 R$102.000.00João

Üsboã/MA38

4 17818 INTERNAZIONALE2® 23.706.563/0001- SAO SERVIÇO SERVIÇO RS8.520.00 R$102.240.0012,00

03 LUIS/MA

5582 SERVICON

SERVIÇOS E

CONSTRUCOES

LTDA

y 4 3® 18.857.915/0001- SERVICO SERVIÇO RS11.980.00Dom R$143.760.0012,00

83 Pedro/MA

r

4 4® 25507 LUENYS BRAZ

COSTA MENEZES

11.579.983/0001- SERVICO SERVIÇO RS12.860,00Governador

Eugênio

Barros/MA

12,00 R$154.320,00

89

4 5® 76713 2 C 10.358.527/0001- Tunlum/MA SERVIÇO SERVIÇO RS13.768.33 12,00 R$16S.219,96

EMPREENDIMENTOS 46

E EQUIPAMENTOS

LTDA

4 6® 93204 LST-SERVICE 34.777.223/0001- Cdlnas/MA SERVIÇO SERVIÇO R$14.760,00 12.00 R$177.120.00

81

04644 IMPERWEL

IMPERATRIZ

VElGUfc06-e

LOCADORA LTDA

5 Fomcccdof

DcodQoaifietKto

03.508.276/0001 Impefotria/MA 6ERVIGO 6ERV100 RSf.OOO.OO RS-69.000.00

04

6 Rifneoodof 03372 INTERNAZtONAL-6

Ooooloooifioodo

23.706.663/0004- «AG

LUIS/MA03

SERVIÇO SERVIÇO R$8.600,00 42:00 RS

•102.000.00

r-



ITEM IDPosição Fornecedor CNPJ Cidade/UF Modelo Valor LanceMarca

T7\'2S> IS UMA

CONSTRUCAO E

LOCACAO- EIRELI

João

Lisboa/MA

5 20.226.913/0001- SERVIÇO SERVIÇO RS8.520.00

38

SERVICON

SERVIÇOS E

CONSTRUCOES

LTOA

5 2° 45286 18.857.915/0001- Dom SERVIÇO SERVIÇO RSII.980,00 12,00 R$143.760,00
83 Pedro/MA

3® 12636 LUENYS BRAZ

COSTA MENEZES

11.579.983/0001- Govemador

Eugênio

Barros/MA

SERVIÇO SERVIÇO RS12.660,005 R$151.920,0012,00

89

4® 36581 2 C 10.358.527/0001- TuntunVMA SERVIÇO SERVIÇO RS13.20S.085 12.00 R$158.460.96

EMPREENDIMENTOS 46

E EQUIPAMENTOS

LTDA

55251 LST-SERVICE Cdinas/MA SERVIÇO SERVIÇO R$13.910.005 5® 34.777.223/0001- 12,00 R$166.920.00

81

(



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MAIÍ7^

r Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

Fornecedor IMPERAVEL

'  IMPERATRIZ veículos E

LOCADORA LTDA

CNPJ / CPF 03.698.276/0001-01 Envio Razão 07/03/2023 23:59:59 Envio Contra Razão 10/03/2023 23:59:59

Item: 1'2-3-4-S Declaração: Apresentamos nossa Intenção de Recurso em razão de três situações, ínid^mente quanto a nossa desclassificação, sob o
argumento de que a empresa não apresentou Composição de Preços. Ocorre que os veículos ofertados são de nossa Frota Própria, e estão parados e disponível

para a execução dos serviços. Atualmente esses veículos parados geram prejuízo, e o preço ofertado é suficiente para manter os veículos em irtilização e ^
pagamento da despesa de manutenção e motorista. Segundo ponto que apresentamos, é que a composição aceita pela Pregoeira da empresa que está

classificada em primeiro lugar está equivocada, o licitante apresenta custo com combustível, que no certame é por conta da contratante. Ele conddera que o tempo
para percorrer uma rota de 120km é de 1h04min, o que é impossível para um veíciio de transporte de alunos. O licitante utifiza premissas falsas, uma vez que <
considera um KM que sequer está sendo informado no Termo de Referência, que também é omisso na quantidade de KM que os veículos devem rodar, ou seja, os >
veículos devem ficar a disposição com KM livre. Por fim, a empresa I S UMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA não possui em seu objeto social atividade de '
Ser\nço de Transporte Escolar, que possuí dassificação específica, não se confundindo com Locação de Veículo para Transporte Escolar ou locação de veículos ,
para em geral. Demais argumentos serão apresentados em nossas razões recursais. Situação: Indeferido i

Razões e Contra Razões:

' Decisão: não enviou recurso



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICiPIO DE MONTES ALTOS/MA comunica aos interessados e participantes do PREGAO ELETRÔNICO
006/2023 referente à registro de preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de íran^rte escolar do município de Montes Altos, que
ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Ari 17 do Decreto n^ 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor; I S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- 20.226.913/0001-38

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Eeon. % Econ. R$Item Quant. Un Marca Modelo

1 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$7.ie0,00 RS 344.640.00 RS R$ 47.9317 R$

13.789,60 661.900,80 % 6.609,60

Descrição: VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafb e emitido pelo INMETRO; Lanternas
superiores dianteira nas «ires branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;
Limitadores dos vidros comediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento; farol com alia e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré. limpador  e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios; pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,
triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa: Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do
veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "ariar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

2 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ 7.520,00 RS 360.960,00 RS RS 54,0506 RS

16.365,84 785.560,32 % 8.845,84

Descrição: MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 32 PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de
potência, tipo Volare ou similar. O modelo tem capacidade para transportar 31 ♦ 1 poltronas, piso de alumínio, porta exdusiva de fécil acesso para
porladores de necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e dois ambienladores no teto. Ele também tem uma divisória de meio vidro atrás

do atuador, placa de suporte da gaxeta estampada  e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o motorista deve ter assento hidráulico, degdo
quente para o motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera de ré.

e ar

3 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ 4.000,00 RS 192.000,00 RS RS 47,1399 RS

7.567,15 363.223,20 % 3.567,15

Descrição: VElCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade para leiugaras; direção hidráulica; ar-condidonado;
Quilomelragem livre: porta lateral corrediça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013. sem motorista. Pintura de faixa horizonte na cor amarela, com 40 cm de
largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

I

4 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ 8.500.00 RS 102.000,00 RS RS 53,6363 RS

18.333,33 219.999,96 % 9.833,33 •

Descrição: VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e Inalterável de veloddade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas
superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento: Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;
Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento: farol com alia e baixa, luz de freio, luzes de seta. luz de ré, limpador  e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda.
triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do
veiciio e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte 'ariaí*. tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso. com TODA
documentação regular e todos os equipamentos obrigatórias por Lei.

i

5 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$ 8.520,00 RS 102.240,00 RS RS 51,5450 RS

17.583.33 210.999,96 %  9.063,33



Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

OrçadoItem Quant. Un Marca Modelo

Descrição: VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo  e inalterávl
tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas

superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de

funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no máximo 10cm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidrós em caso de acidente; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador  e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinaltzador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de fabca horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do

veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte ‘aríal*, tamanho 20cmx30cm (laterais, ftente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA

documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

Subtotal

Adjudicado:

Subtotal 50,8476

Orçado: R$

2.241.684,24

%

R$

1.139.844,24 '

R$

1.101.840,00

f

TOTAL GERAL DO PROCESSOr
?•

I

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$1.101.840.00 RS 2.241.684.24 50,6476 % 1.139.844,24

Montes Altos - Maranhãcr

PREFEITO MUNICIPAL



MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 013/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regdarídadô dos atos procedimentais, o(a), HOMOLOGA nos tennos do Inciso VI do Ari 13 do Decreto rP 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatórío em epígrafe, cujo objeto é: registro de preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte

escolar do municfplo de Montes Altos

Fornecedor: í S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA- 20.226.913/0001-38

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Eeon. % Economia R$Item QuanL Un ModeloMarca

1 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 7.180,00 RS R$ R$ 47,93 RS 6.609,60r
344.640,00 13.789,60 661.900.80

Descrição: VElCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MiNIMO 42 PASSAGEIROS. Registrador Instantâneo e Inalterável de veloddade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento: Certificado de verifcação (aferição) e lacre do tacógrafò e emítdo pelo INMETRO; Lanternas

superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de
funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no Máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos

em perfeito funcionamento; farol com alta e baixa. luz de freio, luzes de seta, luz de ré. limpador  e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios; pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda.

triângulo sinaltzador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do

veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte °arial', tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

I

2 48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 7.520,00 RS RS R$ RSa845.8454,05

360.960,00 16.365,84 785.560,32

Descrição: MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 32 PASSAGEIROS. Equipado Com motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de
potência, tipo Volare ou similar. O modelo tem capacidade para transportar 31+1 poltronas, piso de alumínio, porta exdusiva de fádl acesso para
portadores de necessidades especiais, janelas móveis e janelas superiores e dois ambientadores no teto. Be também tem uma divisória de meio vidro atrás

do atuador, placa de suporte da gaxeta estampada  e rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o motorista deve ter assento hidráulico, degdo e ar
quente para o motorista, sirene de ré, sensor de estacionamento traseiro, alto-^antes e câmere de ré.

48,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$4.000.003 R$ RS R$ RS 3.567,1547,14
y

192.000.00 7.567,15 363.223.20

Descrição: VElCULO TIPO VAN: com potência mínima de lOOcv; combustível: Diesel; capacidade para 16 lugares; direção hidráulica; ar-condicionado:
Quilometragem livre; porta lateral corrediça; ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de
largura em toda a extensão do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de
uso, com TODA documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

4 12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 8.500,00 RS RS R$ 53,64 RS 9.833,33

102.000,00 18.333,33 219.999,96
I

Descrição: VElCULO TIPO ONIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e Inalterável de veloddade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de fundonamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas
superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de
fundonamento; Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;
Limitadores dos vidros comediços de no Máximo 10cm: Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de addenle; Dispositivos elétricos
em perfeito funcionamento; farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de sela. luz de ré, limpador  e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda.
triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do
veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte ‘arial’, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

Subtotal Adjudicado RS 1.101.840.00 Subtotal Orçado: R$

2.241.684,24

50,8476 RS

% 1.139.844,24



Unitário

Adjudicado

Total Unitário

Orçado

Total

OrçadoItem Quant Un Marca Modelo Adjudicado

12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO R$8.520.00 R$ R$5 R$ R$ 9.063,33

102.240,00 17.583,33 210.999.96

Descrição: VElCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador instantâneo  e inalterável de velocidade e
tempo (tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e lacre do tacõgrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas

superiores dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de

funcionamento; Extintor de incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;

Limitadores dos vidros corrediços de no máximo 10cm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos elétricos

em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa, luz de freio, luzes de sela, luz de ré, limpador  e lavador de para-brísa e buzina; Equipamentos de

segurança obrigatórios; pneus que ofereçam condições de segurança, roda sobressdente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de roda,

triângulo sinalizador, retrovisores interno e externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do

veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte "ariar, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA

documentação regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

Subtotal Adjudicado R$ 1.101.840,00 Subtotal Orçado: RS

Z241.684.24

50,8476 R$

% 1.139.844,24

f • ~
l

:  TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$1.101.840.00 R$ 2.241.684.24 50,8476 % 1.139.844,241

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Montes Altos-MA. 13 d

MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO D Q.

ons-.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE MONTES ALTOS-MA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de Montes Altos, através do seu Prefeito Municipal, no uso
de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Homologatório da Licitação da
modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2023, objetivando registro de preço para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte escolar do município de Montes Altos, e de acordo com
0 que dispõe o artigo 43, inciso Ví da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, RESOLVE
HOMOLOGAR o presente processo licitatório ao licitante: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA -
CNPJ N° 20.226.913/0001-38 - itens 01, 02, 03, 04  e 05. Montes Altos - MA, 13 de março de 2023.
Domingos Pinheiro Cirqueira - Prefeito Municipal.

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.QOv.br
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SILVA 015527962000-4 SSP MA - DfôCLA^^^AD§
37 LUCIMEIRE FERREIRA DE

SSP MA - DESCLASSIFICADO 38 MeRIA j'A
SILVA PEREIRA 074128292021-6

DESCLASSIFICADO 39 RAMILDA DA SILVA

MACHADO 025088192003-3 SSP MA

DESCLASSIFICADO 40 FERNANDA DA SILVA

SOUZA 036042472008-0 SSPMA-DESCLASSIFICADO

41 LETICIA BRENDA APOLINARIO DA SILVA

057254212015-4 SSP MA - DESCLASSIFICADO 42

MARIA ZEILDA DA SILVA PEREIRA 042015492011-0

SSP MA - DESCLASSIFICADO 43 ANGELA RAMILLA

DA MOTA FERREIRA 028932642005-8 SSP MA -

DESCLASSIFICADO 44 CLEONICE ROCHA DO

NASCIMENTO 16424332001-6 SSP MA -

DESCLASSIFICADO 45 ANA MARIA JORGE COSTA

018142302001-0 SSP MA - DESCLASSIFICADO 46

KATIANE CONCEIÇÃO DE SOUSA 036086852008-4

SSP MA - DESCLASSIFICADO 47 JAIANE SUELEN

MOREIRA SABINO 035969352008-9 SSP MA -

DESCLASSIFICADO

N

KELYANNE LIMA DOS SANTOS 027123412004-2 SSP

MA 93 CLASSIFICADO 08 TEREZINHA DE JESUS

ORQUIZA 075392022021-5 SSPMA93 CLASSIFICADO

09 ROSALINA DA SILVA OLIVEIRA 044939752012-4

SSP MA 92 CLASSIFICADO 10 ROSENILDE MARTINS

PINHEIRO 034138194-2 SSP MA 91 CLASSIFICADO

11 AURENICE SOARES BANDEIRA 025117842003-1

SSP MA 88 CLASSIFICADO 12 GEANE RODRIGUES

DE SOUSA 026015372003-0 SSP MA 88

CLASSIFICADO 13 ADÃO ALVES DA SILVA

025515594-8 SSP MA 86 CLASSIFICADO 14

LUCIVANE RODRIGUES DOS SANTOS 083988597-0

SSP MA 85 CLASSIFICADO 15 JULIANA PIMENTEL

VIANA 023196422002-1 SSP MA 85 CLASSIFICADO 16

EDNAN CARDOSO DA SILVA 015507972000-1 SSP

MA 84 CLASSIFICADO 17 CLESIA VIANA RIBEIRO

034198802007-1 SSP MA 84 C. RESERVA 18 MARIA

GRACÍLENE SOARES PEREIRA 111934099-0 SSP MA

83 C. RESERVA 19 ANA LUCIA SILVA BRITO

019623202002-8 SSP MA 82 EXCEDENTE 20

LEUCILENE DE ARAÚJO CARMO 0159117732000-0

SSP MA 82 EXCEDENTE 21 ANGELA MARIA

MARTINS SOUSA RAPOSO 015531352000-0 SSP MA

82 EXCEDENTE 22 MARIA MADALENA ARAÚJO

SANTOS 044574042012-4 SSP MA 76 EXCEDENTE 23

MARIA ANDRADE DA SILVA SOARES 023932494-3

SSP MA 75 EXCEDENTE 24 ROSENILDE DE SOUSA

MORAIS Z044579172012-5 SSP MA 75 EXCEDENTE 25

MARLENE ALVES DE SOUZA 072907832020-3 SSP

MA 59 EXCEDENTE 26 ANA PAULA ALVES

033092352007-9 SSP MA 59 EXCEDENTE 27

APARECIDA OLIVEIRA SANTANA 015583542000-1

SSP MA 58 EXCEDENTE 28 IVANNA BANDEIRA DE

SOUSA 073773497-3 SSP MA 57 EXCEDENTE 29

SOLANGE MARINHO CANTUÁRIA 015577562000-9

SSP MA 57 EXCEDENTE 30 MARIA ANTONIA

ROCHA DA SILVA 024520152003-7 SSP MA 46

EXCEDENTE 31 CAMILA LIMA BRANDÃO

05293472007-4 SSP MA 30 EXCEDENTE 32 JULIANA

LIMA RIBEIRO 21118442002-1 SSP MA 26

EXCEDENTE 33 DARLANE LEAL GOMES

047569012013-0 SSP MA 20 EXCEDENTE 34 JACIARA

RODRIGUES DA SILVA ARRUDA 089475098-4 SSP

MA - DESCLASSIFICADO 35 IVANDA CONCEIÇÃO

SILVA PIMENTEL 015540982000-0 SSP MA -

DESCLASSIFICADO 36 ONEIDE CARDOSO DA

Publicado pon Manoel Messias Pimernel Barros

Código identificador: 7o%’wrynqcyb20230313100317

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO P.E. 006/2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Município de

Montes Altos, através do seu Prefeito Municipal, no uso de

suas atribuições legais, com base nas informações

constantes no Termo Homologatório da Licitação da

modalidade Pregão Eletrônico n” 006/2023, objetivando

registro de preço para eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de transporte escolar do município de

Montes Altos, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,

inciso VI da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações,

RESOLVE HOMOLOGAR o presente processo licitatório

ao licitante: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO

LTDA - CNPJ N“ 20.226.913/0001-38 - itens 01, 02, 03,

04 e 05. Montes Altos - MA, 13 de março de 2023.

Domingos Pinheiro Cirqueira - Prefeito Municipal.

Publicado por: Valdcir Morais da Silva

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200<2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 5/27



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS ermane

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 009.1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n."
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da Silva, portadora do RG
n°. 89466598-7 SSP/MA e CPF n®. 926.817.513-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo n® 013/2023, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n“ 8.666, de 21
de junho de 1993 esuas alterações e no Decreto Municipal n® 009/2021, e em conformidade comas disposições  a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação veículos automotores para o transporte escolar, para com vistas ao atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e Desenvolvimento Humano, anexo IV do edital de
PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

1.

1.1.

2.

2.1.

\

FORNECEDOR: IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO ■ EIRELI
CNPJ: 20.226.913/0001-38

Endereço: Avenida Arthur Costa c Silva - 547 - Cidade Nova - João Lisboa - Maranhão
Responsável: Itamar da Silva Lima
RG: 608848964 GEJUSPC/MA CPF: 627.156.073-34

e-mall; Iicitacoesmp2I@gmail.com

Valor Reaistrado (RS)
Total

Item Descrição dos Sersiços Quantidade Unidade
Unitário/Mês

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 42
PASSAGEIROS. Registrador instantâneo c inalterável dc velocidade c tempo
(tacógrcifu) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação
(aferição) c lacre do tacdgrafo c emitido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor
vcrraclha; Cintos dc segurança cm perfeito estado dc finxcionamcnto; Extintor dc
incêndio de pó químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
companimenfo destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços dc
Máximo lOcm: Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente; Dispositivos clótrícos cm perfeito funcionamento: farol com alta c baixa,
luz de ficio, luzes de sela, luz de ré, limpador  e lavador de para-brisu e burina;
Equipamentos dc segurança obrigatórios: pneus quo ofereçam condições dc
segurança, tuda sobressalente, macaco compatível com o peso do veículo, chave de
roda, triângulo sinalizador, retrovisores imerao  e externo, para-brisa; Pintura de fa?»»
horizontal na cor amarela, com 40 cm dc largura em toda a extensão do veículo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “arial”. tamanho 20cmx30cm (laterais, frente
e traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação regular e todos
equipamentos obricatórios por Lei.

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 32
PASSAGEIROS. Equipado com motor Cummms ISF 3.8 Euro V e 152 cv de
potência, tipo Volare ou similar. O modelo tem capacidade para transportar 31 + 1
poltronas, piso de alumínio, porta exclusiva de fãcil acesso para portadores de
necessidades especiais, janelas móveis ejanelas superiores e dois ambientadores
teto. Ele também tem uma divisória de meio vidro atrás do atuador, placa de suporte
da gaxeta estampada e rúdiu AM/ FM. Pata melhor manuseiu do veiculo, o motorista
deve ter assento hidràuHco. degelo e ar quente para o motorista, sirene de ré, sensor
de estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera de ré.

VEICULO TTPO VAN: com potência mínima de lOOcv; combustível; Diesel;
capacidade paia 16 lugares: direção hidráulica: ar-condicionado;  Quilometragem

no

os

no

1 48 Mês 7.180,00 344.640,00

IS UMA

CONSTRUCAO

E LOCACAO

EIREU:202269

13000^138

I:

2
48 Mês 7.520,00 360.960,00

Assinado de forma

digital porTs ÚMA'-/
CONSTPUCAOE

LObtCAO
BREU202269I3000

3
48 Mês13S 4.000,00 192.000.00

0«dos:2023i)3.28

16:10.-02-03'00’
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livre; porta bteral coiirediça; aso/modelo (mioimo): 2012^013, sem motorista.
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte aríal. tamanho 20cmx30cm
(bterais, Irente e traseira). Em boas condições de uso, com TODA documentação
regular e todos os equipamentos obrigatórios por Lei,

ONÍBÜsrTAPACIDA5Ê“"PÃRÃ“ljÕ~ME4lMÕ^
PASSAGEIROS. Registmdor instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
Oacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação
(aferição) e lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO; Lanternas sirperíores
dianteira nas cores branca, fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na cor
vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de
incêndio de pó químico seco ou gás caibôníco, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
Máximo lOcm: Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente; Dispositivos elétricos em perfeito fundonamento: farol com alta e baixa,
luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador  e lavador de para-brísa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de
segurança, roda sobressalente. macaco compatível com o peso do veiculo, chave de
roda, tnangulo sinalizador, retrovisores interno  e externo, para-brísa; Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veiculo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “aríal”, tamanho 20cinx30cm (laterais, fiente
e traseira). Em boas condições de nso, com TODA documentação regolar e todos os
equipamentos obrigatórios por Lei.

VEÍCULO TIPO MICRONTBUS CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 36

VEICULO TIPO

4 12 Mês 8.500,00 102.000,00

IA-

PASSAGEIROS. Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de funcionamento; Certificado de verificação
(atenção) e lacre do tacógrafo e emirido pelo INMETRO; Lanternas superiores
dianteira nas cores branco, fosca oo amarela; Lanternas superiores traseiras na cor
vermelha; Cintos de segurança em perfeito estado de funcionamento; Extintor de
incêndio de pó químico seco ou gás caibónico, de 4kg, fixado na parte dianteira do
compartimento destinado aos passagaios; Limitadores dos vidros corrediços de no
máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente; Dispositísros elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e baixa,
luz de fieio, luzes de seta. luz de ré. limpador  e lavador de para-brísa e buzina;
Equipamentos de segurança obrigatórios: pneus que ofereçam condições de
segurança, roda sobressalente. macaco compatível com o peso do veiculo, chave de
roda, triângulo sinalizador, retrovi.sore.s intento e externo, para-brísa; Pintura de faixa
horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão do veiculo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte “aríal”, tamanho 20cnix30cm (laterais, fronte
e tia.seira). Em boas condiçõe.s de u.so, com TODA documentação regular e todos as
equipamentos obrigatórios porLcL

5 12 Mês 8.520,00 102.240,00

Valor Total Registrado (RS) 1.101Ji40,00

2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÀO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTTC1PANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e Desenvolvimento

3.

•3.1.

Humano.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;
Quantitativo por órgão participante3.3.

jí

)'í
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1,A ata de registro dé preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n® 009/2021.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de preço
por órgão ou entidade não participante.

4.

4.1.

V

IS UMA

CONSTRUCA

O E LOCACAO Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
EIREU:202269 do serviço, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao atendimento

das obrigações anteriormente assumidas.13000138
i

Assia^odeforro^ 4.3.
digital pòrlSUMA~r
CONSTRUCAOE

LOCACAO

EIREU;20226913000

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão
Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

us

Dados:2023X)328

16-.10:12-03‘00'

Avenida Fabrício Ferraz, ,n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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<p.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
independentemente do número de Órgãos Nao Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.4.

4.5.

4.6.

5.

5.1.

6.

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos:

por solicitação do Orgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações exigidas6.1.1.

ou se encontra fora da legislação aplicável;
IS LIMA

CONSTRUCAO

E LOCACAO

EIRELI:202269

13000,138

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos serviços, que deve
ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação de
substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize
descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.2.
seA,

Assinado (te/orma,_
digital pÕrISUMA'.
CONSTRUCAO E

LOCACAO

BREU:202269I300

0138

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de6.3.Dado$:2033.03.28
16:1CÜ1-03W

marca, não desobriga o fornecedor da obrigação
de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

1-

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocai* os fornecedores registrados para estabelecer
o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassifícados em decorrência da revisão dos preços ..
possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço final
oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente, nos termos do art 48 61® do
Decreto n® 009/2021. '

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4®, incisos XI e XII, do Decreto n® 004/2021), exceto nas hipóteses em que
0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 5®, X, do Decreto n“ 009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 21 do
Decreto n® 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

6.6.
a

7.

7.1.

7.1.1.

7.2.

7.3.

Avenida Fabrício Ferraz, ii“ 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado8.1.

quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na hipótese
prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

8.1.3. nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos IIÍ ou FV do artigo 87 da Lei n® 8.666, de 1993, ou no artigo T da Lei n®
10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

8.1.5.

justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n® 009/2021

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

8.2.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos que poderão
advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo de 05
(cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ala de Registro de Preços.

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela
Administração

8.3.

8.3.1.

8.3.2.

9.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

ISUMA

CONSTRUCA

OE

LOCACAO

EIREU:20226

913000138

/\
Aun«do de bima'

()is'UJpc>rlSU^U
CÒNSTRUCAOE
LOCACAO

EIRaJ:202269UD0
nua

D9diu:2323J}3.2S

I6.iaJ1>03V0’

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de igualdade
de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo ao edital.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

9.5.

9.6.

10.

10.1.

10.2. o acréscimo

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens10.3.

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11 do Decreto n° 009/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ào as disposições constantes do Decreto n“ 009/2021, Decreto n“ 008/2021 e da
Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Montes Altos (MA), 28 de março de 2023.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR

; Assinado de formaI S LIMA

construcaoÉSSKT”
'^LOCACAO

EIREU:202269Í3.^™”
16:10:44 •03'00'

LOCACAO y

000138

Itamar da Silva Lima

CPF N" 627.156.073-34

IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

CNPJN® 20.226.913/0001-38( I

T^EMUNMAS:. (
r~

20
CPF
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SECRETARIA (VIUMCTPAL DE EDUCAÇÀO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 009.1/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.?
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da
Silva, portadora do RG n°. 89466598-7 SSP/MA e CPF n°. 926.817.513-49, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS. Processo
Administrativo n° 013/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal n° 009/2021, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação veículos automotores para o transporte escolar, para com vistas
ao atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e
Desenvolvimento Humano, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
2.1.

FORNECEDOR: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELl

CNPJ: 20.226.913/0001-38

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva - 547 - Cidade Nova - João Lisboa - Maranhão

Responsável: Itamar da Silva Lima

RG: 608848964 GEJUSPC/MA CPF: 627.156.073-34

Assinsdo Eletronicamente Com Certifícado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade cpm a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.
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• de

:e-mail: licitacoesmp21@qmail.com
tfTt

O

íQuantidad Unidade Valor Registrado (R$)Item Descrição dos Serviços
e

Unitário/

Mês

Total

\/EÍCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 42 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
'(tacógrafo) em perfeitas condições de
Funcionamento: Certificado de verificação (aferição) e
)acre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
jcor vermelha: Cintos de segurança em perfeito
jestado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
:químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na
parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
Máximo 10cm: Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
'elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador
e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
Ssegurança obrigatórios: pneus que ofereçam
pondições de segurança, roda sobressalente,
.macaco compatível com o peso do veículo, chave
Ide roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
‘ariaT, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
jtraseira). Em boas condições de uso, com TODA
jdocumentação regular e todos ps equipamentos
abriqatórios por Lei.

1 48 Mês 7.180,00 344.640,00

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA
NOJVlÍNiMO 32 PASSAGEIROS. Equipado com
motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de potência
jtiPO-Volare ou similar. O modelo tem capacidade
para transportar 31 + 1 poltronas. plso de alúmínio.
fiorta-exdusiva de fácil acesso para portadores de
)iecessidades especiais, janelas móveis e janelas
i5Up eriores e dois ambíentadores no teto. Ele
também tem uma divisória de meio vidro atrás rio

^■adj3L placa de suporte da gaxeta estampada e
rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o
iPQ.tQrista deve ter assento hidráulico, degelo e ar
quente para o motorísta. sirene dej:é. sensor de
'estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera de

2 48 ^ês 7.520,00 360.960,00

X.
ã\ "ré.
n

\/EÍCULO Tipo VAN: com potência mínima det3 A8 Mês 4.000,00 192.000,00

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade jurídica e integridade.^5
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.de Aí

100cv; combustível: Diesel; capacidade para 16
lugares; direção hidráulica; ar-condicionado;
builometragem livre; porta lateral corrediça;
lano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40
bm de largura em toda a extensão do veículo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial, tamanho
|20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular
e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

'ó

o.

O*

/ o"

\/EICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO
^ÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
l(tacógrafo) em perfeitas condições de
,funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e
lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
jLantemas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
jcor vermelha; Cintos de segurança em perfeito
estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na
parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
|Máximo tOcm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente;, Dispositivos
plétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e
|baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador
:e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
jcondições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com o peso do veículo, chave
de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
lamarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veiculo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
['arial", tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
obrigatórios por Lei.

4 12 Mês 8.500,00 102.000,00

fl:
(;

w

V':

\‘

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA
1^0 MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
|(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e
lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela: Lanternas superiores traseiras na
|cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito
|estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na
parte dianteira do compartimento destinado aos
'passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
'máximo lOcm; Dispositivo próprio para quebra
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador

ou

5 12 Mês 8.520,00 102.240.00

I
Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasii e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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;e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de |
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
jcondições de segurança, roda sobresselente,
macaco compatível com o peso do veículo, chave
de roda, triângulo sinalizador, retrovisores interno e
'externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
jamarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
"arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
lobrigatórios por Lei.

Q. O

Valor Total Registrado (R$) 1.101.840,0

.r^

f, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
At

i-

a.i'

ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e
Desenvolvimento Humano.

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Quantitativo por órgão participante

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municioal n°
009/2021.

ou

tiff 0 Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante.

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do serviço, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que
não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteríormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Orgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou

il-
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Vr}*-
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

ô’

\%
Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento perd ^
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o c^^Sifiãncírde
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

O

as

i  :

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos:

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

pôr requerimento formal do fornecedor comprovando  a impossibilidade da execução dos serviços, que
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com  a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

«■

Wj.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso ill do
artigo 21 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassíficados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

'•gS'

rfí

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
Edital.

no

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48. §1° do Decreto n® 009/2021.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*BrasiI e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade,  validade Jurídica e Integridade. Página 7/11
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do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4°, incisos XI e XII, do Decreto n° 004/202.1)^ceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos partici ^
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5°, X, do^ecreto
009/2021). ^

C  // /A/' in I

o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênci^previsj^s n^yart.
21 do Decreto n° 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento pai^Q§ncelam^U)
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando:

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2° do artigo 16, do Decreto n° 009/2021;

-  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no artigo 7° da Lei
n° 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública,

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n° 009/2021

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou Instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito  à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços.

5/?caso no

£

do

Ê
tó.-

•■s

s-'f
\r
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í ̂  ^Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornec|<:^r <

pela Administração W ' ̂
\Vd

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de valí
ata de registro de preços.
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

t:

CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações, da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. Inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n° 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n° 009/2021, Decreto n°
008/2021 e da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

*.l

Montes Altos /MAL 28 de março de 2023.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Raimunda Mariiene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Órgão Gerenciador

í Pelo FORNECEDOR

^  Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP*Brasíl e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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Publicado por: Valdcir Morais da Silva
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